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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril de 2024, procedeu-se a abertura do processo
administrativo n“ 0224042024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em
serviços de obras e engenharia para pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de
Esperantinópolis/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, com
recursos provenientes do Contrato de Repasse N° 955437/2023/MlDR/CAlXA, com este fim para
constar, eu Listernandes de Souza Monteiro lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Esperantinópolis/MA, em 24 de abril de 2024.

Lis^í^ná^ndes de Souza Monteiro
Portaria: 022/2021

Setor de Protocolo.

Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000

CNPJ: 06.376.669/0001-69
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

V. SETOR DE PROTOCOLO

CNPJ: 06.376.669/0001-69
ESPERANTINÓPOLIS
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 0224042024

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte.

2. Objeto:

2.1. Descrição: contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de Esperantinópolis/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, com recursos provenientes do Contrato de
Repasse N° 955437/2023/MIDR/CAIXA.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril do ano de 2024 eu, Listernandes de Souza
Monteiro, responsável pelo setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 0224042024,
que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo.

Esperantinópolis - MA, em 24 de abril de 2024.

4-^
Listennándes de Souza Monteiro

Portaria: 022/2021

Setor de Protocolo

Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000

CNPJ: 06.376.669/0001-69
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ESTADO DO MARANHÃO

município de esperantinópolis
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
CNPJ: 06.376.669/0001-69

cesso H
L^r

habitação E transporte ESPE^SNTn^ÔPOUS
«.‘l

documento de formalização de demanda
(DFD) N® 0224042024

SETOR REQÜISITANTE: SECRETÁRIA
transportf

^ÜPÕNSAVÊrPÊLÃ DEMANDA”
PORTARIA: "

municipal de obras, HABITAÇÃO E
CLÉSÍ^OUMES CARNEÍm 			

E-MAIL ;****************
TELEFONE; *********

1. OBJETO:

sr tssss “-r'
955437/2023/M IDR/CAIXA. f-ontrato de Repasse N°

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1.

í^anSolis melS'^ ^ de Espe.
2.2.

|—=S2~f~a=çando pela diminuição de doenças provocadas
Que se formar nas vias de chão batido
banos.

O objeto da contratação está previsto no PPA/LDO/LOA

3. QUANTIDADE SER CONTRATADO:

come-

por poeiras e pela água parada
sem conta da valorização dos imóveis ur-

2.3.

Item
Descrição

Lontrataçao de empresa especializada em serviços de obras e enaenham
para pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Municíoin rfp F^no

««SÍMÍSScÂ»" N°

Und Qtd

1

Sv 1

4. PREVISÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO/ENTREGA:

to ® será posteriormente informada

=iH:siss^—“ss—~
Esperantinópolis/MA, em 24 abril de 2024.

CEP: 65.750-000 - CNPJ; 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis-MA

4.1.

no proje-

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro,



ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
m^ifTVtA VI » ^ /

)... SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE ESPERANTINOPOLlS

- CNPJ: 06.376.669/0001-69

'isti●5» >

Atenciosamente

K

'ijQf■^4^-v	
eTMES CARNEIROCtÉSI

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021

Ciente I202A
£1

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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PRKl .rm'HA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS
C.N.P.J 06.376.669/0001-69

PORTARIA N® 065/2021

ESPERANTINOPOLIS, ESTADO DO
lhe confere a Lei Complementai n

PREI-EITO MUNICIPAL DH

MAR.ANl l.ÀO. no uso de suas atribuições legais, que
O

520/2017 deste Município.

resolve

r Nomem- CLÉSlü GOMES CARNEIRO, para exercer o cargo em
leDiretor da Divisão de Inspeção de Bmplacamento, lotado na Secretaria

e Transporte desta Prefeitura Municipal de

.Amuo

comissão i.

Municipal de Obras.

r.spcranlinòpolis-MA.

Habitação

- Esta Portaria entrará em eágor na data de sua ptibUeação. revogando-Artigo 2^'

disposições cm contrárioSC as

1>1 ni.lQLIE-SF, REGISTRH-SE E CUMPRA-SE

ESPERANTINOPOLIS.PREFEriÜ MUNICIPAL DECiAHINETE 1)0

MARANHÃO. 04 DE .lANElRO DE 2021.INIADO 1)0

ALUÍSIO CAIÍNKmO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

TTR Ccniw. CEP-. 65.750000. Espcraiuinópolis/MA'.●.lia Viironsi n



ANO VIII, ICSPERANTINOPOLIS, DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, SECUNDA - FEIRA, «4 DE JANEIRO DE 2Ü21

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n“ 514/2017 deste Município. ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARIA N° 066/2021

Artigo 1°-Nomear GILVAN SILVA PEREIRA, para exercer
0 cargo em comissão de Chefe da Junta de Serviço Militar - JSM, lotado
no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-
MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data dc sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo 1°- Nomear MARIA CELIA ALVES FERREIRA,
para exercer o cargo em comissão de Coordenadora do Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS), lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.PORTARIA N* 064/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n® 520/2017 deste Município. ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARIA N” 067/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADODO MARANHÃO,no uso de suas atribuiçõeslegais, que lhe
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Município.

Artigo r- Nomear ADÃO ALVES VELOZO JÚNIOR para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, lotado na Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte, desta Prefeitura Municipal
de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará ein vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo U- Nomear JOSELIO GOMES IBIAPINO, para
exercer o cargo em comissão de Diretor da Divisão de Transportes e
Ambulância, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,
desta Prefeitura Mimicipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SEE CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 JANEIRO DE
2021.

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.PORTARIA N° 065/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementam® 520/2017 deste Município. ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARIA N° 068/2021

Artigo 1“ - Nomear CLÉSIO GOMES CARNEIRO, para
exercer o cargo em comissão de Diretor da Divisão de Inspeção de
Emplacamcnto, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Transporte desta Prefeitura Municipal dc Esperantinópolis-MA.

Artigo 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Nomear THAYSE MONTEIRO REISArtigo 1°-

CARVALHO, para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica
de Atenção Integral à Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
DE 2021.
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
EXECUTIVO

Volume; 11 - Número: 523 de 5 de Fevereiro de 2024

DATA: 05/02/2024

APRESENTAÇAO

É um veiculo oficia! de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as

—^ suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
domínio

https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

eletrônica no

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção

sábados, domingos e feriados.

aos

CONTATOS

Tel: 99988352034

E-mail; diariooficial@espranlinopolis.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO
RUA GETÚLIO VARGAS, N“ S/N CENTRO. CEP; 65750-00

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis
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EXECUTIVO

■i- PORTARIA: N° 059/2024 - EXONERAR ANTONlO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

●f PORTARIA: N° 060/2024 ■ NOMEAR ANTONlO CLEITON MAGALHAES DA SILVA

●f PORTARIA: N“ 061/2024 - EXONERAR CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES

●f PORTARIA: N" 062/2024 - NOMEAR CARLOS CHARLES DOS SANTOS ALVES

>f PORTARIA: N" 063/2024 - NOMEAR FRANCISCO AUGUSTO BRITO FILHO

em 0 - IP com n*:Assinado eletronicamenta por: - CPF: .
Aulonticaçâo em: www.osperantinopolis.ma.gov.br/dÍariooficial.ph p?id=2353
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Processo N

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N* ^^/^624	 -et
Visto, JLl'OK'1'ARIA N“ 059/2024

Ü 1’RI-:h-.1 ro municipal DU USPLRANTINÔI^OLIS. BSTADO do MAR.-\N11Â0, no uso <lc suas atribuições legais, que ihc confere
a l.ei Complementar n" 650/2022 deste Município.

R E S O l- V E

Artigo !‘ - Exonerar ANTOMO Cl-Kri‘()N MAGALHÃES DA SILVA, do cargo cm comissão de Diretor da Divisão de Abastecimento
e Comerciali/aç.ão. lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. Abastecimento c Pesca, desta Prefeitura Municipal dc Espera ntittópolis-MA.

Artigo 2''- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogando -sc as disposições cm contrário.
PUliLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO. 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALÜISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N” 060/2024

I>0RTAR1A N“ 060/2024

O l’REFi;iTO MÜN1CIÍ'AL DE ESPER-\N riNÓI»ÜLIS. ESTADO DO MARANHÃO, nu uso dc suas atribuições legais, que llic confere
a Lei t'omplcmeniar n" 650/2022 deste Município.

K E S O L V E

Artigo I®- Nomear ANTONIO CLKITON MAGALIIAES I).-\ SIIALA, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal dc
bras Públic.a.s. Habii.açào e Transporte, desta Prefeitura Municipal dc Espcrantinópolis -MA.

.Artigo 2''- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -sc as disposições cm contrário.
PUHUOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

CiABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

A LüisiO CARNÊHiü I-1 LI lO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 061/2024

PORTARIA 061/2024

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere

a Lei Complementar n" 650/202 2 deste Município.
R E S O L V E

Artigo i®- Exonerar CARLA CHARUANV DOS SANTOS ALVES, do cargo em comissão dc Assessor Especial, com lotação na

Secretaria Municipal dc Educação, desta Prefeitura Municipal dc Espcrantinópolis - MA.
Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, revogando -sc as di.sposiçòes cm contrario.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALUISIO CARNPHRO FILMO

PREFEITO .MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N" 062/2024

PORTARIA N° 062/2024

O PKhFl-ITO MUNICIPAL DE ESPLILANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sua.s alribuiçòcs legais, que lhe confere

a Lei Complementar n“ 650/21)22 deste Município,
R E S O L V .F

Artigo l''- Nomear C.ARLOS C1IARLICS DOS SANTOS ALVES, p.ara exercer o cargo cm comissão de Assc.ssor Especial, com lotação
na Secretaria Municipal dc Educação, desta Prefeitura Municipal dc Espcrantinópolis - MA.

Artigo 2"- Esta portaria entrará cm vigor na data dc .sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.
PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N® 063/2024

PORTARIA NM)6J,2024

13/^0
em 0 - IP com n*;Assinado eletronicamente por: - CPF; .

Autenticação em; wvi/w.âsperantinopolis.ma.gov.br/díariooficjal, php?id=2353 i
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CAIMA
Contrato de Repasse

Grau de Sigilo |

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N® 955437/2023/MIDR/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A)
MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas tém, enfre si.
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação; Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n" 14.133. de
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente. Decreto n® 93.872. de 23 de
dezembro de 1986, e suas alterações. Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019.
Decreto n® 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações. Portaria Conjunta
MGl/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução Normativa
MPDG N® 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor
do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entro o
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que
tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já. na forma ajustada a
seguir:

PARTÍCIPES

I-CONTRATANTE-A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO
DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n®
03.353.358/0001-96, representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira
sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada
pelo Decreto-Lei n® 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303. de
6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembléia Geral de 19
de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n® 8.945. de 27 de dezembro de 2016.
e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04. Lote 3/4. Brasília-DF.
inscrita no CNPJ-MF sob o n® 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União,

nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ
CORRÊA CARDOSO, CPF n® 094.733.467-00, residente e domiciliado(a) em Avenida dos-
Holandeses, 8 apt. 703 - São Luís/MA - CEP: 65071-380, conforme procuração lavrada em
notas do 2® Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P. (is
065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado em notas do 2® Tabelião de Notas e

1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugesiões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

calxa.gov.br
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Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3580-P, fls. 040, em 10/10/2023., doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS, inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 06.376.669/0001-69, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
ALÜISIO CARNEIRO FILHO. CPF n^ 257.195.053-34, residente e domiciliado(a) em RUA
ANTONIO LEAL ARRAIS S/N VL SANTA TERE2INHA. CENTRO. CEP; 65750-000
ESPERANTINOPOLIS/MA, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS
l - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

pavimentação asíáltica em estradas vicinais no município de Esperantinópoíis/MA.

I! - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
Espeiantinópoiis - MA.

II! - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
) Sim

Apenas no caso de contratação sob liminar, ap!ica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
{ ) Não
No caso de‘SIM", informar:

Documentação: Área de Intervenção. Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano
de Sustentabilidade.

Prazo íinal para inserção das peças
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento.

V - DESCRICÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
. Recursos do Repasse da União: R$ 1.441.714.00 (um milhão quatrocentos e

quarentae um mil setecentosequatorze reais). ,,M,nAnc
● Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE

EXECUTORA: R$ 1.500.00 (mil quinhentos reais).
« Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida); R$ 1,443.214.00 (um miihao

quatrocentos e quarenta e três mil duzentos e quatorze reais).
. Nota de Empenho n« 2023NE001452. emitida em 31/12/2023. no valor de R$

1.441.714,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e um mi! setecentos e quatorze
reats), Unidade Gestora 530020, Gestão 00001.

● Programa de Trabalho: 20608221700SX0001.
● Natureza da Despesa: 444042.

(( X) Não

(X) Sim

documentais pelo CONTRATADO no

2

CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474

caixa.gov.br

SAC
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VI - PRAZOS

● Término da Vigência Contratual: 30 de dezembro de 2026.

● Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após
0 término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro; da denúncia ou da rescisão.

● Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 {cinco) anos contados da data de aprovação
da prestação de contas finai pela CONTRATANTE.

VII-FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

VIIFA - ENDEREÇOS FÍSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua GetOlio Vargas. 435.
Centro - CEP 65750-000 - Esperantinópolis - MA.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35.
nr 01. Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 6® andar. 65075-340 - São Luis - MA.

Vlll-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: anafortuna73@hotmail.com;
acarneirofilho@hotmaii.com; jiolima06@yahoo.com.br; franknilva@gmaii.com;
eng.andrelima@outiook.com.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação de recursos de repasse;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0600 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v032 micro
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b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência
custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são
obrigações das partes:

2.1-DA CONTRATANTE

1, Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas:

II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU),
e respectivas alterações, se for o caso;

III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeíra do objeto pactuado, assim como
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta
na legislação;
Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento; x* ●
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos
ou Termos de Referência, submetendo-as. quando for o caso, ao Gestor do Programa,
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda:
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se a
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referencia, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente '"Ctado ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicaveis, ou
registro no TRANSFEREGOV que a substitua: ^ x k r^nr
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto

VeSa eScia da Anotação de Responsabilidade Técnica -

Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicavel, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT. quando se tratar de obras e serviços de engenharia,

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento,

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

4

CAIXA- 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
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XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do

objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento:
XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua

competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial:

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidade s no

acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da

Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI, Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis:

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;

XVIil. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,

providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2-DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os
recursos necessários para executar o objeto do Contraio de Repasse e. no caso de
investimento que extrapole o exercício, consignar no Piano Plurianual os recursos para
atender às despesas em exercícios futuros que. anualmente constarão do seu
Orçamento:

li. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nM 01, de 04 de maio de 2000:

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em

montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse:
IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação

vigente;
V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:

a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas
pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e

nos

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v032 micro
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b} a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes
programáticas ou normas complementares.

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções
constantes no anteprojeto ou projeto:

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao
objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa:

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no

Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços

com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n- 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de
Contas da União (Portaria Conjunta MGi/MF/CGU n- 33, de 30 de agosto de 2023):

XII Assegurar, na sua integraiidade. a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas

atividades, determinando a

e com

brasileiras e os normativos dos programas, açoes e . i.- ● i ●

correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, mclusive
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; ^ ^

existência de infraestrutura. utilidades, pessoal e licenças necessários a
SG

XIII. Garantir a . ● .
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos:

XIV Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiános finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando a
CONTRATANTE sempre que houver alterações;

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso,
b) a correção dos procedimentos legais; ♦ * ●
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referencia,

CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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d) a suficiência da planilha orçamentária discriminaliva do percentual de Encargos
Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme
previsto na Lei n- 14.133, de 1- de abri) de 2021.

Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e^u UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de
compras e contratações;

Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes
às visitas realizadas quando solicitado;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos:

No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito
Federal, em conformidade com a Lei n® 9.452, de 20 de março de 1997. facultada a

notificação por meio eletrônico:
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse:
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo:
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse
Sistema, mantendo-os atualizados;

Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e

XVI.

XVII.

xvin.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIIt.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492
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adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando
aplicável. TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins

de medições;
Indicar o sistema FaIa.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manuaí de Uso da Marca do
Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o
prazo de execução das obras;

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o Qfí Code do
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios,
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXXIl. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que
tratam da matéria;

XXXlli. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Let
n- 14.133/2021. ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto
na legislação vigente e conforme a Súmula n® 258 do Tribunal de Contas da União,
vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto n^ 7,983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia bem corno
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no

XXXVl Utifizan para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos terrnos
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua lorma eletrônica devendo ser 1^^1(103^8
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilizaçao,
vedada a utilização de orçamento sigiloso, . ^

XXXVIt. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta)
desde que motivado peto CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados,
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso nao possua clausula

suspeosiva: ou

XXVIII.

XXXV.

8
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b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso

0 presente instrumento possua cláusula suspensiva.
XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação:

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as alas e as informações sobre os participantes e
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa
contratada:

a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos

documentos e registros contábeis das empresas contratadas: e

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de
engenharia no TRANSFEREGOV;

XLÍ. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEiS).
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n- 516, de 15 de março de 2010;

Xül, Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XLlll. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas

e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de alo
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justiça;

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução fisico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n"
33. de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF. através da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no

de contratação de obras de engenharia. (Ofício n'-.

SICAF a

período, no caso
132/202l/AERIN/[vlAPA- Relatório de auditoria n^ 201900014)

XLVl. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior,
a fim de assegurar sua funcionalidade;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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XLVil. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e
0 nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obiigando^se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a açáo promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações
impostas pela Eleitoral n^ 9,504, de 30 de setembro de 1997;

XLVIlt. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n- 9.504, de 30 de setembro de 1997,

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrató de
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que nao houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

LM. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; ■ - ■ a

UH Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instancia de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferencia.
quando houver; ^ ^

LIV Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes _a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de nao execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento,

LV. Disponibilizar, em seu sitio oficial na internet, ou, na sua
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, °
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do °b]eto pactuado
devendo os instrumentos serem separados por ano de
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet se^uprtóa
Z° a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV,

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilizaçao;

LVll. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso^ a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregular d
execução do contrato ou gestão financeira do instiumento,

0800 726 0101 {informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

calxa.gov.br
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Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de
engenharia do Nível I, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do
representante legal do CONTRATADO;
Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta
MGl/MF/CGU n« 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG n- 02, de 24 de janeiro de
2018 e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse.
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e
disponibilizado pelo Governo Federal.
Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica do instrumento em

instituição financeira oficial;
Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n- 33. de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado;
Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria
Conjunta MGl/MF/CGU n- 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas
complementares aplicáveis, bem como suas alterações.

LVIII.

LIX.

LX.

LXI.

LXII.

LXIIl.

LXIV.

LXV.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3j _ 0 CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu
orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão
ser:

1. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
aportados novos recursos do CONTRATADO; ouII.

; I

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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líl. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou
funcionalidade do objeto pactuado.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas
bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA
4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento.^ se
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após:
I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão
automática da Autorização de Início de Obra - AlO para o Nível I; e
li - após a emissão da Autorização de Início de Obra - AlO pela CONTRATANTE para os
Níveis 11 a V.

4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o início da execução física da
obra ou serviço de engenharia.

_ Caso a contratação seja efetuada no período pré-eieitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73. inciso VI, alínea V da Lei n® 9.504, de 30 de setembro de 1997.

4.2

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E
PAGAMENTOS ^ ^
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CON l HA i auu
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros,
dolo na execução do instrumento, não cabendo a r®sPo"zaçao da
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

- No acompanhamento da execução do objeto serão verificados;

l. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos
aplicável;

. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que or^rocontflHnc:●

trabalho, os desembolsos e pagamentos. ®°nforme os cronogramas apresen^^^^^
in. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO ’
ÍV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condiçoes estabelecidas.
V. A conformidade financeira.

CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

c3ixa.gov.br
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5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos,
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado poi igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma;

I. Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis ! e VI, preferencialmente em parcela única; e

b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento.

II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso licaiá
condicionada à:

a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas
apresentados pelo CONTRATADO;

b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia
peta CONTRATANTE,

lll. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à
execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que

benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente peloem

CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação
prévia pela CONTRATANTE.

1.1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a:
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para
execução do objeto;
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE
EXECUTORA;

c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para
pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de

dos níveis !í a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGt/MF/CGU n- 33, de 30 de
agosto de 2023;
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir
ao pagamento da última medição,
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da
última medição; e

í) Coníormidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo
Federal.

5.7.1 — O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório
de fiscalização referente a cada medição.

os

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n® 33. de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

5 7 4 ~ A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no
Plano de Trabalho.

5 8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeim por 365
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do ultimo
pag" realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deveio:

corrente específica do instrumento pelo prazo de ate 180 (cento e

CONTRATADO no âmbito do mesmo

I - bloquear a conta
oitenta) dias; e

II - suspender a liberação de novos recursos para
óigão ou entidade concedente.

0

5,9 -Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse,
deverão ser suspensos quando;
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I - A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor
ou pela CONTRATANTE:

íl - A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou forca maior:
llf - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas
Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e

IV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde
que;

a) 0 CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela
empresa contratada; e
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a
publicação da rescisão do contrato.

5.10 - Após 0 fim do prazo mencionado no inciso i do item 5.8. não havendo comprovação
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido.

5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n" 13.303, de 2016) e na Lei n"
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

0 _ As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão á
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso. ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é

determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos
a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

6.2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em
lei ou na Poilaria Conjunta MGI/MF/CGU n- 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações:

A destinação do recurso;
O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
O contrato a que se refere o pagamento realizado;
A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
tiíuíaridade dos fornecedores e prestadores de serviços.

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV,
excetuando-se falhas de planejamento:

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha
havido a emissão da Autorização de Início de Obra — AlO.

7 3 2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pelajnstituiçao
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa fisica que nao possua
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por
beneliciário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

li!

IV

V

74 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser ut.lizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas ^
compiovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇOES GERAIS.
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7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês. ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos

da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1
mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV. se o prazo
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.5.4 -É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para:
custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global

inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;
II - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE:
III - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas
Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e

IV - atualização de preços decorrentes de atualização de data-base. de reajustamento cie
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do CTEF.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

I
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7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira alberganíe da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituidos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e
atualizados rnonetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste instrumento:
Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de
contas parcial ou final;
Quando os recursos forem utilizados em desconíormidade com o pactuado neste
Instrumento;

Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.4;

Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado
da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual,
sob pena da imediata instauração de TCE.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

11 Z- Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quítaçao
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELiC. acumulada mensalmente, ate o
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1 /o
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos a conta unica do l esouro.

7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada
peta CONTRATANTE.

7 7 4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quítaçao de débitos para corn
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sis ema Especial d
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, ate o ultimo dia do mes
anleiior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1 /» no mes de
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

IS
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7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos

incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7. alínea “dT será instaurada Tomada de Contas

Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELiC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do
Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de referência {conforme IN TCU 76/2016, art. 9") e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contraio de Repasse serão de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que

vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e deltnir as diretrizes
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações
constantes no Plano de Trabalho.

9-t _ Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com 0 propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e

regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a fiscalização físico-íinanceira das atividades referentes ao Contrato de Repasse,
bem como. conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante
que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira des
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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CLÁUSULA DÉCtMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especiticação
da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados,
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de
Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos

comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRÀTANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇAO DE CONTAS

U - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada a
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11/i — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11 2 - Caso 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de
termos do item anterior, ao término do prazocontas nem devolva os recursos nos . -rDAMcccDPrnx/ nnr

estabelecido, a CONTRATANTE registrara a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao orgao de contabilidade analítica.

- instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoçao
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização

para íins de
de outras i

iff-^^Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, apresentar a
^ TRANSFEREGOV documento com justificativas que

medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

- Quando a impossibilidade de prestar contas_ decorrer
administrador solicitará a inslauraçao de Tomada de Contas Especial.

11.3.1

CONTRATANTE, e inserir no
demonstrem o impedimento e as

11.3.2

antecessor, o novo
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11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
0 envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação cio
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda;

DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

Custo Unitário

Descrição
Nivels IV e V

RS33,5Ü0,i>0

Nivel I Nível II Nível lli

R$1.400,00 R$1.400,00 R$ 1.400.00Reanálise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo

Licítalórío inapta ou repelida	
Manutençãode contrato, cobrada
mensalmente após 180 dias sem execução
financeira		

R$12.100,00R$ 3.000,00 RS 9.200.00

RS 1.000 00RS 1.000,00 RS 1.000.00 RS 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade
superior à prevista no Art. 86 da Portaria
ConjuntaMGI/MF/CGUn® 33, de 30 de agosto
de 2023 e suas alterações

RS 23.030,00R$4.500.00 RS 8.300,00 RS 13.000.00

RS 17.100,00

'r$ 3.000,00

R37'.'íJ00.0ü I
RSe.40ü,0[_)
RS 9,600 00

RS Í_D^600.00
RS'12.600110 _
RÍ25'700,Oj ;

R$ 8.200,00R$ 4.000,00RS 800,00Reabertura de PCF ou TCE

R$ 2.400,00 RS 3.000.00R$ 1.700,00Alteração de cronograma/eventograma

_R$ 4.200.00
rTs.soo.oo

R$ TOOO.OO

R$’8.40D',00
RS 2,400.00Atualização de orçamento

RS 3.500,00Exclusão de mela

R$9.6Q0.00

RS 10.500.00

R$6.500,00R$ 6.500,00Ajustes no anteprojeto ou projeto
RS 7.500,00RS 5.000,00Reprogramação de Remanescente de obra
R$8.500,00 R$12.000.00

R$ 14.900,00 RS 25.700,00’
RS 8.500,00Inclusão de mela

R$9.000,00Alteração de escopo

Custo Unitário Nível VI

Descrição Valor de Repasse igual ou

superior a R$750.000,00	
RS T400,00

Valor de Repasse
Inferior a R$7S0.000,O0

R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo
Licitatório inapta ou repetida

RS 4.000,00R$ 1.300,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmenle
após 180 dias sem execução financeira	
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n8 33. de 30 de agosto de 2023 e
suas alterações 	

Reabertura de PCF ou TCE

RS 1.000,00R$1.000,00

RS 3.600,00RS 3.600,00

R$ 1.700.00RS 900,00

;ii

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0600 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v032 micro



Processo

FIs N”	
Visto -c. _

|Í3

Contrato de Repasse

Custo Unitário Nível VI

Descrição Válor de Repasse igual ou
superior a R$7S0.QQ0.00

Vaior de Repasse
inferior a R$7â).000.00

RS 2.400.00R$1.700,00Alieraçáo de cronograma/eventograma

j Atualização dc orçamenlo		
1 fixclusão de mota

Ajustes no anieprojelo ou projeto	
Reprogramação de Remanescente de obra

Inclusão de mela		
Altüiacão do escopo

R$4.200,00R$2.400,00

R$ 5.500.00R$ 3.500,00

R$6.500,00R$ 6.500.00

RS 8.500,00RS 8.500,00

R$ 4.000.00R$2.000,00
t»

12,1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do
TRANSFEREGOV.

- O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto n® 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre 0 acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e
iniormações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto.

13 2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vicios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO devera adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erario no montante
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovaçao da prestaçao de contas
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do
lato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇOES

^4 obríoalóría a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido
oela CONTRATANTE durante o periodo de duração da obra, devendo ser afixada tio prazo
Se ató 15 dial con^dos^a parUr da autorização da CONTRATANTE para o .mao dos
iraballios, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros observadas
limitações impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504, de 30 de setembro de 1997.

12.2

22
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Contrato de Repasse

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1 - do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII e § 4T da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n** 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
16-0 Contrato de Repasse poderá ser:

Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes,
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

I.

II. Rescindido, em função das seguintes motivações:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado; ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimenlo
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela
CONTRATANTE das seguintes situações:

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão
do prazo, nos termos do item 5.9;

1(1. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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Contrato de Repasse

i - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 _ A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada peta CONTRATANTE no
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oíiciaí da União.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no
TRANSFEREGOV.

16.5-0 não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto
ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR _

17 _ A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nao foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição aPontada no Contr^o de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicia! desfavorável ao CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor,

n ÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA ALTERAÇÃO
18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente
íormairda e®,ustifloada, a ser -P-sentada à CONTRATANTE, em no m,n,m^ 60
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteraçao do objeto do Contrato de
Repasse.

18 1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
mraso na Sçâo dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa sera
oromovida -de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao ° nrE°XECUTORÁ
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXEC

24
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CAÊMA

Contrato de Repasse

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto

8.943/2016):
a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado:
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcionai à redução

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira;

c) 0 CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à
imediata operacionalizaçáo do objeto, quando couber;

d) 0 novo Piano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento:
No caso de obras e sen/iços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes
da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n^ 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;
Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente
aprovadas pela CONTRATANTE:
Utilizar, ainda que em caráter emergenciai, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento:

Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado,
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-
integrada;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência cie
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de

I.

II.

IV.

V.

VI.

VII.

PS
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economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência.
Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou
de orientação sociai, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou indireta, salvo
nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar. quando for o caso;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado
financeiro como contrapartida;
Adotar 0 regime de execução direta;
Utilizar licitação cujo editai tenha sido publicado antes da assinatura do presente
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto

envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33.
de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais.

- Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver,
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do
CONTRATADO.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

que

XVII.

19.1

REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DASCLÁUSULA VIGÉSIMA

COMUNICAÇÕES . . . , o.ni.om Ho
20 “ Os documentos instrutórios ou comprobatorios relativos a execução do Contrato ae
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

DOS

- As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues
protocolada, telegrama, fax ou correspondência
recebimento, nos endereços descritos no item VIU das CONDIÇÕES GERAIS.

20.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

26
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CAf^A
Contrato de Repasse

Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Gamara de
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocaaa-Gerai da
União nos termos do art. 37 da Lei nM3.140, de 2015, do art. 11 da t^edida Provisoria ir
2 180-35 de 24 de agosto de 2001. e do Decreto nM 1.174. de 16 de agosto de 2022. Nao
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDlÇOtb
GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, ern juízo
e fora dele. sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do origmal.

21 -

de 2023de dezembro,31São Luís

Local/Data

}\
Assinatura da CONTRATANTE

Nome: CARLOS

CARDOSO

CPF: 094.733.467-00

/iã.
' Assinatura do CONTRATADO

ANDRÉ CORRÊA Nome: ALUISIO CARNEIRO FILHO

CPF: 257.195.053-34

Testemunhas

/)l
iWie; NÍVIÃ CÀMLA S. C. PEREIRA
CPF;656.246.53Í87

J

Nome: MILENAGUTRIM SARAIVA

CPF: 935.927.793-20

	

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome; DALVANI RODRIGUES PEREIRA

DE ARRUDA

CPF; 257.924.073-04

?v
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GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP

EXTRATO DE RERRATIFICAÇAO

Contrato de RepasseAermo de Compromisso/Contrato de Transferência n®
9SS090/2023/MC10ADES/CAIXA. Monte Atui Paulista, OOU de 04/01/2024, se^o 3, página
86, onde se lê Vigência 20/11/2026, leia-se Vigência 20/12/2026. 30/12/2023.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA

EXTRATOS OE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n° 965433/2023, firmado pelo Município de S3o Bento-MA,
CNPI 06 214.258/0001-77; junto à UniJo Federal por intermédio do Ministério da
iniegrafio e do Desenvolvimento Regional, representada pe<a Caixa Econômica Federal,
CNPJ 0Ó.360.30S/0001 04; Objeto RecuporaçSo de Estradas Vicmals no Município dc S3o
Sento- MA.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial c Urbano; Valor; RS
1 443.213,00; dos recursos: R$ 1.441.714,00, correrão á conta da UniSo ito exercício de
2023, UG 530020, GestSo 00001, Programa de Trabalho 206082217005X0001, NE
2023NE001448, de 31/12/2023 e R$ 1.499,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 -
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e CARLOS DINO PENHA.

Contrato de Repasse n< 352168/2023, firmado pelo ESTADO 00 MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DE COVERNO-MA. CNPi 24.393.108/0001-50; junto 3 UniSo
Federal por Intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, ESTADO DO MARANHAO, CNPJ 06.354.468/0001-60;
Objeto Saneamento Integrado em Municípios no Estado do MaranhSo. : programa
saneamento básico; Valor: BS 38.610.823,00; dos recursos: RS 5.746.623,45, correrio à
conta da Uniêo no exerefeio de 2023, UG 17S004, CesiSo OOOOi, Programa de Trabalho
17512222200TM0001, NE 2O23NEO02527, dc 12/12/2023, c RS 32.564.199,55 nos
exercícios subsequentes e R$ 300.000,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2028 -
29/12/2023 Carfos Andre Corrêa Cardoso e Maroo Ribeiro Machado.

Contrato de Repasse n» 952194/2023, firmado pelo ESTADO DO MARANHAO ●
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA. CNPJ 24.393.108/0001-50; junto à Uniào
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360305/0001-04, ESTADO DO MARANHAO, CNPJ 06-354.468/0001-60;
Objeto Saneamento Integrado em Municípios no Estado do Maranhêo. ; Programa
Saneamento Básico; Valor: RS 9.605.191,00; dos recursos; RS 1.436.278,65, correrSo á
conta da UniJo no cxerckío dc 2023, UG 175004. Gestio 00001, Programa dc Trabalho
175122222OOTMOO01, NE 2023NE002540, de 12/12/2023, e RS 8.138.912,35 nos
eieicicios subsequentes e RS 30.000,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2027 ●
29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso c Mareio Ribeiro Machado.

Contrato de Repasse n« 953280/2023, firmado pelo ESTADO DO MARANHAO ●
SECRETARIA OE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-30; junto á UnÜo
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, ESTADO DO MARANHAO. CNPJ 06.354.468/0001-60:
Objeto implamaçêo e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água no Estado do
Maranhão ; Programa Saneamento Básico; Valor: RS 57.567.911,00; dos recursos: RS
7 470 828,43, correrSo à conta da UniSo no exercício de 2023, UG Í75004, GestSo 00001.
Programa de Trabalho 17S12222200TN0001, NE 2023NEO02889, de 21/12/2023, e RS
49.997.032.57 nos exercícios subsequentes c RS ICXI.000.00 de contrapartida. Vigência
30/11/2028 ■ 30/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Mareio Ribeiro Machado.

ESPÉCIE Contrato dc Repasse n® 9S2700/2023, firmado pelo Município dc SSo Bernardo-
MA, CNPJ 06.125.389/0001-88; Junto á UniSo Federal por intermedie do Ministério das
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimemaçSo asfaltica no município de sSo bernardo/ma; Programa Mobilidade Urbana:
Valor; RS 3.354.137,00; dos recursos: RS 3.349.137,00, correrSo ê conta da UniSo no
exercício de 2023, UG 17S004, GestSo 00001, Programa de Trabalho 1S4S1221900T10001,
NE 2023NE002S84, de 19/12/2023 e RS 5.000,00 de contrapartida. Vigência 29/12/2027
- 29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e JOÃO IGOfi VIEIRA CARVALHO

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 952090/2023, firmado pelo Murticípio de MagalhSes de
Almcida-MA, CNPJ 06.988.976/0001-09: junto à União Federal por intermédio do
MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001- 04; Objeto
estruturação da rede de serviços do sislema único de assistência social - suas - construção
de centro de referência especialixado de assistência social - creas; Programa Proteção
Social no Âmbito do Sistema Único de Assistêrteia Social {SUASl, Valor; RS 581.000,00; dos
recursos: RS 579.685,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 550015,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 08244S031719G0001, NE 2073NF000453, de
12/12/2023 e RS 1.315,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 Carlos
André Corrêa Cardoso e RAIMUNDO NONATO CARVALHO

ESPÉCIE Contrato de Repasse n* 955400/2023, frmado pelo Município de Gonçalves
Oia$/MA, CNPJ 06.314.82//0001-56; junto á União Federal por intermédio do Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Recuperação de estradas vicinals no município
de Gonçalves Dias/MA; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor:
RS 961.019,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrio ã coma da União no exercício de
2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206082217005X0001, NE
2023NEW1415, dc 31/12/2023 e RS 1000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 -
31/12/2023 Carlos Andre Corrêa Cardoso e Antonio Soares de Sena.

Contrato dc Repasse n* 953274/2023, firmado pelo ESTADO DO MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO OE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-S0; junto à União
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001 04, ESTADO DO MARANHAO, CNPJ 06-354.468/0001 60;
Objeto Implantação e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Agua no Estado do
Maranhão : Programa Saneamento Básico; Valor; RS 19.183 735,00; dos recursos: RS
2.489.985,55, correrão â conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001,

Programa de Trabalho 17S12222200TN0001, NE 2023NE002883. de 21/12/2023, e RS
16.663.749.45 nos exercícios subsequentes e RS 30.000,00 de contrapartida. Vigência
30/11/2027 - 30/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Marao Ribeiro Machado.

Contrato de Repasse n» 954868/2023, firmado pelo ESTADO 00 MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-50; junto a União
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, ropresentada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, ESTADO OO MARANHAO, CNPJ 06.354.468/0001-60;
Objeto Implantação d( Sistemas Simjslificados de Abastecimento de Agua no Estado do
Maranhão. ; Programa Saneamento Básico; Valor. RS 4.835.919,00; dos recursos: R5
4.765.919,00, correrão ã conta da Umão no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001,
Programa dc Trabalho 10S12222221CA0001, NE 2023NE003399, do 29/12/2023 o RS
50.000,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2027 - 30/12/2023 Carlos André Corrêa
Cardoso e Mareio Ribeiro Machado.

Contrato de Repasse n« 954685/2023, firmado pelo ESTADO DO MARANHAO -
SECRETARIA OE ESTADO OE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-50; junto à União
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04, ESTADO DO MARANHAO. CNPJ 06.354.468/0001-60.
Objeto Pavimentação em Bloquetes em Municípios no Estado Do Maranhão : Programa
Mobilidade Urbana; Valor: RS 9.605.191,00; dos recuisos: RS 9.575.191,00. correrão a
conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001. Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE003366, de 28/12/2023 e flS 30.000,00 de contrapartida.
Vigênoa 30/11/2027 - 29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Mareio Ribeiro
Machado.

Contrato de Repasse n» 955021/2023, firmado pelo ESTADO DO MARANHAO ●
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPI 24.393.108/0001-50; junto a União
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Fedcial, CNPJ 00.360.305/0001-04, ESTADO 00 MARANHAO, CNPJ 06.354.468/0001-60;

Objeto Implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento de Agua no Estado do
Maranhão ; Programa Saneamento Básico; Valor: RS 980.019,00; dos recursos: RS
960.019,00, correrão ã conta da União no cxcrcicio de 2023, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 10S1222222ICA0001, NE 2023NE003447. de 29/12/2023 e RS
20 000,00 de contrapartida. Vigência 31/08/2026 - 30/12/2023 Caríos André Corrêa
Caidoso c Mareio Ribeiro Machado.

Contrato dc Repasse n« 955022/2023. firmado polo ESTADO DO MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-SO, junto á Umão
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001 04, ESTADO DO MARANHAO, CNPJ 06.354,468/0001-60;
Objeto Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Agua no Estado do
Maranhão ; Programa Saneamento Básico; Valor: RS 4.805.919.00; dos recursos: RS
4.785.919,00. correrão ã conta da UniSo no exercido de 2023, UG 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabalho 10S11222221C90001, NE 2023NE003448, de 29/12/2023 e RS
20.000,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2027 - 30/12/2023 Carlos André Corrêa
Cardoso e Mareio Ribeiro Machado

ESPÉCIE Contrato de Repasse n> 955509/2023. firmado pelo Município de São Raimundo
Das Mangabeiras/MA, CNPJ 06.651.616/Ó001-09; junto a União Federal por intermédio do
Ministério das Ddades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04: Objeto Recapeamento asfáltico no município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA; Programa Mobilidade Urbana: Valor; RS 2.873.210,00; dos recursos; RS
2.870.210,00. correrão à conta da Umão no exercido de 2023, UG 175004. Gestão 00001.

Programa de Trabalho 154S1221900T10001, NC 2023NE0C3597, dc 31/12/2023 e RS
3.000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2027 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa
Cardoso e Acciolv Cardoso Lima e Silva.

Contrato de Repasse n® 955023/2023, firmado pelo ESTADO DO MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-50; junto à União
Federal por Intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Económka
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, ESTADO DO MARANHAO. CNPI 06.354,468/0001-60:
Objeto Implantação de Ações integradas de Saneamento no Estado do Maranhão :
Programa Saneamento Básico; Valor: RS 9.625.191,00; dos recursos: RS 1.436.278.65,
correrão à conia da União no exerdeio dc 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 17512222200TM0001, NE 2023NE003449, de 29/12/2023, e RS 8.138.912,35 nos
exercícios subsequentes e RS 50.000,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2027 ●
30/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso c Mareio Ribeiro Machado.

ESPÉCIE Contrato dc Repasse n» 955403/2023, firmado pelo Munkipio de Uma Campos -
MA. CNPJ 06.933.519/0001-09; junto ã União Federal por intermédio do Minlsléno da

Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal.
CNPJ M.360.305/0001-04; Objeto recuperação dc estradas vicmais em povoados do
município de lima Campos - MA; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e
Urbano; Valor: RS 1.441.769,00; dos recursos; RS 1.440.269,00, correrão á conta da União
no exercício de 2023. UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho
206082217005X0001, NE 2023NE001418. de 31/12/2023 e RS 1-500,00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e DIfiCE PRAZERES
RODRIGUES.

ESPÉCIE Contrato dc Repasse n» 955551/2023, firmado pelo Município de Fernando
falcão - MA, CNPJ 01.612.667/0001-08; Junto ã Unilo Federal por intermédio do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00 360.305/0001-04: Objeto recuperação de estradas vicinais no
município de fernando faicâo/ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Terríionai e
Urbano; Valor: RS 1.914.356,00; dos recursos; RS 1.912.356.00, correrão ã conta da União
f>o exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001. Programa de Trabalho
206082217005X0001, N£ 2023NE001S14, de 31/12/2023 e RS 2.000,00 dc cont'apanida.
Vigência 30/12/2027 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Raimunda da Silva
Almeida.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n« 955399/2021, firmado pelo Município de Fernando
Falcão - MA, CNPJ 01.612.667/0001-08; junto a União Federal por Intermédio do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPj 00 360.305/0001-04: Objeto recuperação de estradas vicinais no
município de fernando faicio/ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Temional e
Urbano; Valor: RS 1.405.179,00; dos recursos: R$ 1.403.179,00, correrão ã conta da Umão
no exercido de 2023, UG 520020, Gestão 0001, Programa de Trabalho
206082217005X0001, NE 2023NE001414, de 31/12/2023 e RS 2.000,00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Carlos Andre Corrêa Cardoso e Raimunda da Silva
Almeida.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 955429/2023, firmado pelo Município de TniiOela do
Vale ● MA, CNPJ 01.558.070/0001-22; junto ã Umão Federal por intermédio do Ministério
da Integração c do Desenvolvimento Regional, icprcscntada pela Caixa Econômica
Federal, CNPI 00.360.305/0001-04; Objeto recuperação de estradas vicinais no município
de Tritidela do vale - MA; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano:
Valor: RS 960.980,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrão ã conta da União no exercício
de 2023. UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206082217005X0001, NE
2023NE001444, de 31/12/2023 e RS 961,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 ●
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso c DElBSON PEREIRA FREITAS.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n« 955437/2023, firmado pelo Município de
Esperantinópolis - ma, CNPJ 06.376.669/0001-69; junto à Umão federal por intermédio
do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asíâltica cm estradas
vicinais no município de Esperantinôpolis/MA; Programa Desenvolvimento Regional,
Territorial e Urbano; Valor. RS 1.443.214,00; dos recursos: RS 1.441.714,00, correrão à
conta da União no exercício dc 2023. UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho
206082217005X0001, NE 2023NE0014S2. de 31/12/2023 e RS 1.500.00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e ALUISIO CARNEIRO
FILHO.

ESPÉCIE Contrato dc Repasse n» 955505/2023, firmado pelo Município dc
Esperantirtópolis ● MA, CNPJ 06.376.669/0001-69: junto ã Unilo Federal por intermédio
do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, represerttada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00 360.305/0001-04; Objeto construção de pontes no monicípio
de Esperaniinópolls/MA; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor,
RS 1-405.179,00; dos recursos: RS 1.403.179,00, correrão a conta da União r*o exercício
de 2023, UG 530020, Gestão OOOOt, Programa de Trabalho 206082217005X0001, NE
2023NE001471, de 31/12/2023 e RS 2.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 -
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e ALUISIO CARNEIRO FILHO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 955544/2023, firmado pelo Município de
Esperantinópolis - MA, CNPJ 06.376 669/0001-69; junto á União Federal por intermédio
do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Cama
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção de pontes no munlopio
de CspcrantinópoNs/MA; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial c Urbano; Valor:
RS 1.395.545,00; dos recursos; RS 1.393.545,00, correrão à conta da União no exercício
de 2023 UG 530020, Gestão 00001. Programa de Trabalho 206082217005X0001. NE
2023NE001508, de 31/12/2023 e RS 2.000.00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 -
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e ALUISIO CARNEIRO FILHO.

ESPÉGE Contrato de Repasse n® 952031/2023, firmado peJo Municipi» de Barra do Corda-
MA. CNPJ 06.769.798/0001-17; junto ã Unilo Federal por intermédio do Mirtisténo das
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ 00.360 305/0001-04; Objeto
pavimentação de vias no município de Barra do Corda/ma, Prr^rama Mobilidade Urbana;
Valor: RS 2.876.010,00; dos recursos: RS 2.870.210,00, correrão 3 conta da União no
exercicitJ de 2023, UG 17S004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1S45122I900T10001,
NE 2023NE002520, de 12/12/2023 e RS 5.800,00 de contrapartida. Vigência 31/12.'2027
- 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso c RIGO ALBERTO TEUS OE SOUSA.

ESPÉCIE Contrato dc Repasse n® 953618/2023. Frmado pelo Município de Buriticupu-MA,
CNPJ 01.612.525/0001-40; junto á União Federal por intermédio do Mrnislério das
Cidades, represetildda pela Caixa Euiiiurnica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
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Processo

ris N"

Visto I
MINISTÍ-RIO DA INTríGRACAO h DO DrSKKVOI.VIMF.NlO RFCilOSAI.

TR.\NSFERl;C50\’

N" / ANO DA PROPOSTA:

018163/2023

OBJETO:

Pavimentação asfáítica cm estradas vicinais no município dc Hsperantinópolis/MA

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O Município Espcrantinópolis - MA está localizado, Estado do Maranhão, tem área de 452,439 Km^ c Densidade demográfica
21,77 hab/Km^ Está localizado na mesorregião norte maranhense, microrregião Itapecuru Mirim e tem as seguintes
coordenadas geográficas: 52 6 S 44 40 19 O. Distância aic a capital; 350km. A população total do municipio c de 18.311
habitantes, de aeordo com o Censo Demográfico do IBGE. Seu índice dc Desenvolvimento Humano (IDH) é de 0.586.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

A referida obra está alinhada com os objetivos e

diretrizes estabelecidos pelo programa, irá beneficiar diretamente os trabalhadores que necessitam dc boas condições dc tráfego
para o escoamento de sua produção, para que os mesmos possam scr inseridos no mercado dc maneira mais sólida c

competitiva, aumentando a capacidade de comercialização e, consequentemente o desenvolvimento de novos postos de trabalho
c geração dc renda.

PÚBLICO ALVO:

O público alvo do projeto será toda a população da zona rural do município de Espcrantinópolis/MA, que de acordo com último
censo é de 1.000 habitantes. A ação visa dotar o município de uma mínima infraestrutura que irá servir de forte estímulo ao
processo produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os problemas de escoamento dos
excedentes agrícolas e de acesso aos beneficios públicos como educação e saúde, visando o pleno desenvolvimento das funções
sociais. 	

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

A pavimentação possibilita qualidade de vida e desenvolvimento à comunidade, beneficiando a conquista de regiões isoladas,
promovendo melhor escoamento da produção.ligaçõcs entre os centros c as periferias, c, ainda, auxilia na valorização dc áreas.
A administração municipal elege como os maiores entraves ao desenvolvimento do município seus problemas de infraestrutura ,

a extensão territorial e a precariedade da malha viária, que impedem a fluidez do comércio e de nossa produção.

RESULTADOS ESPERADOS:

O municipio dá acessibilidade da sede aos povoados. Essa localidades encontram-se cm péssimas condições tomando difícil os
acessos às bases produtivas rurais, responsáveis por grande parte do PIB municipal com o escoamento da produção dos
pecuaristas e aaricultores.			

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E Dü DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CONCEDENTE:

53000

NOME DO RESPONSÁVEL:

ADRIANA MELO ALVES

CPF DO RESPONSÁVEL:

021.186.624-59

CEP DO RESPONSÁVEL:

70790-060

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
SGAN Quadra 906 Módulo F Bloco “A” Edificio Celso Furtado. 2® andar
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

06.376.669/0001-69

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA GETULIO VARGAS, 435

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

DDD/TELEFONE:

99988067956

CIDADE:

ESPERANTINOPOLIS

CEP:

65750000

UF: E.A.:

Administração

Pública Municipal

MA

0777

AGÊNCIA:

0767-6

CONTA CORRENTE:

0066473040

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

NOME DO RESPONSÁVEL:

ALUISIO CARNEIRO FILHO

CPF DO RESPONSÁVEL:

257.195.053-34

CEP DO RESPONSÁVEL:

65750000

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

RUA ANTONIO LEAL ARRAIS, S/N - SANTA TEREZINHA
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Visto4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES L

R$ 1.443.214,00VALOR GLOBAL:

R$ 1.500,00VALOR DA CON I RAPAR I IDA;

ValorAnoVALOR DOS REPASSES:

R$ 1.441.714,002023

R$ 1.500,00VALOR DA CONTRAPARTIDA UNANCEIRA:

RS 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

RS 0,00VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇAO:

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023

FIM DE VIGÊNCIA: 30/12/2026

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2026
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Visto C

5 - PLANO DE TRABALHO

Meta

Pavimentação asfáltica cm estradas vicinais no município de Espcraníinópolis/MAEspecífícação:

R$ 1.443.214.00Quantidade: 1.0 Valor:Unidade de Medida: UN

R$ 1.443.214.0030/12/2026 Valor Global:Término Previsto:Início Previsto: 31/12/2023

CEP: 65750-0000777 - ESPERANTINOPOLISUF: MA Município:

Endereço: No município de Esperantinópolis/MA

Etapa/Fase n": 1

Pavimentação asfáltica cm estradas vicinais no município de Esperantinópolis/MAEspecifícação:

Início Previsto:

31/12/2023

Término Previsto:

30/12/2026

Quantidade: Valor:

1.0 UN RS 1.443.214,00

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2024

R$ 1.441.714,00VALOR DA META:META N": l

DESCRIÇÃO: Pavimentação asfáltica em estradas vicinais no município de Esperantinópolis/MA

R$1.441.714,00 PARCELAN": IVALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de ESPERANTINOPOLIS

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2024

R$ 1.500,00VALOR DA META;META N“: 1

DESCRIÇÃO: Pavimentação asfáltica cm estradas vicinais no municípiode Espcraminópoli.s/MA

R$1.500,00 PARCELA N": 1VALOR DO REPASSE:

Relatório emitido em 25/04/2024 10:06:01 Página 4 de 6



Processo N“

F!s N°
8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

Vtete

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação asfàltica cm estradas vicinais no município de Espcrantinópolis/^TO

NATUREZA DA DESPESA: 449051NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: No município dc Espcrantinópolis/MA
CEP: 65750-000 lUE: MA I MUNICÍPIO: 0777 - ESPERANTINOPOLIS

R$ 1.443.214,00RS V.TOTAL:V. UNITÁRIO:QUANTIDADE: 1.00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO;

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de

Aplicação
Contrapartida Bens c

Serviços

RecursosTotalCódigo

RS 0,00R$ 0,00R$ 1.443.214,00R$ 1.443.214,00449051

R$ 1.443.214,00TOTAL GERAL:
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FIs N"	
Visto10-DECLAR.4ÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao		
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexisie qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Públiea Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

ProponenteLocal e Data

11 - APROV AÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Conccdcntc

(Representante legal do Órgão ou .Fnlidade
Local c Data

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO CAPACiDADE TÉCNICA E GERENCIAL ESPERANTlNOPOLlS.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTlDA.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

Entregue PM Esperantinópolis - CR 1092403 - Ofício de Celebração ao Legislativo.pdf

Minuta Contratual.pdf

OF 37_2024 - PM Esperantinópolis - 1092403-17 - Oficio de Celebracao ao Legislativo.pdf

DOU 10 01 2024pg64.pdf



Processo N°oiTransferegov25/04/24, 10:05

29:57

Usuário: ALUISIO CARNEIRO RLHO

CPF: 257.195.053-34

Sair do Sisiema

25/04/2024 10:06 - v.3.9.8-bl 1280621
Transfere

gov.br PropostasProgramasCadastramenio

CadastrosInf. GerenciaisExecução

Acomp. e Fiscalização AdministraçãoPrestação de Contas

Verificação de RegularidadeTCE

53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Projeto Básico / Termo de Referência

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
06.376.669/0001-69- município DE ESPERANTINOPOLI5

Voltar

1
Versão:

QC! PO/CFFResponsável Técnico Documentação ComplementarDados Básicos Anexos

Quadro ResumoLAE SPA

Número do Contrato de Repasse;

955437/2023

Número da Proposta:

18163/2023

Programa:

5300020230019 - Ação OOSX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado

Objeto:

Pavimentação asfáltíca em estradas vicinais no
município de Esperantinópolis/MA

Valor Global:

RS 1.443.214,00

UF:Proponente:

município DE

ESPERANTINOPOLIS

MA

Percentual Mínimo

Contrapartida:

0,1%

Contrapartida:

R$ 1.500,00

Repasse:

R$ 1.441.714,00

Mandatária:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Situação dos Documentos Orçamentários:

SPA Concluída Automaticamente pelo Sistema

Apelido do Empreendimento: *

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTÍCA

https://mand3tarias.transferegov.sistema.gov.br/projeto-ba8lco/private/index.jsf7]dProposta=1866391 1/1
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Usuário: ALUISIO CARNEIRO FILHO

CPF: 257.195.053-34

Sair do Sistema

25/04/2024 10:06 - v.3.9.8-b 11289621

PropostasProgramasCadastramento

Inf. Gerenciais CadastrosExecução

Prestação de Contas

Verificação de Regularidade

AdministraçãoAcomp. e Fiscalização

TCE

53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Projeto Básico / Termo dz Referência

Voltar
DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
06.376.669/0001-69- município DE ESPERANTINOPOLIS 1

Versão:

QCI PO/CFFDados Básicos Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar

Quadro ResumoLAE SPA

Síntese do Projeto Aprovado

1. Identificação

Programa

5300020230019 - Ação OOSX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado

Objeto

Pavimentação asfáltica em estradas vicinais no município de Esperantinópolis/MA

Programa de TrabalhoAção Orçamentária

221700SX

Município do Proponente

ESPERANTINOPOLIS

Código IBGE do Município
2104008

UF do Proponente

MA

2. Dados do Contrato de Repasse

Número do Contrato de Repasse

955437/2023

Repasse

R$ 1.441.714,00

Data de Assinatura

31/12/2023

Número da Proposta

18163/2023

Contrapartida

R$ 1.500,00

Valor Global

R$ 1.443.214,00

Prazo de Execução

5 meses

3. Participantes

Natureza

Jurídica
Razão Social Responsável Telefone E-mailParticipante

Administração 06.376.669/0001-69 -
município de

ESPERANTINOPOLIS

257.195.053-34-

ALUISIO CARNEIRO

FILHO

(99)98806-
acarneirofilho@hotmail.comProponente Pública

Municipal
7956

https://mandatarias,transferegov.sistema,gov.br/projeto-basico/privale/index,jsf?idProposta=1866391 1/4
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FTstT

E-malí/isto
Natureza

Jurídica
Responsável TelefoneRazão SocialParticipante

53000- MINISTÉRIO DA

INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO

REGIONAL

021.186.624-59-

ADRIANA MELO

ALVES

(21)94652-
rbieler@farbitec.comConcedente

553

4. Quadro de Composição de Investimento

Regime de

Execução

Proposto

No.
Frente de

Obra

Descrição da
Meta/Submeta

Item

Investimento
Und. Repasse Contr.Qtd.Meta/

Submeta

PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA

RS
R$10.752,00 M2Pavimentação1

1.441.714,00

RUA

PRINCIPAL

(SUB-

TRECHO

01 )

387,50 M

RUA

PRINCIPAL

(SUB-

TRECHO

02)

387,50 M

PAVIMENTAÇAO
ASFÁLTICA EM

RUA

Empreitada
R$PRINCIPAL

(SU8-

TRECHO

R$ESTRADAS VICINAIS NO por Preço
Global

1.1
1.441.714,00

MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOUS/MA
03)

387,50 M

RUA

PRINCIPAL

(SUB-

TRECHO

04)

387,50 M

RAMAL

DA RUA

PRINCIPAL

-130,00 M

RS
Total Geral RS

1.441.714,00

RS 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta)

5. Cronograma Físico Financeiro do Projeto

Visão de Parcelas por Meta

No.

Descrição da
Meta

No. da

Parcela

Percentual

Parcela

Percentual

Acumulado

Valor

Acumulado
da Preço Total Parcela

Meta

PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA

RS

1.443.214,00

1 MAI/2024

JUN/2024

14,91%

22,37%

14,91%

37,28%

R$215.170,61

R$537.981,932

hltps://mandatarias.transferegov.sistema.gov.br/proJeto-basico/private/index.Jsf?ldProposta=1866391 2/4



Processo
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Visto
o

Transferegov25/04/24,10:05

No.
Vator

Acumulado

Percentual

Acumulado

Percentual

Parcela

No. da

Parcela

Descrição da
Meta

ParcelaPreço Totalda

Meta

R$ 861.300,0259,68%JUL/2024 22,40%3

R$
85,79%AGO/2024 26,11%4

1.238.191,71

R$
100,00%SET/2024 14,21%5

1.443.214,00

Cronograma Físico Financeiro

Valor

Acumulado

R$ 215.170,61

R$214.946,97

R$ 223.64

R$ 0,00

R$ 537.981,93

R$ 537.422,78

RS 559,15

R$ 0,00

R$ 861.300,02

R$ 860.404,83

R$ 895,19

R$0,00

R$ 1.238.191,71

R$ 1.236.904,80

R$ 1.286,91

R$ 0,00

R$ 1.443.214.00

R$ 1.441.714,00

R$ 1.500,00

R$ 0,00

Percentual

Acumulado

14,91%

14,89%

0,02%

0,00%

37.28%

37,24%

0,04%

0,00%

59,68%

59,62%

0,06%

0,00%

85,79%

85,70%

0,09%

0,00%

100,00%

99,90%

0,10%

0,00%

Percentual

Parcela
No. da Parcela Parcela

“ Investimento 14,91%

14,89%

0,02%

0,00%

22,37%

22,34%

0,02%

0,00%

22,40%

22,38%

0,02%

0,00%

26,11%

26,09%

0,03%

0,00%

14,21%

14.19%

0,01%

0,00%

MAI/20241

Repasse

Contrapartida

Outros

“ InvestimentoJUN/20242

Repasse

Contrapartida

Outros

" Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

“ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

3 JUL/2024

4 AGO/2024

5 SET/2024

6. Enquadramento da proposta de intervenção

Há compatibilidade entre a Documentação Técnica apresentada e as condições

específicas definidas para o Programa?

Sim

7, Complementariedade com Outras Ações

SimA funcionalidade plena da proposta independe de outros projetos/ações não custeadas

pelo presente CR/TC?

Caso negativo, descrever as indefinições e/ou condicionantes e o prazo para execução.

https://mandatarias,transferegov,sistema.gov.br/projeto-basico/private/index,jsf?idProposta=l 866391 3/4
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Visto

Transferegov25/04/24,10:05

8. Situação do Licenciamento Ambiental

Manifesto

Ambiental
MetaÓrgão emissor Válido atéData emissão

SECRETARIA DE ESTADO DO

MEIO AMBIENTE E

RECURSOS NATURAIS-

SEMA

1-PAVIMENTAÇAO
ASFÁLTICA

22/04/2026 Dispensa22/04/2024

9. Responsáveis Técnicos

Responsáveis Técnicos de Engenharia/Arquitetura

Data de

Emissão
ART/RRTAtividade CREA/CAUCPF Nome

FRANKNILVA

660.801.852-53 VIEIRA DA SILVA Engenharia
MATOS

22/04/2024MA20240764853110393427-9

Responsáveis Técnicos de Trabalho Social

Órgão do ResponsávelFormaçãoAtividadeNome

Nenhum registro encontrado.

CPF

10. Conclusão de Laudos

De acordo com o Laudo de Análise de Engenharia(LAE), o empreendimento proposto é Viável

Justificativa:

Projeto viáve! sob os aspectos técnicos

http8://mandatartas.fran8feregov.sÍ8tema.gov.br/prp|eto^a8ico/pi1vale/index.jsf?ldProposta=i86639l 4/4
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Processo

FIs N°	
Visto

ESTADO DO MARANHAO

^ Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA
ESPEÍMNTINÓPOLIS CNPJ: 06.376.669/0001-69

Av. Getiilio Vargas, 435, Centro. CEP; 65.750-000Ví

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROGRAMA: AÇÃO OOSX - APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL
INTEGRADO

CONVÊNIO N9 955437/2023

CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM ESTRADAS VIGNAIS NO MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOLIS/MA.

aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

Franknilva Vieira da Silva Matos

Engenheira Qvíl
CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185253

Assinado de forma digital por
FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:660801852S3



Processo

F!s N°

Visto

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA
MttMITUtA Di \ ^ , í 1 *

ESPERANTINÓPOLIS CNPJ: 06.376.669/0001-69

Av. Getiilio Vargas, 435, Centro. CEP; 65.750-000

ÍNDICE

ço»o todov

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPOSIÇÃO DE BDl

ENCARGOS SOCIAIS

PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

MEMÓRIA DE CÁLCULO

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CRONOGRAMA PREVISTO PLE

CURVA ABC

QCi

ART

PLANTAS

aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

I m

Franknílva Vieira da Silva Matos

Engenheira Civil
CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

franknílva VIEIRA

MATOS

S1LVA:66080185253

Assinado d* forma dirjital por
franknílva vieira matos

SILVA-.660a0T852S3
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FIs N®

Visto^

A.o2Ai
i.

ESTADO DO MARANHÀO

_ , Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA
mriiTuu Dl \ ^ , 1 I í

ESPERANTINÓPOLIS CNPJ; 06.376.669/0001-69

Av. Getiilio Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000
WP 'odoi

MEMORIAL DESCRITIVO

1. CONCEPÇÃO DE PROJETO

O Projeto de Pavimentação Asfáltica no Município de Esperantinópolis - MA, ora apresentado é resultado
da análise técnica das vias, foi minuciosamente quantificado todos os trechos a serem pavimentados.

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua implantação,

juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das águas provenientes das
chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar à população, proporcionando o trânsito de
veículos e pedestres com conforto e segurança.

O objetivo deste empreendimento é melhorar a acessibilidade com implantação de sinalização horizontal,
sinalização vertical, drenagem, terraplenagem e pavimentação asfáltica em vias do município de
Esperantinópolis - MA; num total de 1.680,00 m.

2. SITUAÇÃO ATUAL

A ruas estão dificultando o tráfego de veículos neste local, portanto faz-se necessário à sua pavimentação
de forma imediata.

3. OBJETIVOS

Geral

Implementar um sistema pavimentação, drenagem e sinalização viária em ruas da área rural do município
de Esperantinópolis/MA, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e pedestres.

Específico

Prover para a população de Esperantinópolis ruas trafegáveis;

Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município;

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

4. LOCALIZAÇÃO

Ver planta de implantação em anexo.

5. JUSTIFICATIVA

O projeto de Sistema Viário tem por finalidade promover a população de Esperantinópolis melhores

condiçõesde tráfego.

O projeto apresentado justifica-se pela necessidade de pavimentação asfáltica em suas vias pois as
mesmas encontram-se sem. Visando a melhoria de vida da população deste município, sabemos que o

pavimento traz muitos benefícios, começando pela diminuição de doenças provocadas por poeiras e pela

água parada que se formar nas vias de chão batido, sem contar da valorização dos imóveis urbanos.

FRANKNiLVA VIEIRA Assinado de forma
digital por FRANKNILVA
VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253 SILVA:66080185253

Eranknilva Vieira da Silva Matos

Engenheira Civil
CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

MATOS

APROVO 0 PRESENTE

PROJETOBÁSICO EM



Visto

ESTADO DO MARANHÀO

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA
niMITUU Oi \ i .i %

ESPERANTINÓPOLIS CNPT 06.376.669/0001-69

Av. Getiilio Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

pú*Q lodot

SISTEMA VIÁRIO - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente executadas no
decorrer da obra.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos para execução de cada serviço

em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de
materiais.

Dados considerados no projeto:

Tráfego de médio

Camada de asfalto final: 3,00cm

SERVIÇOS INICIAIS

Placa de obra em chapa de aco ealvanízado

Este serviço é composto pelo o fornecimento de materiais, acessórios para fixação, equipamentos e a

mão-de obra necessária para instalação de placa para identificação da obra. A placa terá as dimensões

3,00 x 1,50 m com as informações pertinentes à obra. A placa de identificação da obra deverá identificar

tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o

modelo definido pela Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. A placa deverá ter a

face em chapa de aço galvanizado, ns 22, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas

de madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suportar o peso próprio da placa e a

ação dos ventos sobre a mesma. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela CAIXA,

devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor a sua manutenção até

ao final da Obra, que após a autorização da Fiscalização, realizará a sua desmontagem e remoção.

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

Mobilização e desmoblllzacão de equioanfiento

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a

assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

Mobilização

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se neste

serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os equipamentos necessários à execução

dos serviços contratados.

Desmobilízacão

Consiste na desmobilização dos equipamentos no local da obra.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Administração local da obra (ene, de obra, etc)

Franknílva Vieira da Silva Matos

Engenheira Gvil
CREA:110393427-9

CPF: 660.801.852-53

franknílva vieira

MATOS

S!LVA:66080185253

Assinado de forma digitai

por FRANKNÍLVA VIEJRA
MATOS S1LVA:66080185253 aprovo 0 PRESENTE

projeto BÁSICO M



ESTADO DO MARANHÀO

, Prefeitura Municipal cie Esperantinópolis - MA
MtMITUtAM ^ , 1 J 1

ESPERANTINÓPOLIS CNPJ: 06.376.669/0001-69

Av. Getiilio Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000
poro toòos

O CONSTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão-de-

obra composta no mínimo por:

Engenheiro civil sênior e Pleno, responsável, com ART vinculada a obra;

Apontadorde obra;

Topografo e auxiliar;

Técnico de segurança do trabalho;

Encarregado geral de obra.

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária de

preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da obra, A

Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem

detalhados na composição de custo dos preços unitários.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras sofram

atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido o valor

mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem realizados

fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta
do edital.

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

ReEularização e compactação de subleito de solo predomínantement e arenoso

Estabelecer a sistemática a ser empregada na execução da regularização do subleito de rodovias a

pavimentar, com a terraplenagem já concluída.

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio.

Afim de que o tráfego de veículos seja melhor, faz-se necessário à regularização da plataforma,

preparando o solo para o lançamento do material proveniente das jazidas.

Escavacao e carga material la categoria, utilizando trator de esteiras de 110 a ISOhp com lamina.

peso operacional * 16t e pa carregadeira com 197 hp

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida (que será de

responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características granulométricas e de

compactação, comprovadas mediante teste, serão adequadas para servir de base de pavimento
asfáltico.

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da

área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na

execução da obra.

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e desempenada,

devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização.

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do
material.

Franknílva Víeíra da Silva Matos

Engenheira Civil
CREA:110393427-9

CPF: 660.801.852-53

franknílva vieira Assinado deforma digital
por franknílva VIEIRA
MATOS

SILVA:66080185253 SILVA:66080I85253

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
Í6 toQ 1^^

MATOS
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal <Je Esperantinópolis - MA
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ESPERANTINÓPOLIS CNPJ: 06.376.669/0001-69

Av. Getiilio Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000
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EXTRAÇÃO DAS MATÉRIAS NA JAZIDA

A (s) jazida(s) indlcada(s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que atendam

às características especificadas.

Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em leito natural (unidade: txkml

TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO

Não será permitido o transporte do material para a pista, quando o subleito ou a camada subjacente

estiver molhada, não sendo capaz de suporta, sem se deformar, a movimentação do equipamento.

Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado

espaçamento. O espalhamento será efetuado mediante atuação da motoniveladora.

Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida a definição da espessura da camada solta, objetivando-
se evitar a adição de material na fase de acabamento.

Execução e compactação de base e ou sub base para pavimentação de solos de comportamento

laterítico (arenoso) - exclusive solo, escavacão. carga e transporte

Trata-se da camada granular de pavimentação executada sobre o subleito natural regularizado e

compactado ou subleito com reforço devidamente regularizado e compactado.

Pode ser constituída for camadas de solo cujos índices físicos satisfaçam aos especificados, demonstrados

através dos ensaios de caracterização padrão DNER.

Poderão ser usados também canga ferruginosa, minério de ferro, escória siderúrgica, brita de bica

corrida, ou material de fundo de pedreira, executados com ou sem mistura de materiais, sempre

submetidos à aprovação da fiscalização.

Em alguns casos poderão ser utilizados outros materiais desde que sejam atendidas as exigências quanto

às suas características e as disposições do projeto. A procedência do material será indicada pelo projeto

ou pela Fiscalização.

MÉTODO EXECUTIVO

A execução da base envolve as seguintes operações:

Escavação e carga no empréstimo ou na jazida;

Transporte e descarga;

Homogeneização, pulverização, umedecimento ou secagem (na pista ou em usina);

Espalhamento;

Compactação e

Acabamento do material lançado na pista.

Franknilva Vieira da Silva Matos

Engenheira Civil
CREA: 110393427-9

CPF; 660.801.852-53

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185253

Assinado de forma digital
por FRANKNILVA VIEIRA
MATOS SILVA:66080185253 APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

çjò IfíU
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As operações de compactação e acabamento serão realizadas na pista ou área devidamente compactada

e regularizada, na largura desejada e nas quantidades que permitam, após sua conclusão, atingir a

espessura projetada.

O grau de compactação deverá ser, conforme determinação do projeto:

" No mínimo, 100 % em relação à massa específica aparente, seca, máxima, obtida no ensaio do DNER

para ProctorIntermediário;ou

" No mínimo, 100 % em relação à massa específica aparente seca, máxima, obtida no ensaio T-180-57 da

AASHTO ( Proctor Modificado).

A determinação do desvio máximo de umidade admissível será estabelecido pelo projeto ou pela

Fiscalização, em função das características do material a ser empregado.

Equipamento

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintesequipamentos:

Motoniveladora pesada com escarificador;

Caminhão-pipa com barra distribuidora;

" Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou

autopropelidos;

Grade de discos;

Trator agrícola de pneus.

Puivimisturador '* Central de Mistura

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que aceitos pela Fiscalização.

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA

Imprimacao de base de pavimentacao com adp cm-30

Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base granular concluída,

antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficial,

impermeabilizar e permitir condições de aderência entre esta e o revestimentoa ser executado.

O iigante betuminosonão deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 sc, nem
em dias de chuva.

Todo carregamento de Iigante betuminoso que chegar a obra deverá ter certificado de análise além de

apresentar indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do seu conteúdo e da distância de

transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço.
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Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.

Pintura de ligação com emulsão RR-2C

Serviços iniciais:

Consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou pavimento betuminoso

anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover condições de aderência
entre as camadas.

Execução:

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá a pintura de

ligação.

Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer

material solto.

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir

uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída será da ordem de

0,8 l/m^ a 1,0 l/m^.

No caso de bases de solo-cimento ou concreto magro, a superfície da base deverá ser umedecida, antes

da aplicação do ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de

água sobre a superfície.

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na

quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deverá ser fixada para cada

tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo*se a temperatura que

proporcione melhor viscosidade para espalhamento.

Materiais:

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos:

Emulsões asfàlticas comuns ou modificadas, tipos RR-IC, RR-2C, RM-IC, RM-2C e RL-IC

Asfalto diluído CR-70, exceto para revestimentos betuminosos

Equipamentos

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas rotativas,

podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também,
ser usado.
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A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade e
forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, deverão ser

providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com

precisão de ± 1 “C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para

tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo

"circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam

espalhamento uniforme.

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que permita

o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter uma capacidade

tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de
trabalho.

Controle ambiental:

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, especialmente em

relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes cuidados:

Evitar 3 instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água.

" Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas lindeiras, evitando prejuízo
ambiental.

A desmobilizaçâo desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro de obras,

e, conseqüente recomposição da área afetada pelas atividades de construção.

Transporte com caminhão tanaue de transporte de material asfáitico de 30000 I. em via urbana

pavimentada

A pintura de ligação (RR-2C) e CM-30 necessitam ser transportados do fornecedor, ou seja, que fica a uma

distância de 95 km do município. Os caminhões que realizarão o transporte são os próprios caminhões

distribuidores de asfalto (espargidores) que realizarão o serviço de pintura de ligação e imprimação.

Durante o transporte, o caminhão deverá garantir a manutenção da temperatura adequada para o

produto. Para quantificação, adota-se o consumo de 1,20 kg/m^ para CM-30,1,30 kg/m^ para RR-2C.

Execução de pavimento com aplicacão de concreto asfáitico. camada de rolamento

O concreto asfáitico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), base,

regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta

Especificação, em dias de chuva. O concreto asfáitico somente deve ser fabricado, transportado e

aplicado quando a temperatura ambiente for superior a lO^C.
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Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do
fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela

especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com

destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer
também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de
transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentosque necessitam ser vistoriados antes do

início da execução do serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será
autorizada a sua utilização, em caso de CBUQ pronto:

a) Caminhões basculantes para transporte da mistura; os caminhões, tipo basculante, para o transporte

do concreto asfáltico usinado a quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas,

ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a

evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico

(óleo diesel, gasolina, etc.) não é permitida,

b) Equipamento para espalhamento e acabamento; O equipamento para espalhamento e acabamento

deve ser constituído de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no

alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas com

parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e

eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com

alisadores e dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem

irregularidade,

c) Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo

pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos,

autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da

pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm^ a 8,4kgf/cm^. O equipamento em operação deve ser suficiente para

compactar a mistura na densidade de projeto, enquanto está se encontrar em condições de
trabalhabilidade.

Para execução, observar o que segue

a) Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou no caso

de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia,

pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligação,

b) A temperatura do ligante não deve ser inferior a lOT^C nem exceder a 17TC.

c) Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da temperatura do ligante

asfáltico, sem ultrapassar 177“C.

d) O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos

especificados anteriormente quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura

especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho

suficiente para proteger a mistura,

e) A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados, conforme

especificado anteriormente. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser

sanadas peta adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de

ancinhos e rodos metálicos. Após a distribuição do concreto asfáltico, teminício a rolagem. Como norma
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geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura

essa fixada, experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão
variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja

compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. A compactação deve ser iniciada
pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a
superelevaçâo, a compactação deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada
passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer
caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada.
Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As rodas do rolo devem ser
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura,

f) Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo resfriamento.

Transporte com caminhão basculante de 10 m^. em vía urbana pavimentada

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes. Adotou-

se a Distância Média de Transporte igual a 70 Km.

SERVIÇOS DE DRENAGEM

Assentamento de guia Imeio-fiol em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões

100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altural, para vias urbanas (uso viário).

Este serviço envolve a execução do meio, confeccionada em concreto pré-fabricado nas dimensões
100x15x13x30 cm.

Sua execução deverá ser feita em concreto usinado de 15 MPa, deverá ter seção retangular com
dimensões de 15 cm {quinze centímetros) de espessura, 30 cm (trinta centímetros) de altura, para as

peças de meios fios.

As valas deverão ter profundidade tal que o meio-fio fique enterrado no mínimo 15 cm (quinze

centímetros). O fundo das valas onde serão assentados os meios-fios deverá ser regularizado e apiloado.
O assentamento dos meios-fios deverá ser executado após a regularização do coroamento. O meio-fio

deverá ser totalmente protegido nas laterais com aterro. Qualquer sobra de material existente por

ocasião do término dos serviços deverá ser retirada imediatamente do local da obra.

Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada ín loco em trecho reto. 30 cm base x 10 cm altura.

As sarjetas serão de concreto moldado in loco, com dimensões de acordo com projeto e serão assentados
sobre uma base de concreto. Concluída a base de concreto, a construção da sarjeta consistirá nos serviços

de forma, preparo, lançamento e acabamento de concreto, cujo fck será de 15Mpa, e execução de juntas
a cada 6,00m.

SINALIZAÇÃO VIÁRIA - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A sinalização de trânsito informa e orienta os usuários das vias. O respeito à sinalização garante um

trânsito mais organizado e seguro para os condutores e pedestres.

Placas, inscrições nas vias, sinais luminosos, gestos e sons compõem o código da sinalização de trânsito.

Essas informações que regulamentam o trânsito, advertem os usuários das vias, indicam serviços,

sentidos e distâncias, sendo classificadas pelo CTB em sinalização vertical, sinalização horizontal,

dispositivos de sinalização auxiliar, sinalização semafórica, sinais sonoros e gestos.
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0 Código de Trânsito Brasileiro - Lei n“ 9.503, de 23 de setembro de 1997 - determina no seu art. 90, §1°:
"O órgão ou entidade de trânsito com circunscriçâo sobre a via é responsável pela implantação da
sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta colocação".

SINALIZAÇÃO VERTICAL

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de Sinalização
Vertical de Regulamentação - Volume I, aprovado pela Resolução do COTRAN n.9 180, de 26 de Agosto de

2005 e Volume II - Sinalização vertical de advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n.9 243, de

22 de junho de 2007.

Introdução

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas

fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e

legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias

adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e
orientar os usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

— Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;

— Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;

— Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens

educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutorem seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir

(regulamentação, advertência ou indicação).

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste Manual.

Fornecimento e implantação de placa de regulamentação em aco d= 0,60 película retrorreftetlva

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas

fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter

permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e

legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar

comportamentosadequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os
usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

● regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;
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● advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades,
tais como escolas e passagens de pedestres;

● indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir
{regulamentação, advertência ou indicação).

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA.

Chapas:

● Chapa de aço zincado, na espessura de l,25mm, com o máximo de 270 g/m^ de zinco.

● Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm.

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca.

As chapas para placas totalmente refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem, preparada
com "primer".

As chapas para placa semi refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na cor
específica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinalização de trânsito, Vol. I- Sinalização
vertical de regulamentação.

Película.

A película refletiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser

resistente as intemperes, possuir grande anguiaridade de maneira a proporcionar ao sinai as

características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como

à noite sob luz refletida.

Sinal de Regulamentação

Código R-1 - Parada Obrigatória

PARE

R -19 Velocidade máxima permitida (circular)
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Características dos Sinais

Sinal
Cor

CddtgoForma

Fundo Vermelha

Orla interna Branca

R-1

Orla externa Vermelha

Letras Branca

Cor

BrancaFundo

VermelhaOrla interna (opdonal)

BrancaOrla externa

VermelhaTarja

PretaLegenda

CorForma

O0
Fundo Branca

Símbolo Preta

Tarja Vermelha

Orla Vermelha

moAçAa
RtCTRjÇAO
oe

Letras PretaPHoeçAo

Cor

Fundo Branca

Orla interna (opcional) Vermelha

BrancaOrla externa

Tarja Vermelha

Legenda Preta

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e

ao padrão Munsell indicado.
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padrão

PM R N
Utilização rK>s sinais de regulamentaçãoCor

- fundo closinal R-1;

- orla e laria dos sinais de regulamentação em gerai.
vermelha 7.5 4/14

● simbolos e legendas dos sinais de regulamentação.0.5preta

● fundo de sinais de regulamentação.
- letras do sinal R-1,

9.5branca

PM - Padrão Munsel

R - Red -vermelho

N - Neutra! (cores absolutas)

Refletivídade e iluminação

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, luminosas
{dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, no mínimo,
retrorrefletivas.

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retrorrefletivas,
luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações climáticas adversas. As

placas confeccionadas em material retrorrefletivo, luminosas ou iluminadas devem apresentar o

mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos.

Materiais das placas

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das placas de

sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada.

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas.

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática.

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos: de

esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com

as necessidadesde projeto.

Poderio ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento tecnológico,

desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características essenciais do

sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do

processode manutenção.

Em função do comprometimentocom a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante ou

películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá ser na cor preta, fosco ou
semifosco.

Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 4Sx25cm
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A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e
legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar
comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os
usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

● regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;

● advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades,

tais como escolas e passagens de pedestres;

● indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir

(regulamentação, advertência ou indicação).

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA.

Chapas:

● Chapa de aço zincado, na espessura de l,25mm, com o máximo de 270 g/m^ de zinco.

● Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm.

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca.

As chapas para placas totalmente refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem, preparada
com "primer".

As chapas para placa semi refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na cor

específica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinalização de trânsito, Vol. I- Sinalização

vertical de regulamentação.

Película.

A película refletiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser

resistente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao sinal as

características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como

à noite sob luz refletida.
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Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para placa

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os
esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal.

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição permanente e

apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a impedir a
soltura ou deslocamento da mesma.

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada.

Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento tecnológico podem ser utilizados,

desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas características originais, durante

toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas.

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do significado do
sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres.

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com características

de forma e peso que impeçam seu deslocamento.

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar a uma altura
livre entre 2,0 e 2,5 metros, em relação ao solo, inclusive para a mensagem complementar, se esta existir.

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na circulação

dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos.

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da Resolução n® 236/07
do CONTRAN - Sinalização Horizontal.

Introdução

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de

utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e Informações que lhes permitam

adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego".

(Resolução n^ 236/07 do CONTRAN)

Franknílva Vieira da Silva Matos
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É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados
ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: organizar o fluxo de veículos e pedestres;
controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a

obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos

específicos, têm poder de regulamentação.

Padrão de forma

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar

longitudinalmente ou transversalmente apostas à via.

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de extensão
igual ou maior que o traço.

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando uma
situação ou complementando sinalização vertical existente.

Cores

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem e

deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na

demarcação de obstáculos.

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de circulação,

trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; na

marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e legendas, demarcar linha de

retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem.

Marcas longitudinais

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista destinada

à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de fluxos opostos, as faixas

de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, além de estabelecer as regras

de ultrapassagem e transposição.

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de regulamentação, separam

os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de ultrapassagem e os

deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro;

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder de

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos;

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de bordo) e para

separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder de regulamentação de
proibição de ultrapassagem e transposição;

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de regulamentação, apenas
ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido.

a) Unhas de divisão de fluxos opostos (LFO)
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As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os movimentos

veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a uitrapassagem é permitida ou
proibida.

Linhas Simples contínua (BRANCA)

Linhas de bordo (BRANCA)

A -

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos.

Marcas tranversaís

As marcas transversais ordenam os deslocamentos frontais dos veículos e os harmonizam com os

deslocamentos de outros veículos e dos pedestres, assim como informam os condutores sobre a
necessidade de reduzir a velocidade e indicam travessia de pedestres e posições de parada.

Faixa de travessia de pedestres (BRANCA)

Tipo Zebrada

A largura (I) das linhas varia de 0,30m a 0,40m e a distância (d) entre elas de 0,30 m a 0,80 m. A extensão

mínima das linhas é de 3,00 m, podendo variar em função do volume de pedestres e da visibilidade,

sendo recomendadas 4,00m.

NOTA: As informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas da Coletânea de Aplicação em

situações - tipo 1, DENATRAN - Setembro de 2002.

A largura mínima da faixa de travessia de Pedestres é de 4,0 m, que atende até 5.000 pedestres/h, com

nível de serviço "A", 3,25 mVpedestre. Recomenda-se que seja redimensionada, quando o nível de

serviço for inferior a "B" (mais que 7.200 pedestres/h e 1,39 m2/ pedestre), pois compromete a

segurança e o conforto. A existência de obstáculosna calçada, junto à faixa de travessia, como postes,

telefones públicos, suportes de sinalização etc., diminui significativamente a largura efetiva da calçada e

da faixa, prejudicandoo nível de serviço. Deve-sesolicitar a remoção desses obstáculos quando o nível de

serviço se tornar insatisfatório.
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NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas da NBR 9050 - Adequação

das edificações e do mobiliário urbano à pessoa deficiente.

LIMPEZA GERAL

Limpeza da Obra

Todos os serviços serão entregues perfeitamente funcionando de acordo com o projeto de detalhamento
e pronto para o uso imediato

A OBRA será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.

Todos os restos de material de obra, entulho, lixo e montes de terra deverão ser removidos das ruas pela
contratada.

Serão rejeitados os serviços que apresentem defeitos ou que tenham sofrido avarias, bem como nos que

contrariem frontalmente as especificações e projetos.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATE

Dispensa de Licenciamento Ambiental 1145855/2024
01/04/2026

E-PROCESSOS N° 145652/2024PROCESSO SEMA 24010547896/2024

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS ● SEMA. com base na Porlaria/SEMA n® 123 de 06

de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental á;

'^^JOME OU RAZÃO SOCIAL: Município De Esperantinópolis - Ma

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTÓPOLIS-MA

MÃr^RI í F.<^TAF A

CPF OU CNPJ:

XXX

06.376.669/0001-69

ENDEREÇO:

Rua Getúlio Vargas. S/N, centrro

CEP:MUNICÍPIO:

Esperantinópolis - MA 65.750-00

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA COM DRENAGEM PLUVIAL SUPERFICIAL (EM VIA RURAL)

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA PRINCIPAL E RAMAL, S/N°,
BAIRRO; ZONA RURAL. MUNICÍPIO: ESPERANTINÓPOLIS. SOB AS COORDENADAS 4” 56’12,10"S
44" 59’ 53,73"W.

Obs.; Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES
Documento assinado OIGfTALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código
24010039427/2024

Pedro Carvalho Chagas
Secretário

Matrícula; 650095-4

São Luis - MA 22/04/2024

IIIIIIIIIIHIIIIIIIIIIIIIIIIIilI Anhur Barros Fonseca Ribeiro

Secretário Adjunto

CPF; 030.443.973-83

10H94]/7024

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e. considerando o
disposto no § 2®. art. do 2®. o parágrafo único do art. 8®. e 12® da Resolução do CONAMA n® 237. de 19 de de2embro de 1997. e
considerando ainda a Portaria n® 123/2015, que discipSna o procedimento de dispensa de licenciamento ambientai no Estado do
Maranhão.

> A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n° 24010547896/2024

A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR’s que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3°. incisos II, VII, IX e X; Art. 4®, 7® e 8°
da Lei N®12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n“303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no

órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiaçõesnão ionizantesdeverão atenderaos padrõesestabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.

VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substituí a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

Fica 0 Empreendedorciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

Fica 0 requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na

aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei N® 9.605/98).

1 -

2-

3-

4-

5-

Página: 1
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Grau de Sigilo
«PUBLICO

Quadro de Composição do BDI

CJÍÊXA
OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTiNÓPOLIS/MA.

N" SICONV

955437/20230

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

pavimentaçAq asfàltica/ pavimentacao asfAltica em estradas vicinais no município de esperantinópolis/ma

50,00%Conforme legislação Iributária municipal, definir estimaliva de percenlual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BD11

TIPO DE OBRA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

SiglasItens
Adotado

3,80%ACAdministração Central

0,32%SGSeguro e Garantia

0,50%RRisco

1,02%DFDespesas Financeiras

6,64%LLucro

3,65%Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP

2,50%ÍSSTributos (ISS, variável de acordo com o município)

4,50%Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta ● 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB

BDI PAD 20,09%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

26,14%BDI COM desoneração BDI DES

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula;

(UAC + S + R + G}*(1 +DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
- JBDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a

respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

ESPERANTINÓPOLIS/MA segunda-feira, 26 de fevereiro de 2024
DataLocal

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185253

Asiin jdo d« fonra djgíl,)l
oor FftANKNILVA VIEIRA

MATOS 511VAW0801B5253

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: ENGENHEIRA CIVIL

ART/RRT: 110393427-9

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

PMV3.0.4 1/2

aprovo 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EM



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPÓLIS/MA

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROGRAMA: AÇÃO OOSX - APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO

CONVÊNIO NS 95S437/2023

OBRA; PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTtCA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSAUSTA ● COM DESONERAÇÃO

OiOlGO I DESOUÇÃO MENSAUSTA %HORISTA %

GRUPO A

0,000,00Al INSS

1,501,50A2 SESI

1,001,005ENAIA3

0,200,20INCRAA4

0,600,60A5 SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50A6

3,003,00SEGURO CONTRA ACIDENTES OE TRABALHOA7

8,008,00A8 FGTS

SECONCI 0,000,00A9

16,8016,80A TOTAL

GRUPO B

não incide17,89BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

nâo incide3,95B2 FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,640,8SB3

139 SALÁRIO 8,3311,03B4

0,06 0,04BS UCENÇA PATERNIDADE

0,56

não incide

0,7486 FALTAS JUSTIFICADAS

1,59B7 DIAS DE CHUVAS

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,080,10B8

FÉRIAS GOZADAS 9,2012,18B9

SALÁRIO MATERNIDADE 0,030,04BIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A
18,8848,43B

GRUPOC

3,464,58AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

Cl

0,080,11C2

FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

1,311,73C3

1,822,41C4

INDENIZAÇÃO ADICIONAL		
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNDAS GLOBAIS OE A

0,290,39CS

6,969,22C

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 3,178,14Dl

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

0,290,38D2

3,468,52O TOTAL

TOTAL {A*BtC*0) 82,97 46,10

Assinído de formadigrtal
pof FRANKNdVA VIEIRA
MATOS

SJIVA660»})BS2S3

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

5ILVA;66080185253

Franknilva Vieira da Silva Matos

Engenheira Civil
CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-53aprovo o presente
PROJETO BÁSICO EM



PrcfTTTOTtf

Fly-tí*

Vistcr
MEMÓRIA DE CÁLCULO

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA OE MADEIRA. AF.03/2022.PS1.1

m’4,503,00 1,50X

MOBILIZAÇÃO t OESMOSlUZAÇÃO DE EQUIPAMENTO2.0

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO2.1

undIM

OESMOBIUZAÇÃO OE EQUIPAMENTO2.2

und1.00

ADMINISTRAÇÃO LOCAL3.0

ADMINISTRAÇÃO LOCAL OAOSRA(CNG. DE OBRA. ETC)3.1

mél5,00

4.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS

AREA (M’)E)rTTNSAO(M) lARG. DAVIA(M) SERVIÇORUASITEM

9920,00 Pav.1550,00 6,401 RUA PRINCIPAL DO POVOADO SUMAÚMA
T

Pav.RAMAL DO POVOADO SUMAÚMA 130,00 6,40 832,002

BCTPgÃO TOTAL (M) 16B0,0O

ÃMATOTAUM*) 10752,00

REGUARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLErO OE SOLO PREDOMINANTEMENH ARENOSO. AF_11/2019

Area d« inlervenfSo |m')

4.1

m'10752,00

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E PA

CARREGADEIRA COM 197 HP

Área de Intervençlo (m’)

107S2.00

Área de imcrvonçâo (m')

107S2,00

4.2

Altura da Uase {m|

0.15

Altura da sub base (m)

m*1612,80X

m’2150,400.20X

37633

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BAKUIANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2Q20

Transformartdo o m’ em ton ● (Resultado em m* x peso especifko)

Peso cspecllico

4J

Escavação c carga (t)

6021,12

Escavação c carga (m*)

3763,20 1.6 tonX

Com OMT

DMT(KM) Transporte (txkm)

45459,49

EscavaçSoe carga |t)

6021,12 tJem7,55

EXECUÇÃO E COMPAaAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO OE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍT1CO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO,

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF.11/2019

Base 4^ Sub Base (m’)

4.4

m’3763,20Escavação

SERVIÇOS OE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICAS.0

QUADRO GERAI - PAVIMENTAÇÃO

lARG. DAVIA(M) -

lARG. DA SARIETA

|M). MEIO FIO (M)

ÃREA (M‘|EXTENSÃO |M| SERVIÇORUASITEM

8525,00

715,00

Pav,1550,00

130,00

5,50RUA PRINCIPAL DO POVOADO SUMAUMA

RAMAL OO POVOADO SUMAÚMA Pav.5,502

EXnKSÜU) TOTAL (M) 1680,00

ÁREA TOTAL (M*) 92403

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM.30
Área total (m‘)

S.1

m*imphmação (m’) 92403

EXECUÇÃO DE PINTURA DE UGAÇÁO COM EMUISAO ASFÁLTICA RR.2C

Área total (m'| =

5.2

m*PIrttura de ligação (m’) 9240,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT ATÉ 30KM (UNIDADE; TXKM).

AF_07/2020

imprimaçlo (m'}

9240,00

5.3

DMTCortsumo

0,0012 332.64 txkm30X

Pintura dc ligação (m’)

9240,00

Cotisumo

0,00045

DMT

txkm124,7430X

txkm457,38

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:660801852S3

Asixiacio de forma dryiul por
FMNKNILV4 VXIU LWntS

SIIVA««ÜMiaSaS3

APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

/ nif I M)fiU

Frankrttiva Vierra da Silva Matos

Engenheira CivH
CREA: 110393427-9

CPF; 660.801.852-53



Proconeo N

FIs N"

Visto

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRAN$PORTE COM CAMINHAO TANQUE 0£ TRANSPORTE DE MATERIAl ASFALTICO DE 300001. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAI PARA DMT EXCEDENTE A

30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

lrT)primacEo{m’}

9240,UO

S.4

DMTConsumo

0,0012 txkm582,1253>X

Pintura de lígaçSo (m‘|

9240.00

DMTConsumo

0,00045 txkm218,3053I

txkm800,42

EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO 0£ CONCRETO ASFAlTICO, CAMADA DE ROLAMENTO ● EXCLUSIVE CARGA £ TRANSPORTE. AF_11/2019
» Area total (m*) »

Transformando o CBUQ emin' ● Resultado em m’ x espessura do asfalto

Espessura do asfalto |m)

0,03 =

5.S

m’9240,00CBUQ (m»)

CSUQ (m«)

9240,00 m'277,20X

CARGA DE MISTURA ASfÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M* (UNIDADE: M3). AF_07/2020

Carga de material (m’)

S.6

m*277.20

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M’, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF.07/2020

C6UQ(m’)

277.20

S.7

DMT (km)

ni^xkm8316,0030X

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

DMT (km)

S.8

CBUQ (m’)

277,20 m*xkm14553,0053X

SERVIÇOS DE DRENAGEM6.0

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECOONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30

CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016
6.1

Ext. (m)

3094,00

260,00

Interseções dc ruas (m)Ext. total X 2 lados (m)

3100,00

260,00

♦Vias

RUA PRINCIPAL 00 POVOADO SUMAÚMA

RAMAL DO POVOADO SUMAÚMA

6

lExlensSo lotai de meio fio (m) 3354,00 m

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/20166.2

3354,00lExteníSo total de sarjeta (m) m

SINALIZAÇÃO VERTICAL7.0

FORN. £ IMPUNTAÇÃO PLACA SINALIZ. TOT.REFIFTIVA
Quantidade de placas

Quantidade

6,00

7.1

6,00 unidades

Área da placa

0,56 m*3,36X

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO OC SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA7.2

unhlade{s}

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL8.0

PINTURA DE EIXO ViAfiJO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍUCA COM MICROESFERAS DE VIOHO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPEIIDA. AF_O5/202L

Faixas deslnaliucío

8.1

Ext. (m)Quant.de faixas (und)Ext. das ruas (m)

1550,00

130,00

FAIXA BMNCA

RUA PRINCIPAL DO POVOADO SUMAÚMA

RAMAL DO POVOADO SUMAÚMA

3100,00

260,00

2 mX

2 mX

3360.00ÍMttnsio (0(0/ (m) m

9.0 UMPEZA GERAL

9.1 LIMPEZA FINAL OA OBRA

Arca de IniervençSo (m') m’10752,00

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SiLVA:66080185253

Assinado de forma digital
por FRANKNILVA VIEIRA
MATOS SILVAÍ6080185253

APROVO 0 PRESENTE Pranknitva Vieira da Silva Matos

Engertheira Civfl
CREA; 110393427-9

CPF; 660.801.852-53
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Memória de Cálculo - OGU

GrauMS<9lk>

«PUBLICQCAÊXA
troKRÂÇho PROPONENTErTOMAOOR

PREFEITURAMUNICIPALDE ESPERW
N* OPERAÇAO PROPONENTE / TOMADOR

0 PREFEITURA MUNICI°AL DE ESPEFtANTINÒPOLISA<A.
N*SICONV

955A377023

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PAVIMENTAÇAQ ASPALTICA
I D

T'" '1
1 ^s

Íí»

! £?S

5? SSa

|s?
^ S R

ÜBFRENTES DE OBRA:

Í|r { £|S
lli

S 4

} S

ilí i íU
1 2

n
i

1uitláe^ I QuanUdad» I S[ T Marnofia daDaatiiçia

i

TZXLl. SCTndÇOS INICIAIS _
FORNECIMENTO EINSTALAÇÍO DÊ' PLACA OE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA, AP 03/2022 PS

lil5BãBÃC3tÕEÕêSMÕ6ÍLeAÇAO 06 ÍQÚÍP>Ã«ENTÒ

mIuSria OE CATCULO EM*

ANEXO	
SERVIÇOS W/CM/S 4.502.SE4.S0M21.1.1.

1.2.

MÔeruZAÇAO £
DES,\tOB/U2AÇÃO DB
BOOPAUBUTO

UOèiUZAÇAOE
D£SWOfi/i./ZAÇAO DE
EOU/PAMENTO

memOria de cAlculo em

ANEXO
1.003AKMOeiUZAÇAO DE EQUIPAMENTOS 1.00UNO1.2.1.

ÍMEMORIA OE CALCULO EM
1.003JiKDESMOSIUZAÇAO DE EQUIPAMENTOS '

I

AOMWgTRACAO LOCAL I

AOMINISTRAÇAO local OA obra (ENG. OBRA. ETC)

SERVIÇOS DE TERRAPLÈNÃCÊM ~~ 'Jl'
' REGUl>«2AçAOECOMPACTAçAODESUBL£lfÕOÉKXO

_ PREDOMINAN7EMENTE ARENOSO. AF 1K2019
7^®^''*^® ^ CARGA PÚATERIAl'lÃ'CÃTEGÓRlÃ?utlUZANDÒ TRATOR
OE ESTEIRAS DE 110A160HPCOM LAMINA. PESO OPERACIONAL ● 16T E

,PA CARREIà^lRA COM 197 HP_ j,
TRANSPORTE COM CAMÍléiAdBMCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA

'EM REVESTWENTO PRIMÁRIO (UNIDADE. TXKH). AF_D7>2020
'EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO OE BASE E ÓÜ SUB BASE PARA
PAVWENTAÇAO CC solos OE COMPORTAMEN-O LATERITICO

[(ARENOSO)-EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇAO.CARGA E TRANSPORTE.
IaP_I1/2019	 		
'ISgvtÇOSDEPAVTigWfACAOASFALfiCÃ '
ÍEXECUÇAO OE IMPRPAAÇAO com ASFALTO DCLUlOO CM-30

UNO I.Ml122. 1 ANEXO

ru.

I^ORIA DE CALCULO EM
ANEXO

«AO ADMW/STRAÇAO LOCAL 1.31 0.S10.7Q 1.07 1.11MES S.OO1.3.1.

M.

MÊÃmSRIA dê CALCULO EM
ANEXO

meuOria de CAlculo em
ANEXO

TãemôrIãõêcÂlcOlò êm'
ANEXO

2.460.00 832.00SERVIÇOS DE TERRAPlENAaeu 2.460,00 2.400.00 2.460.005.SE10.752.00M21.4.1.

29120668.00 j 666.005.SE SERVIÇOS OETERRAnENAGBU 668.00 868.003.763.20M31.4.2.

10.46S.4S 10.485.44 1517,715.SE SERVIÇOS D€ TEHRAPí£MCEU 10.465.45 13.465.4445.456.49TXKM1.4.3.

MEMÓRIA DE CALCULO EM

ANEXO
863.00 291.20S.Se SERVIÇOS DE TERRAPLEMGEKI 886.00 866.00 666.003.763.20M31.4.4.

I

1.5.

SERVIÇOS DE RAVIUENTAÇÀà
ASEÀLTICA

SERVIÇOS DE ^AVMBNrÁÇlO
ASFAJ.J7W_	

SERVIÇOS DE PAVMENTAÇÀO
ASRÀLTICA

MEMÓRIA ÕE CÍICULO EM
ANEXO

msaõria' de cAlculò em

A^O	 	

MEMÓRIA OE cAlculo em
anexo

2.131.29 714,932.131.26 ' 2,131.26 2.131.266.SE9.240.00M21.5.1 1

2.131,26 2.13129 714,932.131.26 , 2.131.26EXECUÇAO DE pintura de LIGAÇAO com emulsão ASFALTICA RR-2C .

■fRAI^bRTE'COM CÃMIÍêlAo T/Ü^rDÊ’fRANSPORTE DE MATEWÁl'
ASFALTCO OE 30000 L EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30KM |
:(JN1DAP6. TXKM). AF_07/2020		 			

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE TRANSPORTE D£ MATERIAL

ASPÁLTtCO DE 30000 L EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE, TXKM), AF.07/2020

“ ÊXECÜÇÍÒ-ÕÊTÃVÍMÉNroCOMAPLiCÃCAÕÕECONCRETO
ASFALTICO. CAMADA DE ROLAMENTO -EXCLUSIVE CARCA E

TRANSPORTE ._AF n/2019		 	 	
CARGA DÉ MSnÃA ÀSFAlTICA EM CAMINHXo BASCULANTE Í0 M’

(UNIDADE- KOy <tf_07 2020 1 ,
TRANSPORTE COM CAMINHLO BASCULANTE OE 10 M*. EM VIA URBANA j
^PAVIMENTADA, OMT ATÊ 30 KM (UNIDADE M3XKM). AF_07 2020 |

' 'transporte com CAMINKÍÕ BASCULANTE Ò£ 10 M‘. EM i^URBÁNA {
ÍPAVIMENTUIA ADICIONAL PARA OMT EXCEDESTE A 30 KM (UNIDADE i
M3XW^ Af 07)2020
sawcoS^elwENAoeM ~		

6.8E9.240.00M21.52

105.50 105.50 3S.38105.50 105.50B.SE457.36TXKM1.5.3

SEHV/ÇOS DEPAWMEN7AÇ/I0
ASF/ItTíCA

MEMÓRIA OE cAlculo em
ANEXO

61.96164.61 ’ 184.61 184 61 164.61B.SETXKM 800.421.5.4

SERVIÇOS DE PAVIMERTAÇAO
ASF^iLTICA

SENViÇÓSÕÊÊÃVÍMêNrÃçAO
; ASFAL7ICA

SERVIÇOS DE PAVUeRTAÇÁO
ASPAincA

MEMÓRIA OE cAlculo em

ANEXO

■iffiMÓftlÃÓECAiCÚLOEM
ANEXO

MEMÓRIA OE CALCULO EM

'anexo

63.94 : 63.94 63.95 21.43B.8E 63.94277.20M31,5.5

63.95 : 63.95 63.95 63.95 21.406.SEM3 277.201.5.8

643.161.916.20 . 1.91820 1.918,21 1 1.918.216.316.00 I LSEM3XKM1.5.7

SERVIÇOS DE PAVIuenrAÇAO
ASPMTICA

8CMORLA DE CALCULO EM
ANEXO

I
3.358.86 1.125.563356.65 , 3.356,86 3.356.856.8EM3XKM U.5fi3,001.5.8

1.6.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIOI EM TRECKO RETO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÊ-FABRICAOO. OlUENSÓES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR

[x ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_06/2016
■éxÉcüçIòre sJSjÊTÃ be concretíTüsinaõõ liòCdada in lóco'"' '
'EMTRECHORETO. 30CWBASEX 10CM ALTURA AF 062016

"ISWÃLiaiçJCbVERnCAL	

MEMÓRIA DE CALCULO EM

ANEXO
769.00 775.00 260.007.SE SÊRV/ÇOS OE OREíWGEM 775.00 775,003.354.00M1,6,1.

-MEMÕRÜDÉ CAl'CULO EM
Ianexo

SERVIÇOS OE DRE7M6EM 775.00 775.00 769.00 775,® 260.®7.SÊM 3.354.®1.62.

, „‘|v£M6r1A DE cAlCULÒYm'
_ Ianexo

MEMÓRIA OE CAlCULO EM
ANEXO

1.77
< -n "O

B.SI» S/NAi/ZAÇáO VEfir/CAL 0.560.56 j 1.12 1.12ÍFORN. E IMPLANTAÇAO placa SINAL12. TOT.REFLET1VA

■ [fornêcimento eYmplãntaçXó1)£s'üpòrte âctIlícó
ÍGALVANIZAOO para PLACA		

' IsWAUZAÇAb HÒRgÕWfÃi ' _
PÍNTUFÍA OE ÉIXO VIANIO SÕBKÈ ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA ACRiUCA COM MICROESFERAS

OE VIDRO. APLICAÇAO MECANICA COM OEMAftCAOORA
AUTOPROPEUOA AF 05/2021		 	

M21.7,1,
v> l/l O

o Z o1.®6.811 S/M4U2AÇAOVERT/CAL 2.® 2.®1 ® IUND 6.®1.7.2.

li;

ÍMEMORIA OE CALCULO EM
ANEXO

9.SP SINALIZAÇÃO RORIZOA/TAL 775.® 260.®775,® . 775.® 775.®3.360.® :M1.8.1.

ütt.9. LIMPEZA QERAL

APROVO OPRESENTI

PROJETO BÁSICO Eft

PMV3.Q.4

//
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Memória de Cálculo ● OGU

Grau da Stgllo

ffuauco

N*OPERAÇAON* OPERAÇÃO PROPONENTE(TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANI

PROPONENTE (TOMADOR

oj [prefeitura municipal de ESPERANTINOPOUSAÍA
N*SICONV

95&<3C?023

APEUDO OO EMPREENDIMENTO

PAVIMENTAÇÃO ASPAUTICA D

S 4T o

M
m

Sf a 5?>
T

i-i». gáFRENTES OE OBRA: S A 9
* 5 EIS

Yú I li" ií?
ti T R

La1.
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CJkiJíA COMPOSIÇÕES

CUSTO ONIT

UNIDADE COEnC. DESONERADO

CUSTO UNIT

NÃO OESONER.C60ICO oesouçÃofONTE

I M95.CCOMROStÇAO WOBIUWÇÃO E DESMOBagAÇÃO DE EQUIPAMENTOS	
CAMINHÃO PIPA 10 0001. TRUCADO, PESO BRUTO TOTAl 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÃXIUA 1S.93S

KG. OISTÃNOA ENTRE EIKOS 4.8 M. POTENCIA 230 CV, INCIUST/E TANQUE DE ACO PARA

TRANSPORTE DE AGUA ● CHP DIURNO. AF_O6/2014		
MOTONIVELADORA POTÍNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PiVÓ BRUTO 13032
KG. LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M - CHP DIURNO. AF.06/2014

OAO001 UNO

0.002 317.37SINAPI S901 CHP

2S1.5S 0,00SINAPI S932 CHP 3,2163

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEl. POTÊNCIA 110 HP, PESO

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. Af_Q6/2017 220,61 0,00SINAPI 96463 CHP 2

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÉNOA ISO HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA

E LAMINA 3,18 M3 ● CHPJUURNO. AP_06^14_
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNClÀ 197 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA 2,5 A 3,5 M3,

PESO OPERACIONAL 18338 KG ● CHP DIURNO. Af_06/2014		 		
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.93S KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÍNCIA 230 CV INaUSIVE

CAÇAMBA METAuCA ● CHP DIURNO. AF_06/2014	 	
ROLO COMPAaADOR VIBRATÓRIO OE UM OUNORO AÇO LISO. POTÊNCIA 80 HP. PESO

OPERACIONAL MAxIMO 8.1 T. IMPAaO DINÂMICO 16.15/9.S T, LARGURA OC TRABALHO 1.68 M .

CHP DIURNO. AF 06/2014	 	 	
ESPARCIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA. AQUECIDO

COM 2 MAÇARICOS. COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT

14.300 KG. POTÊNCIA 185 CV ● CHP DIURNO. AF 05/2023	
TRATOR OE PNEUS. POTÉNOA 85 CV, TRAÇÃ04X4, PESO COM LASTRO OE 4.67S KG - CHP CHURNO.

Af.06/2014		
VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA CILiNORICA. LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO OE

2.44 M ● CHP DIURNO, AF_06/2014	
VIBROACABAOORA OE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA OE PAVIMENTAÇÃO 1.90 M A S.30 M.

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 4S0 T/H ● CHP DIURNO. AF_11/2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE ROOAS, POTÊNCIA ÜQUIOA128 HP. CAPACIDADE DA CACAMBA 1,7 A 2,8

M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG ■ CHP DIURNO. AF.06/2014			
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SFM/COM LASTRO

6.S /9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

0,002 244,45SINAPI S8S1 CHP

0,00CHP 2 219.31SINAPI S944

267,28 0,00SINAPI 91386 CHP 4

2 160.62 0,00SINAPI S684 CHP

0,00SINAPI 83362 CHP 2 275.73

0,0089035 CHP 125,65SINAPI 1

0.009.89SINAPI 5839 CHP 1 I

338,97 0,00CHPSINAPI S83S 1

-1

o,w178,83SINAPI S940 CHP 1

0,00CHP 3 162,64SINAPI S867

Ji _MÊS [I COMPOSIÇÃO I lADMINISTHAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. 01 OBRA, tTC)	
'ENGENHEIRO CIVIL DE O^.^LENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
í ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0,009,677,25002

0,006S

'28,01
SINAPI

SINAPI

90778

'«77$

H

0.00H 120
. J

BCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR OE ESTEIRAS DE 110 A

160HP COM lAMW*. PESO OPERACIONAL * 16T l PA CARREGADEIRA COM 197 HPCOMPOSIÇÃO (M»<49M]003
p

0.000,0187916 20,44SERVEN1E COM ENCARGOS COMPUMENTAKES HSINAPI 88316

TRATOR OE ESTEIRAS, POTÊNCIA ISO HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA

E LÂMINA 3,18 M3 ● CHP DIURNO. AF 06/2014		 	 	 	
PA CARREGADEIRA S08RE RODAs’POTÊNCIA 197 HP. CAPACIDADE OA CAÇAMBA 2.S A 34 M3,

PESO OPERACIONAL 18338 KG -CHP DIURNO. AF.06/2014

p'ÁCARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÍnÕA 197 HP, CAPACIDADE OA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3,

PESO OPERACIONAL 18338 KG - CHI DIURNO. AF.06/2014

I

244,45 0,00I CHP 0,0094458SINAPI S8S1
I-

O.OOS4206 . 219,31 0,00CHPSINAPI 5944

0,0039252 i 86,26 0,00^CHISINAPI S946

EXECUÇÃO OE IMPmiiM^ÃO COM ASFALTO DHlifOQ CM-30 1COMROSIÇto (M»«LOSM2004

0,0059 I 0,0020,44SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HSINAPI 88316

VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA OLÍNDRICA, LARGURA ÚTIL OE VARRIMENTO DE

2.44M-CHPDIURNO-AF. 06/2014	 	 	 	 	
VASSOURA MECÂNICA RESOCAVCL COM ESCOVA OLÍNDRICA. LARGURA ÚTIL OE VARRIMENTO OE [
2.44M-qtl_0IURN0.AF_0W2014 _ |
ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO !

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT ]
14,300 KG, POTÊNCIA 18S CV CHP DIURNO. AF_05/2023 |_
TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 8S CV. TRAÇÃO 4X4. PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.

AF.06/2014	
TRATOR DE PNEUS, POTÉNOA 8S CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 XG . CHI DIURNO.

AF.06/2014 _		 	 	
ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOL^O TÉRMICA. AQUECIDO
COM 2 MAÇARICOS, COM RAHR4 ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023	 	 	
ASFALTO diluído DÉ P'ETROLEQCM-30 ICOtETADO CAIXA NA ANp'aCRESCIDÕ DÉ ICMS|	

1

0,009,89CHP 0,002SINAPI S839
j...

0,005 ; 0,004,97CHISINAPI S841

I

04011 I 275,73 0,00CHPSINAPI 83362

04017 ] 125.65 0.00CHPSINAPI 69035

0,0041 I 42.81 0.00CHISINAPI 69036

69,61 0,00SINAPI CHI 0,0051 I91486

0,001.2 5.73ANP KG1

EXECUÇÃO DE PINTURA DE UGAÇÃQ COM EMUtSÃO ASfÃlTICA RR-ZCCOMROaÇÃO 040J4S005 M2

0,000,0059 20,44SERVENTE COM ENCARGOS COMPUMENTARtS 		 	
VASSOURA MECÂNICA RE60CÀVELC0M ESCOVA CILINDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO OE

^44 M ● CHP DIURNO. AF.06/2Q14
VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA OLÍNDRICA, LARGURA ÚTIL OE VARRIMENTO DE

2.44 M - CHI DIURNO. AF.06/2014		 	
ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUEOOO

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO S08RC CAMINHÃO TOCO, PBT

14,300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_0S/2023		 	
TRATOR OE PNEUS. POTÊNCIA 8S CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.

AT 06/2014

TÍTATÕe DE PNEUS^PÒT'ÊNaA 8s’cV, TRAÇÃO 4X4,’pÍSO COM LASTRO OE 4.67S KG ● CHI ÕÍURNO.
W.06/2014

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 0 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV CHI DIURNO. AF_05/2023	
EMULSÃO ASFAITICA CATlONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO A5FALTICA (COLETAI»

CADLA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)	 	 	

HSINAPI 88316

9.89 0,00SINAPI S839 CHP 0,002

0,00CHI 0,004 4,97SINAPI 5841

275,73 0,00SINAPI 83362 CHP 0,0004 i

12S.6S 0,00SINAPI 8903S CHP 0.0017

1

0,0038 42.81 0,00SINAPI 89036 CHI

SINAPI 0,0054 69,61 0,0091486 CHI

2 KG 0,45 3,46 0,00ANP

A^OVO 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EM
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CAÊXA COMPOSIÇÕES

CUSTO UNfT

nAo DESONEA.

CUSTO UNIT

UNIDADE COenC. DESONERADOCODKjO DESCRIÇÃOFONTE

I 0^M2
COMPOSIÇÃO j

SINAPI !
006 |UMPCZAFINAlOAOeRA

86)16 jSERVENTE COM ENCAHGO^OMP^MENTARES
O.OÜ20,44I 0,07^H

26/02/2024

Rwponsivel Técnico; FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

CREA/CAU;

Oa(«

110393427-9

Assinado de formaFRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253 siLVA;660801852S3

digital por FRANKNILVA
VIEIRA MATOS
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Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustfveis

Superintendência de Defesa da Concorrência

PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS (R$/KG)

j Sudeste [ Sul _
4,31322 I 4718873
'2,67372 1 2,56525

Brasil _J
4,664'85 I
2,86049 !

Nordeste

~4,7Ü004
"2,84899

CenUo-Oeste

5,30642

2,91430

Mês Norte

5,41149

3,36888

Produto

ÃSFÃijOS blLUÍDOrc'rvr3Õ"
EMULSÕ'eS ÁSFÁLTfcAS 'rr'-2C

dez/23

dez/23

OBS; PREÇO DOS INSUMOS UTILIZADO PARA O MARANHÃO {REGIÃO NOROESTE) E APLICADO ICMS DE 22%

Atsln*Ui> de formd (bgltál
pot FftANKNIlVAV«M
MATOS SLVA«60e0tSS2S3

FRANKNILVA VlEIftA

MATOS SILVA 6608UI8S2S3
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amentAriaPO - PLANILHA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de SÍ9I0

«PUBLICO

I
N* OPERAÇÃO ^EUDO DO EMPREENDIMENTO

pavimentaçAo asfAltica

N* SICONV

955437/2023

PROPONENTE/ TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS/MA,0

MUNICiPIO/UF

ESPERANTINÓPOLIS/MA
DESCRIÇÃO 00 LOTE
PAVIMENTAÇAO ASFALTICA em ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE

LOCALIOM3E SINAPI

SAOLÜIS

BDI1

26,14%

BOI 2

0,00%

BDI3

0,00%

DATA BASE

12-23 (OES.)

a
ee

o
u

K

Custo UnlUtio

(sem BOI) (RS)

Preço Unltàiio

(com BDl) (RS)

Preço TotalBDl
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade

(R*)(%)

I1. 1443^14,00

1.777.W1.1. 8BRVICOS WCIAB

FORNECIMENTO EINSTALAÇAO OE PLACA OE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

395,101.1.1. SINAPI 103669 M2 4,60 31352 BDI1 1.777.95 AA

MOBUACÃÕÉ DEBMOBILgÃCÃO DE EQMPlMgWTO
ImOBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS		
IDESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS J
ADMÜtSTRACAO LOCAL ^
ADMINÍSTRAçAo local da OBRA (ENG. OE OBRA, ETC)
8EWVIC08 DE TCTRAPLEMAGCM 1
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITÒ DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11^019
ESCAVÃCAO E CARGA MATERIAL 1A CATêGÕRIA, UTILIZANDO f^TOR
OE ESTEIRAS DE 110A160HP COM LAMINA, PESO OPERACONAL * 16TE .

_ |PA CARREGADEIRA COM 197 HP	
■ |TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M>, EM VIA URBANA
[EM REVESTIMENTO PRIMÃRIO (UNIDADE; TXKM), AF.07/2020	
EXECUÇXO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO
(ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE,
AF..11/2019 .

11 8ERV1Ç08 DE PAVMEWfÀCÀÒ ÁSFÁLnCA _ \
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTÕDÍüjIdO CIiWO i

14471,4614.

15.1. Composição

Composição

5.89S.62 M36,74 ;

7.436.74

7.436.74001 UNO 1,00; BDI1 AA
f

1,00 ;1.25. 001 UNO 5.895.62 BDI1 7.436.74 RA

14. 61434^
61.034.40

1W411j18

MÊS1.3.1. Composição 9,677,25 8DI1 12.206,66002 5,00 ^ AA

.IA

1.4.1. SINAPI 100577 M2 10.752,00 1.20 BOM 1,51 16.235,52 AA

5,29:1.4.2, Composição 3.763,20 4.19 : BDM 19.907,33003 M3 AA

1.4.3. SINAPI 45.459,49 1,62 BDl 1 2,30 104.556,83I 93595 TXKM AA

I

SINAPI1.4.4. 96388 3.763,20 : 11,95 BOM 15,07 ! 56,711.42M3 AA

14.

93.7’ê6,0p

29.752,80

1.5,1. Composição

Composição

8^5 BDM 10,15004 M2 9.240,00 RA

EXECUÇÃO DE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-2C1.5,2. 005 2.56 BOM 3,22M2 9.240.00 RA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE OE TRANSPORTE DE MATERIAL

ASFALTICO DE 30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT ATÊ 30KM

(UNIDADE: TXKM). AF_07/202Q		 	 	 	 		

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE OE TRANSPORTE DE MATERIAL

ASFÂLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA ;

DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

' Ê3«CU^obÊ‘PÃ^MENTOCOMAPLICÃçXÕD^CÕNCRÊTOÃSFÃLTCÕ”
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

J

1.41 I BDM1.5.3. SINAPI 102330 TXKM 1,78 : 614,14457,38 RA

1.5,4, SINAPI TXKM 800,42 0,55 BDM 0,69 552,29102331 RA

1.801,48;1.5.5. SINAPI 1/428,16 499.370,2695995 M3 277,20 BDM RAt

AF 11/2019

CARGA DE MISTURA ASFALTÍCÃ EM CAMINHÃO BASCULAN“E 10 M* I
1.5.6. SINAPI 100986 9,06 3.168,40M3 277,20 BDM 11,43 RA

(UNIDADE: M3). AF_07/2020 r

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M», EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÊ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCÜLAI^E DE 10 M‘, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA OMT EXCEDENTE A 30 KM {UNIDADE:

M3XKM). AF 07/2020

- 18ERVIC<Ã OE DRENA<«M 	

1.5.7. SINAPI 8.316.00; 2,47 I BDM95875 M3XKM 3,12 I 25.945,92 RA

< n “O1.5.8. SINAPI 93590 M3XKM 14.553,00 i 0,98 BDl 1 1,24 18.045.72 RA

(fi ifí ò
Z1 C31.6. 446^W^J	 O Z íó

. ° ifl

t>p^0 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EM
36

PMv3.0.4 1 12
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AMENTÁRIAPO-PLANILHA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Si^o

«PUBLtCO

i
N* OPERAÇAO PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINQPOLIS/MA.

APEUOO 00 EMPREENDIMENTO

pavimentaçAo asfAltica

N* SICONV

95543?^0230

MUNRiPIO/UF

esperantin6polis/ma
OESCRIÇAO DO LOTE
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE

BDI2

0,00%

BDI3

0,00%

BDM

26,14%

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

DATA BASE

12-23 (OES,)

O

tc

Z)
u

te

Praço Unitário

(com BDI) (R$)

Praço TotalCusto Unitário

(sem BDI] (RS)

BDI
4.Código Unidade QuantidadeItem Fonte Descriçáo

(%> (RS)

ASSENTAMENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRCADO, DIMENSÕES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USOVlARIO). AF_06/2016

77.51 ; 259.968,541.6,1. M 3.354.00 61.45 BDM RASINAPI 94273 t

EXECUÇÃO OE SARJETA OE CONCRETO USInAOO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_Q6/2Q16	

I
44.18 BDM 55.73 186.918,421.6.2. SINAPI M 3.354.00 RA94287

8WAI,gÂCAO VERTICAL J
FÕRN. E implantaçAo f*laca sinaliz. tot.refletiva	
'F0RNECIM'ENTÕ E implantação de SUPORTE METÃLICO GALVANIZADO “
PARA PLACA	
SXAt BACAO HOWZOWTAt' ^ E
PINTURA DE EKO ViARIO SOBRE ASFALTO COM TINTA

RETRORREFLETIVAA BASE OE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS

DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM OEMAHCADORA
AU ÍOPROPELIOA. AF_05/2C21 '

5.837.481.7.

569,50 I BOM 718,37

537,29

2,413.721.7.1. SICRO I 5213423 M2 3,36 RA

425.95 : BDM 3.223.741.7.2. SICRO 5213863 UND 6.00 . RA

:z:t 23J83.29IA

23.083,203.360,00 , 5.45 BO11 6,07 RA1.8,1. SINAPI 102512 M

21.073,921.9. LBáPEZAQERAL

1,96 21.073,92Composição ILIMPEZA FINAL DA OBRA M2 10,752,00 : 1,55 BDM RA1.9.1. 006

|Para elaboração desle orçamento, feram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indioada.Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Inveslimenio: RA ● Raieo proporooral entre Repasse e Conlrapariida, RP ● 100% Repasse; CP -100% ContrapartKia: OU - 100% Outros-

AsUnado dv íonna dig<Ml poi
1-RANKNIi.VA VItIRA MATOS

SaVA«e0B01852S3

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SiLVA:6608018S2S3

ESPERANTINÔPOLISrtáA

Responsável Tácnico
Nome:

CREA/CAU: ENGENHEIRA CIVIL

ART/RRT: 110393427-9

Local

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

segunda-feira. 26 de fevereiro oe 2024

Data
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c

APROVO OPRISINÍI

PROJETO BASICeiM 2/2PMv3.0.4



))
CURVA ABC ■ COM DESO^ERAÇAO

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAi DE ESPERANTINOPÚlIS/MA

MINISTERIO da integração £ DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROGRAMA; AÇÃO OOSX ● APCHO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO

CONvCNIO N« 9S5437/2023

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
REFERÍNCIA: SINAPI OE2EMBRO/2023, DNIT SICRO OUTUBRO/2023 COM DESONERAÇÃO

BDI: 2e,14H ENCARGOS SOCIAIS: 82.97K

PREÇO UNITÁRIO
COM BOI

KOOSUBITEM

ACUMULADO
CLASSIFICAÇÃODISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. P.TOTAl % 00 SUBITEMITEM

I-

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APUCAÇÃO DE CONCRETO ASfÁlTICO, CAMADA DE ROLAMENTO ● EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.;
AF_n/2019

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSflES 100X1SX13X30 CMi

34.60K1.801,48 499-370,26 34.60K AM3 277,205.5

I

3.354,00 77,SI 259.968,54 IS.OITE 52.61N AM6.1

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016
3.354,00 55,73 186.918,42 12,95% 6S,S7% AM6.2

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE; TXKM). AF_07/2020
45.459.49 2,30 104 556,83 7,24% 72,81% ATXXM4.3

EXEQJÇÁO DE IMPHIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30

AOMINISTRAÇÁO LOCAL DA OBRA (ENC. DE OBRA, ETÇ)

9.240,00 lQ,t5 93.786ÁX) 6,50% 79,31% A5.1 V2

MÊS S,00 61.034,40 4j»% 83.54% e12.206,883.1

EXECUÇÃO E COMPAaAÇÃO OE BASi E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO OE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERlTICO (ARENOSO) -1
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA C TRANSPORTE. AF^I 1/2019 	
EXECUÇÃO OE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-2C

3-763,20 S6.711.42 3,93% 87,47% BM3 15,074.4

9.240U» 3,22 29.752,80 2,06% 89,53% BM25.2

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). Af_07/2020
25.945,92 91,33% eM3XKM 8.316,00 3,12 1,80%5.7

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM UlCROESFERAS OE VIDRÕT

APUO^O MECÂNICA COM DEMARCAOORA AUTOPROPELIOA. AF.05/2021		
LIMPEZA~FINALOAOBRA _ |
ESCAVACAO È CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS OE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL *'

16TE PA CARREGADEIRA COM 197 HP		

3-360.00 6,87 23.083,20 1.60% 92,93% BM8.1

M2 10.732.00 1,96 21.073,92 1,46% 94,39% B9.1

95,77%M3 3.763,20 5,29 19.907,33 1,38% C4.2

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICiONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM

(UNIDADE. M3XKM1. AF_07/2020
14.5S3.00 1.24 18.045,72 1,2S% 97,02% CM3XKM5.8

REGULARIZAÇÃO E COMPAaAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 ^
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO ... . i.
DESMOBILIZAçAO de EQUIPAMENTO ]
FORNEÓMENTÓ E IMPLANTA^ d’é SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA

CARGA DE MISTURA ASFÁLTlCA E^CAMINHÃO BASCULANTE 10 M* (UNiÒADE: M3). AF_07/2020			
PORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA 5INALIZ. TOT.REFLETIVA		
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA £ ESTRUTURA OE MADEIRA. AF.03/20ZZ_PS í_
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO OE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. OMT ATÉ

30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 ^
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE OE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL.

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/202Q [

M2 10.752ÃX) 1.51 16.23S.S2 1,12% 98,14% C4.1

1,00 7.436,74 7.436,74 0,52% 9B,66% CL_..y. UNO

1,00 7.436,74

3.22V4

Í.lã,4Õ

0,52%

0,22%

Õ,22%

99.17%

99,40%

99.61%

99,78%

CUNO 7,435.74

S37.29

11,43

718,37

2.2

CUNO 6,007.2

277,20 C5.6 M3

M2 3,36 2.413,72 0,17%7.1

M2 4,50 395,10 1.777,95 0,12% 99,91%1.1

99,96% CTXKM 457,38 1,78 814,14 0,06%5.3

552,29 0,04% 100,00% CTXKM 800,42 0.6954

1,443.214,00TOTAL PARCIAL DA PLANILHA'

FKANKNILVA VIEIRA

MATOS

SU.VAAÚ080T35253
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão conduídos:

r

[
téi ^VOLTAR ATUALIZAR LINHAS £ ao. a o.

I

iS. l
)

4- f

.i.. 7 I e ; 9 i 10, 11 .]
liltprnw abaixo o^lÓMÊRO DO PERÍODO em (|ut oe ewitóe «efto conctoMo»	

A admlntetraçao local será propwciofal a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.		

í"M*do‘

I Evento

22 i 23 24 2519 20 211 2 I 3 4 5i

1

TituI» dos Eventos

I t [AdmlnWraofto Local
^ i __2 _ SERVIÇOS INICÍ^	
F ' 3 MOBILJ^0iO E DESMOBIll2AÇ;>Õ'DE'eQUj 1_'
F j 4 ' “ADMINISfRÁt^O LÒCÀL i
F I 5 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM Í
F I 6_ ISÉRVIÇÕS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICÁ _ 2_[_ 2
F '' 7 ' ISERVIçbS DE DRENAGEM 			
F "" 8 StNAÜZAÇÃÕ VERTICAL
F ■ " 9 ;sinalízaçãò hor1zontaL '
F ■ 10 "limpeza GERAL

I1 t

5

I51 2 3 4

1 1 1 11
' - 1	

3 3 4

r;;: 4 5 154 4

[ J__! 555
r - I

5 ! 5

5 I 5 I 5

5 5 I 5

5' 1' 5
1

I

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185253 SILVA;66080185253

digital por FRANKNILVA
VieiRA MATOS
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aprovo OPRéSINÍI
PROJETO BÁSICO IW

0^1/1PMv3.0,4



))o-FINANCElRO
caêxa

CRONOGRAMA»

OGU

Grau de Sigilo

IffUBLICO

I DESCRIÇAO DO LOTE
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ESI

N' OPERAÇAO WSICONV PROPONENTE TOMADOR

955437/2023 | PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPER/jPAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA

APELIDO EMPREENDIMENTO

0

10 126 7 8 9 111 2 3 4 5

Item Descrição Valor (RS) Parcelas:

10/24 11/24 12/24 01/2S 02/25 03/2504/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24

14^1% I 22^% I 22,40% tASFALT1CAS8 ESTRADA 1.443.214,00 14,21% I% Período

[1.1, SERVIÇOS INICIAIS

fii. M0BILÍ2ÃÇA0’Ê DÉSMÕBÍÜ^ÇÃO OE EQl 14.873'48

fO] ÃDMÍNÍSTRÃÇAÔLÕCAT

100.00%1.777.95 % Período

I 50.00% r60.00%Período

14.00% ; 21.40% I 22,20% | 26^0% 16,20% I61.034.40 % Período

100.00%]M. SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

fíTS. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASF/^1ÍCA 'e7T435!53

fT!^6, SÉRVIÇdSDÊDRENÃGEM"

ij! sinalizaçao vertical ~

|l.8. ' SINAUZAÇAO HORIZONTAL

197.411.10 % Período

: 46.13% 46,14% I 7,73%_.i% Período

30,86% I446.866.96 69,14%% Período
r

I ioaoo% IS.637.46 % Período

100,00%23.083.20 % Período

1.9. LIMPEZAGERAL ;. ipo,oo%_ i21.073,92 % Período

% Período
t

I

14,91%! 22,37%! 22.40% 26,11% U^21%!%Total: R$1.443.214,00 I

Repassa

Conlrepadida
Outros

214.946.97 ! 322.475,82 i 322.982,04 376.499,97 204_^09.20
2Í3',09Í

-t—

335,51 , 336.04 I 391,72 jPeríodo: 223^W ,

Investimento 215.170,61 ' 322.811,33 323.318,08 : 376.891,69 I 205.02239

14.91%T ^ ■37,28%;

Repasse: 214,946.97 I 537.422,79 ' 860.404.83 . 1.236.904.60} -.441.714.JQ

Contrapartida': 223,64] 'SSOJS [ 895.19! 1.286,9lt '1.500,00 i	
Oulrosíl - I - - r ■ n

% 59,68%: 85.79%: 100.00%: I

J .. ..

rAcumulado: ]

t
Investimante 215.170.61 I 537.981.94 861.300,02 i tJM.t»1.71 I 1443J14.B0 i 1

Asilnado dr forma diçital
poirRANKNIlVAVtElHA
MATOi SlLVA«60ft018S2Si

FRANKNH.VA VIEIRA MATOS

SILVA:660f»1652S3

ESPERANTINÓPOLIS/MA

Responsável Técnico
Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

CREA/CAU: ENGENHEIRA CIVIL

ART/RRT; 110393427-9

Local

sesunoa-teira, 26 de fevereiro de 2024
Data

< ^ -Ç
W' 4T 5

^ Só
tO

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

PMv3-0.4
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I

CAÊ\A QCI ● Quadro de Composição do Investimento

município I UP

ESPERANTINÕPOÜS/MA
N"OPERAÇÃO N»SICONV

955437/2023

PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS/MA0 VALORES CONTRATADOS (R$):

CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO

1.443.214,00

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA

RECURSO

OGU

REPASSE

1,441,714.00 1.500.00

Stido a

Raprogramar

Repassa (RS) Conlrapanida (RS)

Lote de Uchaçáo /
n»doCTEF

Contrapartida

PIrtaneetra IRS1
Investimento (RS)Meta Hem de Irrvestimento Subltem de Investimento SltuaçAo QuanUdade Repasse (RS) Outros (RS)DescrlçSo da Meta Unid.

iPAVIMENTAÇÂO ASFÀLTICA EM

|ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE
!ESPERANT1NÚPOLISA4A

1. PavimentaçSo Pavimentação de vias Em Análise 10.752,00 LOTE 1 1.441.714,00 1.500,00 1.443.214,00m’

1.441.714,00 1.500,00

(0,10%)

1.443.214,00

< 100,00% )
TOTAL

(0,00%)

Observações

Aiilfwdo de fwme digiUl por
AlUISiO CAfiNLPO

FlLHO:2S71950S334

ALUISIO CARNEIRO

FILHO:25719505334
ESPERANTINÓPOLIS/MA

Local Representante Tomador
Nome: ALUISIO CARNEIRO FILHO

Cargo: Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MAsegonde-leira, 26 de levcreiro de 2024

Data

< 2
<» W g

O.

a
ar

■9

O

0

t
APROVO oprêsinti
PROJETO BASICÔiM

PMV3-0.4 1 / 1
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FIs N®

Visto

PROPONENTE: PREFErTURA MUNICIPAL OE ESPERANTINOPÔÜS/MA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUMCfPtO DE ESPER>WnNÓPOUSfMA
CONVÊNIO N* 9SS437/2023

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL OE JAZIDA. DMT

TRECHO: RUA PRINCIPAL DO POVOADO SUMAÚMA

EXTENSÃO TOTAL: 1.550,00 M

JAZIDA

a= Distância lixa da jazida até o trecho
Ci= Distância do sub-trecho 1

Distância do sub-trecho 2 6.800,00 ma =

sob-trecho 2sub-trecho 1Obs: Quando a jazida estiver localizada no
inicio ou Rnal do trecho: b=0

0,00 1506,00 mb= m c=

a+b*(c/2)

6800+0*(1506/2)

7553,00 m

DMT

DMT

DMT

kmDMT 7,55

FRANKNILVA VIEIRA Assinado de forma digital
por FRANKNILVA VIEIRA
MATOS

SiLVA:66080185253 SILVA:66080185253

MATOS

APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

^ lOQ /.^v
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PAVIMENTAÇÃO -POVOADO SUMAÚMA
COORDSAD-69- I=INA1COOHt>.SAO-«9 ● INICIO

UTENUO(tn) U>na,PAV(m)NOME LAAGPftOl (ml
s ws w

«●S6'14.9r WS9'S6.39’130,00 6,40 S,S0 4’S6'11.99‘ Í«'59'M.1B'AUA arOlETADA

r

i

3

CBUQ

(CONCRETO BETUMINOSO

\US1NA0A A QUENTE)

0,12

o J

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
Ooo

FLUXO DAS AGUASIMPLANTACAO5%

SLS IXCJIÁSCMiâCALASLM eSCAU
O

tiIO

oo

SARJETA EM CONCRETO Fck-lSMpol
BASE ESTABILIZADA

'itçÃo tra.nsveR'^;-l

/\
< Ü
l/l íf>6,40

5,50
PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MAix 3X {aia.sp.Qjan.

aprovo 0 presente
PROJETO BÁSICO EM

PftOlETO:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS/MA

30cm"-'30cm
8

PRANCHA:
03/o:

í:RANKNILVA

i/IEIRA MATOS

ÍILVA660W8S

A»V<

flOrtAiw)'

f^ÀH .f V>

MArc

SI VA

s
€ESCALA: DATA:TÍTULO:

IMPLANTAÇÃO. FLUXO DAS ÁGUAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA INDICADA
c

FEV/2024 153



) )

"0

o
o
■oJAZIDA (6.800.0C M)

S 4'58'55.36" W 44-59'12.08"
<fí

o
PROPRirrÁRIO;

PREFEITURA
DIMENSAO: 50 X 50 M

o

OPROJETO:

IDENTIFICAÇÃO
O

FRANKNILVA

VIEIRA MATCS

SILVA:66C«016S2

AUKttdO de 'QfTTVS

FRAMAAVA VCIRA

MATUS

ESCALA:

INDICADA

DATA:TITULO:

IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS DE JAZIDA w;FEV/2024 S3

ê'



yy
% r1 Ocm

54cm

ANTIPARO

■RECUIAVÍL

2m
80

i]

V o.11 IL HIÉinilMt M JJÈS3±.
O O

lí

60

K

AMAB8AR A PONTA PO PARAFUSO

<: ■n TJ

w) 3
o| 2

(/

PBOPRIETARIO;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

PROJETO:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOÜS/MA

aprovo o PRES8NTE
PROJETO BÁSICO EM

PRANCHA:
05/07 V

O
DETALHES

FRANKNILVA A...»k.cl.(^

VIEIRA MATOS

SI.VA660S0I8S

seMíiCALA
ilKiailiK»
fnwwMVAV »» ^
MAIOS

SI VAMOni6S7SS

ESCAW:

INDICADA

DATA:
TITULO;

DETALHES

/
FEV/Z024 253
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j
Po<ac d^Pecfas t

LbCindo

7

' Cemrâo

&

EsC«Mi'^*Í'OpO'iS
I 4TfTT9*“

Jentpapo

Cerlro <3o Comddo

Sòo Jo2*dT*to& Canos

r
A»ltâ

<3:s

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA p

a,
I ■«PftOÍETO'

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS/MA

LOCAUZACÃO DA USINA
O PRANCHA:

06/1APROVO OPRESENTt

PROJETO BAStC0E^’

\OV ^ BO^C/

$EH ESCALA

Wii'.
S5i'

fRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SILVA.060801852m»S

Aiv

ESCALA:

INDICADA

DATA:
TITULO.

LOCALIZAÇÃO DA USINA FEV/2024 53 vavaIlo» <1

5





>í

4-
/

RUA PROJETADA

ESTACA O ATÉ 6 * lO.OM

113M

110U

107W

lOMI

130U123W112^97.au 100U7auaou37.9U29Ui2.auOU

m
PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

APROVO O PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

I I

I ■ % iÇi ejtiPROJETO:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS/MA

PRANCHA: QS/pS
ESTAQUEAMENTO E PERFIL

O FRANKM1.VA Ai»i
^EIRA MATOS

SIlVA6608018

SCM ESCALA

rAgialpof

üí!'
DATA;ESCALA;

INDICADA

(AA il4
TiTULO:

ESTAQUEAMENTO E PERFIL
MAllS

FEV/2024 5?S3 SKV>

X
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Visto

m Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART Ç A — lÜI A
●V Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 wlXCr^ I

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240764853

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1103934279

Registro; 1103934279MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

RUA GETULIO VARGAS

Complemento;

Cidade: ESPERANTINÓPOLIS

CPF/CNPJ; 06.376.669/0001-69

435

Bairro CENTRO

UF: MA CEP: 65750000

Contrato: Não especificado

Valor: RS 1.443.214,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA POVOADO SUMAÚMA

Complemento:

Cidade: ESPERANTINÓPOLIS

Data de Inicio: 05/02/2024

Finalidade: SEM DEPINIçAO

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS-MA

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 ● Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36,10.2 - DE VOLUME/ÂREA DE
ATERROS - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3,1,9 - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4,2.1.2 -
ASFALTICA para vias URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

80 ■ Projeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >#5.3.1.7 - MEIO-FIO

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRiCOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA

35 ● Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.7-MEIO-FIO

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS hIdRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CiVIS >

#5.3.1.8-SARJETA

80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÁO > #4.9.1.1 - URBANA

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1,1 -
URBANA

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇAO >
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS

N": S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF; MA CEP; 65750000

Coordenadas Geográficas: -4.875871, -44.881823

Código: Não Especificado

Previsão de término: 22/04/2024

CPF/CNPJ. 06.376.669/0001-69

UnidadeQuantidade

3.763,20 m*

m’3.763,20

m’9.240,00

9.240,00

3.354,00 m

3.354,00 m

3.354,00 m

3.354,00 m

3.360,00

3.360,00

m

m

6.00 un

6,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observaç&es

POJETO E ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM ESTRADAS VICINAiS NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÔPOLISAfA. CONVÊNIO N“ 955437/2023.

6. Declarações

● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissária: Qualquer conflito ou litígio originado do preser^te contrato, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ● CMA vinculado ao Crea-MA,

A autenticidade desta ART pode ser verificada em btlps /Zcrea-ma.sltac.com.br/publico/, com a chave S642Z

Impresso em. 23/04/2024 às 06.20.36 por., ip: 177.156.233.126

■:rea-ma
wvirw.rrearria.org.br

Tel. (98)2106-8300

aler>dimer4o@creatha.org.br

Fax; (98)2106-6303
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IS^K^ Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART ^p Ç A —M A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 wfXtrA I 1/^

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20240764853

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Ciasse

FRANKWLVAVISIRA

MATOS

SILVArMOSOiaS2;3

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
po>»liWt1M./AVMVU

U .VAMOM '

6. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as ínfomtações acima
FRANKNILVA VIBRA DA SILVA MATOS - CPF: 660.801.8S2.S3

pwJU.iKIOCAAMdHO
n.HC nnnciis*

ALUISIO CARNEIRO

FILHO-25719S05J31
de de

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOUS48A ● CNPJ:

06.376.669/0001.69

dataLocal

9. Informações

10. Valor

Valor da ART; R$262,55 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8305462358Registrada em; 22/04/2024

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; nitps://crea-ma.sllac.com.br/publlco/. com a chave; 8642Z

Impresso em; 23/04/2024 âs 08.20.37 por., ip: 177.156.233.128

www.creama.org.br

Tel. (98)2106-8300

atendirnento@creama.org.br

Fax: (98)2106-6303 ■:rea-maCerMifK de Lnga«>A4r«
● A<XTX)i>na« *3 F«’aikt lAt
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WsíoPagador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS-MA

CPF/CNPJ

06.376.669/0001-69

Endereço
RUA GETULIO VARGAS, 435

CENTRO - ESPERANTINÓPOLIS - MA - 65750000
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ; 06.062.038/0001-75
1Representação numérica:

Agencia I Código Beneficiário
0027/052261-9

Parcela

^enciment
K024

Número do Documento

14000008305462358-6

Valor do Documento

R$ 262.55

Data Emissão

22/04/2024 o:Avenida dos Holandeses, Quadra 35.

Lote 8, Calhau, São Luis/MA

CEP: 65071-380

Tel: + 55 (98)2106-8300
1/1

Detalhes da Cobrança
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Processo

ESTADO DO MARANHÃO

, MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ÉSPÈRANTiNÕPOLIS
CNPJ: 06.376.669/0001-69

M-v j
ptmirutA

Esperantinópolis - MA, 25 de abril de 2024.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA.

Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia
para pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de Esperantinópo-
lis/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, com
recursos provenientes do Contrato de Repasse N° 955437/2023/MIDR/CAIXA. Solicito
informar sobre a existência de Dotação Orçamentária para procedermos à abertura de
Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos do Processo Adminis
trativo n° 0224042024, no valor de R$ 1.443.214,00 (um milhão quatrocentos e qua
renta e três mil e duzentos e catorze reais).

Atenciosamente

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA



ProcosiO N‘r; Py^n.
CNPJ: Qe.m.^g/OOoTii

Rua Jerfffeson Moreira, s/n - Centro,MSÍ®-fi5_LSdiüQÜ.
Esperantinópolis - Maranhão

PREFEITURA

ESPERANTINÓPOLIS
lodoBDv»er>vofvÍm«nto pa

SETOR DE CONTABILIDADE

Ao

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Nesta.

Senhor Secretário,

Venho através deste, informar que o objeto do Processo Licitatório

pretendido, que trata da contratação de empresa especializada em serviços de obras e
em estradas vicinais no Município deengenharia para pavimentação asfáltica

Esperantinópolis/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
NOproveiiientes do Contrato de RepasseTransporte, com recursos

955437/2023/MIDR/CAIXA, está devidamente previsto no orçamento anual do exercício

financeiro 2024 desta Prefeitura Municipal, com a seguinte dotação orçamentária:

0212 - Sec. de Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.053 - Pavimentação de Ruas e Avenidas da Zona Rural.
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e

consideração.

Esperantinópolis-=kMA, 26 de abril de 2024.

£

Larisáq^rolinVPantoja Lucena
CRC-MA: 012183/0-2

Contadora do Município
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Visto si

ESTADO DO MARAMIÃO
PKKKm i it\ MliMCIPAL 1)K .rSPKKANTlNÓPOLlS

C.N.PJ 06.376.669/0001*69

PÜRT.ARÍAN"Ü3Ü/202I

dh: lspi-:rantinòpülis, estado do

M.AR.AM !ÂU. lU' uso dt; siKis íiiribuiçõcs legais, que lhe eonlore a Lei Complemcnlar
5 l-l/HOl 7 üesie Munieípio.

O PRhl'1-.l 10 MUNICIPAL

R I -; SOL V E

A,ligo 1 ^ Nomeai- LAUISSA CAROLINlí PANTO.IA LUCENA. para exercer
o uirgo em comissão de Coniadora. lotada na Secretaria Municipal de Finanças, de desta
PreíeiiLim Municipal de E.spcrantinopotis-.MA.

Arliuo 7 - i-.sia portaria entrará em vigor mi data de sua publicaçào. revogando-se
;!●< di^^posiçòc^ em conli’ario.

PUBLbdCE-SF.. RI XilS TRl-.-SE L CUMPR.A-SE

MUNICIPAL l)!-: i-:spi-;rantinüpolis.Dü PKEFEirOo.\mNi-;n-.

l-S 1 ADO DO MARANII.ÀO. 04 DE .lANEIRO DE 2021.

ALL ÍSIOtÍARNÍMRO FILHO
PUEEKI IO MUNK ÍPAL

Ccmru. ei V ()> l●spv●r;ulllnltl>^'l^e^lAl<iia Ociúlio i'.



pí‘Oo«»e*'í

ij .»■ i-i»'»«

ANO \’lll. .rSI’KUAN ri.\OI'OI.IS. DiAiOO ()I- ICIAÍ. -Ml Nl( *1 l'Al.. SIlOl NDA - KKIU.A. J!4 IH: .JAN!'!IU) DK 2«2I

PORTARIA N“ 030/2021
Artigo I®. Nomear MARCOS AURÉLIO SILVA

FIGUERÊDO, para exercer o cargo cm comiasão de Chefe do
Departamento da Administração Tributária, lotado na Secretaria

Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis*
MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVEArtigo 2*- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
Di:2021.

Artigo 1“- Nomear LARISSA CAROLINE PANTOJA

LUCENA, para exercer o cargo em comissão de Contadora, lotada na
Secretaria Municipal de Finanças, de desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-P^.

Aitigo 2*’- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUlSIO CARNEIRO HLHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N-» 028/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,.
liSTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n” 514/2017 deste Município.

RESOLVE

ÃLUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N® 031/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

Arrigo r- Nomear MADALENA MACHADO DA SILVA,
para exercer o cargo em comissão de Assessora do Gabinete do

Secretário, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, desta Prefeitura
Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ervogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
OR 2021.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear EMÍLIO CARNEIRO MARTINS para
exercer o cargo em comissão de Cbefe de Gabinete, lotado no Gabinete

do Prefeito, desta Prefeitura Municipal.
Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUlSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNiaPAL

PORTARU N® 029/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear CHRJSTIAN SILVA DE BRITO, para
exercer o cargo em comissão de Coordenador Geral do Gabinete, lotado

na Secretaria Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ervogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOUS. ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
DE 2021.

^UiSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N® 032/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Municçio.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear MILANY RAISSA DA SILVA LIMA,
para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial do Gabinete,
lotada no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ervogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOUS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUlSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNiaPAL
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ESTADO DO MARANHAO

L MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 06.376.669/0001-69

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(INCISO I, Art. 16 Lei Complementar nS 101/2000).

Ac

PKIflirURA

ESPERANTINÓPOLIS4 /●. <o Wot

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de Esperantinópolis/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, com recursos provenientes do Contrato de
Repasse NS 955437/2023/MIDR/CAIXA.

Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16, I da Lei Complementar ns 101/2000, que existem
orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo, norecursos

valor estimado total de R$ 1.443.214,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e três mil duzentos e

catorze reais). Que será realizada nos correntes exercícios, constando do Plano Plurianual, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última nas seguintes:

0212 - Sec. de Obras, Habitação e Transporte

15 451 0025 1.053 - Pavimentação de Ruas e Avenidas da Zona Rural.
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1. Valor da despesa R$ 1.443.214,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e três mil duzentos e
catorze reais).

2. O saldo da referida dotação orçamentária é:

a) R$ 1.443.214,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e três mil duzentos e catorze reais), e o
impacto estimado do valor total da despesa, representa 1,62% (um vírgula sessenta e dois por
cento), do referido saldo existente no corrente exercício.

3. Não haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários
financeiros seguintes, por não se tratar de despesa de caráter continuado, devendo ser realizado
apenas neste exercício.

4. O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros do órgão competente.

5. A metodologia de cálculos levou-se em conta cada um dos valses totalizados no final.

Esperantinópolis/MA, ^ de abril <se 2024.

Ví

Secretaria Municipal de Finanças
Klebertima Carneiro

Secretár\) /

Portaria: 006/2021

CPF: 492.913.603-25

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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PKKi .rlTlIKA MUNICIPAL DL KSPLRANTINÓPOUS
C.N.P.J 06.376.669/0001-69

PORTARIA N" ÜÜ6/2Ü21

0 PREFEITO MUNICIPAI. DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar

514/2017 deste Municipio.

RESOLVE

Artigo O- Nomear KLEBER LIM.A CARNEIRO, para exercer o cargo em

comissão de Secretário Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
EspcraiUinopolis-MA.

Artigo 2'^- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

PUBLIQUH-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO .MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ES TADO DO MARANHÃO, 01 DE .lANEIRO DE 2021.

aluísiocáiíNeiro filho
PREFEITO MUNK IPAÍ.

Rua Getúlio Vargas, n." «135 Centro. CíP; 65.750000. Esperantínòpo!ís/MA
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An. I ® - Nomear o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, para
atuar nas licitações da modalidade dc Pregão rcalirjidas pela Prefeitura de
Esperantinópolis-MA.
PREGOEIRO: Mayanc Cristina da Silva Uma Ferreira (Pregoeiro
titular)
PREGOEIRO SUPLENTE: Pablo Sussmilch Ferreira da Silva

ALUlSIO CARNEIRO HLHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Coraplementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

EQUIPE DE APOIO:
Leiliana de Sousa Carneiro

Stella Bezerra Vieira Rodrigues
lonete de Abreu dos Santos (Suplente da Equipe de Apoio)

Artigo 2®- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua
publicação, revogando-sc as disposições cm contrário. Artigo 1®- Nomear ISA TELMA BERNARDO SILVA, para

exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal dc Planejamento c
Transparência, desta Prefeitura Municipal dc Esperantinópolis-MA .

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

ÃLUiSIO CAJINEIRO niTÍÕ
PREFEITO DE ESPERANTINIÓPOLIS.

PORTARIA N® 005/2021
ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPALO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.
ESTADO DO MARANHÃO, no aso dc suas atribuições legais, que Ihc

confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município. PORTARIA N® 008/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADODO MARANHÃO,no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Coraplementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear KELLVANE FERREIRA SOUSA, para
exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de Administração,
desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEfTO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear JOELSON RIBEIRO BEZERRA, para
exercer o cargo em comissão dc Secretário Municipal dc Saúde e
Saneamento, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Ardgo 2® - Atuar na função dc Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Saúde c Fundo Municipal dc Saúde (FMS),
conforme a Lei Municipal 608/2020. e observando as atribuições
constantes na Lei 4.320/64 ari. 61. art. 62, art.63 c art. 64 c na Lei
101/2000, bem como. homologar licitação c assinar contrato c demais
legislações pertinentes ao cargo.

Artigo 3®- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

ALUÍSIO CARNEIRO HLHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 006/2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOUS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 JANEIRO DEO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

2021.

RESOLVE

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 1®- Nomear KLEBER LIMA CARNEIRO, para
cxerccr o cargo cm comissão dc Secretário Municipal dc Finanças, desta
Prefeitura Municipal dc Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua

publicação, revogando-sc as disposições cm contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA N® 009/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARi^^IHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE JANEIRO
DE 2021. RESOLVE
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 {Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa referente à contratação de empresa especializada em serviços de obras e
engenharia para pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de
Esperantinópolis/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Transporte, com recursos provenientes do Contrato de Repasse
955437/2023/MIDR/CAIXA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

N°

Esperantinópolis - MA, 26 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA, Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Transporte, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas
serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

0212 - Sec. de Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.053- Pavimentação de Ruas e Avenidas da Zona Rural.
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Esperantinópolis - MA, 26 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n° 14.133, de 1“de abril de 2021

OBRA-LICITAÇÃO
Processo Administrativo n°0105042024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para

pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de Esperantinópolis/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, com recursos

provenientes do Contrato de Repasse N° 955437/2023/MlDR/CAI)^.

Item Descrição Und Qtd V. Unit V. Total

Pavimentação asfáltica em estradas
Município devicinais

Esperantinópolis/MA

no

Sv 1.443.214,00 1.443.214.001 1

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como obra.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1. O projeto de Sistema Viário tem por finalidade promover a população de
Esperantinópolis melhores condições de tráfego.

2.2. O projeto apresentando justifica-se pela necessidade de pavimentação asfáltica em
suas vias pois as mesmas encontram-se sem. Visando a melhoria da população deste
município, sabemos que o pavimento traz muitos benefícios, começando pela
diminuição de doenças provocadas por poeiras e pela água parada que se formar nas
vias de chão batido, sem conta da valorização dos imóveis urbanos

2.2. O objeto da contratação está previsto no PPA/LDO/LOA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

A pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de
Esperantinópolis/MA é necessária para que se mantenha um bom tráfego,
possibilitando aos transeuntes o direito de usufruir de vias municipais com
infraestrutura adequada.

A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado à população.

3.1.

3.2.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as

4.1.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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Fazendas Públicas Municipal. Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça
do Trabalho,

A contratação deverá se dar através de concorrência eletrônica.

Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e

inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento nacional
sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas
justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista, caso a
execução exceda o prazo expedido ern edital.

A licitante vencedora deverá manter escritório ou local de apoio no município,

necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento da
execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

Fica opcional a realização de avaliação prévia (vistoria) do local de execução
dos serviços.

4.10. Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

4,11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5,1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1,1. Inicio da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:

4.2.

4,3.

4.4,

4.5.

4.6.

4,7,

4.8.

4.9.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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a) As condições de execuçõo são as que consta no memorial descritivo e especificações
técnicas constam do projeto básico.

5.1.3. Cronograma de realização da obra é de acordo com o cronograma físico-
financeiro.

5.1.4. A elaboração do projeto executivo, será desenvolvido concomitantemente com a
execução dos serviços.

5.I.4.I. É de responsabilidade do Contratante a elaboração do Projeto Executivo.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de Esperantinópolis/MA.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A proposta deverá ser de acordo com o Projeto Básico.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Eni caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações ent:o o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito çempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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do plano complementar da execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante execução da obra. No decorrer da execução de ajustes envolvendo obras e
serviços, o artigo 118 da NLLC exige a manutenção, por parte do contratado, de
preposto, aceito pela Administração, no local da execução do objeto. Este preposto terá
a responsabilidade de representar o contratado, agindo como interlocutor para, por
exemplo, receber questionamentos, resolver incidentes, colher informações, enfim,
praticar os atos necessários à satisfação de eventuais necessidades da Administração
em relação à execução do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117).

Fiscalização Técnica

6.10.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133,
de 2021, art. 117);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 111);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto n^ 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto n'^ 11.246, de 2022, art. 22, VII).

os

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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Fiscalização Administrativa

6.16, O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

'. i

6,17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

competência, (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivame definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,

a sua

X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA —
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7,1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico-financeiro.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1,1, não produzir os resultados acordados

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

7.1,1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios;

7.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a
Contratada deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados pela
Contratante, em conformidade com as disposições previstas neste Termo de
Referência, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura estabelecidos
pelas partes;

7.2.2. As Nota{s) Fiscal{is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão
apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento,

discriminando no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço, o
local da prestação do serviço, o número e o objeto do respectivo Contrato;

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
FísicoFinanceiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financelro, estiverem executados
em sua totalidade,

ser

a cada medição, os documentos

probatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
7.3.2. O contratado também apresentará
com

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n°
14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).
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7.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob 0 ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
qye sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme

regulamento (art. 21, VMI, Decreto n° 11.246, de 2022).
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7.6,2, Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n 14.133,
de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) 0 período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

7,13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificara manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
0 Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA

sua



procebso

Fls

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOUS ^	
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERaTIti NÓPpLlS^'^^*^

: CNPJ: 06.376.669/0001-69

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORWIA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação juridica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filiai, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de
março de 2020.
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8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

â.

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Fistcas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

8,17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de
2021), ou de sociedade simples;
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8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura; e

8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ào ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD
ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total
estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação

8,30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. Em plena
validade

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante
a entidade profissional competente no Brasil.

8.32. Apresentação do (s) profissional (is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s)
no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s):
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8.32.1. Para 0 (Engenheiro Civil);

Item Descrição		
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO,
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE

Und

5.5

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADA, DIMENSÕES 100X13X30CM (COMPRIMENTOXBASE
INFERIORXBASE SUPERIORXALTURA), PARA VIAS URBANAS

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO, 30CM BASEX 10CM ALTURA	

M6.1

M6.2

8.33. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

Quantida
PesodeQuantida

de total

de projeto

(%)mínima

exigida
(50%)

UndDescriçãoItem

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO,
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE
CARGA E TRANSPORTE

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADA, DIMENSÕES
100X13X30CM

INFERIORXBASE

PARA VIAS URBANAS

34,60%138,50277,00M’5.5

18.01%1.677,003.354,00M6,1
(COMPRIMENTOXBASE
SUPERIORXALTURA),

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO, 30CM BASEX 10CM ALTURA	

12,95%1.677,003.354,00M6.2

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

8.36.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.444.174,00 (um milhão

quatrocentos e quarenta e quatro mil e cento e setenta e quatro reais), conforme Projeto
Básico.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA

e 0
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CNPJ: 06.376.669/0001-69

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação;

0212 - Sec. de Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.052 - Pavimentação de Ruas e Avenidas da Zona Urbana.
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Município de Esperantinópolis/MA, em 29 de abril de 2024.

Ú
X ,

0
z

Cíésio Gomes Carneiro

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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FIs N°

Visto A y	
ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINÓPOLIS

; ^^%%Aí^' CNPJ: 06.376.669/0001-69 \j

—>

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

APROVO 0 Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização da licitação para
pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de Esperantinópolis/MA, com
observância aos dispositivos da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n° 004/2024, de
05/03/2024.

Em; 2024.

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Antônio Cleiton Magalhaes da Silva
Secretário

Portaria: 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópoils - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 06.376.669/0001-69

u

eeítCITUtA Mt t ,

ESPERANTINÓPOLIS
'.r	
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Hoje. nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo, Eu Antonio Caitano Lima,

Agente de Contração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0224042024

Modalidade: Concorrência Eletrônica

Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Transporte

Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei N° 14.133, de 1° de Abril de 2021, bem como à

legislações correlatas.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de Esperantinópolis/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, com recursos
provenientes do Contrato de Repasse N® 955437/2023/M IDR/CAI)^.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, realizada
pelo Departamento de Compras do Município, resultando no valor estimado de R$
1.443.214,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e três mil duzentos e catorze reais).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da
seguinte previsão de rubrica orçamentária, conforme abaixo especificado:

0212 - Sec. de Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.053 - Pavimentação de Ruas e Avenidas da Zona Rural.
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Esperantinópolis/MA, 30 de abril de 2024.

Antonio Caitano Lima

Agente de Contratação
Portaria N° 034/2024

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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PKKKKm RA Ml NK IPAL DL ESPLKAM INÔPOLIS
C N P I 06,376.669/0001-69

PORTARIA N" 034 2024

O PRÍii-LlTO MUNICIPAL DF: ESPFRANTiNÓPOMS. ESTADO DO

M \R.'\NHA0, 90 o^o do suas atnbuiv‘^'-S legais, que lhe contere a I.ei Complementar

627, 2021 deste Municipio.

RESOLVE

Art, I ' ' Nomear os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para

desempenhar a função de agente dc contratação e sua comis.são:

AÍÍENTL DF. CONTRATAr.ÂO- Antonio Cuitano Uma

M PLÍ.NTL DF AíiFN I F DL CONI UA l \( ÃO-Anrnnio KIouIut Monteiro de Smisa

SKCRL l ÁRIO - Antonio Klciiber Monteiro lie Sousa

MFMBKO- f ristiana Lima ( orrêa

Sl PLLNTL-Stflla Be/erra Vieira Rodrigues

- .Fsia portaria entrará ein

disposições cm contrário.

ugor na data dc sua publicação, rcvogaitdo-se asAn.

RÍ-ClSTKIi-SH. id.íBLKpUE-S-F. CUMPRA-SE.

ESPERANTINOPOI.IS.(iABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DB

l .S l ADO DO MARANHÃO. 22 DF JANEIRO DE 2024.

.. SCIi*

ALliiSiO CARNEIRO EIITK)

PREFEnO Ml ;>!( !PAl

Uiu {ictiilui n '■ 1*' Ccniro. ÍTl^ ("'.S Ksiiei.iiitiiWjinihjÁi A
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
EXECUTIVO

Volume: 11 - Número: 519 de 22 de Janeiro de 2024

DATA: 22/01/2024

APRESENTAÇAO

É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo ó atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
domínio

https://wvAv.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

eletrônica no

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99988352034

E-mail: dianooficiai@esprantinopolis.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO
RUA GETÚLIO VARGAS, N° S/N CENTRO, CEP: 65750-00

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis

Issn 2764-72‘í2. BR. iCP-Brasilo-CNPJ Al. videoconferência, MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS:06376669000169
i&s; Reason. Oiáno Oficial: 519/2024

Location: Profeilura Municipal do Esperaniindpolis - RUA GETÚLIO VARGAS, N° S/N CENTRO. CEP: 65750-00
Dale: 2024.01.22 13:34:03

1/4www.esperantinopolis.ma.gov.braDOM



DIARIO oficial - HOMFRO: 519/2024 -4"St PREFBTURA MUNICIPAL 0EE8PERANTINÓP0U8/MA | EXECUTIVO | ISSN 2764-7242

SUMARIO

EXECUTIVO

^ PORTARIA: N= 031/2024 - EXONERAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEGUIR RELACIONADOS.
PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E SUA COMISSÃO
PORTARIA: N' 032/2024 - EXONERAR O PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, PARA ATUAR NAS
LICITAÇÕES DA MODALIDADE DE PREGÃO REALIZADAS PELA PREFEITURA DE ESPERANTINÓPOLIS -MA
PORTARIA: N' 033/2024 - EXONERAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEGUIR RELACIONADOS.
PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-CPL:

■+● PORTARIA: N' 034/2024 - NOMEAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEGUIR RELACIONADOS. PARA
DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E SUA COMISSÃO:

+ PORTARIA: N" 035/2024 - NOMEAR O PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO. PARA ATUAR NAS
LICITAÇÕES DA MODALIDADE DE PREGÃO REALIZADAS PELA PREFEITURA DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

^ PORTARIA: N“ 036/2024 - NOMEAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEGUIR RELACIONADOS. PARA
COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS -CPL

CPF; ●●●.834.003-** - Data: 22/01/2024 ■ IP com n': 192.168.1.87

Autenticação em: wwv/.esperantinopo!is.ma.gov.br/diâriooficial.php?id=2340
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OIARIO oficial - K’í}M?RO; 619/2024 - TdiouidiiPREFEITURA MÜNÍCIPALOE £SPÉRANTINÒPOUS/MA i EXECUTIVO \ ISSN 2764-7242

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N” 031/2024

PORTARIA N° 031/2024

0 1'RI:r:íTO municipal dl I-SPLIOXNTINÓPOLIS. I-STADÜ do maranhão, no liso dc SIMS atribuições legais, que llic confere

a l.ei Conipleniemar fi27'2021 deste Município.
RKSOLVK

An. r - l-.xonerar os scrs'idores públicos municipais, a seguir rclacionado.s, para desempenhar a função de agente dc contratação c sua
comissão:

●AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Antonio Cuitano Lima
SUPLENTE DE AGENTE DE CONI RA l AÇÃO - Juciiilo Vargas Carneiro
SECRE TÁRIO - .lacitito Vargas Carneiro
MEMBRO - Crisliana Lima Corrêa

SUPLENTE -Stclla Bezerra Vieira Rodrigues

Art, 2'- lista ponaria cniraní em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.
REGISTRE-SR. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DÜ PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNEIRO FILMO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 032/2024

PORTARIA N“ 032/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. HS’I'ADO DO MARANHÃO, no uso de .suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complomenlar 514'2017 deste Município.

RESOLVE

- Exonerar o Pregoeiro e respectiva equipe dc .apoio, para atuar nas licitações da modalidade dc Pregão realizadas pela Prefeitu ra dcAri. 1'^

Esperantinópolis-MA.
PREGOEIRO: .JaeiiiUi Vargas Carneini (Pregoeiro titular)
PREGOEIRO SUPLK.NTE: Aiitmiio Cailaiui Lima

EQUIPE DE APOIO:
Cristiana Lima Corrêa

Stella Bezerra Vieira Rodrigues

Artigo 2°- Esta portaria cnirani cm vigor na data dc sua publicação, revogando -se as disposições
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO I‘REFF.ITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

em contrário.

ALUISIO CARNEIRO EILIIO

PREFEI TO DE ESPERANTIMÜPÜLIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 033/2024

PORTARIA N® 033/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

O

RESOLVE

An. r - Exonerar os scr\'idorcs públicos municipais, a seguir relacionados, para compor a
Município de Espcraniinópolis-CPL:
PRESIDENTE - Antonio Caitano Lima

SUPLENTE DO PRESIDENTE - Jacinto Vargas Carneiro

SECRETÁRIO - Jacinto Vargas Carneiro
MEMBRO - Cri.sliana Lima Corrêa

Art. 2°- Esta portaria entrará cin vigor na data dc sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

Comissão Permanente de Licitação do

REGISTRF.-SE. PUBLIQUH-.Sh. CUMPRA-SF..

(iABINETi- 1)0 PREFEITO MUNKMPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNEIRO FlUIO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO ■ PORTARIA: N® 034/2024

pnRTAtífA

CPF: ●●●.834.003-*’ - Data: 22/01/2024 - IP com n*: 192.168.1.87

Autenticação em: www.esperanünopolis.ma,gov.br/dlariooficial.php?ld=2340
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O PRI-Ff-ITO MUNICIPAL DE ESFERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHAO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere

a I .ci rnmplemeiilar <í27/2031 deste Município.
RESOLVE

■ Nomear os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para desempenhar a função de agente dc contratação e suaAn. I

comissão;

AGENTE DE CüNTRATAÇ/lü - Antonio Cuilimo Lima
,SUPI,ENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÀO-Antonid Klcuher Monteiro de Sousa
SECRETÁRIO - .Antonio Kleuber Monteiro de Sousa
iME.MHKO - Cristiann Unia Corrêa

SLTl.EN TE - Slella Bezerra Vieira Rodriguc-s

An. 2'- Esta portaria etunird em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.
REGISTRE-SE, PURLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
CjABINETE no prefeito municipal de ESPERANT1NÓ1’()LIS. ESTADO DO MARANHÃO. 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 035/2024

PORTARIA N'’Ü35/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOÜS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complementar 514/2017 dcsic Município.

RESOLVE

Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, para atuar nas licitações da modalidade de Pregão realizadas pela Prefeitura deAn. I ® - Nomear o

F.speraniinópolLs-MA.
PREGOEIRO: Anlnnin Kleuber .Monteiro de ,Soii.sa (Pregoeiro titular)
PREGOEIRO SUPLENTE: Antonio Cuitano Uma

EQUIPE DE APOIO:
Cristiaiia l-inia Corrêa

Stella Bezerra Vieira Rodrigues , ,
Ailigo 2“- Fsta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogando -se iis di.sposiçõcs em contrario.

REGISTRE-SE. PUDUQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOÜS. ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNLIRÜ FILHO

1'R.EI'EITO DE ESPER/VNTIMÓPOLIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N" 036/2024
PORTARIA N° 036/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no u.so dc suas atribuições legais, que lhe conlere
a Lei Complementar 514/2017 deste Municipio.

ItESOLVE

An. 1 ^ - Nomear os .servidores público.s municipais, a seguir relacionados, para compor a
dc Espcrantinópolis-CPL:
IMtESlDEN TE - Antonio Caitano Uma

SUPLENTE 1)0 I*RESIl)ENTE - Antonio Kleuber Monteiro dc Sousa
SECRETÁRIO - Antonio Kleulicr Monteiro de Sousa

Comissão Pcimancnic dc Licitação do Município

MEMBRO - Cristiiimi Lima Corrêa

An. 2°- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação, revogando -se as disposições em contrario.

aMilNETE DÜ PREfÍbTO ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 21)24.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

CPF: —.834.003-" - Data; 22/01/2024 - !P com n*: 192.168.1.87
Autonticaçâo em: www.esporontinopolis.ma.gov.br/diarioofidal.php 7id=2340
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

EXECUTIVO

Volume: 11 - Número; 533 de 12 de Março de 2024
DATA: 12/03/2024

APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

^ERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica

https;//www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

domíniono

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99988352034

E-mail; diariooficial@esprantinopolis.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO
RUA GETÚLIO VARGAS. N® S/N CENTRO. CEP: 65750-00

RESPONSÁVEL

refeitura Municipal de Esperantinópolis

Reason: Diário Oficial: 533/2024 Issn 2764-7242, BR, ICP-Brasile-CNPJ A1, MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS:0637666900016 9 [A99B67AFF20BC646]
Locatiorv Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - RUA GETÚLIO VARGAS, N® S/N CENTRO, CEP: 65750-00
Date: 2024.03.12 12:35:29
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SUMÁRIO

EXECUTIVO

^ DECRETO: n° 004/2024 - REGULAMENTA A LEI N° 14.133/2021. NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPERANTINOPOLIS(MA).

^ DECRETO: n° 005/2024 - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE SE
REFERE A LEI N° 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS (MA).

^ DECRETO: n'’ 006/2024 - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP -
PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS (MA).

DECRETO: N° 007/2024 - COMPETÊNCIA E A ATUAÇÃO DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS EQUIPES DE
APOIO E DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO NAS LICITAÇÕES E CONTRATOS NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

●í PORTARIA: n° 087/2024 - DESIGNA SERVIDORES E ATRIBUI PERFIS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE SE REFERE A LEI N® 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPERANTINOPOLIS (MA),

●í PORTARIA: N° 088/2024 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.

- Data: 12/03/2024 - IP com n”: 192.168.1.87 SífeCPF:

Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/diarioofidal.php?id=2387
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO ■ DECRETO: n® 004/2024

DECRETO MUNICIPAL N“ 004/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Regulamenta a Lei n“ 14.133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal
de ESPERANTINOPOLIS(MA).

Art. r Este Decreto regulamenta a Lei n“ 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 2“ Tendo em vista o disposto no art. 187 da Lei n° 14.133/2021, adotar -se-á como parâmetro normativo em âmbito municipal, no que couber,
os seguintes regulamentos editados pela União:

a) Decreto n“ 10.818/2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estrut uras da
Administração Pública Municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo (art. 20 da Lei n° 14.133/2021);
b) Decreto n° 11.246/2022, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o ftincio namento da comissão
de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárqui ca e íúndacional (§ 3®
do art. 8® da Lei n® 14.133/2021);

c) Decreto n® 11.430/2023, para dispor sobre a exigência, cm contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra const ituída por mulheres
vitimas de violência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de
trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fúndacio nal (no art. 25, § 9 ,
inciso I, e no art. 60, caput, inciso 111, da Lei n° 14.133/2021);
d) Decreto n® 11.461/2023, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma eletrô nica, para alienação
de bens móveis inservíveis ou Icgalmentc apreendidos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e funda cional (art. 31 da
Lei n“ 14.133/2021); , , .

e) Decreto n° 11.462/2023, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de
engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 82 a art. 86 da Lei n 14.133 /2021). ^
^ Decreto n° 11.878/2024, para dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços (art. 79 da Lei n°

t.l33/202l); - ● ● ^
g) Decreto n® 7.983/2013, e Instruções Normativas Seges n.° 05/2017, 65/2021 e 91/2022, para dispor sobre o procedimento admi msü-ativo de
pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral, bem como para obras e serviços de engenharia, no âmbito da
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 23 da Lei n® 14.133/2021);
h) Instrução Normativa Seges/ME n® 77/2022, para dispor sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das obngações relativas ao
fornecimento de bens. locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública Municipal dir eta, autarquica e

- TR, para a aquisição de bens e a
fundacional, exceto o disposto em seu art. 7°, §2®;
i) Instrução Normativa Seges/ME n.® 81/2022, para dispor sobre a elaboração do Termo de Referência
contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional,
j) Instiuções Normativas Scgcs/MPDG n® 05/2017, e Seges/ME n.® 75/2021 e 98/2022, para designação e atuação de fiscais e gest ores dos
contratos, incluindo condições de subcontrataçào c regras de recebimento provisório e definitivo do objeto; . , . ,

k) Instruções Normativas Seges/ME n.® 73/2022 e 96/2022, e Seges/MGl n.® 02/2023 e 12/2023, para dispor sobre os critenos de julgamento por
menor preço ou maior desconto, por maior retomo econômico, técnica e preço, e melhor técnica ou conteúdo artístico, todos na forma eletrônica,
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional,
íj 1® A adoção da regulamentação federal citada acima não obriga o município a utilizar-se das plataformas eletrônicas disponibilizadas pelo
Governo Federal, podendo ainda a Administração valer-se de interfaces disponíveis no mercado, ressalvadas as publicações no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e a utilização do registro cadastral unificado de fornecedores, quando instituído. . o ^ i

§ 2® Na condução de procedimentos licitatórios realizados de forma eletrônica, a interface utilizada pela Prefeitura deve est ar mtegrada ao Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 175, § 1®, da Lei n° 14.133/2021. _
§ 3® Nas dispensas de licitação que não envolverem recursos da União decorrentes de transferências voluntánas, a obtenção^de propostas poderá
ocorrer de forma eletrônica ou não eletrônica, a critério da Administração, sem prejuízo da divulgação a que se refere o §3 do art. /5 da Lei n

/4®^Em^?citações ou em procedimentos de contratação direta de dispensa em função do valor visando à execução de recursos pr f
transferências voluntárias celebradas com a União, a interface utilizada deve estar integrada à plataforma de operacionalizaç ao das modalidades de
transferências voluntárias, atualmente denominada Transferegov.b r, sem prejuízo do disposto no § 2° acima. . j. ,a
§ 5® Como critério de exequibilidade para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, adotar -se-á, na aplicaçao do disposto no caput do
art. 34 da Instrução Normativa Seges/ME n“s 73/2022,0 percentual de 70%. - 'j ■ a-
§ 6® Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n® 14,133/2021, a verificação da validade dos documentos de habilit açao considerara o dia
cm que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. j < / ● \
§ 7® No caso de o procedimento licitatório ou eventual dispensa eletrônica restarem fracassados, a Administração poderá fixar o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para que os interessados possam corrigir ou complementar as suas propostas ou os seus documentos de habilitação, r etomando-se a sessão
com observância da ordem de classificação. j r ● , h

§ 8” Nas contratações decorrentes da Lei n® 14.133/2021, independentemente do objeto, do prazo de vigência, do parcelamento d o fornecimento, oa
existência ou não de obrigações futuras e da forma empregada para selecionar o contratado (processo licitatório, contratação direta por dispensa ou
inexigibilidade de licitação, ou adesão a Ata de Registro de Preços), será possível substituir o instrumento de contrato por instrumentos mais simples
sempre que o contrato possuir valor inferior aos limites para a dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, incisos 1 e II),
§ 9° Nas contratações decorrentes da Lei n° 14.133/2021, independentemente do valor, será possível substituir o instrumento d e contrato por
instrumentos mais simples sempre que o contrato consistir na compra de bens com entrega imediata e integral e dos quais não r esultem obngaçoes
futuras, inclusive quanto a assistência técnica. t ■ j

§10. Na adoção da Instrução Normativa Seges/MPDG n® 05/2017 para contratações de sewiços contínuos em regime de dedicação ex clusiva de mao
de obra, a Administração não estará obrigada a adotar a conu -depósito vinculada nem o pagamento pelo fato gerador, podendo adotar outras
medidas visando a assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, inclusive as previstas nos incisos 1,1 I e IV do §3° do art. 121
da Lei n" 14.133/2021. „ , ,
§ 11. Nas contratações para compras ou serviços, em que o Edital e/ou o Termo de Referência não prevejam Instrumento de Mediça o de Resultado
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(IMR) no auxílio à fiscalização, a Administração aguardará a apresentação da Nota Fiscal por parte da empresa, para someiite e^TTlátniiiiíji^'n
procedimento de verificação dc cumprimento das obrigações pactuadas. VlSlO 		
§12. Nas contratações para compras ou serviços em geral, em que o Edital e/ou o Termo de Referência prevejam Instrumento de M edição de
Resultado (IMR) no auxílio à fiscalização, bem como nas contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão -de-obra, a Administração
iniciará, por conta própria, e idealmente no início de cada mês, o procedimento de verificação de cumprimento das obrigações da empresa
contratada, comunicando-lhe o grau de atendimento do IMR e/ou eventuais glosas previamente à emissão da respectiva Nota Fiscal.
§13. Nas contratações de obras ou serviços de engenharia, a Administração iniciará, por conta própria, e idealmente no inicio de cada etapa de
medição, o procedimento dc verificação dc cumprimento das obrigações da empresa contratada, o qual se iniciará com a solicita ção, à empresa, de
documento e/ou planilha demonstrando a evolução da execução do objeto.

§14. Até que seja implementada, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a funcionalidade prevista no art. 174, §3 ", VI, “d”, da Lei n®
14.133/2021, não será obrigatória a elaboração, por parte do Gestor do Contrato, de relatório final com informações especific as sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação, nem sobre eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das at ividades da
Administração, sem prejuízo da incorporação de tais informações em outros artefatos, como Estudos Técnicos Preliminares de pr ocedimentos
vindouros.

Art. 3" A elaboração do Plano de Contratações Anual seguirá o disposto no Decreto Municipal n° 005/2024.

Art. 4" A elaboração do Estudo Técnico Preliminar seguirá o disposto no Decreto Municipal n° 006/2024.

Art. 5" Para efeito do disposto no inciso 1 do §1® do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, considerar -se-á como Unidade Gestora cada uma das Secretarias
Municipais criadas pela Lei Municipal n® 628/2021 e 657/2023.

Art. 6" Para efeito do disposto no inciso 11 do §1“ do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, considerar -sc-á como mesmo ramo de atividade a hierarquia de
“Classe de Material”, constante das Planilhas Catmat e Catserv do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo F ederal.

Parágrafo único: Em cada procedimento de contratação direta de dispensa por valor, serão utilizadas sempre as Planilhas Catma t e Catserv mais
^^malizadas, disponíveis em https;//www.gov.br/compras/pt -br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.

Art. 7® A análise dc riscos nos procedimentos ordinários de escolha do fornecedor mediante licitação, dispensa, inexigibilidade ou de adesão a Atas
de Registro de Preços seguirá Mapa de Riscos único, a ser divulgado e atualizado pela Administração com periodicidade mínima anual.
§ r A análise de irscos a que se refere o caput não se confunde com a Matriz de Riscos prevista nos art. 6°, XXVII, 22, §§ 2 ° a 4®, e 133, IV, da Lei
° 14.133/2021, a qual é obrigatória apenas nos casos de obras ou serviços de grande vulto, contratação integrada e contrataç ão semi-integrada.

§ 2® A análise de irscos atinentes à gestão e fiscalização contratual poderá, a critério da Administração, ser incorporada ao Mapa de Riscos citado no
caput, ou constar de documento específico, quando aplicável a conlraio(s) com peculiaridade(s) relevante(s).
Art. 8“ Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com indicação expressa de utilização das Leis n® 8.666/1993, 1 0.520/2002,^6
12.462/2011. e do Decreto n® 7.892/2023, serão por eles regidos, desde que a publicação originária do edital ou do ato autori zativo da contratação
direta ocorra até 29 de dezembro de 2023, entendidos assim os avisos de licitação e os atos de autorização ou ratificação de contratação direta, por
dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§ 1® Como regra, os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da aplicaç ão do disposto no
caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação, inclusive quanto às alteraçõe s, às prorrogações
contratuais, e aos contratos decorrentes dc adesão. ^

§ 2° Ainda na hipótese do §1® acima, as atas de registro de preços firmadas em decorrência da aplicação do disposto no caput poderão ser utilizadas
enquanto mantiverem sua validade, inclusive por órgãos participantes ou não participantes, se for o caso.
§ 3® Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado nos termos da Orientação Normativa AGU n® 36, como por exem pio os serviços
públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto e serviços postais, decorrentes de procedimentos dc contratação regido s pelas Leis n®
8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contrataçõ es de acordo com
aLein® 14.’l33. de2021. , ^ .
§ 4® Os credenciamentos realizados nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei n® 8.666, de 1993, deverão ser extintos ate 31 de dezembro de

5° Os contratos dc aluguel de bens imóveis decorrentes de procedimentos de contratação regidos pelas Leis n
12.462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2025, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei
Art. 9". Considerando o disposto no art. 38, §2®, do Decreto n® 11.462/2023, o art. 4® da Portaria Seges/MGI n® 1.769/2023, e o Item I II do Ofício-
Circular CAO-PROAD-MP-MA n® 02/2024, é permitida a adesão a Atas de Registro de Preços decorrentes de licitações regidas pelas Leis n.
8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011. bem como a autorização de adesão, a outros órgãos públicos, a Alas da Prefeitura regi das pelas normas
citadas. .. . . ^
§ 1® A gestão das autorizações para adesão às Atas de Registro de Preços da Prefeitura poderá, a critério da Administração, o correr de lorma
eletrônica ou não eletrônica.

§ 2® A intenção dc registro de preços (IRP) prevista no art. 9® do Decreto n° 11.462/2023 poderá, a critério da Administração , ser disponibilizada
apenas para órgãos c entidades vinculadas á Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).
§ 3® A abertura do prazo de oito dias úteis para a intenção de registro de preços (IRP), quando ocorrer, será divulgada no Di áno Oficial do
Município e no Portal da Transparência da Prefeitura.
§ 4° A identificação dos órgãos gerenciador, participantes e caronas em âmbito municipal ocorrerá por Unidade Gestora, seguin do-se o disposto no
art. 5° deste Decreto. i i ●
Art. 10. Após 29 de dezembro de 2023, todos os processos de contratação instaurados em âmbito municipal serão obrigatoriamente regidos pela Lei

14.133/2021, ressalvados os processos de adesão a Atas de Registro de Preços decorrentes de licitações regidas pelas Leis n.® 8.666/1993,
10.520/2002 ou 12.462/2011.

ART 11- Em relação as publicações no âmbito municipal, seguirão o que consta no artigo 176 parágrafo único da lei 14.133/2021.
ART 12. Este decreto revoga o decreto 020/2021.
Art. 12. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

n

^024.
8.666/1993, 10 .520/2002 ou

1 4.133,de2021.n

n

EsperantinopoUs-MA, 05/03/2024
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO ■ DECRETO: n® 005/2024

DECRETO MUNICIPAL N” 005/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se
refere a Lei n° 14.133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal de
ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. r Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se referem os arts. 12, inciso Vll e § 1°, e 18, §1°, 11, da Lei n®
14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal da ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 2" Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

1 - Documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação;

II - Requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê -la;
III - autoridade setorial - agente público com poder de decisão indicado formalmente como responsável por autorizar as necessidades apontadas
pelo requisitante, que pode ou não ser o responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas rea lizados no âmbito do
departamento, setor, órgão da administração direta, ou da entidade da administração indireta;
IV - Setor de contratações - unidade responsável pela consolidação, pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas às

..g^ntrataçòcs, no âmbito do ente público;
- Autoridade competente - agente público detentor de mandato eletivo, com responsabilidade de gestão sobre o ente público;

VI - Plano de Contratações Anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente
ao de sua elaboração;

§ 1® A critério do setor requisitante, o documento de formalização da demanda pode ser elaborado em conjunto em área técnica que detenha
conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado.
Art. 3“ Até a primeira quinzcnsi de maio de cada exercício , os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de contratações anuais, os quais
conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.
§ 1“ O periodo de que trata o caput compreenderáa elaboração (até 1“ de abril), a consolidação (02 a 30 de abril) e a aprovação (01 a 15 de maio)
do Plano de Contratações Anual pelos órgãos e pelas entidades.
Art. 4® Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual;
l - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangida s pelas demais
hipóteses legais de sigilo;
11 - As contratações realizadas por meio do regime de adiantamento, ou suprimento de fundos, previsto nos art. 65 a 69 da Lei n 4 .320/1964,
111 - as hipóteses previstas nos incisos VI, Vll e VIll do caput do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, os quais se referem a objeto s que envolvam
comprometimento da segurança nacional, nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal, grave per turbação da ordem,
bem como nos casos de emergência ou de calamidade pública; e

IV - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2® do art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.
Art. 5" Para elaboração do Plano de Contratações Anual, o requisitante preencherá o documento de formalização de demanda com as segui
informações;
1 - Justificativa da necessidade da contratação;

ntes

11 - Descrição sucinta do objeto;
.-●íll - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;

V - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, o qual ainda não se constituirá na Pesq uísa Preliminar de
Preços propriamente dita;

V - Indicação da data pretendida para a contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou d a entidade;
VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio oi; alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão o u pela
entidade contratante;

VII - indicação de vinculaçào ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, com vi stas a
determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; e
VIll - nome da área requisitante com a identificação do responsável.
§ 1°. Os documentos de formalização de demanda devem ser aprovados pelas autoridades setoriais.
§ 2". Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e as entidades observarão, no mínimo, o nível referente à classe dos m ateriais ou ao grupo
dos serviços e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do Governo federal.

Art. 6®. As informações de que trata o art. 5° serão formalizadas até I® dc abril do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual.

Art. 7®. Encerrado o prazo previsto no art. 6®, o setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pc Ias áreas
técnicas e adotará as medidas necessárias para:

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma
esforços de contratação e à economia de escala;

11 - adequar e consolidar o Plano dc Contratações Anual, observado o disposto no art. 5®; e
lll - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data estimada para o inicio do proces so de contratação
e a disponibilidade orçamentária e financeira.
§ I® O setor dc contratações concluirá a consolidação do Plano de Contratações Anual até 30 de abril do ano de sua elaboração e o encaminhará

natureza com vistas à racionaliza çâo de
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Art. 8“. Até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, a autoridade cV^&tente apmvará as
contratações nele previstas.

§ 1“ A autoridade competente poderá reprovar itens do Plano de Contratações Anual ou devolve -lo ao setor de contratações, se necessário, para

realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no caput.
§ 2° O Plano de Contratações Anual aprovado pela autoridade competente e suas eventuais versões atualizadas, serão disponibil izados no Portal
Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do ente público, no prazo de quinze dias, contados da data de sua apr ovação, revisão ou
alteração.

§ 3° Deverão ficar disponíveis para consulta pública, sitio eletrônico do ente público, todas as versões do documento.

Art. 9". Durante o ano de sua elaboração, após aprovado, bem como durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual poderá ser

revisado e alterado a qualquer tempo, por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, seguindo -se o mesmo rito procedimental
previsto nos arts. 5° a 8® quanto às alçadas de autorização.
Art. 10. As demandas constantes do Plano de Contratações Anual serão formalizadas pelo setor requisitante em processo de contratação, o qual
deverá conter os artefatos básicos de planejamento da contratação, tais como, conforme o caso, estudo técnico preliminar, ter mo de referência,

anteprojeto ou projeto básico, para encaminhamento ao setor de contratações pelo menos 60 dias antes da data pretendida para a contratação a que
se refere o inciso V do art. 5".

Parágrafo único. Sempre que um processo de contratação for instaurado no setor requisitante, este deverá verificar se a deman da já foi incluída no
Plano de Contratações Anual para que, caso nao conste do plano, proceda -se à sua revisão e alteração.
Art. 11. A fase externa do procedimento de contratação cabe ao setor de contratações, e deve ser iniciada, no caso de licitações, pelo menos 40 dias
antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5®.
§ 1° No caso de procedimentos de contratação direta, a autorização prevista no art. 72, VIII da Lei n® 14.133/2021, deve ocor rer pelo menos uma
semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5°.
§ 1® No caso de adesões a Atas de Registro de Preços a aquiescência formal do órgão gerenciador da Ata, bem como da empresa d etentora da Ata.
deve ocorrer pelo menos uma semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5®.

para aprovação da autoridade competente.

.●t. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: n® 006/2024

DECRETO MUNICIP.AL N® 006, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP -
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito
da Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. r Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP no âmbito do Poder Executivo Municipal
ua ESPERANTINOPOLIS (MA).

Parágrafo primeiro. Para os efeitos deste Decreto, considera -se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação, que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, altemativ as, escolhas, resultados
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da
contratação.

Parágrafo segundo. A obrigação de elaborar os ETP aplica -se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive
aluguéis e contratações de soluções de Tecnologia de Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o disposto no art. 2®.

Art. 2® A elaboração dos ETP não é obrigatória nos seguintes casos:
I - Contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da L ei n®

14.133.''2021. independentemente da forma de contratação;
II - Dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 75 e do § 7° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021;
III - nos processos inicialmenteinstruídos com base nas Leis n.® 8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, nos casos em que não

tenha havido tempo hábil para publicação do aviso de licitação ou da autorização ou ratificação da dispensa ou inexigibilidad e até 29/12/2023,
desde que o Termo dc Referência ou Projeto Básico já tenha sido elaborado até esta data;

IV - Para órgãos participantescom vinculação administrativaà Prefeitura, quando houver definição prévia da centralização das
contratações e planejamento conjunto para a realização de licitação para registro de preços, hipótese em que o ETP ficará a c argo da unidade
centralizadora da contratação;

V - Contratações de soluções que repliquem modelagem reiteradamente adotada em contratos anteriores e recentes do órgão, e
considerada satisfatória pela Administração, inclusive se eventualmente se tratar de procedimento de adesão;

VI - Contratações de baixa complexidade cuja modelagem adotada siga o padrão majoritariamente adotado por outros órgãos
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públicos no Maranhão, inclusive quanto à técnica construtiva empregada, se for o caso, ou que decorra de documento técnico es pecifico elabofedt ^‘^2
por profissional habilitado, como, por exemplo, o Cardápio da Alimentação Escolar, elaborado por Nutricionista;

VII - quando se tratar de obra ou serviço de engenharia objeto de transferência voluntária celebrada com a União ou com 0 Estado
do Maranhão, ou decorrente de termo de cooperação ou instrumento congênere firmado com entidade privada, em que haja anteproj eto ou projeto
básico pré-aprovado ou padronizado, disponibilizado pelo órgão ou entidade concedente;

VIII - quando se tratar de aquisição decorrente de transferência voluntária celebrada com a União ou com 0 Estado do Maranhão, ou
decorrente de termo de cooperação ou instrumento congênere firmado com entidade privada, em que 0 próprio ajuste preveja a co mpra de item
devidamente caracterizado, inclusive nos casos em que for obrigatória a adesão a Ata de Registro de Preços do órgão ou entida de concedente;

IX - Quando se tratar de aquisição, serviço ou obra objeto de empréstimo, financiamento ou instrumento congênere firmado com
banco ou instimição de fomento, quando houver detalhamento suficiente do objeto a executar no próprio compromisso firmado;

X - Contratações de elaboração de projetos básico e/ou executivo tomados isoladamente, isto é, quando não acompanhada da
execução dos serviços ou obras correspondentes;

Visio
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XI - quaisquer alterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos contratais e
prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.

§ 1" Os autos do processo deverão ser instruídos com a justificativa e a indicação do dispositivo a autorizar a não elaboraçã o do
respectivo ETP.

Art. 3® Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as possíveis, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Art. 4" Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área requisitante, os quais poderão contar com 0 auxílio dos
servidores de área técnica específica ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.

Art. 5“ Os ETP deverão ser elaborados considerando a necessidade da Prefeitura, as soluções disponíveis no mercado e a solução a

adotar, sendo sugerida a seguinte ordem de elaboração do artefato:

I - Eixo da necessidade:

a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

b) estimativa das quantidades a serem contratadas, especialmente considerando as demandas do público -alvo a ser atendido,
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contrata ções, de modo a
possibilitar economia de escala;

c) requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, os quais podem abranger, por exemplo, menor custo de aquisição e/ou
instalação, custo de manutenção, grau de desenvolvimento da rede de assistência, grau de difusão ou utilização no mercado, ma ior eficiência e/ou
eficácia, maior vida útil do produto, garantia e qualidade do objeto, além de critérios e práticas de sustentabilidade; e

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

II - Eixo das soluções:

a) levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras
opções, ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, ou produtos/serviços comumente utilizad os e facilmente
disponíveis no mercado, além dc audiências públicas ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contri buições;

b) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documento s
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado;

c) contratações correlatas e/ou interdependentes;

d) providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; e

e) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.

III - Eixo da solução a adotar:

a) descrição da solução como um todo. inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for 0
caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução;

b) justificativas para 0 parcelamento ou não da solução, se aplicável;

c) posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e a razoabilidade da contratação; e

d) considerações a propósito do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previs ão no
Plano Anual de Contratações ou, se for 0 caso, justificando a ausência de previsão.

§ r Quanto ao levantamento de mercado visando à obtçnçào de informações técnicas e comerciais relevantes à definição do obje to
e elaboração do projeto básico ou termo de referência, os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão promover comunicações formais com
potenciais interessados durante a fase de planejamento das contratações, as quais serão registradas no processo administrativ 0, não impedindo 0
particular colaborador de participar de eventual licitação pública, ou mesmo de celebrar o respectivo contrato, ainda que dec orrente de dispensa ou

gibilidade, tampouco lhe conferindo a autoria do ETP, Projeto Básico ou Termo de Referência.
§ 2" O procedimento de pesquisa preliminar de preços a que se refere o art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e a regulamentação adota da,

inexí
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somente será obrigatório no momento de elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico, sendo que, quandopte;el?boraç-^J9^
Técnico Preliminar, a comparação de preços das diferentes soluções poderá ocorrer de forma meramente expedita, paramétrjca;Ou^tjsintética.

§ 3° Os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão elaborar artefatos simplificados, desde que reste càt^tétj,?^di. ,âÍEàa4
forma genérica, a necessidade da Administração, a estimativa das quantidades a serem contratadas, a estimativa do valor da co ntratação, solução a
adotar, as justificativas para o parcelamento ou não da solução c o posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e a razoabi lidade da contratação.

§ 4" Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá ser elaborado ETP simplificado:

I - para contratações cujos itens constem do Catálogo Eletrônico de Padronização Estadual ou Federal, nos termos do art. 19, II, da
Lei n‘‘ 14.133/2021, como, por exemplo, no caso dos itens constantes do Catálogo Federal no sítio https://www.gov.br/pncp/pl -br/catalogo-
eletronico-de-padronizacao/i tens-padronizados;

II ● quando for adotada modelagem preconizada nos Cadernos de Logística do Ministério da Economia, disponíveis em

https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cademos-dc-logis tica;

III - quando for adotada modelagem prevista em outras diretrizes oficiais do Governo Federal, como, por exemplo, constantes das
seguintes regulamentações;

a) Instrução Nomiativa Seges/MEn" 05/2017, para serviços terceirizados;

b) Portaria SGD/MGI n° 370/2023, para outsourcing de impressão;

c) Portaria SGD/MGI n" 750/2023, para contratação visando ao desenvolvimento, manutenção e à sustentação de software;

d) Portaria SGD/MGI n° 1.070/2023, para serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de TIC;

e) Instrução Normativa Secon/PR n^* 01/2023, para serviços de publicidade, promoção, comunicação institucional e comunicação
digital; c

0 Portaria SGD/MGI n° 2.715/2023, para contratação e gestão de estações de trabalho; e

g) Portaria SGD/MGI n° 5.950/2023, para contratação de software e de serviços de computação em nuvem.

§ 5° Nas contratações enquadradas no §4® acima, os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão aproveitar elementos
estabelecidos como padrão.

§ 6® Em se tratando de ETP para a realização de licitações, sempre que, quando da elaboração dos ETP, a quantidade de
fornecedores aptos a atenderem à demanda da Administração for considerada restrita, deve -se verificar se os requisitos inicialmente necessários e
suficientes à escolha da solução, ou outros aspectos dos ETP. limitam ou não a sua participação, e em caso positivo, se são r ealmente indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

Art. 6“ Os responsáveis pela elaboração dos ETP podem elaborá -los por meio do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada,
disponibilizada pela Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e Inovação, no Portal de Compras do Governo Federal.

§ 1 ° Caso os responsáveis pela elaboração dos ETP decidam disponibilizar os artefatos para consulta dos demais órgãos no Sist ema
ETP Digital, sempre que se tratar dc licitação, a publicação, no Sistema ETP Digital, deve ocorrer concomitantemente à public ação do aviso de
licitação no DOM e à divulgação do certame no Comprasnet, ou antes, quando da divulgação da Intenção de Registro de Preços, s e for o caso.

Art. T Os ETP são públicos e devem integrar o Projeto Básico ou Termo de Referência, os quais poderão trazer referências à
melhor forma de acessar o seu conteúdo, inclusive pela Internet.

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa, a Administração pode classificar os ETP como documentos
preparatórios sigilosos termos do § 3® do art. 7° da Lei n® 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n® 7.724, de 2012.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação de 2024.

Esperantinopolis-MA,05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: N° 007/2024

DECRETO N® 007/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das
equipes de apoio e das comissões de contratação nas licitações e contratos no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das
fundações do Poder Executivo Municipal. O PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais , que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente no § 3
do seu art. 8®;

DECRETA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Processo

Alt. r A designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das comissões de coijt^ataçjáo nas ricitaçoi
nos contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, autárquica e fUndacional, regidos pela Leimj L 4.153^,' UB 1" Ut! álllí!
de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e aos T“'iseais'3è eonínitos
serão disciplinadas em regulamento próprio.

An. 2". Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6" da Lei Federal n“ 14.133, d e 2021.

CAPITULO 11

DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO
Seção I Do Agente de Contratação

An. 3° O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade, dentre os servidores efeti vos ou empregados
públicosdos quadrospermanentesda AdministraçãoPúblicado Poder Executivo Municipal, para tomar decisões, acompanhar o trâ mite da licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, desde a fase preparatória
até a homologação.

§ r A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado:

1 - Para um procedimento específico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto da contratação;

II - Para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou

indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° Em licitação na modalidade leilão, as atividades do agente de contratação serão disciplinadas em regulamento próprio.

An. 4'’ Nas contratações diretas, as atividades descritas no caput do an. 3° deste Decreto serão exercidas por agente públic o, observado o disposto
no an. T” da Lei Federal n° 14.133, de 2021. ^
Parágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das exigências previstas no art. 72 da Lei Federal n° 14.133,
de 2021.

Seção 11

Das Comissões de Contratação

Art. 5“ A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em carát er permanente ou
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

1 - A comissões serão formadas por, no minimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto no art. 1° deste Decreto;

II - A comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade;

III - as decisões serão tomadas por maioria;

IV - Os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição i ndividual
,^^ivergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Seção 111

Da Equipe dc Apoio

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes públicos que preencham os requis itos previstos
art. 7" da Lei 14.133/2021.

Art. T. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio dos órgãos de assessoram ento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Seção IV

Gestores e Fiscais de contratos

Art. 8” Os gestores e os fiscais dc contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração designados p elo Prefeito para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Art.

Art. 9° Os fiscais dc contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela Administração.

Seção V

Vedação

Art. 10° Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a irscos, em ob serváncia ao
princípio da segregação dc funções, dc modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência dc fraudes na res pectiva contratação.

Art. 11° Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
I
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Tm
integrantede equipe de apoio, profissionalespecializadoou funcionárioou representantede empresaque preste assessoriá té‘
dispostos no art. 9® da Lei n° 14.133/2021

Visto

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO
Seção I

Atuação do Agente de Contratação

Art. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligencias, se for o caso, para que o calendário de con trataçào, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes arte fatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do editai e do instrumento do contrato;

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requ isitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

0 indicar o vencedor do certame;

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ r O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3“, e responderá individualmente pelos a tos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2® A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom Huxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.

,^rt. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contrataçao,
ormada por. no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II.

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos os atos prat ícados pela
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decisão.

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão o u da entidade, bem como
do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

administrativos, à

Seção II

Atuação da Equipe dc apoio

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licita tório, de que trata o
inciso II do art. 12.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção III
Funcionamento da Comissão dc contratação

Art. 16 Caberá á comissão de contratação, entre outras:
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I - Substituir 0 agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços epe. emU^^
II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 13; I5l

Visto,
111 - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta de pelo men os 3 (três) servidores

efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionai s para
assessoramenlo técnico da comissão.

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento Jurídico ou de outros set ores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão dc controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção 7V

Gestores e fiscais dc contratos Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscal ização técnica e
administrativa, de acordo com as seguintes disposições:

dos atosI - Gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização d os procedimentos
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilibrío, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção d os contratos, dentre
outros:

II - Fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
,^ftferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estip ulados no edital, para

;ito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativ a;

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos com regime de dedic ação exclusiva
de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos
inadimplemcnto. Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 conhecer as normas , as regulamentações
e os padrões estabelecidos pela Secretaria Contratante e demais legislações correlatas.

Gestor do contrato

casos de

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: ●

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos 11 e 111 do art. 18.

II - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, c ontados da
instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum in teresse para a boa
execução do contrato;

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionad as à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

IV - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo an otar no
relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

- Manter atualizado o processo de acompanhamentoe fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contr atuais, elaborando
relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

VI - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para forma lÍ2tação dos
procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19;

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de nova contratação ou pro rrogaçâo,
visando à solução de continuidade;

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea ”d" do inciso VI do § 3® do art. 174 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 20 21, com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscal técnico

Histórico de

Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato c, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando -o do informações pertinentes às suas competências;

II - Anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - Emitir notificações para a correção dc rotinas ou dc qualquer inexatidão ou irregularidade constatada cm desacordo com a exec ução do contrato,
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IV - Informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que nitrapassfírnt^m-nnmpet â^cia, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI - Fiscalizar a execução do contraio, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de modo a assegurar o s melhores
resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, e ncaminhar ao gestor
de contrato, para ratificação;

VII ● comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e. nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial :

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos r elacionados ao
contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanham ento das
garantias e glosas, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências;

II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdcnciária e, em caso de descumprimento, observar as regras
expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou comiss ão designada pela
autoridade competente.
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulam ento ou no contrato,
nos termos no disposto no § 3° do art, 140 da Lei n° 14.133/2021.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as
seguintes regras;

1 - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informaçõ es prestadas,
firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do ter ceiro contratado,

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá -lo com informações relevantes
^ira prevenir nscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais

Art. 25. O Secretário Municipal de Administração poderá editar normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito.

Esperanlinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ● EXECUTIVO - PORTARIA: n® 087/2024

PORTARIA N” 087, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Designa servidores e atribui perfis para a elaboração do Plano de

.834.003-** - Data: 12/03/2024 - IP com n“: 192.168.1.87 fôÍ!

Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2387

CPF:



0 da
Fls

Contratações Anual a que se refere a Lei n^}^|J^372üál, qq, âmbito
Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (Wt);"' ' *' ”

Art. 1® Ficarão responsáveis pela elaboração e aprovação do Plano de Contratações Anual a que se refere a Lei n® 14.133/2021 e o Decr eto
Municipal n" 004/2024, no âmbito da Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA):

a) Como requísitantes:

I) Kellvane Ferreira Souza, portaria n° 005/2021, da Secretaria Municipal de Administração;

11) Siomone Vargas Carneiro Lima, portaria n® 002/2022, da Secretaria Municipal de Educação;

III) Ecia Lima Cameio, portaria n® 010/2021, da Secretaria Municipal de Assistência Social;

IV) Isa Telma Bernardo Silva, portaria n® 007/2021, da Secretaria Municipal de Planejamento e Transparência;

V) Joelson Ribeiro Bezerra, portaria n® 008/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

VI) Antonio Cleiton Magalhães da Silva, portaria n® 060/2024, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte;

VII) Maria das Graças Lima Corrêa, portaria n° 012/2021,da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude;

Vlll) Melkesed de Sousa Costa, portaria n° 087/2022, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

IX) Valdimar da Costa Alves, portaria n® 019/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca;

X) Robson de Sousa Santos, portaria n® 065/2022, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

l)Jady Maiume dos Santos Melo, portaria n° 013/2021, da Secretaria Municipal da Mulher;

XII) Kleber Lima Carneiro, portaria 006/2021 n° 006/2021, da Secretaria Municipal de Finanças.

b) Como autoridades setoriais:

I) Rosilene da Silva Viana Souza, portaria n® 017/2021, da Secretaria Municipal de Administração;

11) Manoel Silva Paz, portaria n® 003/2022, da Secretaria Municipal de Educação;

III) Thainara Batista de Carvalho Alves, portaria n® 078 /2022, da Secretaria Municipal de Assistência Social;

IV) Dayane Paz de Souza Martins, portaria n“ 172/2022, da Secretaria Municipal de Planejamento e Transparência;

V) Thayse Monteiro Reis Carvalho, portaria n° 068/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

VI) Clesio Gomes Carneiro, portaria n® 065/2021. da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte;

VII) Ezequias Alves Oliveira, portaria n® 058/2021, da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude;

VIII) Adão Alves Velozo Junior, portaria n® 091/2022, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

IX) Evaldo Sabino do Carmo, portaria n® 001/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca;

X) Francisco Jorge Santos Souza, portaria n® 340/2022, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

.-^í^I) Kelvia de Sousa Martins Silva, portaria n® 393/2021, da Secretaria Municipal da Mulher;

XII) Antonio Sereno da Silva, portaria 390/2022, da Secretaria Municipal de Finanças.

c) Como setor dc contratações, a Comissão de Licitação da Prefeitura;

d) Como autoridade competente, o Prefeito;

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - PORTARIA: N'» 088/2024

PORTARIA N® 088, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.
Aluisio Carneiro Filho, Prefeito Municipal de Esperanlinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais:

CPF: ***.834.003-** - Data: 12/03/2024 - IP com n": 192.168.1.87

Autenticação em: www.esperantinopo!is.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2387



RESOLVE:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n" 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto Municipal n" 004/2024 de 05 de março de
2024, que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções da comissão de contratação;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. r Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n° 00 4/2024 de 05 de
março de 2024.

DA NOMEAÇÃO DOS ME.MBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 2“ Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Antonio Caitano Lima.

b) Cristiana Lima Corrêa.

c) Antonio íClcuber Monteiro de Sousa.

2.1 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto M unicipal n" 004 de
05 de março de 2024.

3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

REFEITURAMUNICIPALDE ESPERANTINÓPOLIS-MA

07 de março de 2024.

Aluisío Carneiro Filho

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
CNPJ: 06.376.669/0001-69

ÍSPE"á^íSPOflS

A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA

Senhor(a) Assessor(a)

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo

n°. 0224042024, para exame e aprovação, das Minutas do Edital e Contrato tendo
como objeto a Seleção de proposta mais vantajosa para contratação de empresa es
pecializada em serviços de obras e engenharia para pavimentação asfáltica em estra
das vicinais no Município de Esperantinópolis/MA, de interesse da Secretaria Munici
pal de Obras, Habitação e Transporte, com recursos provenientes do Contrato de Re
passe N° 955437/2023/MIDR/CAIXA, de acordo com o previsto na Lei N° 14.133, de 1°
de Abril de 2021, bem como legislações correlatas.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais since
ros votos de estima e consideração.

Esperantinópolis - MA, 30 de abril de 2024.

ANTONlO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

RECEBIDO EM 3n 10^ /2024

A

1}

lenia Carneiro Lucena

Assessora de Licitações e Contratos
OAB/MA - 13433

Portaria: 036/2021

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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PREl-Kn liRA MLMCIPAL. DE ESPERAN i rNÓPOLiS
C.N.P.i 06.376.669/0001-69

PÜR I ARIA N'" 036/2021

O PREl-FJTÜ MUNlCilOAL Dl- FSPERANTINÓPÜLIS. ESTADO DO
M.AR.AN! lAo. no uso do suas alrihuivOes legais, que lhe confere a Lei Complementai n
>14 2017 desio Município.

R E S O I V H

- Nomear KLENIA CARNEIRO LüCENA para exercer o cargo

comissão de Assessora de Licilavão e Contratos, lotada no Gabinete do Prefeito, desta

1’reieilura .Municipal dc Kspcranlinópolis-MA.

em
●Artiuvi I

Ariiuo 2' - .hsia portaria enírará cm \ igor na data dc sua publicação, rcvogando-se
as disposições em contrário.

pubijqch-se. registre-se e cumpra-se.

ESPERANTINÓPOI.IS.GABINETE 130 PREFEITO MDNICIPAI, DE

ES TADO DO MARANH.ÃO. Ü4 DE .lANIÍlRO DE 2021.

>»

.U.l isio CAIíNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

I,'' (C'Mln'. ri-l’' íjS.^^ÍOüUO. l;siKTuiuino|Hi!is'MAKiuUiatilio n
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Artigo 2°- Esta portaria entrará etn vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUiSIO CARNEIRO HLHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N« 033/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
bSTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPALRESOLVE

Art. 1" - Nomear NAYANE DOS SANTOS AGUIAR, para
exercer o cargo em comissão de Assessora Especial do Gabinete, lotada
no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-
MA.

PORTARU N® 036/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que Ibe
confere a Lei Complementam* 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
DE 2021.

Artigo 1®- Nomear KLENU CARNEIRO LUCENA para
exercer o cargo em comissão de Assessora de Licitação e Contratos,

Iotada .no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2*- Esta pmrtaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

XlUISIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N* 034/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo I®. Nomear DANIELA CAMILA RODRIGUES
FR EITAS, para exercer o cargo em comissão de Assessora de Gestão de

Contratos e Convênios, lotada no Gabinete de Prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
01: 2021.

ALUÍSIO CALEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N® 038/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n* 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo I®. Nomear GILMARA DA SILVA ALVES, para
exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica Administrativo da

Controladoría Geral, lotada no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura

Municipal de Esperantinópolis-MA.
Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, rcvogando-sc as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ÃLUlSIO CARNEIRO FILHÕ
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 035/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
f^^TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo I®. Nomear WENDINA KELLE FONTINELE
COLAÇO DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Chefe do
Departamento de Contratos e Convênios, lotada no Gabinete do Prefeito,
desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N® 039/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

RESOLVE



is N®ESTADO DO MARANHÃO

L MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ÊSPERÁNTINÓPOLIS
CNPJ: 06.376.669/0001-69 \j
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MINUTA DO EDITAL

CONCORRÊNCIA N° XX/20XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0224042024

O Município de Esperantinópolis/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte e o Agente de Contratação, designado pela
PORTARIA 034/2024, de 22/01/2024, no uso de suas atribuições legais, tornam público,
que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por
empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal
n° 004/2024, de 05/03/2024, à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações e
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, a se realizar;

XXH:XXM DÕ DIA XX/XX/2024 (HORÁRIO DÊ
BRASlLlA).
XXH:XXM DÕ DIA XX/XX/2024 (HORÁRIO DÊ
BRASlLlA)
XXH:XXM DO DIA XX/XX/2024 {HORÁRIO DE
BRASlLlA)
XXH:XXM DÕ DIA XX/XX/2024 (HORÁRIO DÊ
BRASlLlA)
XXH:X)Õ^ DÕ DIA XX/XX/2024 (HORÁRIÕ DÊ
BRASlLlA)

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA LIMITE PARA

ESCLARECIMENTO:

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS

PÚBLICA:

SESSÃO

LOCAL:
www.licitaesperantinopolisma.com.br

ABERTOMODO DE DISPUTA

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em
serviços de obras e engenharia para pavimentação asfáltica em estradas vicinais
no Município de Esperantinópolis/MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Transporte, com recursos provenientes do Contrato de
Repasse N° 955437/2023/MlDR/CAIXA. ABERTURA: XX de XXXX de 2024,
conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e
PROJETOS - ANEXOS e as demais partes integrantes deste Edital,
independentemente de transcrição.

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
Concorrência

www.licitaesperantinopolisma.com.br e aquelas constantes neste Edital,
prevalecerão estas últimas.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do
contrato oriundo desta licitação onerarão a dotação orçamentária

0212 - Sec. de Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.053 - Pavimentação de Ruas e Avenidas da Zona Rural.
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1.1.

Sistemadescritasdesta no

2.1.

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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0 valor global máximo estimado desta despesa importa em R$
1.443.214,00 {um milhão quatrocentos e quarenta e três mil duzentos e
catorze reais) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele
disposto na Planilha Orçamentária Referencial - Anexo I, parte integrante
deste edital.

2.2.

3. DO CREDENCIAMENTO

A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação)
em todas as suas fases. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de
chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso

ao sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br.

3.1.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal, obtidas no sistema:
wvAw.licitaesperantinopolisma.com.br também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções
detalhadas para sua correta utilização.

3.2.

O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade
legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferira exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br e mantê-los
atualizados nos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas,
no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens divulgadas via chat ou emitidas pelo Sistema no
seu endereço eletrônico (e-mail).

3.6.

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidad e
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A
perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada

3.7.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: G5.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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4. DA PARTlCIPAÇAO NA CONCORRÊNCIA

Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem
credenciados

4.1.

deSistemapreviamente
www.licitaesperantinopolisma.com.br.

no

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br até
0 terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte por

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

4.2.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4.4.

Será concedido tratamento para as microempresa e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
16 da Lei n° 14,133, de 2021, para agricultor familiar o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MÈl, nos limites
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538,
de 2015.

4.5.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Não poderão disputar esta licitação;4.6.

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

4.6.3.

4.6.4.

Pessoas juridicas reunidas em consórcio (quando for o caso);

Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da
Prefeitura Municipal de Esperantinópolis;

4.6.5.

4.6.6.

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista:

4.6.7.

4.6.8. Cooperativas.

O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.7.

Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens
4.6.2. e 4.6.3. as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação
de sen/iço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto bás.co e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

A vedação cie que trata o item 4.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução d? contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste rssessoria técnica.

4.8.

4.9.

4.10.

4.10.1. Emprescs cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
membrob ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente
ás unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3° da Resolução n° 37,
de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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5. DA APRESE^JTA.ÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
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Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

5.1.

5,2.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo

próprio do sistema, que:

5.3.

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

int8gra>:r''"de dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
ascegu‘iu'do3 na Constituição Federal, nas 'éis trabalhistas, nas

normc.s í.i^ralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos d*) ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definit:70 e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório:

5.3.2. Não em;,rega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7“, XXXIII,
da Constituição;

5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1° e no inciso lli do art. 5° da Constituição Federal;

Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

5.4.

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o

licitante gsc^/nções previstas na Lei 14.133, de 2021 e neste Edital.

5.5.

Os licitcntcj poderão retirar ou substituir a proposta-até a abertura da
sessão púbüja.

5.6.

Não hjvc.ú ordem de classificação na etapa de apresentação da

piopocta pv"*') 'oitante, o que ocorrerá somente epóc os procedimentos
de abertura cá sessão pública e da fase de envio de lances.

5.7.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

5.8.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da
proposta e cbedecerá às seguintes regras:

5.9.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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5.9.1. A £;pliv-; -:iio do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final míninio estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. Valor, superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
considerando o critério de julgamento por menor preço;

5.11. O valor íin": mínimo parametrizado na forma do 'tem 5.10 possuirá
caráter sigiiy.o para os demais fornecedores e para ' árgão licitante,
podendo sr ' disponibilizado estrita e permaneruemeníé aos órgãos de
controle e>'';v^i:io e interno.

nte interessado, em participar da licitaçãT acompanhar as

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se

pelo ônus decorrente da perda c'o ;.cgócios diante da

Caberá ao!5.12. (.c.

operaçoes ;

rospor. hv';,
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

O licitante .'everá comunicar imediatamente ao provedor do sistema

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediaio bloqueio de acesso.

5.13.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema elotrônico, dos seguintes campos;

6.1.

r

6.1.1. Valor to'.e'do item;

i

C.1.2. Deoc.d'-’' .do objeto;

Todas os ^ j jecificações do objeto contidas na proposta vinculam o
lic!tah'r.

6.2.

i-^opostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
idenciários, trabalhistas, tríbulúd jo, ccmorcic-is e

Nos va!

Gncs.rQ’'

quaisquer ojjos que incidam direta ou indiretaménte na execução do
objeto.

6.3.

Os preços cfc-;i;ados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de e^^cluslva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito do pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.4.
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A spréser.t-rão das propostas implica obrigatoriadade Jo cumprimento
das dis;-cc! '.as nelas contidas, cm conformid.
Termo de

Ô.5.

I ‘O o.ue disDõo 0

arerência, assumindo o proponervie o compromisso cie
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, 'equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de Cidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
contados dà data de abertura da sessão pública estabelecida no

preârrjbulo deste Edital.

6.6.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste
Edital.

6.7.

^ SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO O.AS PROPOSTAS E
lANCES

7. DA ABE-RTURA

rORMULAÇ^.O b.

-X

V '

A aberiura presente licitação dar-se-á em sessc.ò pública, por meio de
sistema elétrcnico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

Os licitante:; poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos

de habilitaç^v r, quando for o,caso, anteriormen‘o ir.seridos no sistema,
até a abertura da sessão pública. '

7.2.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos

mome.T s em que o sigilo seja essencial ao procedimento.

7.2.2. A descic-òsificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participcTites.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo om sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo

que estas participarão da fase de lances.
%

O sistèna^c^ponibilizará campo próprio para troça de mensagens entre
0 Agsr‘:e dq.Contrataçào e os licitantes.

7.4.

'oa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
‘3 por meio do sistema eletrônico, imediatamente

seu recebimento e do valor consigr ad' . ò registro.

7.5. iniciada a

exclusi

inl^orr-laO;
V c. .

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.7.G.

7.7. Og lictante:;

fixado para ;.
oderão oferecer lances sucessivos,' observando o horário

artura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.n

o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8.
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f . \

,;rno de diferença de valores, que incidirá tanto em relaçãoO interv'3'o r

aos lar.cc^ ■; i!'mediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor ofeíta ceverá ser de R5) 100,00 (cem reâis);

7.9.

7.10. O licitante }3Qderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconçi^tente ou inexequível.

n

7.11. O procedim©nito seguirá de acordo com o modo de disputa, adotado;
ABERTO

7.12. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações-.

7.12.1. A etapc c’e lances da sessão pública terá d.:*'‘3-çãó inicial de dez
minutoj e, após isso, será prorrogada automaticamerte pelo sistema
quandc jver lance ofertado nos últimos dois mi.iutos do período de
duração sessão pública

7.12.2. A prorrcs cção automática da etapa de lances, de que trata o subitem
antsrier, pcrá de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver 'Mices enviados nesse período de p:*orrogação, inclusive no
caso de-tiiHces intermediários.

7.12.3. Não havêndo novos lances na forma estabelecida nos itens

anterior^)?, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o

sistema ordenará e divuigará os lances conforme a ordem final de
classificarão.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificLJa. em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), 0 Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição
das defr.''is colocações.

.12.3. Após 0 rv\'.'cio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
pa*'a sentar lances intermediários.

Após o cérn.inü Jos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e ..'.'jigará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13.

:os dois ou mais lances de mesnau* valer, pre\'alecendo7.14. Não Cirâj c.:

aqueie CLto recebido e registrado em primeiro iuger.

Duran-s o ti nscurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo : eal, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificaçãri do licitante.

7.15.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no

decorrer da jtapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16.

N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: CS.37G.669/0001-69
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sistema eletrônico oa;a o Agente c'e
dez‘i.'.hut:o, a

dccoiiida-

7.17. ‘.jconexao c,o

,^;ssão peisi«:Vr oor tempo supBDc.
'orá suspensa e reiniciada somente ap

e qubtro Iioras da comunicação do fato pelo Agente, de
Contrctaçáo/Qomissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para d vulgspãò

fi
uar. a

cnlr C;C

r

' l'

Caso ) licitgfije não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
propoí ta.,

7.18.

Encenlada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
propoíta do.'primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
definico pára a contratação, o Agente de Contratação/comissão poderá
negocar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgarrénto.

7.19.

1

jão poderá ser feita com os demais ‘:cit?.ntss, segundo a

orrfcT. <' classificação inicialmente estabelecida, condo o primeiro
'■ .V'2?mo após a negociação, for des''«‘‘síficado em razão

posta permanecer acima do preço mãximo definido pela
Adrp''j 's';;’ ;cão.

7,19.1. A -og

co o< t.

M w»I*
s j? ●/ ;de

< ●

’ n

0 será realizada por meio do sistema, podendo ser7.19.2. A

acbnipÁ ‘.l.cda pelos demais licitantes.

c.

resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e

2xado ,=os autos do processo licitatório.

7.19.3.0

an

7.20. 0 aponte de contratação/comissão solicitará ao licitante melhor
classif uado qúe, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao úitmo Innce ofertado após a negociação realizada, podendo este

prazO' ser piorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de
apoio.

7.20.1. Nç prazp acima descrito o licitante apresentará à Administração, por
melo 6loMlin’co:

. r^ -pposta Comercial:7.20.

jf

y ‘.:.r.i!ha de Preços Propostos onde devç-rá constar os.custos
t^.rios e subtotaiG, correspondentes aos itens do orçamento
rendai.

7.20.1 .í...

l

I

' . c-f istrativos dis composições dr.(s) Taxa(s) de BDI
I,, posta(s), em forma de porcentagem, apresentado con'.

(.'●-..as casas decimais, a ser aplicada sobro o custo global da
^lanilha de Preços Propostos.

.4. Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas:

7.20. i

7.20,1

.5. Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo
eotabelecido no Edital e seus anexos.

7.20,1

Rue Jefl-erson Mcr^ira, L, .;J - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.659/0001-69
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\ CNr'J: CG.376.65?/000

rcc /ação do preço, o agente de contratação/comissão inicia, á
:ação e julgamento da proposta.

7.21. Após c
a fase do

8. DA FASE DE JULGAMENTO
. I

Encerrjada $ etapa de negociação, o agente de contratação/comissão
verific

atend€

art. U

quantc
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro no sistemawvAV.licitaesperantinopolisma.com.br;

8.1.2. Cadastro'Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS
mí ntiv^c

(ht ps://’;:, w.portaltransparencia.gov.br/sancòes/ceí-s) e;

' 8.1.3. Cad-ast: .1 Nacional de Empresas Punidas -
Cc n^rch '■.●da-Geral

(h:':os://‘ 'Av/.portaltransparencia.gov.br/sancces/cn^p;

8.1.

érá se lO licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
às cb;'dições de participação no certame, conforme previsto no
daüti^n° 14.133/2021 e no item 4.6 do edital, especialmente
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

UniãodaControladoria-Geralpela

NEP, mantido pela
Uniãoda

u

insbiliíado, por falta● existência de sanção, o licitante s'*:
participação.

Const

de ecí

,tad8.;/.

ç;...

Caso atenJdas as condições de participação, será iniciado o

proce' li.mer ‘ “ de habilitação.

3.3.

Será 't esc!:: içada a proposta vencedora que;8.4.

8.4.1. Contiver vício insanável;

8.4.2. N^io obc':‘3oer às especificações técnicas contidas no ANEXO I;

preços tnexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor
preço final superior ao preço máximo définido para a

8.4.3. A| resenti
ressr V

o;

● \A

atA.: '.n sua exequibilidade demonstrada, nuando exigido pela8.4.4. N

çêo;
A ■

■

8.4.5. A«|,iesr:.-: r.desconformidade com quaisquer outT.s exigências dar^e
. .os anexos, desde que insanável;E( '.a:

ntra»'^.2’.o de serviços de engenharia, alérri das disposições acima
;equibi!idade e sobrepreço considerará o seguinte:

Em .ò

a aná

8.5.

ise (

8;5.1. Ncs regk-^ies de execução por tarefa, empreitada por preço global o j
epipreiíPda integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do
sobrepr ;.,;0 se dará pela superação do valor global estimado;

8.5.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as proDOstas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco

í

Rua Jsfferson Moreira, .^/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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■: CNFj: 0r.iro.C^9/CQ'::. t

por cc. ,c) Jo vaior orçado pela Administração, independentemente
do rot'- - do execução.

8.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferioiT a.,,85% (oitenta e cinco por cento) do valor'orçado pela
Adminictrsção, equivalente à diferença entre este último e o valor da
propo5l?.,,sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei. L,'

9. DA FASE HABIL^ÍXAÇÃO
'ti

Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico,
necessár:ds<3 Suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objçto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos A^ts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.

Os dvocu'1 - :33 exigidos para fins de habiiitaçTr ooderão sor
.m original ci por cópia.

^ se 0 licitante apresentou no sisíema, scb pena de
doclaração d; que cumpre as exigêi.':i=‘3 de reserva ds-

,'■'1303 com deficiência e para reaLi'Lad^ da Previdência
em lei e em outras normas esp^''!.''cas.

9.2.

aprcso^^t':,: j

● I

●i'_ ».i
o c

a

abiflt: ;r ,
çargoS' u. - v-

Socid, 4

o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos pa\' atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituiçí

convêpçce'^
condüiaviroiáes na data de entrega das propostas

A :habüil-.'}*o será verificada por meio do sistema
www.^licitaec^^crantinopolisma.com.br, nos documentos enviados quando
da spíicitrçãoido Agente de Contratação.

S'.v;:-> - hilidade do licitante conferir a exatidão'dos seuc dados

í’’'.. ..icíemavww^.lidiaesperantinopolirn.o.ri.rn.br.

9.4.

-ederal, nas leis trabalhistas, nas ncrmas infralegais, nas

I eletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

9.5.

o
de :●

cadr ftT
í- (

ervância do disposto no item anterior poderá ensejar
,1 '■ ■ .pção no momento da habilitação. ; >

C.1. A: i.ifví-n

^ V- \'oaó .
A veri.fit- em sítiospelo Agente de Contralação/Com^ssão

■Jnis de órgees e entidades eini*Aci'0S de certidões
const;tuijaA-> Agal de prova, para fins de habilitáçãc.

>2

e^etroí 7-

Os dbcumeA cs exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no sistenti

meio do stema

prorrogávctnd
Contr atação

O »r>

.ww.licitaesperantinopolisma.com.br serão enviados por

em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,
r, igual período, contado da soiicitação do Agente de

'r-.v
- missao.

Mo'-:?!rfí; : - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 0(;.37S.669/0001-69
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Proco5so”Nt^>vn( /
FIs N»_*V">ífSTAc.O í)0 MARAI^H/.O

MÜW:CÍ?!0 DE ESF2ílAril

SECR‘:TAR!A MUNICIP.M

CNPJ: C-j.37S.669/000r-L"'

Visto
r^jClNTJíJÓPOLIS

l>'- '-OL1S

● -: - -:'.AS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPe

1". ●
A'

A ve:í'^c- no sistema www.licitaesperantii .u .o'isna.ccTi.br ou a
^loGumentos r.oie não contidos r:mcní3 ccrá feita cm

n ‘.an^e vencedor.

9.9.
í

^x:gc t c

rol3çr'0 c:

«● p.

9.9.1. Q? dc^^4;i\ientos relativos à regularidade fisccl que constem do Termo
de- Referôncia somente serão exigidos, om qualquer caso, em

moDnepCgrposterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante rg^.is bem classificado.

9.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior nslativa à regularidade
fiscal,,..quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentqção de propostas e íances e de j jigamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá e n relação a todos os
licitantes/

’,u'

9.10. Após à ena^ga dos documentos para habilitação, V.?3 será permitida a
substituição .J a apresentação de novos docurrertes, ca’vo em sede de
diligêr.cia, :'7‘'a (Lei 14.133/21, art. Ô4, e !N 73/^!0S2, p.rt. 39, §4°)

d!íS documentos já
'●ncsc'^ha para apurar

9.10.1. ccmpl?: :;it5ção de informações acercn'
kc pelos licitcíTes e desde que ;

fat’ò5 \ ■ niites á época da abertura do cer‘£n|:
. COí . '

9.10.2. atUAli^oir,de documentos cuja validade teiiL. expirado após a data
- de recebimento das propostas;

r»” 1

documentos de habilitação, a (onissão de contratação
erros ou falhas, que não alterem a substância dos

dpcisão fundamentada,
hes eficácia para fins

Na análise

poderá s
documentos o sua validade jurídica, mediante

registrada' em áta e acessível a todos, atribuindo-
de habilitação e classificação.

9.11. C

c*.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
agente'de contratação examinará a propostj ijubsequente e assim
suceésivarr^nte, na ordem de classificação, ate a apuração de uma

propos’:? .rtenda ao presente edital.

9.12.

Somsn.lt 7’“ disponibilizados para acesso pjb ioo os documentos de
n^hiliíaçã,.:;.^, licitante cuja proposta atenda ac> é^ital.de licitação, após
Gb'r.l* i'idc*\^'‘ procedimentos de que trata o suhitc m anterior.

9.13.

irr

tfti n°. 14.133/2021, a

c Qçonerá,-tendo
0 apresentadee.

0 disposto no art. 63, II e lli, c
validade dos documentos de h<iti.

● , o dia em q\ie estes forem efetiv
5 início da sessão.

Go;:o 1 A. T-

■i'

lírvenucct;' \'v>

r,COi .To VI.

O nao n^dç'-' *«,

10. DOS RECURSOS

V|(

A intferposK'0 de recurso referente ao julga me nto das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anjiação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ri° 14.133, de 2021.

O prázo recurcal é de 3 (três) dias úteis, contado> da data de intimação
ou dé lavrãlura da ata.

10.1.

10.2.

/M - Centro, CEP: 65.750-000 - CNF J: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA

Rua Jefferíon Moreira



■

<●

; . r.

I-

.f

’í»

ÍJ*V ●

t

r>

●í-

-*^.V
●4"

\
●h-t /.

í

^
r

● *-'f

,-Sr

í.
.'V

'i

. "M

i .'



Processo

^ N°__
^S, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPViLÀNTINÓPpEt^

ESTADO DO MARANKAO

É MUNICÍPIO DE ESPERANVIM: "0LIS, SECP.FTARIA MUNICIPAL t;i

●■- CNPJ: 06.370.6P9/rofi
r\.

Quaiido 0 r. jrso apresentado impugnar o julgs mento das propostas ou
0 ato de hauilüação ou inabilitaçáo do licitante:

10.3.

10.3.1. a inténç^ de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

- ..iij

10.3.2.0 prazo oí5ra a manifestação da intenção de 'ecbrrer não será inferior
fninutosa 10'i ez

'í-

10.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recuruais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°
doart. 1?da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das
razões recursais será iniciado na data ce intimação da ata de

julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em canpo próprio do sistema.10.4.

á dirigido à autoridade que tiver editado.o ato ou proferido
rrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de

Je\s, ou, nesse mesmo prazo, enj^arrinhar recurso para a

decisão no prazo de 10

10.5. O recurso:
a decisac 1

3 (trêsí di5
autoridade ^;perior, a qual deverá proferir sua

(dez) dias útois, contado do recebimento dos aijtos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.10.6.

O prazo papa apresentação de contrarrazões ^o recurso pelos demais
licitantes

10.7.

rá de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação
pessoal pu da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata cIds elementos indispensáveis à defes:j de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decTão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade

competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitei, ler.to.

10.9.

10.10. Os ^:utcs :^o processo permanecerão com vista franqueada aos
inleressedo^ no sítio eletrônico https://www.esf»erantinopolis.m a.gov.br.

11. D.AS INFRAÇOI^S ■ D!VIINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou cu'7e:

11.1.

11.1.1. deixar da entregar a documentação exigids
entregar, qualquer documento que tenhe
pr^geeito/a durante o certame;

para o certame ou não
sido solicitado pelo/a

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
não mantiver a proposta em especial quando:

Rua Jefferson Moreira,-S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPI

Esperantinópolis - MA

: 06.376.669/0001-69
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Processo >ESVADO tjO 1\1ARA:>ÍÍ^ '*C

MUW!Jf^iO DE ESPEi"^'^
SECRElAri.A MUMJCs \L L j i

CNÍ^J:CÍ.27Õ.669/C0^i-'-^

"V"'x
●i J-CLIS

/_

AS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPllRÀWTNMÓPpLlj^ísto

Último iance ofertado our.?;0 enviar a proposta adequada ao

Epós a negociação;

11.1.2.1.

:o da proposta quando11.1.2.2. reçusar-se a enviar o detalhamen

exigível;

11.1.2.3.^ pgdir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
r ^ I

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra
especificações do edital;

3m desacordo com as

:um?-ntação exigida para
prazo de validade de sua

■^r 0 contrato ou não entregar a do
cão, quando convocado dentro do

. não ce-;

£ ücnlT?'

propoot:

11. ●1 O
. yj

;c i usar-se, sem íustificativa, a assinar o contrato ou a ata de

:Tj.i8tro de preço, ou a aceita^ cu retirir o instrumento
c';,:ivalente no prazo estabelecido pola .Adrhínistração;

11.1.3.1.

11.1.4. apresen.a; declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

11.1.5. fraudar ? icitáção

11.1.6. cbmpo-^dr-SG de modo inidôneo ou com(íter fraude de qualquer
natureza,, em especial quando:

11.1.^.1. adirem conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.0.2. induzir deliberadamente a erro no ju gamento;

.qxsentar amostra falsificada ou deteriorada;11.1.6.3.

11.1.7v pratica-i .ioè Íiícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1:8. pr^a':icar :1;j lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

i íLei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida
1 aplicar aos licitantes e/ou ad, yqi{catários ac seguintes
p"èjuízo das responsabilidades c vil e criminal:

11.2. Cem fuLx

a prèvii d'7,'
sanções, c'

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. imoedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
pèrdurqrem os motivos determinantes da junição ou até que seja

Rus Jefferson Mofeira, $/ : J - Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



Procfesso

FIs N°
Ui/ MARAN H/. DESTADO

= IV!U^5tr:'j’tü DE ESPE^Afl'
4^- ’Í-

-OLIS

:ras, habitação e transporte esp ÈRANTINÓPOLISVÍStO £J SECRDrARIAMUNICIPA.Í!:».
CNPJ: 05.376.669/0001 C!I \r“		

a autoridade que aplicoupronic''i’ H sua reabilitação perante a própri
a pei<‘"^rde.

Na aplicai:áOjdas sanções serão considerados:11.3.

11.3.1. a na :l reza e a gravidade da infração cometda.

11.3.2. as pacul^ridades do caso concreto

r( unstâncias agravantes ou atenuantes11.3.3. as c

11.3.^. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a irrpantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
coníDfme‘normas e orientações dos órgãos de controle.

ssrá recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
contrato licitado, recolhida no prazo mnximo de 10 (quinze) dias

11.4. A multa

valor do

úteis, a oiritarda comunicação oficial.

11.4.1. Parí I íia iiV.Vações previstas nos itens 11.1.1 V.1.1 " amu,ta
ser? c 0 a 15% do valor do contrato lic tado ,

11.4.2. Paríi <is irdrações previstas nos itens 11.1.^, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
11.1.E, a multa será de 15% a 30% do valoi do contrato licitado.

As sançués de advertência, impedimento qe licitar e contratar e
declara< }ã

aplicádciS
Na aplica
no praz 3

11.5.

o’ inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
, arnulativamente ou não, à penalida:ie de multa,
pãoda sanção de multa será facultada a defesa do interessado
ie 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.6.

A sançBo de impedimento de licitar e cor tratar será aplicada ao
respc)nsárel em decorrência das infrações administrativas relacionadas

l'j.1.2 e 11.1.3, quando não se jjstificar a imposição de
e mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
A,d;nÍnistração Pública direta e indi eta do ente federativo a

.● 0 órgão ou entidade, pelo prazo má dmo de 3 (três) anos.

r.plicada ao responsável a sa içào de declaração de
lorrência da prática das
1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem

.'rações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e
c \ ot;f;quem a imposição de penal dede r.iais grave que a

3 ii|ipedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
evislo no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.123/2021

11.7.

nos Itens

penalidi ic

ámbi|o
qual pe;t<:LC:

Podará ‘ er
inidoneidndu nara licitar ou contratar, em de

infraçõci’? dir bostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11
corno p si
11.1.3 ijí
sanção d
prazo p

11.8.

injisdficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
e r^cço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

sátaLelecido pela Administração, d(íscrita no item 11.1.3,
i2ará 0 descumprimento total da oorigação assumida e o

às penalidades e à imediata perda ds garantia de proposta em

11.9. A recusa

registro c
prazo
caracte

sujeitará

'N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNfJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA

Rua Jefferson Mcjre r; ,, S/

r ’
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Íras, habitação e transporte espI^rántijnopo^^^^^

ESTADO 00 MARANHÃC

MUNICÍPIO DE ESPERjíVN 'il‘p
, SECRETARIA MUNICIPAL D EU

; CNPJ: 06.376.669/0001-1 ;9

favor do pijc^
§4° da l^

ir"

/OLISw. j

D OU entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45
i-ES/ME n.°73, de 2022«>r

. >

de responsabilidade relacioníidas às sanções de
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

●..(Hontrátar demandará a instaura|ção de processo de
0 composta por 2 (dois)

séK/idores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
0^ q intimará o licitante ou o adjudicatÉrio para, no prazo de 15

úteis, contado da data de sua intirr ação, apresentar defesa
elsrifecificar as provas que pretenda prcduzir.

A apuriiçãc
impedim srtc
licitar oü

responscibiiií|âçào a ser conduzido por comissã

11.10.

ou mais

conhecic

(quinze) (d as
escrita e

rso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,

d^ data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
ncisão recorrida, que, se não a re< onsiderar no prazo de 5
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

ijperior, que deverá proferir sua dec são no prazo máximo de
s úteis, contado do recebimento dc s autos.

Caberá recL

sanções qe
contado

proferidó à c
(cinco) dias
autoridadí s

20 (vinte ) diá

11.11.

rsiíêntação de pedido de reconsiceração da aplicação da
jclaração de inidoneidade para liei ar ou contratar no prazo

r.) dias úteis, contado da data da ntimação, e decidido no

9 de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Caberá a a|
sanção de c
de 15 (c u n;;
prazo má):in

11.12.

efeito suspensivo do ato
cisão final da autoridade

0 pedido de reconsideração terão
p recorrida até que sobrevenha de

O recurso e

ou da d(íCíS-;

competíinte

11.13.

não exclui, em hipótese
danos causados.

A aplicação das sanções previstas neste edita
alguma, a o irigação de reparação integral dos

12. DA IMPUGNA(tÃC ÀO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.14.

pugnar este Edital por
33, de 2021, devendo
B da data da abertura do

pijssoa é parte legítima para irr
s^ o na aplicação da Lei n° 14.1

c pedido até 3 (três) dias úteis ante

12.1. Qualquer
irregulai ic

protopo
certam:.

f.

impugnação ou ao pedido de escis recimento será divulgado
rõnico oficial no prazo de até 3 (tros) dias úteis, limitado ao
t anterior à data da abertura do ceitame.

A resposta s
em sftic € le
último cb ú

12.2.

ão e 0 pedido de esclarecimento ípEVERÃO ser realizados
sistema

A impigi a;
EXCLUdIVAMENTE por FORMA ELETIrÒNICA no
wwwilicteerpGrantinopolisma.com.br

12.3.

iÇões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
stos no certame.

As impjgn;
prazos Dra\/

12.4.

impugnação é medida
ente de contratação, nos

12.4.1. A conesssão de efeito suspensivo à

exojpçi inal e deverá ser motivada pelo ac
autos dr iprocesso de licitação.

N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNf J: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA

Rua Jefferson More ni
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'"V"

cada nova data para a1 mpugnação, será definida e pubi
d ) certame.

12.5. Acolhidíi .

realizaç k

13. DAS DISPOSIÇ ÔE 5 GERAIS

Será divulgs ja ata da sessão pública no sisterra eletrônico.13.1,

Não havend i expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a r alizaçào do certame na data rr arcada, a sessão será
automatcaiTiente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicar ;ã: em contrário, pelo Agente de cont'atação.

13.2.

viso e durante a sessãoTodas as re erências de tempo no Edital, no a

pública i)tse ■varão o horário de Brasília - DF.

13.3.

não implicará direito àA homclcgvção do resultado desta licitação
contrata ;jiO j

13.4,

As norrras ,itciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favcr dc ;;r. ‘.üação da disputa entre os interessados, desde que não
ccmproní-T' n o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e ii segurança da contratação.

13.5.

Os licitai it 5S assumem todos os custos de prepa ração e apresentação de
suas pioDpiitas e a Administração não será, em nenhum caso,

responsá\el por esses custos, independentem ínte da condução ou do
resultád) ic processo licitatório.

13.6.

dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos,
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam

prazos em dias de expediente na Administração.

13.7. Na contage
excluir-seía

bem 05e ven

ento de exigências formais não es senciais não importará o

Io licitante, desde que seja possí|i/el o aproveitamento do
interesse público.

13.8. O desat(^rdi

afastam'írtd

ato, obS'5r/aÜos os princípios da isonomia e do

dvergência entre disposições deste Edital e de seus anexos

}ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

Em casc' c t

ou demeis p

13.9.

j.? anexos estão disponíveis, na ínegra, no Portal Nacional

tal^ões Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no sistema:
;Serantinopolisma.com.br e endereço eletrônico: https://

wvAA/.psperaii jtinopolis.ma.gov.br

13,10. O Edital e

de Conlfc

www.lici a

c *:

dc

13.11. Integram (!Si é Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ermo de Referência/Projeto BásiccANEXO

ANEXO yiodelo de proposta;

ANEXO - Minuta de Termo de Contrato:

.: 06.376.669/0001-69Rua Jefferson Moreii a J - Centro, CEP: 65.750-000 - CNP

Esperantinópolis - MA

3
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■í

ANEXOjl\^- Modelo Referencial de Declarações;

de Esperantinópolis/MA, XX de XXXX de XXXMuniCídiCj

XXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXX

S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA

Rua Jefferson Morei'
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MUNICÍPIO DE ESPERÁn I líÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIf|aL D
CNPJ: 06.376.669/0001>i 9

^ ^ processo
t OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINÓPOH%

ANEXO I

TÊílMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

ANEXOU

Rua Jefferson More «, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



Processo Ni
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Vfsto

?6q

Cül
Contrato de Repasse

Grau de Sigüo

#PÚBLICO

, 3SE N® 955437/2023/MIDR/CAlXACONTRATO DE REP

CONTRATO DE ReUsSE QUE CEI.EBR;,m A ° |“mEN?0

SivAS AO dIs eÍNVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO.

Por este Instruments {articular, as

SHiSio de 17 delTo de 3a de
2021. Lei de Diretriíios setníbío de 2019.
dezembro de 1986, e suas^teraçoes, _ alterações. Portaria Conjunta

Mri/MF/CGU^n5^33 d^e 30 de ^osto de 2023'e suas. alterações, Instrução Normativa
MPDG 02, de 24 entre°o
do Programa para c
Gestor do Programaie

tratarem da matéric,

seguir:

PARTÍCIPES
i-CONTRATANTE■
DA INTEGRAÇÃO U
03.353.358/0001-9É
sob a forma de eirif;

pelo Decreto-Lei n®
6 de março de 197(
de janeiro de 2018'.
e suas alterações,
inscrita no CNPJ-MF

A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO
Co desenvolvimento regional, inscnío no CNPJ/MF sob o n-
reoresentado peia Caixa Econômica Federal, insiiíuiçao financeira

resa pública, dotada de personalidade jurídica de direito P"f ®
7b de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Deere o n 66.303 de
Sendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19

e TI conformidade com 0 Decreto. n-° 8^945 de 27 'j'® g°com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04. Lote 3/4, Biastia ü ,
5 00 360.3G5/0001-04, na qualidade de

nos termos dos inârümentos supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRE
roRRÊA CARDol(> CPF 094.733.467-00, residente e domiciliado(a) em Avenida dos
S ; fl aht 1? n São Luís/ma - CEP' 65071-380, conforme procuração laviada em
nots do 2= Vabd c de Notas e Protaétós - Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, lis
065 em 05/09/á0M e substabelecimento lavrado em notas do 2^ Tabeliao de Notas e

sob 0 n-

1

0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

SAC CAIX, i:

Pari F 3 gsoas com

27,941 vC32 micro



ProGosso

P's 7^^
Visto 1"*^'^'

4

4^á

Contrato de Repasse

L)istrito Federai, no iivro 3580-P, fis. 040, em 10/10/2023., doravante
nente CONTRATANTE.

Protestos - Brasília

denominada simple

município de ESPERANTINOPOLIS, inscrito no CNPJ/MF sob oli-CONTRATADO

06.376.669/0001 60, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
ALUISIO CARNEIR ) FILHO, CPF n^ 257.195.053-34, residente e domiciiiado(a) em RUA
ANTONIO LEAL AF =AlS S/N VL SANTA TEREZINHA. CENTRO. CEP: 65750-000

ESPERANTINOPOI .15/MA, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇOES GERi
I - OBJETO DO CO Á TRATO DE REPASSE

pavimentação asfái ca em estradas vicinais no município de Esperantinópo!is/MA.

II - MUNÍCÍPIO(S) [í:NEFICiÁRlO(S)
Esperaníincpolis - ^ /i.

III - CONTRATAÇÂ ) SOB LIMINAR
(X ) Não

Apenas no caso d(
Contraio de Repas; e

) Sim

contratação sob liminar, apiica-se a Cláusula Décima Sétima desse
- Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇ^Cp SOB CONDIÇÃO SUSPENSiVA
(X) Sim

No caso de "SIM", ihflormar:
Documentação: Árt 8ide Intervenção. Técrtica de Engenharia. Licença Ambiental e Plano
de Susteníabilidade,

Prazo íinai pars
TRANSFEREGOV:9

) Não

inserção das peças documentais pelo CONTRATADO
(nove) meses, contados da data da assinatura do documento.

V - DESCRIÇÃO F| r||ANCEIRA £ ORÇAMENTÁRIA
o Recursos d' Repasse da União: R$ 1.441.714,00 (um milhão quatrocentos e

quarenta e i ti mil setecentos e quatorze reais).
* Recursos (la Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE

EXECUTOF R$ 1.500.00 (mil quinhentos reais).
« Valor de In'íistimento (Repasse + Contrapartida); R$ 1.443.214,00 (um milhão

quatrocento b quarenta e três mil duzentos e quatorze reais).
Nota de Ef|f|enho n« 2023NE001452, emitida em 31/12/2023. no valor de R$

tum milhão quatrocentos e quarenta e um mil setecentos e quatorze
reais), Uriid k e Gestora 530020, Gestão 00001.

Trabalho: 20608221700SX0001.

)espesa: 444042.

no

L441.714.C 3

Programâ c i
Natureza d;

2

0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria; 0800 725 7474

caixa.gov.br

SAC CAIX ^

Para ] e ssoas

;i-1i vC''2 m:;ro
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Visto

CÂmA
Contrato de Repasse

VI-PRAZOS

● Término da V 3 ^ncia Contratual: 30 de dezembro de 2026.
ca Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após
çléncia contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer

● Apresentação
0 término da'

primeiro; da cèíiúncia ou da rescisão.
Ibelo CONTRATADO: 5 {cinco) anos contados da dala de aprovação
kí contas final pela CONTRATANTE.

● Arquivamente
da prestação

VII-FORO

Justiça Federal, Seçpo Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

: pIsiQOS

gade correspondências ao CONTRATADO; Rua Geíúüo Vargas, 435,
COO - Esperantinópoiis - MA.
g a de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35,
gnhattan III, Torre 2. 6“ andar. 65075-340 - São Luis - MA.

VIll-A-ENDEREÇC

Endereço para entre
Centro - CEP 65750

Endereço para entre
nr 01. Edifício Via K

SI ELETRÔNICOSVlil-B-ENDEREÇ(]
Endereço
acarneirotilho@hotrl
eng.andrelima@out
Endereço eletrônico

anaiortuna73@hotmail.com:

íranKni)va@gmail.com;
CONTRATADO;

jiolima06@yahoo.com.br;
doeletrônico

eil.com;
DDk.com.

ca CONTRATANTE: gigovsi@caixa.gov.br.

nento, as partes nominadas no Contraio de Repasse, pactuam asPelo presente instr
cláusulas a seguir:

líA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
oklho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
EREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
nscrição.

€ Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
,CUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta
72023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo

IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise
rhATANTE da referida documentação.

CLÁUSULA PRIME
1 - O Plano de Trs

Repasse (TRANSF
independente de tr<

1.1 - A eficácia des
e/ou UNIDADE EX
MGl/MF/CGU 3

estabelecido no iU níi

favorável pela COh

1.1.1 - O CONTRAíKdO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá su< ;inuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da (ebumentação pela CONTRATANTE implicará a:

ir jsente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
ç ío de recursos de repasse;

a) Extinção do I
houver iiber<

: )800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
(f soas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

SAC CAIX/

Para p

27.941 v032 micro
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- ● ^

Contrato de Repasse

b) Rescisão imedi tL do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despfsas para elaboração do projeto básico ou termo de referencia

ecursos do instrumento,

-DAS OBRIGAÇÕES
e cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, sao

custeadas com

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - Como forma mútua d

obrigações das partes

T'Analisa?e™aoIto> documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;

n. Celebrar 0 Contra

e/ou UNIDADE E>

e respectivas altei
lü. Acompanhar e ai í

verificar a regular a
IV. Transferir ao CO^ T

forma do cronogi 3(tia
Quinta deste Insti J

V. Comunicar a assi' 4;
na legisíação;

VI. Monitorar e acon

E«So n, “s

SISbÍÍÍS'. =SS"o1S«sS.. o.
registro no TRAt SiFEREGOV que a substitua, , p,™ xrabaiho, por

IX, Aterir a execuçá Jdo S^^e^stes e o eíetivamente executado, assim
P«»'“ -

X, I a. ís“*; s.":p.nsss.s

empregados re: p jnsáveis pelo seu acompanhamento,

íis atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO
Diário Oficiai da União (DOU),

como

D de Repasse, apos
E CUTORA, e publicar seu extrato, no
âíões, se for 0 caso;

ão físico-financeira do objeto pactuado, assim1r a execução
üjlícacão das parcelas de recursos,
RATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na

de desembolso aprovado, observado o disposto na Clausula

íurae liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta
financeira durante a execução dopanhar a conformidade física e

io:

4

reclamações, sugestões e elogios)
de fala: 0800 726 2492{ 800 726 0101 (informações

deficiência auditiva ou
Ouvidoria: 0800 725 7474

calxa.gov.br

SAC CAIXA

Para p( s 5oas com

Ç),1 ●, v0?2 niiCiO
'L
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Contrato de Repasse

Xli. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do inslrumenta:

Xílí. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a- inscrição como inadimplente no
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidade s no
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como noliíicá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou .quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar à devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade peia execução do objeto,
no caso .de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuídade;

Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimenios relativos
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instiumento.
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2-DO CONTRATADO . . , .
1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para
atender às despesas em exercícios futuros que. anualmente conslarão do seu
Orçamento: . ., ● .■
Observar as condições para recebimento de recursos da Uniao e para inscuçao em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nMOl, de 04 de maio de 2000:
Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de me hona,

termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse.
Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação
vigente;
Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e

XV.

XVI.

XVII.

XVilL

XIX.

II.

nos

IV.

V.

5

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

calxa.gov.br
27.941 v032 micro

d.
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“ -ss -s ^zãss,%j;'’ís,."zzrs£
programátioas ou normas realizar os estudos de viabilidade

para embasamento das soiuçdes

constantes no anteprojeto ou piojeto, t^rmnc Hp rpfprência relacionados ao

Vlll. Wnt°^ tcCTos'de mularidade^
=sion.rias de serviços

públicos, conforme o caso, '®g^|conTeSção do objeto pactuado no
IX. Executar e fiscalizar os trabalhos designando profissional habilitado

Contrato de Repasse, observando P^f“ ® das obras e serviços

X, ;tis” “ô"» " »”r* 'í£í" °
servidores que acompanharao a Recebidos por transferência

XI. Garantir a existência de p^ra^™^ celebração, execução e
.oluntária da União, com f servidor ou empregado público
prestação de contas, com ^ 905 2017, do Plenário do Tribunal de
efetivo, em cumprimento ao ", de 30 de agosto de 2023):
Comas da união (Ponaria ^^^^ ,, projetos e da

X!l Assegurar, na sua integralidade, a qu . conformidade com as normas

X,.: às5*.s3^3=“53.'—^

correção dos procedimentos legais;
ia do anteprojeto, do projeto basico ou

os

ou

se

sob sua competência e

do termo de referência;b) a

c) a suficiência
6

reclamações, sugestões e elogios)
de fata: 0800 726 2492ciAC CAIXA- 0800 726 0101 (informações

Para pessoas com deficiência ^^ditiva ou
para pessodi» Q^^jcoria: 08Q0 725 7474

caixa.gov.br
Qi
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FIs W		
Visto_ ^

€aê:^a

Contraio de Repasse

d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos
Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com 0

respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunio
deles; e

e) a utilização do Portai Nacional de Contratações Públicas
previsto na Lei n- 14,133, de 1- de abril de 2021.

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de
compras e contratações;

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XVHI. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes
às visitas realizadas quando solicitado;

XÍX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

XX. No caso de Municípios e Distrito Federa!, notificar os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito
Federal, em conformidade com a Lei n® 9.452, de 20 de março de 1997. facultada a
notificação por meio eletrônico:

XXL Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;

XXil. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados ã
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse:

XXlll. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo:

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XXV. Realizar tempestívamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse
Sistema, mantendo-os atualizados;

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório. inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Cont.mto de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXVll. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço lotai ofertada por cada
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e

PNCP, conforme

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

cafxa.gov.br
O-27.941 vG32 micro



Processo

Pis

Visto

W-iSf ^

Contrato de Repasse

aditivos, a ART, RRT ou, quandoadiudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos . i-

aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e cia fisoalizaçao de
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecinnento e os atestes dos boletins

UíÍot o^sfstema FaIa.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dara ampla
V recebimento pela União de manifestações dos cidadaos
instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,

XXViíl.

publicidade, para o
relacionados ao ;

solicitações, reclamações e denúncias;
XXIX Aíixar em local visível placa de obra

Governo Federal - Obras, mantendo-a em
prazo de execução das obras; _ ^
Quando o objeto do instrumento se referir a execução
engenharia, irloluir, nas placas e adesivos bem como

diretrizes de acessibilidade na execução do objeto
leis. normativos e orientações técnicas que

elaborada conforme Manua! de Uso da Marca do
bom estado de conservação durante todo o

de obras e serviços de
QR Code doXXX.

cientificar os

XXXIl. Obedecer às regras e
instrumentos, em conformidade com as

yyxm CompaUbiiizar^o objeto do Contraio de Repasse com normas e
pS.1%0 arteial ™nic,pal, “““ a.

XXXIV Prever no edita! de licitaçao as composiçoes de onteomieto nos termos da Lei
■ encargos sociais e do BDI Que »m

„a'SS'.Í* do'™« « caa„. a,
XXXV,

cS™™Ôo““u™™«re EXECUTORA .»,=» d. .«dímdnto a. d,aposto no

d. .u. P«lia.íl.

vedada a utilização de (cpssenta) dias. podendo ser prorrogado
XXXVll. iniciar o procedimento g aceito pela CONTRATANTE, contados:

yOa^TatrdraLinatura do presente instrumento, caso não possua clausula
suspensiva; ou

procedimentos de

n-‘

modalidade pregão, nos termos
devendo ser justificadaxxxvi.

8

Ouvidoria: 0800 725 /a/4
caixa.gov.br
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Processo Ni
FIs

Visto

fO>

Contrato de Repasse

da emissão do Laudo de Análise Técnica caso

b) Do aceite do termo de referência ou
0 presente instrumento possua cláusula suspensiva.

XXXVlíl. Apresentar declaração expressa ou
I fornecer declaração emitida pela empresa

servidor publico da ativa, ou
economia mista, sendo de sua

empregado de empresa pública ou de socieoaoe oe
inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação,

S«w“r™»SFEREGM «S .B* ● .. írJo.m=çò., .ob.. o. p.«p.nts. .

XLI «.Tb?C » b. Emp,..., InlPôn... , IÇEIS),

Lndimento ao disputo na Portaria CGU 516, de 15 de março de 2010^

" ssíafsf:íü=s=
”W^S!=SSSSSB

XXXiX.

SiCAF a

de Justiça, ^^,,,T-nA.TaMTF rplatório de execução do empreendimento contendo

33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,regularidade dos contratos de

"■ s£' j|= s sásis-s p-iToíi
I-^P/PO^I/AÊRIN/MAPA-Relatório de auditoria 0^ 201900014) mnir^tn

132/2021/AbHiM/iviAr empreendimento quando o objeto do Cont.ato
execução parcial e for etapa de empreendimento maior,XLVI. Responsabilizar-se pela

de Repasse prever apenas
a fim de assegurar sua'.

sua

funcionalidade;

■ 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa,gov.br
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Procos
F/s

V/sto. “

20qN^

^ ^ Mi

Contrato de Repasse

objeto e/ou objetivo doXLVK Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e

da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participaníes,
obtigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA^ a comunicar
exoressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrera a açao promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima horas sob pena

financeiros, observadas as limitações

ao

0 nome

de suspensão da liberação dos recursos
impostas pela Eleitoral n^ 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XLVIII, Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse observaaas
as limitações impostas pela Lei Eleitoral 9.504, de 30 objeto

XLIX, Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do oDjeio

oonilcK. na Cláusnl, a .!«»« o resB«. dos saldo,
instrumento, nos casos em que não houver a

marca

LI. Estar ciente de que a
remanescentes da conta vinculada ao

UI d„d,id, ,0..,.. um..,

LIV Divulgar em sítio eletrônico institucional _ as informações
devolvidos, bem como a causa da_devoluçao. nos casos _

objeto pactuado, extinção ou rescisão do ^ 5(^3 sede. em local

devendo os instrumentos evtyato na internet ser suprida

rm'rSlo Tiinkt páginfotoal do CONTRATADO a/ou UNIDADE
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao

p“ Ts ■
poliic. públc. .smndo .l.r.s .. ' f^S. d. 25 âtos. .omp.tênm.. ●

PVII, «.pond», ® ”2 .. d»iâ™5 . »=».»,
SStoRA poSo dU d. pdbli.0,, i....m.nd.de n.
execução do contrato ou gestão financeira do instiumento,

; referentes a valores
de não execução total do

TRANSFEREGOV;
quarda dos bens remanescentes e

continuidade da

Ouvidoria; 0800 725 7474
caixa.gov.br
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Fl3 ^

Visio J?-

€ÂI
Contrato de Repasse

Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o

compromisso assumido, sendo permitida, exdusivamente para obras e serviços de
engenharia do Nível í. a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaraçao do
representante legal do CONTRATADO;
Observar as condições para reprogramação ^ r,. -i ● ●- .1^

MGl/MF/CGU n- 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG n- 02, de 24 de janeno de
2018 e suas alterações; - , . ● . ^ o ^
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Rsoasse

Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conformidade com 0 Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e
disponibilizado pelo Governo Federal. ♦
Manter e movimentar os recursos na conta bancaria especifica do instrumento
instituição financeira oficial; , ^ ...
incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos

Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n- 33, de 30 de

LViil.

ou

estabelecidas na Portaria Conjunta
LIX.

LX.

LXl.

em

LXll.

LXlil.

nas diretrizes programáticas e na
aqosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado; . o » ●

Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Port_ana
- 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,

LXIV,

Conjunta MGl/MF/GGU _
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instiumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as r
complementares aplicáveis, bem como suas alterações,

ri ÁtlRULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO I
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDlÇOES GERAib e

de desembolso constante do Plano de Trabalho.

n=

normas
LXV.

de acordo com 0 cronograma

3 1-0 CONTRATADO deverá depositar na conta especíjica do instrumento 0 valor dos
Recursos de Contrapartida descrrto no item V das CONDlÇOES GERAIS, em confór^ado
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo corn f
e as condições estabelecidas na legislação vigente a conta de recursos alocados em sou
orçamento.

3 2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo

desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3 3 - Quando 0 valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão

ao

ser:

1. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro:
I. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou

; t

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

Para pessoascom

(L27.941 v032 micrc



Procosso

Fts N'’

Visto a

Contrato de Repasse

desde que a redução não comprometa a fruição ou
lU. reduzidas as metas e etapas

funcionalidade do objeto pactuado.

34 - Toda a movimentação financeira
vinculada a este Contrato de Repasse, em

,, deve ser efetuada,
agência da CAIXA

bancarias.

CLÁUSULA QUARTA - DA po^ meio^deste Instrumento se
f O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por m^^^
con-,promete a iniciar a execução .sica d® ® ecursos da União, e a emissao

Í;íSE.SfÜ-^So d/SnS^Sa'c^NTRATANTE para os
Níveis II a V.

TRANSFEREGO'^’ pelo
física da- A data da EXECUTORVcarlcreS^^ inicio da execuçãoCONTRATADO ou UNIDADE EXbUU w

«íprvico de engenharia. <

no

4.1

obra ou

no

sír;::zzz°
e;ou unidade EXECUTORA P ^ ^®®P°TnSTADO e/ou UNIDADE

acompanhamento da execução
r, Hfl hoa e regulai' aplicação

I A comprovação da boa e y

pOi

res

ão do objeto serão verificados:
5.1 - No forma da legislação

plano de

dos recursos, na

no

IV. Ocumpr

V. A con.lormldade financei.a.
12
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Processo
FIs

Visto

A

Contrato de Repasse

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos,
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I, Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e VI, preferencialmeníe em parcela única: e

b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento.

II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará
condicionada à:

a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas
apresentados pelo CONTRATADO;

b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia
pela CONTRATANTE,

lll. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à
execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parceias liberadas
anteriormente.

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que
em benefício da execução do objeto, quando justificada expressameníe pelo
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as melas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação
prévia pela CONTRATANTE.

]3

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.9‘íl v032 micio
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Fís N'’	
Visto ^

£i

àr

Contrato de Repasse

5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos
às despesas de-obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a:

a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para
execução do objeto;
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE
EXECUTORA:

c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivameníe para
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de
dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU n° 33, de 30 de
agosto de 2023;

d) Vistoria final in loco, realizada peia CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir
ao pagamento da última medição,
e} Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da
última medição; e
í) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo
Federal.

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório
de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria
Conjunta MGl/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por
meio da verificação da compatibilidade entre o efeíivamente executado e o pactuado no
Plano de Trabalho.

5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezeritos
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão;
i - bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias; e

II - suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo
órgão ou entidade concedente.

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse,
deverão ser suspensos quando:

14

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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Visto JO

€AI^Á

Contrato de Repasse

I - A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor
ou pela CONTRATANTE:

II - A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior:
III ~ For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas
Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e

IV - A inexecução financeira for decorrente de dístrato do contrato licitado desde
que:

a) 0 CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distraio pela
empresa contratada; e
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a
publicação da rescisão do contrato.

5.10 - Após 0 fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido.

5.11 - Cabe ao representante lega! do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n" 13.303, de 2016) e na Lei n"
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo
Liciíatóriò, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostiíamento.

A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento íegaí, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos
a Pagar, o quantitativo físíco-fínanceiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

(5

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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riÁUSULÂ SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses preyistas_^em
lei ou na Poita^ Coniunta MGI/MF/CGU 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

execução financeira deverão ser realizadas em separado, de7.1 - A programaçao e a > .
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7 2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou _UNtDADE
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações.

A destinacào do recurso;
O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso.
O contrato a que se refere o pagamento realizado,
A meta etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento,
informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

IV

V

realizados mediante crédito na conta bancária de7.3 - Os pagamentos devem ser
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

7,3,í - D»a. nu., P*

da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de.ou

meio do TRANSFEREGOV
Questões operacionais que impeçam o pagamento por

r,srs
'cSíosr:rsrss— -
havido a emissão da Autorização

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante pessoa Íísfcrqu^ não posLa
ornirba'nctria°1^iriio‘’afíimreVnS de R$ 1,800,00 (mil e oitocentos reais) por
beneliciário. levando-se em conta toda a duraçao do instrumento.

a)

de Início de Obra - AlO.

í to rnMTRATANTE não poderão ser utilizados para

£JrS. vía.. COND.ÇÔBS OEB«S,
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7 s - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
Douõanca seTprazoP^^^^^ para sua utilização for igual ou superior a 1 mes ou em fr;ndo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
da dh/ida%blica federal, quando a sua utilização estiver prevista para piazo meno que
mês,

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada “ C^to de Repasse^
fundo de curto prazo será automática, apos assinatura pelo CONTRATADO e/ou

EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de reguiarizaçao
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela

aplicação em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOy, se o piazo
previs?o para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mes.

em

UNIDADE

da conta, ficando o

7 5?- Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vin^ladas deverí ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do ob,elo
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrara a prestaçao de
contas.

7 1^-^ Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
compr;lta"ecuç^^ objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

p«i» contratado ,

Distrito Federal e munioipios, ^^^Jiectivamente, e ,egj,3,annento de
restabelecimento do

il-

estados,

IV - atualização de preços decorrentes
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo adilivo para o
equilíbrio econòmico-financeiro do CTEF.

restituição, sob pena da imediata instauragao de Tomada de Contas Especial üo
responsável.

0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

cai 5ca.gov.br
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Nos casos de descumprimenío do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solic!:aiá à insiuuição financeira aibergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser resíiíuidos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros iegais e
aluaíizados moneíariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos;

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos:

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento:

c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de
contas parcial ou final;

d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
instrumento;

e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.4;

f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado

da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual,
sob pena da imediata instauração de TCE.

7.7.2 ~ Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
úllimo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1%
(um per cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada
pela CONTRATANTE.

7,6.1

Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser7.7.4

devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

a
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7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c", os recursos devem ser devolvidos

incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atuali2ados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SEÜC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do
Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmeníe à quantidade de dias
compreendida entre a data de referência {conforme IN TCU 76/2016, art. 9=) e a dala de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 ” O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e deíinir as diretrizes

do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações
constantes no Piano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com 0 propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades

desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do.Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a fiscalização físico-financeíra das atividades referentes ao Contraio de Repasse,
bem como. conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou íransíerir a

responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante
que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
iristrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigüo fiscal e bancário
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico,

e

e nas
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CLÁUSULA DÉCiP^A ~ DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 -- Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vincuiado ao ativo financetm, os

recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação

recursos

passivo financeiro, com
da despesa,

10 1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio iooal em que forem contabí zados
disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de

Repasse.

10.1.1

comí

solicitado.

a

i - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
provaníes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
llauídulm r financelfos deverá ser apresentada a
11 - A Prestação de Contas referente aos rpRAiq
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDiÇOES GhHAlb.

11 1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no ^
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias paia sua .
recolhimerdos re^rsos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

iffTcabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3,1 - Na impossibilidade ®‘®^^®^sTeREGOV Tocumentroom''justiS vas que
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11.3.3 ~ Os casos fortuitos ou de torça maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
0 envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

EXTRAORDINÁRIAS ^ ^ ^ wvnoAn.-
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda:

DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

Çustp Unitário
Descrlçáo NivôlsIV e VNiV©l 11: NíveMIINívéM;,

R$ 1.400,00R$1.400,00R$1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho 	
Verificação do Resultado do Processo
LicRatório inapta ou repelida 	
Manutenção de contrato, cobrada
mensalmente após ISO dias sem execução
financeira			
Visita ou vistoria in loco em quantidade
superior à prevista no Ari. 86 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 30 de agosto
de 2023 e suas atteraçóes	

Reabertura de PCF ou TCE		

RS 33.500,iXiR$12.100.00RS 9.200.00R$ 3.000,00

R$ 1.000.00RS 1.000,00RS 1,000,00RS 1.000,00

RS 23.(í-00.00RS 13.0C3.00RS 8.300,00R$4,500;00

...

R$17.100,0C‘_ _
'r$3.QÕ0,C0
RSTtÍHÕ.OÜ	
'R$r4G0Í0_
RS 9,5ÔaM_
RSio.gòo.oo _

RÍ 25,700,00 ]

R$8.200,00R$ 4.000,00

RS 2.400,00

RS 800,00

RS 3.000.00R$1.700.00Alteração de cronograma/evenlograma

Atualização de orçamento	
R$ 7.000,00R$4.200.00R$ 2.400,00

R$ 8.400.0^3R$ 5.500,00

RS 6.500,00

R$ 3,500,00Exclusão de mela

R$ 9.600,00R$ 6.500,00Ajustes no anteprojeto ou projeto	

Reprogramação de Remanescente de obra
R$ 10.800,00

R$ 12.600,00

RS 7.500,00RS 5.000,00

R$ 8.500,00RS 8.500,00

’r$ 9.00Ü.C0
Inclusão de mela

RS 25.700.00RS 14.900,00
I Alteração de escopo

.Gustò,.ünt^

Valònde Repasse igual ou
sUpgrlora R$.750«000'OQ

' Desçdçãp ● ●. ,';V.àlQT-çle:'R.ePiassé.-; -●
. inferior á R$75O:000tb0:

RS 1.400,00RS 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho	
Verilicação do Resultado do Processo
ücitalòrio inapta ou repetida _

Manutenção de contrato, cobrada mensaimente
aoós 180 dias sem execução (inanceira
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MGl/MF/CGU n® 33. de 30 de agosto de 2023 e

RS 4.000,00R$ 1.300.00

R$ 1.000,00R$ 1.000,00

RS 3.600,00RS 3.6Q0.00

suas alterações
R$ 1.700,00RS 900,00Reabertura de PCF ou TCE
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● GusjitôMrt|tár|o

Valor dèRépassélôMal ou:
;.. .$üpèHor á; R$75Ó;Ó0j0;Ód:

Déscrlção Vàlõrdé Repasse:;.
Inferior a R$7S0;ÓÓ0;00:

R$ 2.400,00R$ 1.700,00Ailei ciçáo de cronograma-^evenlograma

Aiualização de orçamenlo 	

H:<ckisão de mela 	 	

Ajüâies no aí^leprojelo ou projeto	

Reprogramação de Remanescenle de obra

i Inclui-áo de it^la		
i Alleração do escopo	 	

R$ 4.200,00R$ 2.400,00

R$ 3.600,00 R$5.500,00

R$ 6.500,00R$ 6-500.00

R$ 8.500,00R$ 8.500.00

R$4.000,00R$2.000,00

tabela disponível no site do- Os valores dos serviços acima constam em
TRANSFEREGOV.

12.1

comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente á realização do serviço.
12.2 - O

ri ÁtlRULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

?3 ~ Os seiviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de f ®
da União, sem elidir a competência dos orgâos de controte interno ®
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do
Decreto n® 93.872. de 23 de dezembro de 1986.

dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo
dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e

aos locais de execução do objeto.

13.1 ~ E livre o acesso

cia União, bem como .

inforíiiações referentes aos instrumentos e

13.2 - Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou

fa'mraurrçlo'dfTl\rde Comas independentemente da comunioaçao do
lato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministeno Publico,

CLÁUSULA DÉCIWIA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇOES

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões | e'°SÍos)
Parpessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1- do
arl. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas peía Lei Eleitoral n- 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso Vil e § 4T da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
16-0 Contrato de Repasse poderá ser:

1. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes,
ficando responsáveis somente peias obrigações e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

lj. Rescindido, em função das seguintes motivações:
a) inadimpíemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado: ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou

ill. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimenio
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1- São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela
CONTRATANTE das seguintes situações:

1. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
it. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão
do prazo, nos termos do item 5.9;

111. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

23

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v032 micro



Processo

FIs

Contrato de Repasse

í - devolver os saldos remanescentes; inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 ~ A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficiai da União.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no
TRANSFEREGOV.

16.5-0 não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto
ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (6Ó) sessenta dias, contado da data do
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA OÉCiEVIA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicia! desfavorável ao CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstiíuição dos efeitos da respectiva liminar, com
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os .recursos que eveníualmente
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO
18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de
Repasse.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa,^ será
promovida ‘‘de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.
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18.2-A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçameniá.das.

18,4- Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto

8.943/2016):
a) não represente prejuízo à-funcionalidade do objeto pactuado;
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporciona! à redução

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira:

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à
imediata operacionalizaçâo do objeto, quando couber;

d) 0 novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
No caso de obras e serviços de engenharia. Iniciar a execução do objeto antes
da emissão da- autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Porlaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;
Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de mela ou etapa, sem prejuízo da fruição
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente
aprovadas pela CONTRATANTE;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;

Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente
aceitos peta CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado,
redução ou exclusão de metas õu etapas, desde que não cause prejuízo da
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-
integrada;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Pagar, a qualquertítulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de

m.

iV.

V.

VI.

VII.
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economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência.
Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo
nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar. quando for o caso;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado
financeiro como contrapartida;
Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitação cujo editai tenha sido publicado antes da assinatura do presertte
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto

envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n- 33,
de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais.

Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver,
casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do

CONTRATADO.

IX.

X.

XI.

XII,

XMl.

xtv.

XV.

XVI.

que

XVII.

19.1

nos

REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DASCLÁUSULA VIGÉSIMA

COMUNICAÇÕES . ^ ^ Ho
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatorios relativos a execução do Contrato ae
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

DOS

- As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
con^o regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues Por carta
protocolada, telegrama, fax ou correspondência °
recebimento, nos endereços descritos no item VIU das COIMDIÇOÊS GERAIS.

20.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD
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21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
- Lei 13,709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
22 — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF). da Advocacia-Geral da
União, nos termos do art. 37 da Lei nM 3.140, de 2015. do art. 11 da Medida Provisona
2 180-35 de 24 de agosto de 2001, e do Decreto 11.174, de 16 de agosto de 2022. Nao
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decormntes deste
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇOES
GERAIS, por força do inciso ! do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo
e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original.

de 2023de dezembro,31São Luís

Local/Data

" Assinatura do CONTRATADO

CARLOS ANDRÉ CORRÊA Nome: ALUISiO CARNEIRO FILHO

/L&<A'\-

Assinatura da CONTRATANTE

Nome:

CARDOSO

CPF: 094.733.467-00 CPF; 257.195.053-34

Testemunhas n

J

Nome: NiVlA CARLA S. C. PEREIRA

CPF: 656.246.533-87

Nome: MILENAOUTRIM SARAIVA

CPF: 935.927.793-20
V

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA

DE ARRUDA

CPF; 257.924.073-04

2?
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Objtfto de Siiiipwrmdo de Ahs!tí.;imer.to de Agiia no E$>sdo do
M3rõr.i>7o : Procraine Saneanwnto SJs'>co; Vâkrf; RS 580.01*00; dos réeurics: RS
*60 01*00, cuftLflo è cjnf# da UniSo no cxtic'cio do 2023, UQ 17500d, Gcs'.3c OOOjI.
riusiàma de TtobelhO ICÇlSIOUllC.iOO-Ol, NE 2015N*^W3i'57, de 2?/:2/2ü23 e RS
20..X>-,C>0 de tüiiuspenida. Vlgíixla 31/06/2026 - 30/12/2023 Caflos Atxlre COfíta
Carj.‘'.o c Mareio Ribeiio Msrhido.

CtHUtato dc RlpSiss n* 35SC22.2023, Tumado peio ESTADO DO MAR.íNHAO -
StCSíTAFiA OE ESTADO DE GOVER^O-MA, CNPJ 24.393.106,'iaVI-SO; (unto i Ul"3o
Fédécal por im-Kiiidio do MlnMOfio das Cd-idês, rep.-ti-nfada pela Caiva Eco«ômi<a
Fediral, CNPJ 00.350.305/'‘KVjl-C4, ESTADO DO MAPANHAO. CNPJ 06J52.'1õS,-OOOl-oO;
Objelo l●npl4r't-^;3●? de Si^icnias Slniplincado: de .‘bòfioc^menW de Agua no Esiado do
MarsfihJo ; Prcg-arric Saníínvnno fijvco; Valor: RS 4.í05.51S.CO;_dos recurse:: RS
4.755.3JS 00, coiieião à ípnta da União ns exítcicic de 2023, 'JG 175'>.'4, GsstSa G00'.'l,
rtpvama de Trabalho 10S1122222:C3C“.-J1, NE 2023Nt0034-;S, de 29/12/20p e RS
2D.OOOOO de coiiUípâiÜda. Vigíoriâ 30/1V2027 ● 30,''22/2023 Carkij A-^iífe Cv.'rsa
Cardoso e Míicio nibeiio Machado

ESrÉQE Contr?i-o dê Rip.i\iê n» 95SS03'2Ü23, firrr.sdc pelo Mun^lpio de Sèo Rãimp.'do
Das Mongibáiíâs/MA, CNPJ 06.6E1.6:5.'OOC'i-09; jumo á União Federal por ini-rmedlo do
Miriii!dflo das Cidades, rcpitacntada pela Cc"«i Ecoriir.lea Federal, CNPJ
00.360.305'0001-04; Obialo R:capêãmen{o esréhico no munitjpio de São Rai;nundO da:
Ms'>cab.»lr3s/MA; Programa Mobilidade Urtana: Valor; RS 2.873.210,00; dos reCL.^ss: RS
2 87C 210 00. coitetJo à conu da Uniõo no exerocio de 2023, UG 175004, GesUo C«fí'l,
Ftogrgma de Trabalho 1545i:21900T1000i, NE 2023NtoC3S97, de 31,12/2023 e RS
3,C-Oj,00 de coi.uapanlda. Vieèncls 31/12,2027 - 31/H2/1U23 Carlos André Corria

GERÊNCIA EXECUTIVA GOvE.RNO S.ÃQ JOSÉ DO RiO PRETO - SP

EXTRATO DE RERHATIflCAÇÃO

n«Trsr-.slerèríciade','Corilrato
DOU de 04,'ííl,'‘024, sCiOo 3, pígina

C‘26. 30''12 '2023.

de Rtpjisé/Tc<rT!o de Cc'mptoni.'\
9S2<jKv'202VMCí'-.ADE2/C.MX/v Monié A:ul Ps-.riina.
86. onda se ié Vrgéticia 20/I1/2ÚJ6, leia-se Vigêneia ir-

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SAO LUIS - MA

EXTRATOS OE CONTRATOS

;-MA,de Rup.i.-s n' 5SSJ53 2:-3, Tonado aelo Mp.iicNI? de São 8-
= ''*X!i-77; Juf.iú à União Federal por inietniédio do Miniirétio da

e do Ct ;ér.volkin-irúlo Rt-jionsl, reprujenuds pola Crti‘.a Eíiani.mica Federal,
.a 3n=iiv.oi,04; Ohjéío rir.-Mpe ;;Jo dc Eítrsdas Vreirpôls no Município de 35o

MA.; PfOBrema Dcicnvolvirr.cr.io Regional, 7er'';o'ióI e Urbarvo; Véiúr: RS
1-443,213 C-7; des reccrso:: RS 1.441,71^00. co'»cr3o ã conta da União no ticio de
2C23, UG S5i.'-:'.’0, GéítSo Cn.XKíl, riograma de Trabalho lOéCSlliyOOsWiOl, NE
2025nfiX-l-;,;â, de Sl/l^TCCS e RS 1.453,60 de tonuapstiida. V"6ê-‘i.iâ 3i.’12,-C’2S ●

3 Cad-js André CotiCa Cardoso e CARLOS DINO PENHA.

Cvi!'

C-Np) «.:

Inii.trj','
CNRj c;

31,

de P.cpjijc n* 952iil5,2u23, firmado pelo ESTADO 00 MARANHAO _ ●
SEvRETAMA DE ESTADO DE GOVEPNO-MA, CnPJ 24.333.108/0031-50; junlp ã União
Federal por it'i-i,nédio do Mínivtério das Cidsdes, representada pela Cana Ecirr.imiea
Fè^-i-ral, CNPJ 0Ü.560.306/ÍX10I-04, ESTADO DO MARANH.AO. CNPJ 06.354.4ê8.'000l-60;
Objeto Sanésmer.lci Iniegrado em Municípios no Ertr.rlo do Maranhão. : programa
«aricaménto s.i-iro; Viior; RS 3S 610.22R >T' doi rícorro:; RS S-TéS 62?,45. torerão à
cotii? ds Urvião no eieickiiJ de 2C23, ÜG 17ãC-õ4, 6éSl3o O.Wl, Programa de Trabalho
17S1

Conrrv

Cardoso e Auioly Cardoso Lima e Silva.

Co-isiiio de RepaxiS n» 9S2C23/2.023, flr-m.ado pelo ESTADO DO MAR-\NHA0 -
SECRETARIA DE ESTADO DE C-OVESNO-MA, CNPJ laj-S.lOB.rLVTOl-SO; junto ã UrniO
Federal por inie*in4d’o do Minisièíio das Odades, represeislada pela Caixa Econôtirlca
Federal, CNPJ 0-:'.36O,30;/O0C>l-C4, ESTADO DO MARANHAO, CNPJ 06.334.4ÓS/0001-60:
Objeto Imprantíijlo de A^Cês Intagrjdas de Saneanie-nto no Estado do Maranhão ;
Progrãma Sarieamerito Bdi'cc; Veior RS ?.525.I31,00; dos recuno;; RS 1.4?6.275.eS.
co'tc;èo i conia da União no exorc-cio Á: 2023, UG 1/5D04, Ccsião OOOOl, Frograníé de
Trabalho 17512222200TM«XJ1, NE 2023Nfüi33449, dê 29,12/2023, e RS 8.138.312,35 nos

sub5<.4uet‘te5 e RS 50X0,00 de conlreparllda. Vigèiicia 30/11/2027 -
30/i2,'2C23 Carlos Ar.dié Corrí: Cardoso c Mareio Ribeko Machado.

,'2023. e RS 32.S£ã.l95.55 nos
;la 30/ii/2c;S ●

iCOTMWxoi, NE 2023NÇF-02527, iJc 12/
sirbi-.-qu-niis e

3 Ca.-!

RS SOO.OCrO.OO de c.^nTipartida. VigC-i
André Corria CaiJe;; e Mareio Ribeiro M;c'i:do.20,

de Repr--C n« 9S21S4,'i023, fitmido pelo EST.ADO DO M-Vb'-.NH.\0 ●
SeCR£TiR'A DE ESTADO DE GOVERNO-MA, CMPJ 2d.392.i0sAV>C-i-50: jui-.to ã União
P^J-raJ por Ífileí‘n--diu dO Ministério das Cirlxi-iéS, repreienT^ila pe^a o Er.-'nõnrica
Fedêrãl, CNPJ 0-3.3'V.30F,'0001-04, ESTADO 00 MARANHAO. CNPJ 06 354.46?.0001-40;
Obi-to Sõneir.e--.;.'/ iniegfido em Munhlplos no Éstrido do M;t;n!.3o. ; FiogfOTiS
Sãr.íAmento ElVirn; Velor; RS 9.605.161,00; d:t récuisos; RS_1.436.;"?,6Ç, co're'30 à
co '.:a da Unüo no s.ssrcicio dc 2025, UG 175004, Gestão 'M-Ov!. Programa de Trabalho

■CüTM'iiiii, NE 202ò.Nf''022-;0, de 12,12,'2i.'25, e RS 8.135.êl2,35 nos
tiiJa. Vigãrcis 30/11.'2027 ■

O ●nr-

ÈJtrcKioS

ESPÉCtE Cnniiíto dc Rcpjssc n« 95S403/2023, firmado polo Monuípio do Uma Campes-
MA, CNPJ 05.S33.S16/0001-C9; junto i Un-ão Federal por intermédio do MinlsiéfiO da

iiiíHgij^*o e do Dwsorrvoi-iirncrito Regional, fcpt-.isêíitê.da pela Calva Econômica Federal,
CNPJ 00 360 305/XKU-04; Obiulo rircupcrar^o dc cst.-adns vlcinals «m povo.-.dos do
município de Lima Campeis ● MA; Progesma De:cnvoMmr.nlo Regional, Te'i'tor>al e
Urbeno; Veior; RS 1.441.T69 07; düs recurso:; RS 1.440 2ú9,00, ccfrerão à conta da União

de Trabalho

175.

quênte-s e RS 30.070 00 de cuntríp
025 Cario- Arvdré Corrí; Card.iro c Mf'Cio Ribeiro Machado.

s

20,

no CAUfcIclo de 2023, UG 5?i'j20, Gestão OWfrj, Programa
205Ü5221?'>;i6>;ei)0l, NE 2a25N:iX141S, de 31/:z'2023 e RS 1.500,00 de confrjpart va.
VíBAncia 30,r'i;.'2026 - 31/Ú/2C23 Catlos André Corrêa Cardoso e DtflCE PRAZíRES
nOORiGUES.

Co-irêto de S-,.--iSb n? 9522oO'2'j25, firmado pé'o ESTADO DO MAfLANhAO ●
SECP-tTAnlA DE ESTADO DE GC'V£RN0-MA, CNPJ 24.393.i0s/Lhvl-50; junto à União
Fedèral por miermédio do Minivtérlo d3S Odides, reproscniadâ pela Cfliva Econômica
Fc-d'ral. CNPJ 0-j-5õ-õ.305.r'-<*.U-04, ESTADO DO MAR-AMHAO. CNPJ 06.354.4CS,i0fOi-6í);
Objeto (n.pléiiivuão e Ar-.ipiiíipio de Sid--tT.a de Ah.-i>t-ti.t.-ni,j de ^}ua no EsTi.lo do
Maranhão ; Ptograma Sarieamento B.kko; Vaiuf: RS ST.SST.SIJ.OO; dss recurse:: RS -
7 4”0 S25 43, cotrerãc è corit: da União no êxr-r^kio de 2023, UG 173i>j4, 6sjt3s Cv.»'!,

-, de 2:,'i:,'J023, e RS

£Sr‘Ecie CoiiUóto de Rtp::;c n* 9S55SJ.'2v23, firmado pelo Município de FerrrarJ-a
*31:30 - MA, CNPJ 01.512 6£7,Ajyoi-08; junto à União Federal por tn!ern.édio dc
ivilnisíétio da ItMAgrarjo e do DcsetwoivUnerio Regigt>al, representada pela CaNs
Icc-n6n>:>-a Fe-Jeral, CNPJ 00.360.305 iWi-Od; Objete recupsr*c5c de esuads: vicínais no
munitípio de f«rr^r\do ^'cãô/m.a.; Programa Óesenvoiuiinerito Regional, Territorial e
Urbano; Valor: RS 1.514.356 00; dos recursos; RS 1.512.356.00, correrão i como do Uniao
no Éxurcieio de 2023, UG S50020, Gostão 00001, Programa de Trsbciho
20ées2217'>J5Xth)01, NE 20Í1NE001514, de 31,'12.'2023 e RS 2.C<0,Ci<! dc cc.mrapBrida.
Vigêricia 30/12/202? - 31,'12/2025 Carlos André Corrêa Cardoso e Ruirnutitlõ da Sil.a
A|n,>,ida.

ama de Trabalho 175122222'a’!NxV-’1, NE

57 nc3 cal-c.'cíC5 sirbsuqiiemus e RS lK-.'‘O0,C-3 de eo-t-apartida. Vigt-nca
e Matüo Ribeiro Machado.

JNf.x;

.56'.ui

3‘j/12,'2C23 Carlos André Corrêa Caidot

EÍFlCIE Coiiirat-o do Rtp..jjc 9S27«v'2023, firmado pelo Município de São B^rnc.-do-
MA, CNPJ O6.125.3Svi,'0OGí-3S; Junto a Unl3o Federal por ínt-;‘r’'';'flo do Mi-iisi-;'lo das
Cirf.-des, repitiunlida pela Crrira Eionírnica Federal, CNPJ 00.36-7.306,'CiOfll-04: Objeto
pa.'iri..-r li;''3o exfáirlea no município de s3o bérr,arJo/rr.u ; Prugroma Mobilirl-de Urbana;
Valor; RS 3.354.137,00; dos recuisos; RS 3.349.13",00, coiterSo à conta da União no
C'- do 2C'3, UG 17-C04, Gesldc MOOl, PiOgr;ma de Tnhslho 1S4E122Í6CÜTÍU‘.‘01.
NE 2C23ME(V'23s-t, de 19/U''2023 e RS S.X-T.C-O de cc-.-itrapariIda. Vigência 26,'12.-'2027
● 29/12'2C23 Carlos André Corrêa Caidoso fl JOÂO tGQR VIEIPA CARVALHO

ESpúCIE Crjntritc de Repu':o n» 952090/2023, flrm-irto peto Munklpio de M,-g:lh3c: de
AIn -Ma-MA CNPJ 06 988 R7£,-''O01-09: junto à União F-ad-ital por init-rmédio do
MiNiSTrSiO 00 DESENVOLVIMENTO E A55ISTENUA SC-acL, FAMÍUA E COMÍATE FOME,
reprur.inisda pela Cai»a Ecc-ni.mica Federal, CNPJ nr. Sgo scj/ooií-CA; Objeto
astfuiuracíc d: .-ide de sêfvi.;c: do jistfrr.a único de ajii»t?ni.ia social ● suas - eon>iru;ão
de c=i»;'v de íefv;ência cipi'oal't»-do de sviljicncia ss-.ial - crea:; Fiugi^ma PajiCíSo
1. .'ãl no Arr-bi':- do Slileina Único de ,\:ci;túr:;a 5-xíal jRUAS): Valur: R$ 531.000,00; -Jos
recuTS; R$ 57".63? 00, c-üirsrão à cúí.U da União no C-tertítio de 20
Ger-To 0...--III, Fi-Jgr

30.''a,'

ESrÉOE Cr.nirato de Rtpusic n« 3SS399/2023, firmsdo pelo Município de Fumando
a União Fsderal por inlu“HediO doFalcão ● MA, CNPJ 01,512.667/0001-05; jui . . , .

Mir-isicrio da Inl-igrjcâo e do Ocserwolvimeiuo RÉg-unal, reprciemada pelo Ca»-
Econô.-r-Hra Federal, CNPJ 00-360.305/0001-04; Objeto reiupeíec3o de eslrads: vicínais no
município de f->uiando fateSo/rfla.; Prugrarns Oesen-oiwim*-nto Rígiunal, Territcnsl e
Urbano; Vaiur: RS 1.405.179,CO; des recursos: RS 1.403.175,00, correrão à conta da UniJO
no exerçicio de 2023, UG 520020, Gestão 0001, Piograma de Trabãiho
2060S22:70i;'>\o0Lil, NE 2023N6OCil-:i4, de 31,-'Í2/2023 e RS 2.000,00 de contrapartida.
Vigência 30/:2,'202S ■ 31/12/2023 Carl-os André Cor.-êa CâfdOi-5 e Raimunda da Silva
Almeida.

ESPÍCIE CenUáto de Rc-ja;:o n« 955429/2023, fifrrado pelo Município de T/iiideia dc
Vale - MA. CNPJ 01.555 v'70.'iWl-22; junto à União Federal por ir>i-<aiA-lio do Minister.o
da l..lu|,iu',3o C do DviUl.tiMmàulú RegAinúl, reptcicnlódè p‘UÍ8 C»'»a Ecoi.Jmtca
Federal. CNPJ 0-:-.360.305/0001-04; 0'ujMo recupêisção de estradas vicitijls no municipo
de Triild“la do vale - MA; Prugrjna DcsenvCiivlmenlo Regional, Te'r-toiial e Urbano;
Viior; RS 960.980 00; dc: recurso:: RS 960.015 00, conorão i :on» da União no éaccU^o
de ■‘C23, UG S30020, Ge.tfão 0>X'I, Pioarama de Trabalho 2OõC62217O0SXOi>9], NE
2023NE'jOl-t44. de 31/12/2023 e RS 951,00 de ciimrépsrTída. VígAncia 3ü,''i2/2026 -
31/12;'2023 Carlos At;dté CoirCa Cardoso e DEI3SON PEREIRA FREITAS.

UG SSOC-iS,

: de Trtbalho CE2-t'Fr-ilUeC-Wil, NE 2023NR|'>2433, de
e RS 1.315 00 de conirspo.-lida. Vig

:o e RAIMUNDO NONATO Ci.FVALnO
;iè 32/12,-2026 ● 31,'12/'2C23 Carlos

Co-rêa Ca;«li

ESFíCiE Conrr.ii. de R',-pls;c n* 9:54C“'/2023, firmado péío Munteipio de Gontslvçs
Dn-..'M4, CNPJ 06 ?!-!.52r,'iA‘.*l-S6; jufsto i União Fèdêfal por InreunAclic do Ministério

- jiligraçcO e do Dtíunvolvimunío Regioiial, rupr-uiuiltída pela C»'»a Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/o00i-04; Objètc RetuL-eração de «str.-iüas viUr.als rtg munluVio
de Gc-nvâlves Dlas/MA; r'-jgiama Ceciítn.uiviménto Rvgicnal, Tcnilcxial 8 Urbano; Valor;
RS 961.01* rO; dos recursos; RS Sé-OOiê.OD. correrão ê cnntj da União no e.xeicliio de

OOiWl, P;ogrírr,ê de Tnhalho 2060S2117005itlXV)l, NE
12/2023 0 RS 1.000 00 de cmsir,pu,i;ja. VígCncia 31,'12,'202ó ●

3 Cihos André Cortes Caf Jnro e Antonio Soj,« de Sena.

da li

flrmr.dp pelo Município deESPECIE Cciiit.iíio dc Rep.i::s r* S55437/2023,
E:parantlnópoil5 - MA, CNPJ 06.37G.CG9,'üOyi-69: junto à União Federal por lnietrr„rdio
do Minixiério da Initgr.icão e do Oc:envoicimenro Regioiial, repruinntada pela Cs->a
Hionft-nica Federal, CNPJ O0.360.305.f00i'ii-C4j Objijlo pauimv:

vlcinals no muri>C'V'U de Esperanllnôpolis.JMA; i
Te'fh.-..-ia! e Urbano; Valor R5 t.
conta da União ao cxukícío dc 2C23, UG 5?--X-20. Gcsllo OOOOl, Programa de Trab.

'1452, de 31/12, 2023 e RS 1.5üO,C<l d« cor'trapsrtid3.
30,''12,'2025 - 3i,'12/2ú23 Carlos André Corrêa Catdoio e AUJiSIO CABNF’i>0

2C23, UG S3fV)2''
2C-23f;F0C-iai5. de

Gc

imoniacSo Bsíjitira cm estradas
: programa Ocicrivolulmeoto Reg--críal,

1.44j.2Í4,Cx> des recursos: RS 1.441.71-1,00, cw'er5o à
orna nr; cAnr.7n ficisiln OOOOl. Proerama de Trabalho

3:

Coiiiralo dc RcpjiCO n» 9£327A/2y23, fitirado pulo ESTADO DO M-cranHAO -
SE'RETA4|A DE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPJ 24.353.1C8,'0001-50; )wtO à União
Fedefat por ininiinéiliü do Mini»iério das Cidades, repie>eritnda pela Cama £-;onôr»'iC8
Fcdcf»l, CNPJ C”3.3-j:-.3O7/'Xr0iC4. EST,',EO DO MAR-Vh-liO. CNPJ 06 354,-J62;i)OOl-50;
Obj>-lo lrr.íljntji’5 e Antplia;iO de Sitlnn-.s de Ab3't«im.enio de Agua no E:t.»Jo do

nhão : ríog'3ma Sancin-iem-p Biiiti'»: Véíor: R$ 19.153.735,00: dis recursos: RS
3, UG 173D94, Gestín O-.t'":-!.
i2tW3. dê 21,'i2.'2'223. e RS

de cor-vepartida. VígénUa

27005X0001, NE 202JNíüC2Õ6C53

V"»êncl

FILHO.

ESPEcie Contrito do RcpaiiC n* 9553C5/2023, firrnado pe'o Município dc
EsperariüniTpcnis - MA, CNPJ 06.375.669/Oi201-59; jur.to à União Fodersl por imeimedíc'
do Ministério da liiUgrapSo e do Disenvolvlmenio Regional, reprcicotada pela Ca-Xá
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objetc ccnstruçâo de punies ns munitípAj
de Etpetaniinópnlis/MA; Programa Oetenvolvímír.to Regionai, Tetríi'j<UI e Urbano; Vaíof.
RS 1.405.179.00; dos recufsc-s: RS M03.175,CO, co"er2o i conta da União no excrrif.io
de 2023. UG' 530020. GesMo COOiTl, Programa de Trabalho 206092217005X0001, NE
2023Nt0r)l't71, de 31,'12/2023 e RS 2.000 00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 -
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e A2L)'S'0 CApWEiRO FILHO.

M

■rc' Aí. co':-‘5o ã conta da Uniãc n: e>'-icítio de 2C
ama de Trabalho 17S:22:2200íN0C-31. NE ZGZõN:'

45 r-;.- èAurríiíos <ub«cq-u»nlê$ e RS SO-Orv*
- 3'9/l2/2ü23 Carlos And.-é Corrêa Cardo-.o e Mâ'cio Ribeho Machado.

2-J

'rvb-

16-CG3

30/:i,'

C.nir,d'0 de Repusse n« 9S-i3t7S. 2023, firiv,s.-lo pelo EST/sDO 00 M/.HANHAO -
SECfiETsniA DE ESTADO DE GO\'ERNO-MA, CNPJ 24.393.10“/OOT1-50; junto ê União
r-d'--ral por intermédio do Mlr;-,;4rio ^35 Cirla.-fus. rcprcscnt-aHa pc!s Caixa Econômica
F^.-lrrêl, CNPJ 0-D.35'3.5O5/'')OCil-O4, ESTADO DO MARANKAO, CNPJ 06 ?S4.40S.OtWl-50;
Objílü lmpi.»nt?;5o de Sisiemas 3in>pliRc,‘dc: de Abastí-cimenro de Agu; no £:‘’do do
M:;jiihão. : Pc--ut,iom« Satwm-imo Velor RS 4-83592900; des returaos; RS

5.515 CO co'-e'uO à cenü da União no é<-n.!c'0 dc 2023. UG 175004, Gc:t*o WOl,
Piog^ma de Trit-dho 105t2::222:CAWl, NE 2023N6C-03399, dc 29,':2'2023 e RS
Sv.-XOv'-' de c-—'rap3tlH3. VtgSncla 30;21,'

s Mareio Ribeiro Mxchado.

ESPEüE Cor.lrôtc- de Rcpcvíc- n* 955544/2923, prmsdo péio Município de
Esperõnlinôpolis ● MA, CNPJ 06.376.669.''O0Ctl-69; jutítô à União Federal por Intermédio
do Miniit/iio da Inii-gtajão e do Otíiênvolvrmenns Regional, representada pela Ca <a
Econõ.-iilca Federal, CNPJ OC-.350.305rC-l>:'l-04; Objeto ccnsirurio de pomes no município
dc EspcrsntItrôpolii/.MA; Piogrg.-a; Ccjc.nvoluimcnrc Regional, Territorijl c Urbano; Valor:
RS 1.395.S45.00; do5 recu.-io:: RS 1.393.545,00. correrão à Ct^■lt^ da União no exe>ti<io
de ''C-23 UG S3-X-2C' GcSião C-õCvl, Programa de Trêhslho 206092217005X0001, NE
2023Ne-»i5C-5, de 31.'lw'2023 e RS 2.C4>;v>3 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 -
3V12,2u23 Cario» Ai.dté Coiréa Catdco e AlUISiQ CARNEIRO FILHO.

4.'

223 Carlos a

Ca;

Cr-nifâto de Ri.'P'-;c nê 9£''.CR7.'2-J23, firmado péio ESTADO DO MAR-'-íJHA0 -
SfCSETAíiA OE ESTACO DE GC'V6PNOMA, CNPJ 24.353.1C9/f>n.-ii.ro; junto i Unrio
Ffe.i»ral pc Im-r
Feísral, CNPJ W

Obj-rt-2 Pavirr.errlc^lo em Bloq-jClfj ■
Mr-biild*de Urbana; Velor; RS 9.505
C-*'tâ dâ U*^‘3o 00 cxtfc»c*o de 2023» UG 175004, Gc^llo OOOOÍ, Pfügf^rns de TfàbsIKo

ço:'Ti'.-.--l, NE 202.7Nf«'33r-6, de 25/12/2.023 e RS 30 fxxMX» de contfjpo.hlda.
VígÇrKia 30/i:/'20:t ● 25/12/2923 Cerios A.ndrê Cerrêa Cardoço e Mareio Ribeiro
Mirl-.-í.-lo.

Contrato de Réj;::ic nS 355621,'2023, finnàdo paio ESTADO 00 MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA. CNPJ 24.393.lCr8/0Xrl-50; junto à Un!_5o
Federal por irir-tmédio do Minl-,;ã'io das Od-^deS. rep;c;or>tada pela Caíra Ec-anôrivca
F:d-.isl. CNPJ 00.360.3-h5/'»61-04, ESTADO DO MARANHAO. CNPJ 06.354.4-68,0'571-60;

rédio do Minhiério das Cidsdús. fepriüuni.-rda pela Csiva Eíonímica
i6-j.3':í/0001-04, ESTADO DO MARANHAO. CNPJ 06 354.466/0rír0i-60 ;

em Municípios no Esicd-a Do Maranhão ; Ficgrema
.00; dj- recjrics; RS 9.575.191,30. cur;c;3o a

ESpEcie Cc-iirjt.: de R-paras n* 952031,'2923, firnisdc pelo MunWpiO de Barro do Cvtda-
MA. CNPJ 06.769.798/0001-17; junlrj ã União Federal por Inlermédio do MinWérla das
Cidades, representada pela Caíra Eionúmlca Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Ob;eto
pavirT.,-rtta;3o tíe vias no munlcip’o de Barra do Corda/ma; Programa Mobilidade Urts-^ra;
Vulor: RS 2.375.010.D9; dOS rucurjcs: RS 2.870.21000, corrrrrão à Conia da Ur»ião no
éxercicio de 2023, UG 1750r04, Gestão OOOOl, Ptograrr.a de Trabalho 15451221900710001.
NE 2023NEW2S20 de 12/I2,'2023 e RS 5.800,C-O de contrapartida. Vigência 31,':2;2027
● 31/12/2023 Carlos André- Corria Cardoso e RtGO ALBERTO TEUS DE SOUSA.

E5PÍCIE Comtato dc Repassa n» 952618/2023, firmado colo Município dc ButlUcupu-r/A,
CNPJ 01.612.525/‘20L'1-40; junto 4 União Federal por intermédio do Mtni-.ti-rio das
Cd-d-as. rupiui>.i*lriifa pula C,'i--d ECunómica Ftídúral, CNPJ 00.360.303/0001-04; Objete
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I^rocessõ

Visto
MIMSTÉRrO DA INTEGRAÇÃO E DO DESEM'ÜLVIMEN i O REGIÜXAL

TR.\NSrERrOC'V

N“ / ANO DA PROPOSTA:

018163/2023

OBJETO:

Pavimentação asfáltica ein estradas vicinais no município de Espeiantinópolis/MA

CARACTERIZAÇÃO DOS LNTERESSES RECÍPROCOS:
O Município Esperantmópolis - MA está localizado, Estado do Maranhão, tem área de 452,439 Km^ e Densidade demográfica
21,77 hab/Km^ Está localizado na mesorregiào norte maranhense, microrregião Itapecuni Mrrim e tem as segum es
.-aòrde-i^^das oe^-^^^ráficas- 52 6 S 44 40 19 O. Distância até a capital; 350km. A população total do município e de 18.311
habitantes, desacordo com o Censo Demográfico do IBGE. Seu índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é de 0.586.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A referida obra está alinhada com os objetivos e _ j' *■ j , ●c-, ,

direu-izos enabclecidos pelo programa, irá beneficiar diretameiUc os trabalhadores que necessitam de boas condiçoes dc IraKgo
para o escoamento de sua produção, para que os mesmos possam ser inseridos no mercado dc maneira mais solida e
competitiva, aumeulando a capacidade de comercialização e, coijsequenlememe o desenvolvimento de novos postos de trabaino
e geração de renda.

PÚBLICO ALVO: ^ ...
O público alvo do projeto será toda a população da zona rural do município de Esperantinópolis/MA, que de acordo cora u tirao
censo é de 1 0^0 habitantes. A ação visa dotar o município de uma mínima infraestrutura que irá servir de forte estimulo ao
processo produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os problemas de escoamento dos
excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos como educação e saúde, visando o pleno desenvolvimento das tunvoes
sociais.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

A pavimentação possibilita qualidade de vida e desenvolvimento à comunidade, beneficiando a conquista de regiões isoladas,
promovendo melhor escoamento da produçâo,ligaçÔes entre os centros c as periferias, e, ainda, auxilia na valorização de áreas.
A administração municipal elege como os maiores entraves ao desenvolvimento do município seus problemas de infracstnituia ,
extensão territorial e a precariedade da malha viária, que impedem a fíuidez do comércio e de nossa produção.a

RESULTADOS ESPERADOS:

O município dá acessibilidade da sede aos povoados. Essa localidades encontram-se em péssimas condições tomando difícil os
acessos às bases produtivas rurais, responsáveis por grande parte do PIB municipal com o escoamento da produção dos
pecuaristas e agricultores.				

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CONCEDENTE:

53000

NOME DO RESPONSÁVEL:
ADRIANA MELO ALVES

CPF DO RESPONSÁVEL:

021.186,624-59

CEP DO RESPONSÁVEL:
70790-060

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
SGAN Quadra 906 Módulo F Bloco “A” Edifício Celso Furtado, 2° andar

Pánina 1 H»ocr ír» /»(ooo A A rt.r^c.rsA.j . -



FIs N°

Visto

2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

06.376.669/0001-69

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE^
RUA GETULIO VARGAS, 435

DDD/TELEFONE:

99988067956

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

E.A.:

Administração

Pública Municipal

CEP:

65750000

UF:CIDADE:

ESPERANTINOPOLIS MA

0777

AGÊNCIA:
0767-6

CONTA CORRENTE:

0066473040
BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA
»?

NOME DO RESPONSÁVEL:

ALUISIO CARNEIRO FILHO

CPF DO RESPONSÁVEL:

257.195.053-34

CEP DO RESPONSÁVEL:
65750000

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA ANTONíO LEAL ARRAIS, S/N - SANTA TEREZINHA

N
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Processo

FIs NV.
Visto4 - DADOS DO EXECUTORA'ALORES

R$ 1.443.214,00
VALOR GLOBAL:

R$ 1.500,00
VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorAnoVALOR DOS REPASSES:

R$ 1.441.714,002023

R$ 1.500,00
VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

RS 0,00
VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVTÇOS;

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0,00

31/12/2023INÍCIO DE VIGÊNCIA:

30/12/2026FIM DE VIGÊNCIA:

2026VIGÊNCIA DO CONVÊNIO:

Páaina 3 de 6arv. oc^inAlOHOA -in-nfi-niDr^l^♦Ar1r^



Proetísso

Fis N^..
Visto

5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n“: 1

Pavimentação asfáitica em estradas viciiiais no município de Esperantinópoüs/-MAEspecifícação:
R$ 1.443.214.00Valor:1.0Quantidade:UNUnidade dc Medida:

R$ 1.443.214,00Valor Global:30/12/2026Término Previsto:31/12/2023Início Previsto:

CEP: 65750-000
UF: MA Município: 0777 - ESPERANTINOPOLIS

Endereço: No município de Esperantinópolis-MA

Etapa/Fase n°: 1

Pavimentação asfáitica em estradas vicinais no município de Esperantinópolis<'MAEspecifícação:
Término Previsto:

30/12/2026

Início Previsto:

31/12/2023

Valor:Quantidade:
RS 1.443.214,001.0 UN

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Janeiro

RS 1.441.714,00VALOR DA META:META N°: 1

DESCRIÇÃO: Pavimentação asfáitica em estradas vicinais no município de Esperantinópolis/MA
1RS 1.441.714,00 PARCELA N":VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município DE ESPERANTINOPOLIS

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Janeiro

R$ 1.500,00VALOR DA META:METAN°: 1

DESCRIÇÃO: Pavimentação asfáitica em estradas vicinais no município de Esperantinópolis.0vlA
R$ 1.500,00 PARCELA N°: 1VALOR DO REPASSE:

Pánina 4 Ha Roc/na/ono/i...



Processo

FIs N°_
Viete —]

8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação asfáltica cm estradas vicinais no município de Espcrantmópolis/
NATUREZA DA DESPESA: 449051NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênm

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: No município dcfeperantinápoliã/MA
UF: MA [MUNICÍPIO:0777-ESPERANTINQPOUS'CEP: 65750-000

R$ 1.443.214,00V. UNITÁRIO: RS V.TOTAL:
QUANTIDADE: 1,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NAl UREZA DA DESPESA
Rendimento de

Aplicação
Contrapartida Bens e

Serviços

RecursosTotalCódigo

RS 0,00R$ 0,00R$ 1.443.214,00R$ 1.443.214,00449051

RS 1.443.214,00TOTAL GERAL:

Páqina 5 de 6oc/A/i/oAO/i -in-nft-rHn



ProQSSSO N?:
FIs N”.
Visto

£>
10 - DECLARAÇÃO jj^

Naqualidadedereprcbcntantelegaldoproponente, declaro, para fins de prova junto ao _
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferencia de recursos onundc.
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

ProponenteLocal e Data

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade
Local c Data

12 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo: - —	

DECLARAÇÂÕCAPACIDADE TÉCNÍCA E GERENCIAL ESPERANTfNOPOLTS.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:		
Entregue PM EsperaníinópoÜs ~ CR 1092403 - Ofício de Celebração ao Legislativo.pdf
Minuta Contratual.pdf

OF 37 2024 - PM Esperantinopolis - 1092403-17 - Ofício de Celebracao ao Legislativo.pdf
^^DOU lQ ,01_2Q24pg 64.pdf 	 	 	
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06,376.669/0001-69 - MUNICÍPIO DE ESPERANTiNOPOLIS . 1

Versão:

QCI PO/CFFDocumentação ComplementarResponsável TécnicoAnexosDados Básicos

Quadro ResumoLAE SPA

N'-’;:Ticro do Coritrato de Repasse:

955437/2023

NOiTiéro da Proposta:

18163/2023

Programa:

5300020230019 - Ação OOSX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
Proponente:

município de

ESPERANTINOPOLIS

Contrapartida:

R$ 1.500.00

UF:
Objeto:

Pavimentação asfáltica em estradas vicinais no
município de Esperantinópolis/MA

Valor G'ob?l:

R$ 1.443,214,00

MA

Percentual Mínimo

Contrapartida:

0,1%

Repasse:

R$1.441.714,00

Mandatária:

CAIXA ECONOMlCA FEDERAL

Situação dos Documentos Orçamentários:

SPA Concluída Automaticamente pelo Sistema
■:1o do Empreendimento: *

: lENVACÃO ÀSFÁLTiCA

Ape:

P
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Quadro ResumoLAE SPA

Síntese do Projeto Aprovado

1. Identificação

Desenvolvimento Sustentável Local IntegradoPrograma _ _
5300020230019 - Ação OOSX - Apoio a Projetos de

í- : ^ 4. Q

Pavimentação asfáltica em estradas vicinais no

Ação Orçe:T,entária
2217005X

município de Esperantinópolis/MA

Programa de Traba'60

UF do Proponente
0 i3GE do Mu ipiOCodig

2104008
íp'o do Proponente

ESPERANTINOPOLiS
MAV.

2. Dados do Contrato de Repasse
Data de Assina'

31/12/2023

Contrapartida

R$ 1.500,00

jra

Número do Contrato de Repasse

955437/2023

Repasse

R$ 1.441.714,00

Número da Pi‘cp05ta

18163/2023

Valor Global

RS 1,443.214,00

Prazo de Execução

5 meses

3. Participantes

E-mailTelefoneResponsávelNatureza

Jurídica

Administração

Pública

Municipal

Razão Social
Participante

257.195.053-34-

ALUISIO CARNEIRO

FILHO

(99)9SS06-06.376.669/0001-69-
MUMICIPIODE

ESPERANTINOPOLIS

ameirofiihoS/hotmail.comac

7956
Proponente
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Natureza

Jurídica
E-may/jstoResponsável TelefoneRazão SocialParticipante

53000-MINISTÉRIO DA

INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO

REGIONAL

021.1S6.624-59-

ADRIANA MELO

ALVES

(21)94652-
rbie!er@farbitec,comConccdente

553

4. Quadro de Composição de Investimento

Regime de

Execução

Proposto

No.
Frente de

Obra

Descrição da
Meta/Submeta

Item

Investimento
Qtd. Und. Repasse Contr,Meta/

Submeta

PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA

R$
RS10.752,00 M2Pavimentação1

1.441.714.00

RUA

PRINCIPAL

(SUB-

TRECHO

01 )

387,50 M

RUA

PRINCIPAL

(SUB-

TRECHO

02)

387,50 M

PAVIMENTAÇAO
ASFÁLTICA EM

RUA
Empreitada

ESTRADAS ViCINAIS NO por Preço
Global

R$PRINCIPAL

(SUB-

TRECHO

R$1.1
1,441.714,00

MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOLIS/MA
03)

387,50 M

RUA

PRINCIPAL

(SUB-
TRECHO

04)

387,50 M

RAMAL

DA RUA

PRINCIPAL

- 130,00 M

R$
R$Total Gerai

1.441.714,00

R$ 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta)

5. Croncgrama Físico Financeiro do Projeto

Visão de Parcelas por

No.
Valor

Acumulado

Percentual

Parcela

Percentual

Acumulado

No. da

Parcela

Descrição da
Meta

ParcelaPreço Totalda

Meta

PAVIMENTAÇÃO
^ ASFÁLTICA

R$

1.443.214,00

14,91% R$215.170,61MAI/2024 14,91%1

C<C c;q7 Q31 05■57II iNnr\7ã 77 57Ctf<7
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Vaior

Acumulado
Percentual

Acumulado
Percentual

Parcela
Mo. da

Parcela

No. ParcelaDescrição da
Meta

Preço Totalda

R$ 861.300,02Meta 59,68%22,40%JUL720243
R$

85,79%26,11% 1.238.191,71AGO/20244

R$

100,00%14,21% 1.443.214,005ET/20245

rama Físico FinanceiroCroncgt

Valor

Acumulado

R$ 215.170,61

R$ 214.946,97

Rí 223.64

Rí 0,00

R$ 537.981,93

Rí 537.422,78

R$ 559,15

R$ 0,00

R$ 861.300,02

R$ SGO.404,83

RS 895,19

Rí 0,00

R$1.238.191,71

R$ 1.236.904,80

R$ 1.285,91

R$ 0,00

R$1.443.214,00

Rí 1.441.714,00

R$ 1.500,00

Rí 0,00

Percentual

Acumulado

14,91%

14,89%

0.02%

0,00%

37,28%

37,24%

0,04%

0.00%

59.68%

59,62%

0,06%

0,00%

85,79%

85,70%

0,09%

0,00%

100,00%

99,90%

0,10%

0,00%

Percentual

Parcela

14.91%

14,89%

0,02%

0,00%

22,37%

22,34%

ParcelaNo. da Parcela

“ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

“ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

●“ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

= Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

MAI/20241

JUN/20242

0,02%

o.ooro

22,40%

22,38%

0,02%

0,00%

26,11%

26,09%

0,03%

0,00%

14,21%

14,19%

0,01%

0.00%

JUL/20243

AGO/20244

SET/20245

adrarnentc da proposta de iniarvençao

jidade entre a Documentação Técnica apresei
●idas para o Program.a?

S. Er.qii
Sim

-●tada e as condições
Hé compat!

espcCíficas de

piementartedads ccm Outras Ações7. Com

Simtos/ações não custeadasDosta independe de ostros pinaüdade plena da pr^pA fun

pelo presente CR/TC?

;C

-,!ções e/ou condicionantes e o prazo para execução., descrever as indeiCaso nega sj
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8. Siíuação do Ücenciamenío Ambienta!
Manifesto

Ambienta!
Meta

Váfido atéData emissãoÓrgão emissor

SECRETARIA DE ESTADO DO
MEIO AMBIENTE E

RECURSOS NATURAIS-

5EMA

1-PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICADispensa22/04/202622/04/2024

9. Responsáveis Técnicos

Responsáveis Técnicos de Engenharia/Arquitetura

Data de

EmissãoART/RRTCREA/CAUAtividadeNomeCPF

FRANKNILVA

VIEIRA DA SILVA

MATOS

22/04/2024MA20240764853110393427-9Engenharia660.B01.852-53

Responsáveis Técnicos de Trabalhe Socia!

Órgão do ResponsávelFormaçãoAtividadeNomeCPF

Nenhum registro encontrado.

10. Conclusão áe Laudos

ndimento proposto é Viável56 de Engênhari?.'LAE), o empreenDe acordo com o Laudo de A:

juscTica
COS.c; u5 as :>

ri'
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ESTADO DO MARANHÀO ^
Prefeitura Municipal de Esperantmópolis
CNPT 06.376.669/0001-69
Av. Getrüio Vargas, 435, Cenü'o

-MA

iSPERANTlN^OUS . CEP: 65.750-000

desenvolvimento regional

desenvolvimento sustentável local
ministério da integração e do

PROGRAMA: AÇÃO 005X -
integrado

APOIO A PROJETOS DE

CONVÊNIO N9 955437/2023

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
municípiodiscriminações técnicas dos

VICINAIS
DECADERNO DE

ASFÁLTICA

ESPERANTINÓPOLIS/MA.

NO
ESTRADASEM

èPROVO 0

Franknilva Vieira da Sihra Matos
Engenheira Ovil

CREA; 1103p3427-9
roc. cfin Rfll .852-53

Asiinido de forros digiul pc'
franknilva VIEIRA MATOs
■:ilVA:6íj06Qiai253

FRANKNILVA VIEIRA
MATOS
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rv- ESTADO DO MARANHÃO

I bae/~ _> Prefeitura Municipal de Esperaiitinópolis - MA
çwàiMJmÓPOlíS CNPJ; 06.376.669/0001-69

^ Getiilio Vargas, 435, Centro. CEP; 65.750-000

ÍNDICE

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

● MEMORIAL DESCRITIVO

. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

● COMPOSIÇÃO DE BDI

● ENCARGOS SOCIAIS

● PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

● MEMÓRIA DE CÁLCULO

● COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

● PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

● CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CRONOGRAMA PREVISTO PLE

● CURVA ABC

QCI

● PLANTAS

aprovo o PRESENT :

Franknilva Vieira da Silva W atos
Engenheira Civi]

CREA: 110393^ 27-9
FRANKNILVA VIEIRA Ajsin»i1c ds por

FRANKNILVA VIEIRA f^^TOS
SIIVA:6«C'R0’5Í253

MATOS
cii v/A-Císnafti Q«:'5ÇR
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - IvlA
CNPJ: 06.376.669/0001-69
Av. Getúlio Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000

MEMORIAL DESCRITIVO

fbweitusam ^

ESPERANTINÓPOLIS

1. CONCEPÇÃO DE PROJETO

veículos e pedestres com conforto e segurança.

Esperantinópolis - MA; num total de 1.680,00 m.

2. SITUAÇÃO ATUAL

estão dificultando o tráfego de veículos neste local, portanto faz-se
necessário à sua pavimentaçao

A ruas

deforma imediata.

3. OBJETIVOS

Geral
rural do municípiosinalização viária em ruas da área

Implementar um sistema pavimentação, drenagem e „^íruinc p neriestres

de Esperantinópolis/MA, oferecendo melhor condição de trafego de veículos pedestre .

Específico

população de Esperantinópolis ruas trafegáveis;
condições de conforto e segurança no trânsito do município;

manutenção do bem-estar da população.

Prover para a

Promover a melhoria nas

Contribuir para a

4. LOCALIZAÇÃO

Ver planta de implantação em anexo.

5. JUSTIFICATIVA

população de Esperantinópolis melhoresde Sistema Viário tem por finalidade promover aO projeto

condições de tráfego.
asfáitica em suas vias pois as

Franknílva Vieira da Silva Ma os
Engenheira C vil

CREA: 11039342 ^9

Assirisdu dc forma

digital por FRANKNÍLVA
VIORA MATOS

franknílva vieira

MATOS
^oD^\\l^\ n prfsENTECM \f r-iio
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. V ESTADO DO MARANHÃO
PfitFílIUCA D(^ ^ , Prefeitiim Municipal de Esperantínópolis - MA
ESPERANTINOPOLIS CNPJ; 06.376.669/0001-69

Av. Getuiio Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

SISTEMA VIÁRIO - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente executadas
decorrer da obra.

E^as especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos para execução de cada serviço
particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprefío de

materiais.

no

em

Dados considerados no projeto:

Tráfego de médio

Camada de asfaito final: 3,00cm

SERVIÇOS INICIAIS

Placa de obra em chapa de aco galvanizado

Este serviço é composto pelo o fornecimento de materiais, acessórios para fixação, equipamentos
mão-de obra necessária para instalação de pia

e a

identificação da obra. A placa terá as dimensões
3,00 X 1,50 m com as informações pertinentes à obra. A placa de identificação da obra deverá identificar
tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o
modelo definido pela Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. A placa deverá ter a
face em chapa de aço galvanizado, n^ 22, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas
de^madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suportar o peso próprio da placa e a
açao dos ventos sobre a mesma. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela CAIXA
devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor a sua manutenção até
ao final da Obra, que após a autorização da Fiscalização, realizará a sua desmontagem e remoção.

ca

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

Mobilização e desmobílizacão de equipamento

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização. Imediatamente após a
assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início efetivo e
concluir a obra dentro do prazo contratual.

Mobilização

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem
serviço o preparo e a disponibiíização, no local da obra, de todos os equipamentos necessários à execução
dos serviços contratados.

Des.mobilízarãn

Consiste na desmobilização dos equipamentos no local da obra.

-se neste

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Administração local da obra Iene, de obra, etcl

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

S1LVA:6608Ü 185253

Franknílva Vieira da Silva Matos

Engenheira Civil
rRPfl* 11 naoa/f>'7 o

Assinado de fcnna digtfal
por franknílva VIHRA
MATOS SILVA:66Ü30135253

APROVO 0 PRESENTE
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Esperaiitiiiópolis - MA
CNPJ; 06.376.669/0001-69

Qetúlio Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000

obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão-de-

isi^RÀNTINÍ^OLlS
Av.

O CONSTRUTOR deverá manter na
obra composta no mínimo por:

Engenheiro civil sênior e Pleno, responsável, com

Apontador de obra;

Topografo e auxiliar;

Técnico de segurança do trabalho;

ART vinculada à obra;

Encarregado geral de obra.
fornecidos e detalhados na composição unitária de

“ da obra. Amedidos mensalmente, desde que
financeira do ç;dital e durante o período de execução ^

fornecidos, bem como aqueles que nao forem
Os serviços serão

preço pertencente a proposta
Fiscalização poderá suprimir recursos de itens nao
detalhados na composição de custo dos preços unitários.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha f pt^á ?err:^u1r :
atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou !etiços a serem realizados

rom t praTo;;evLoTe pCtd-aTatV: Jalor total estabelecido pela empresa na sua proposta
do edital.

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

p..„l.ri,acãoe compactaçãojesubleitojg -ol" prerlnmlnantemente arenoso

sistemática a ser empregada na execução da regularização do subleito de rodovias a
terraplanagem ]á concluída.

Estabelecer a

pavimentar, com a

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio.

Afim de que o tráfego de vefculos seja melhor, faz-se necessário à regularização da plataforma,
preparanL o solo para o lançamento do material proveniente das jazidas.

utiiw.ndr, trator p<^tPÍras de 110 a 160hp com lamjna.
Escavacao e carga material la categoria

pp<;n operacional * 16t 6 pa rarrggadetra com 197 hg

compactaçao, co

asfáltico.

ão dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da
A escavação será precedida da execução
área do empréstimo.

com o

execução da obra.
desempenada.deverá estar perfeitamente limpa ecamada de aterroA superfície a receber a , r. ,■

devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalizaçao.
necessariamente reparados, antes da distribuição do

Eventuais defeitos existentes deverão ser
material.

Franknllva Vieira da Silva W atos
Engenheira Civil

CREAt110393427-9Assinsdo de ícfT^a dialtal

por FRANKNILVA VIEIRA aprovo o presenteFRANKNILVA VIEIRA
MATDS
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ESTADO DO MARANHÀO
PrefeiUua Municipal de Esperaiitinópolis - MA
CNPJ; 06.376.669/0001-69

Av. Getiilio Vargas, 435, Cenü'0. CEP: 65.750-000
ESPERÀNTINÓPOLIS

V}
EXTRAÇÃO DAS MATÉRIAS NA JAZIDA

de criterioso zoneamento, com vistas que atendam
A (s) jazida(s) indicada(s) deverá (ão) ser objetivo
às características especificadas.

ha<;culante de 10 m3. em via urbana em leito natural (unidade: txkm]
Transporte com

TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO

permitido o transporte do material para a pista, quando o subleito ou a camada subjacente
^ deformar, a movimentação do equipamento.

Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado
espaçamento. O espalhamento será efetuado mediante atuação da motoniveladora.

conferida a definição da espessura da camada solta, objetivando

Não será

estiver molhada, não sendo capaz de suporta, sem se

Nesta fase, especial atenção deverá ser
se evitar a adição de material na fase de acabamento.

de base e ou sub base para pavimentação de solos de comportamentoExecução e compactação

laterítico (arenosoJ - exclusive solo, escavação, carga e transporte
subleito natural regularizado e

Trata-se da camada granular de pavimentação executada sobre o
compactado ou subleito com reforço devidamente regularizado e compactado,

índices físicos satisfaçam aos especificados, demonstradosPode ser constituída for camadas de solo cujos
através dos ensaios de caracterização padrão DNER.

usados também canga ferruginosa, minério de ferro, escória siderúrgica, brita de bica
material de fundo de pedreira, executados com ou sem mistura de materiais, sempre

Poderão ser

corrida, ou

submetidos à aprovação da fiscalização.

Em alguns casos poderão ser utilizados outros materiais desde que sejam atendidas as exigências quanto
às suas características e as disposições do projeto. A procedência do material será indicada pelo projet
ou pela Fiscalização.

MÉTODO EXECUTIVO

A execução da base envolve as seguintes operações:

" Escavação e carga no empréstimo ou na jazida;

Transporte e descarga;

Homogeneização, pulverização, umedecimento ou secagem {na pista ou em usina);

Espalhamento;

Compactação e

Acabamento do material lançado na pista,

Franknllva Vieira da Silva Mc tos
Engenheira I :ivi!

CREA: 1103934:7-9
Ajsínsdo de fofTiS digilal

pOfFRANKNILVA VIEIRA
FRANKNILVAVIEiRA

MATOS APROVO O PRESENTE



Procosso N

FIs 	
Visto

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitiu'a Municipal de Esperantinópolis - MA

ESPEÍ^NTÍNÓPOLIS CNPJ; 06.376.669/0001-69
t:>KtKAiN 65 750.000Ocic--.

As operações de compactação e acabamento serão realizadas na pista ou área devidamente compactada
e regularizada, na largura desejada e nas quantidades que permitam, após sua conclusão, atingir a
espessura projetada.

O grau de compactação deverá ser, conforme determinação do projeto:

100 % em relação à massa específica aparente, seca, máxima, obtida no ensaio do DNER
para Proctor Intermediário; ou

" No mínimo, 100 % em relação à massa específica aparente seca, máxima, obtida no ensaio T-180-57 da
AASHTO ( Proctor Modificado).

No mínimo.

de umidade admissível será estabelecido pelo projeto ou pelaA determinação do desvio máximo

Fiscalização, em função das características do materiai a ser empregado.

Equipamento

execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos;

" Motoniveladora pesada com escarificador;

" Caminhão-pipa com barra distribuidora;

'■ Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou
autopropelidos;

Para a

Grade de discos;

" Trator agrícola de pneus.

" Puivimisturador"Centra! de Mistura

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que aceitos peia Fiscalizaçao.

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

Imprimacao de base de pavimentacao com adp cm-30

pücação de camada de matéria! betuminoso sobre a superfície de base granujar concluída,
revestimento betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficial,

revestimento a ser executado.

Consiste na a

antes da execução de um

impermeabilizar e permitir condições de aderência entre esta e o

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 sc, nem
em dias de chuva.

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deverá ter certificado de análise alem de
apresentar indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do seu conteúdo e da distancia de
transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço.

Franknllva Vieira da Silva Mal os

Engenheira Ci/il
CREA: 11039342T-9

0 PRESENTEFFvANKNiLVAVitlRA

MATOS
cii \/fi .cc/rifiA! nioeí

Aí!ir--'dode dl^ Itsl

p.:r FRANKNlLVAVltiRA
MATOS SILVA.êóOSOl dã:S3



Processo

Fls N«.
Visto

ESTADO DO MARANHÀO

- j Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - fvíA
ESPErÀnTINÓPOLIS CNPJ; 06.376.669/0001-69

^ Getiilio Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000

Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.
Pintura de lÍEacão com emulsão RR-2C

Serviços iniciais:

; betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou pavimento betuminoso
camada betuminosa qUalquer, objetivando promover condições de aderencia

Consiste na aplicação de ligante

anterior à execução de uma

entre as camadas.

Execucõo:

conformação geométrica da camada que receberá a pintura deInicialmente deverá ser verificada a

ligação.

pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquerEm seguida, a superfície a ser
material solto.

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir
uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída será da ordem de
0,8 l/m^ a 1,01/m^

de bases de solo-cimento ou concreto magro, a superfície da base deverá ser umedecida, antes
admitindo excesso de

No caso

da aplicação do ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, não se
água sobre a superfície.

será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo
quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deverá ser fixada para cada
tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que
proporcione melhor viscosidade para espaíhamento.

, na

Materiais:

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos:

modificadas, tipos RR-IC, RR-2C, RM-IC, RM-2C e RL-IC

Asfalto diluído CR-70, exceto para revestimentos betuminosos

Emulsões asfálticas comuns ou

^auipamentos

varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas rotativas,
executada manuaimente. O jato de ar comprimido poderá, também.

Para a

podendo entretanto a operação ser
ser usado.

Franknitva Vieira da Silva Mati >s

Engenheira O'
CREA: 110393427|-9

FRANKNILVA VIFIRA

MATOS

^11 3‘»953

A:5inádo <le forma tJísUal

por FRANKNILVA VIEIRA
MATOS SlLVA;0õOM-Jl 652S3 APROVO O presenje



● ● wwooau IV

FIs N®.
Visto

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - NÍA

ESPÍrÀNTINÓPOLIS CNPJ; 06.376.669/0001-69
Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000

feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão eA distribuição do ligante deverá ser

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade
forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betunninoso, especialmente construídos para este fim, deverão ser
providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com
precisão de + 1 ”C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta ), para
tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo
"circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variaveis, que permitam
espaihamento uniforme.

0 depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que permita
0 aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente, O depósito devera ter uma capacidade
tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de
trabalho.

Controle ambiental:

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, especiaimente em
plicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes cuidados:relação ao estoque e a

instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água.

" impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas lindeiras, evitando prejuízo
ambiental.

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro de obras,
e, consequente recomposição da área afetada pelas atividades de construção.

Evitar a

de material asfáltico de 3Q000 I. em via urbanaTransporte com caminhão tanque de transporte

A pintura de ligação (RR-2C) e CM-30 necessitam ser transportados do fornecedor, ou seja, que fica a uma
distância de 95 km do município. Os caminhões que realizarão o transporte sao os "'í™"ac°ão
distribuidores de asfalto (espargidores) que realizarão o serviço de pintura de ligaçao e impnmaç .
Durante o transporte, o caminhão deverá garantir a manutenção da temperatura ^adequada para

de 1,20 kg/m^ para CM-30,1,30 kg/m para RR-2C.produto. Para quantificação, adota-se o consumo

Execução de pavimento com apllcacão de concreto asfáltico, camada de rolamento
o concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), base
regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução

dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado eEspecificação, em

aplicado quando a temperatura ambiente for superior a lO^C.
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Todo o carregamento de ligante asfáltico que ^

"rnSo°d:a7a'7úa"p;oc7d™^a:r7; :'quantidade do seu conteddo e distdnc.a de
transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

vistoriados antes do

autorizada a sua utilização, em caso de CBUQ pronto.

a) caminhões basculantes para transporte
do concreto asfáltico usinado a quente, devem ^to ou solução de cal, de modo a

(óleo diesel, gasolina, etc.) não é permitida.
e acabamento; O equipamento para espalhannento e

automctrizes, capazes de espalhar e conformar ^
definidos no projeto. As acabadoras devem ser

exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos
acabadoras devem ser equipadas com

colocação da mistura sem

b) Equipamento para espalhamento
deve ser constituído de pavimentadoras
alinhamento, cotas e abaulamento

parafusos sem fim, para colocar a mistura
eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. As
alisadores e dispositivos para aquecimento, a temperatura requerida, p
irregularidade. constituído por roloa compactação deve ser

rolo vibratório. Os rolos pneumáucos,
calibragem de variação da

deve ser suficiente para

condições de

c) Equipamento para compactação; O equipamento para
oneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou
pneumat dotados de dispositivos que permitam a
autopropulsionado d J ^ equipamento em operaçao

densidade de projeto, enquanto está se encontrar empressão dos pneus
compactar a mistura na
trabalhabilidade.

Para execução, observar o que segue
do revestimento, ou no caso

recoberta com areia,

pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligaçao,
inferior a 107“C nem exceder a 177X.

b) A temperatura do ligante não deve ser

c) Os agregados devem ser aquecidos a

S.'=.í.r;ss =r:

suficiente para proteger a mistura,

e) A distribuição do concreto

da temperatura do ligantetemperaturas de lO^C a 15“C acima

equipamentos adequados, conforme
superfície da camada, estas devem ser

efetuado por meio de

asfáltico deve ser feita por
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g.r.l, a tampatatara da rplagam è ^ seí^TampÍgadoa ™laa da’’ paaaa, da praaaio

compactada, e, consequentemente, sup P ^^Jrvas, de acordo com a
pelos bordos, longitudinalmente ^o ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada
superelevação, a compactaçao deve ^^^t^de da largura rolada. Em qualquer

do rolo deve ser recoberta na seguin , P atinRida a compactação especificada,

aderência da mistura.

passada
caso, a operaçao _ _

Durante a rolagem não são permitidas
estacionamento do equipamento sobre o
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a completo resfriamento.mantidos sem tráfego, até o seu

revestimentos recém-acabados devem ser
caminhão bascu.lantedeiOmLgmvia

f) Os
ia pavimentada

Transporte com io de caminhões basculantes. Adotou
material discriminado no item anterior será transportado por me,o

se a Distância Média de Transporte igual a 70 Km.
O

SERVIÇOS DE DRENAGEM

Assentamentodeiuiai^^
Í^^^Í^ÍMÕTíS^fiíimêntojíbaHja^^
Este serviço envolve a execução do meio,

a -f^^rirarin, dimensõesem concreto pjg

vias urbanas (uso viárloE
ha.;p superl»«~ * altura^, para^

3-fabrÍcado nas dimensões
confeccionada em concreto pre

100x15x13x30 cm. 3^5 ^P3 deverá ter seção retangular com
sua execução de espessura, 30 cm (trinta centímetros) de altura, para as
dimensões de 15 cm

devera ser totalmente protegí o imediatamente do local da obra.
ocasião do termino dos serviç ..tn 30 cm base xiamaltura,

assentados
ncínado. moldada in loco em

Fxecucão de sarleta

As sarjetas serão de concreto moldado in loco, consistirá nos serviços
base de concreto. Conclu.da^a^bas^ ^ de juntassobre uma

de forma, preparo, lançamento e
a cada 6,00m.

....... o ...... r — ""
-. condutores e pedestres.

Placas, inscrições nas vias, sinais usuário^^ viafindtcam serviços
Essas informações que *°n-B em sinalização vertical, sinalização horizontal,

:;::^v:sS^:q^"^,i"^"^.-emafarica,sina.ssonorosegestos,

.. Sinalização de trânsito informa e
trânsito mais organizado e seguro para os
A
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O Código de Trânsito Brasileiro - Lei n“ 9.503; de 23 de setembro de 1997 - determina no seu art. 90, §1”:
"O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável pela implantação da
sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta colocação".

SINALIZAÇÃO VERTICAL

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de Sinalização
Vertical de Regulamentação-Volume t, aprovado peia Resolução do COTRAN n.s 180, de 26 de Agosto de
2005 e Volume II - Sinalização vertical de advertência, aprovado peta Resolução do COTRAN n.2 243, de
22 de junho de 2007.

Introdução

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e
legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias
adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e
orientar os usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

- Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;

- Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;

- Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir
(regulamentação, advertência ou indicação).

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste Manual.

Fornecimento e implantação de placa de regulamentação em aco d= 0,60 película retrorrefletiva

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e
legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer Informações que permitam aos usuários das vias adotar
comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os
usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

● regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;
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c advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades,
tais como escolas e passagens de pedestres;

● indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir
{regulamentação, advertência ou indicação).

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA.

Chapas:

● Chapa de aço zincado, na espessura de l,25mm, com o máximo de 270 g/m^ de zinco.

● Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm.

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca.

As chapas para placas totalmente refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem, preparada
com "primeK'.

As chapas para placa semi refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na cor
específica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinalização de trânsito, Vol. !- Sinalização
vertical de regulamentação.

Película.

A película refíetiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser
resistente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao sinal as
características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como
à noite sob luz refletida.

Sinal de Resulamentacão

Código R-1 - Parada Obrigatória

4VV

R -19 Velocidade máxima permitida (circular)
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Características dos Sinais

Sinal Cor

CódigoForma

VermelhaFundo

BrancaOrla inlerna

R-1
VermelhaOrla externa

®í

BrancaLelras

Cor

BrancaFundo

VôrnielhaOrla inlerna (opcional)

BrancaOrla è>1èma

VermelhaTarja

PretaLegenda

Cor
Forma

BrancaFundo

PretaSínibolo

Vèrniélhatarja

VermelhaOrla

PretaLelras

Cor

BrancaFundo

VermslhaOrla interna (op«:ional)

BrancaOrla externa

VermelhaTarja

PretaLegenda

sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo eA utilização das cores nos

ao padrão Munsell Indicado.

Franknllva Vieira da Silva

Engenhe
CREA; 1103S 3427-9

Matos

ra CívII
FRAUKNILVA VIEIRA

MATOS

Aíslnèdo de foma digital

por FRANKNILVA VIEIRA
MÍTCIS ÇlIVâ üPROVOO PRESENTE



Pfoçíçp«<? N'

FIs

Visto

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA
ESPERÀNTINÓPOLIS CNPJ: 06.376.669/0001-69

Av. Getàlio Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000

padrão

PM R N
UtHIzâção nos sinais de regulamentaçãoCor

- íundodosinal R-1;

- orla e larja dos sinais de regulamentação eni geral.
7.5 4/14vermelha

- simbclos e legendas dos sinais de regulâmentação.0,5preta

- fundo de sinais de regulamentação;
- letras do sinal R-1.

9,5branca

PW - Padrão Munsell

- Red -venriêllio

- Neutra! (cores absolutas)

R

N

Refletivídade e Iluminação

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, luminosas
{dotadas de iluminação interna) ou Iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, no mínimo,
retrorrefletivas.

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retrorrefletivas,
luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações climáticas adversas. As

placas confeccionadas em material retrorrefletivo, luminosas ou Iluminadas devem apresentar o
mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos.

Materiais das placas

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das placas de
sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada.

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas.

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática.

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos: de
esferas Inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com
as necessidades de projeto.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento tecnológico,

desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características essenciais do
sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do
processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante ou
películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá ser na cor preta, fosco ou
semifosco.

Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 45x25cm
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A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e
legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar
comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os
usuários da via.

A sinaiizaçio vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

● regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;

● advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades,

tais como escolas e passagens de pedestres;

● indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir
(regulamentação, advertência ou indicação).

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA.

Chapas:

● Chapa de aço zincado, na espessura de l,25mm, com o máximo de 270 g/m^ de zinco.

● Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm.

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca.

As chapas para placas totalmente refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem, preparada
com "primer".

As chapas para placa semi refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na cor
específica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinalização de trânsito, Vol. 1- Sinalização
vertical de regulamentação.

Película.

A película refletiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser
resistente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao sinal as
características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como
à noite sob luz refletida.

Franknllva Vieira da Silva Mate s

Engenheira Civ I
CREA: 110393427-9

FRi.NKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA.Ó6080185253

íoima digital
por FRANKNILVA'VIEIRA
MATOS SILVA:6ó08018S253 APROVO 0 PRESENTE
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FsiniTuaA oí \ J , PrefeiUira Municipal de Esperantinópolis - MA
ESPERANTINOPOLIS CNPJ; 06.376.669/0001-69

\ ] Getuho Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000

Fornecimento e implantação de supoite metálico galvanizado nara piara

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os
esTorços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal.

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição permanente e
apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.

Para fixação da píaca ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma
soltura ou deslocamento da

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada.

Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento tecnológico podem ser utilizados
desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas características originais, durante
toda sua vida util em quaisquer condições climáticas.

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do significado do
Sinal. Nao devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres.

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis
de forma e peso que impeçam seu deslocamento.

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar a uma altura
livre entre 2,0 e 2,5 metros, em relação ao solo, Inclusive para

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na circulação
dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos.

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da Resolução n5 236/07
do CONTRAN - Sinalização Horizontal.

Introdução

a impedir a
mesma.

com características

a mensagem complementar, se esta existir.

A sinalizaçao horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de
utihzaçao adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam
adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego"
(Resolução n9 236/07 do CONTRAN) '

Franknílva Vieira da Silva Matos

Engenheira Civil
rOCA* 110303^-1'» n

APROVO 0 PRESENTE
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Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA
ESPERÀNTINÓPOLIS CNPJ: 06.376.669/0001-69

CEP: 65.750-000

É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados
ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: organizar o fluxo de veículos e pedestres;
controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a
obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos
específicos, têm poder de regulamentação.

Padrão de forma

interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar- Contínua: são linhas sem

longitudinalmente ou transversalmente apostas à via.

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de extensão
igual ou maior que o traço.

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando uma
situação ou complementando sinalização vertical existente.

Cores

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem e
deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na
demarcação de obstáculos.

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de circulaçao,
trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; na
marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e legendas, demarcar Imha de
retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem.

Marcas longitudinais

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista destinada
à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de fluxos opostos, as faixas

exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, além de estabelecer as regrasde uso

de ultrapassagem e transposição.

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de regulamentação, separam
movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de ultrapassagem e os

deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro.
os

amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder de- As marcas longitudinais

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos;

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de bordo) empara
faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder de regulamentação deseparar

proibição de ultrapassagem e transposição;

longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de regulamentação, apenas- As marcas

ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido.

a) Unhas de divisão de fluxos opostos (LFO)

Franknllva Vieira da Silva híatos
Engenheirc Civil

CREA: 110393^ ÍT-S

FRANKNILVA VIEIRA AsslnadodefonriadigUsl
por FRANKNILVA VIEIRA
MATOS SILVA-660ft0135253
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA
ESPERÀNTINÓPOLIS CNPJ: 06.376.669/0001-69

Av. Getiilio Vargas, 435, Centi'o. CEP: 65.750-000
Ct-.c:

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os movimentos
veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é permitida ou
proibida.

Linhas Simples contínua (BRANCA)

Linhas de bordo (BRANCA)

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos.

Marcas tranversais

As marcas transversais ordenam os deslocamentos frontais dos veículos e os harmonizam com os

deslocamentos de outros veículos e dos pedestres, assim como informam os condutores sobre a
necessidade de reduzir a velocidade e indicam travessia de pedestres e posições de parada.

Faixa de travessia de pedestres (BRANCA)

Tipo Zebrada

●r<
;v:

l':
■ i ;

'.'.V,
n.

d.*■ ● ■-

f:

;

1 , u-
f''

,s ) 3
í

. - -T.

A iargura (I) das linhas varia de 0,30m a 0,40m e a distância (d) entre elas de 0,30 m a 0,80 m. A extensão
mínima das linhas é de 3,00 m, podendo variar em função do volume de pedestres e da visibilidade,
sendo recomendadas 4,00m.

NOTA: As informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas da Coletânea de Aplicação em
situações - tipo 1, DENATRAN - Setembro de 2002.

A largura mínima da faixa de travessia de Pedestres é de 4,0 m, que atende até 5.000 pedestres/h, com
nível de serviço "A", 3,25 mVpedestre. Recomenda-se que seja redimensionada, quando o nível de

B" (mais que 7.200 pedestres/h e 1,39 m2/ pedestre), pois compromete aserviço for inferior a

segurança e o conforto, A existência de obstáculos na calçada, junto à faixa de travessia, como postes,
telefones públicos, suportes de sinalização etc., diminui significativamente a iargura efetiva da calçada e
da faixa, prejudicando o nível de serviço. Deve-se solicitar a remoção desses obstáculos quando o nível de
serviço se tornar insatisfatório.

Franknllva Vieira da Silva M; itos

Engenheira livil
CREA; 110393427-9

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SM
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CNPJ: 06.376.669/0001-69

Av. Getiilio Vargas, 435, Centro. CEP: 65.750-000
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NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas da NBR 9050 - Adequaçao
das edificações e do mobiliário urbano à pessoa deficiente.

UMPEZÃ GERAL

Limpeza da Obra

Todos os serviços serão entregues perfeitamente funcionando de acordo com o projeto de detalhamento
e pronto para o uso imediato

A OBRA será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação,

restos de material de obra, entulho, lixo e montes de terra deverão ser removidos das ruas pelaTodos os

contratada.

Serão rejeitados os serviços que apresentem defeitos ou que tenham sofrido avarias, bem como nos que
contrariem frontalmente as especificações e projetos.

Franknliva Vieira da Siiva Matos

Engenheira Qvil
CREA: 110393427-9

FR-i.NKWiLVA VIEIRA

MATOS

çii uft
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambiental 1145855/2024 01/04/2026

E-PROCESSOS N° 145652/2024PROCESSO SEMA N® 24010547896/2024

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA. com base na Portaria/SEMA rP 123 de 06
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental ã:

^"'NOME OU RAZÃO SOCIAL: Município De Esperantinópolis - Ma

ECONÔMICA PRINCIPAL: PAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTÓPOLIS-MAATIVIDADE

F.QTAf -A

CPFOUCNPJ:
XXX

06.376.669/0001-69

ENDEREÇO:

Rua Getúiio Vargas, S/N, centrro

CEP:MUNICÍPIO:

Esperantinópolis - MA
65.750-00

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA COM DRENAGEM PLUVIAL SUPERFICIAL (EM VIA RURAL)

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA PRINCIPAL E RAMAL, S/N°,
BAIRRO: ZONA RURAL, MUNICÍPIO: ESPERANTINÓPOLIS, SOB AS COORDENADAS 4“ 56'12,10"S
44-’ 59’ 53,73"W.

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGITALÍWHNTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do codígo
2401ÕÜ33427/2Ü24 Pedro Carvalho Chagas

Secretário

Matrícula: 850095-4
São Luís - MA 22/04/2024

iiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii
1O11942/2024

Arthur Barros Fonseca Ribeiro

Secretário Adjunto
CPF: 030.443.973-83

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no a_rt. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o
disposto no § 2®. art. do 2®. o parágrafo único do art. 8“. e 12° da Resolução do CONAMA n° 237. de 19 de dezembro ^ 1997, e
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambienta! no Estado do
Maranhão.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo 24010547896/2024

A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR’s que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3“, incisos II. VII, IX e X; Art. 4“. T e 8“
da Lei N°12.651/2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n”303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação finai de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionizaníes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambienta! vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
Vii - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

Fica 0 Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

Fica 0 requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98).

1 -

2-

3-

4-

5-
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Grau de Sigilo
tfPUBUCOQuadro de Composição do BDl

CAI\A
N” SICONV
955437/2023

N” OPERAÇÃO
0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
.SPALTICA ^ PAVIMEHA£A0ASFALSÇ^^

de cálculo H.f^nlr a respectiva dr> ISS (eatre 2 >o e 5	

MüNICiPIO DE ESPERANTINÓPQLIS/MA

50,00%

5,00%

BDi 1

TIPO DE OBRA
r-onstrucão de Praças Urban?^ Rodovias. Fenovlas,!.

rpr-aneamento e oavlmenlação de vias uffaanas
.T

Siglas Adotado

3,80%
itens

Adminislrecão Cenlral

Seguro e Garanlia
Risco

nflsoesas Financeiras

AC

0,32%SG

0,50%R

1,02%DF

6,64%

3,65%
L

Lucro	
COFINS 3%. e PIS 0.65%)

CP

2.50%Tributos (imposlos	
/ICC da acofOo com o município)_		

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

ISS

4,50%CPRB

Tributos fr.r,ntnhntoão Prevldenclária sobre a__	
"ORM H^^nnPfarão (honTiulB Acórdão TCUl

BDI COM desoneração		

,, 20,09%

26.14%
BDl PAD

bdidesBDl

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula;
(ij.Ar +<; + R + G)*(l + DF]*(l-i-U

(1-CP-ISS-CRPB)
-1

BDI =

cálculo deste tipo de obra cofrespoixle à 50%. com a
. conforme legislação tributária municipal, a bass deDeclaro para os devidos fins qu©

respectiva alíquota dc 5%.

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM

Qbservaçóes:

sec|iinda-feira 26 de fevereiro da 2024
ESPERANTlNÓPOUS/KtA Data

Local

FRANKNILVA VIEiRA
MATOS

SlLVA;6óOHOi85253

CWfftANKNILVA VlktflA
M.ATO» SfLY.A.i>;0BJI 0CCÍ3

Responsável Técnico .,ATn«i
Norne: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
CREA/CAU: ENGENHEIRA CIVIL
ART/RRT; 110393427-9
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPÓUS/MA
ministério da integração e do desenvolvimento regional
PROGRAMA: AÇÃO OOSX - APOIO A PROJETOS DEL.

CONVÊNIO N2 955437/2023

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

COM DESONERAÇÃOSOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSAUSTA-ENCARGOS SOCIAIS

MENSAUSTA %HORISTA %
DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPOA
0,000,00

INSS 1,50Al
1,50

SESI 1,00A2
1,00

SENA) 0,20A3
0,20

INCRA 0,60A4
0,60

SEBRAÉ 2,S0A5
2,50

SALÁRIO EDUCAtfO 	
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

3.00A6
3,00

8,00A7
8,00

FGTS 0,00A8
0,00

SECONCI 16,80A9
16,80

TOTAL
A

GRUPO B

n3o incide
17,89

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO não incide81
3,95

FERIADOS

AUXfUQ ENFERMIDADE

138 SALÁRIO		
UCENÇA PATERNIDADE

FALTAS justificadas"

B2 0,640,85
83 8,3311,03
84 0,040,06
85 0,560,74

não incide86
1,59

OiAS DE CHUVAS 0,0887
0,10

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE ^
TOTAL DOS ENCARGOS

INCIDÊNCIAS DE A	

9,20BS
12,18

0.0389
0.04

BiO

SOCIAIS QUE RECEBEM 18,88
48,43

B

GRUPO C

3,464,58
flV/Kn PRÉVIO INDENIZADO		

AVISO PRÉVIO TRABALHADO	

FÉRIAS (INDENIZADAS)	
nPPi^ClTO RESCISÁQ SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS

INCIDÉNOAS GLOBAIS DE A

Cl 0,080,11
C2 1,311,73
C3 1,822,41
C4 0.290,39
C5

SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 6,969,22
C

GRUPO D

3,178.14
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B	

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TPAEALHADO E

PRÉVIO INDENIZADO

Dl

0,290,38REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISOD2

3,468,52
TOTAL

D 46.1082,97
TOTAUA+B+C^

Assifiádi/ dê fcrnnâ digital
pOiFFUNKNUVA VIEIRA
MATOS

SILVACÕ0W18'2S3

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

5ILVA:66080185253

Franknilva Vieira da Silva Matos
Engenheira Civil

CREA; 110393427-9

CPF: 660.801.852-53aprovo o
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

1.0 5ERV1ÇOSINICI6IS

1.1 FOR^ECIMENTO Ç INSTALAçAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AP 03/2022 PS
> <vi ■

1,50.X
4.50

MOSIUZAÇÃO l DESMOBIUZAÇAo DE EQUIPAMENTO2.0

mobilizaçAo oe equipamento2.1

1,00 und

DESMOSlUZAÇXO DE EQUIPAMENTO2.2

1,00 und

ADMINISTRAÇÃO LOCAL3.0

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)3.1

5.00 m£>

4-0 SERVIÇOS DE TERRAPLf NACEM

r
QUADRO GERAL OE TODAS AS VIAS

ITEM RUAS EXTtNSÃO (M) AREA{M‘) I SERVIÇOLARG.DAVIA{M)
I

1 PL'.\ PRINCIPAL DO POVOADO SÜMaQma L530.C-0 6,40 Sálg.OQ Pav.
2 rAVALC: rOVO-OC;UMAÜMA

lãO.OO C.íO £3:,C0 Pav.

EXTENSÃO TOTAL (M) 1680,00

ÃREA TOTAL (M») 10752,00

REGULARIZAÇÃO E COMPAaAÇÃ.O DE SUBIETTO OE SOLO PHEDOMINAMTEMENTC ARENOSO. AF_11/2019
Ãt-a de IntçwnSo Im’)

4.1

10752,00 m*

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, ITTIIIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM WMINA, PESO OPERACIONAL ● IST E PA
CARREGADEIRA COM 197 HP

Ãfca de InifiveftíSo (m’|
10757.00

Ã'ca de InicivcnçJo (rn')
1071Z.00

4.2

AKüfa da bJic (m)

0,1S

Alluradaiub ba;c [m)

X 1612,30 m*

0.20X 215C.40 m’

3763,20 m’

4.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUIANTE DE 10 M>, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÃRIO (UNIDADE: T>KM). AF_07/2fl20
Tfanilúimsndo o m* em ton «(Rejulada q-t m* x puio aipe<ifi>-o)

Pcss ejpi.'ci'r<oEiaav^ajSoc carga (m‘)

3?r3,70
EKavííJa acarga (t)

6021,121.6X
ton

Cem DMT

Eirata^lo e carg: (l)

»21,12

DMT (KM| Trar.sportt (l«lnij

4S459.4974SX
t.lOTl

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO OE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO OE SOLOS DE COMPORTAMENTO lATERÍTICO (ARENOSO) ● EXCLUSIVE SOLO
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AP_ll/2019

Büsí ♦ Sub Sa:s (m’)

4.4

E:ca«éç3o 3763,20 m’

5.0 serviçosdepavimentaçAoasfAltica

QUADRO GERAL ■ PAVIMENTAÇÃO

T
L4RG. DAVIA(M)
LARG. DA SARiETA

(M) ● MEIO PIO (M)

IHM RUAS EXTENSÃO (Ml ÀREA(M>) SERVIÇO

1 RUA PRINCIPAL DO POVOADO ?UM«0ma 1550,00 S.50 I 8525,00 Pav.
2 RAMAL PD POVO.ADÇ. SUMAÚMA 130.00 5,50 715 00 Pav,

EXTENSÃO TOTAL (M) 16SO,00

ÃREA total (M>) 9240,00

rxfCUÇÃO OE IMPflIMAÇÃO COM ASFALTO OILUÍOO CM-30
Arca toljl (in’)

S.l

impHmi-isc (iTi’) 9240,00 m*

£Xf CUÇAO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃITICA RR-2C

Ãiea total (n.i) =

S.2

Pintura de Híaç.lo (m’) 9240,00 m*

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÃLTICO OE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE-TXKMl
AF_07/2020 '■

impHmaçlo (m')

9240,'JO

5.3

Conjvmo

0,0012

DMT

X 30X
332,64 txLm

Pini dc llg:;5c (ni’) Ccn:v-o DP.rr

SliO.C-O O.iXiOISX 30X 124,74 Ixlm

45748 txl»

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVArSÓOSO 135253

Au.nidc Jc faima iPyial pvr
FP/.-V.-iLVA VriRA AIJT.^S

aLVX66uwi«J”j

APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
Frardinilva '/leifa da Silva Maios



Prç»eo5?o

FIs ^
Visto^ tc:

MEMÓRfA DE CÁLCULO

'.lATTBIAL ASFAITICO OE 30000 l, EM VtA URBANA
PAWMtmADA, ADICIONAL PAAA DMT OíaSENTE A

TRANSPORTE COM CAMIN.tAO TA.NQUE DE TFtA^íSPQKT£ DE f.
30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/1020

tmpi.rr.oióo (mT
3:40,00

S.4
DMT

IxkinConíumo

0,'Xil2

5S2.12
S3

X

X

Df/T
UKmConsuno

O.COWS

2Í5 30Pintjfitlelig^;5o (fn')

5240,00

S3
X

X

txKin800.42

EXCLUSIVE CAR5A E TRALiSPüKTE. AF_U/2019
9240.00

CONCBETO ASfALTJCO. CAMADA OE ROLAMENTO -
EXtCUÇAO DE PAVlMcN lO COM APliCAÇAO OE

C3UQ(m’)

m’5.S
Arsa tatal (m') "

' = Resaii^do 6:” m’ x espesiurs do arfâlwTiâusío'-n5n<ts:C9UQ6mm’=
Eí?<:iiU'a do JSÍúltó ("l)CSUQ(m'l m*277,20

0.0?X

ASf ALTICA em CAM.NhAO BASCULANTE 10 M> (UN.OADEI M3). AF_07/2020
Carja 3e Tiileflal (oi’)

TRANSPORTE COM CAMINmAO BASCULANTE DE 10 M’
csuaM

277.20

CARGA DE MinURA m*5.6 = 277,20

, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3KKM). AF_07/Z020
m’xlím

5,7
DfAT (‘Oi)

Sãió.OO
30X

A 30 KM (UNIDADE; M3XKM). AF.07/2020
URBAN.A PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTECAMINhAO BASCUIANTE OE 10 M’, EM VIATRANSPORTE COM

C9UQ (!’'’)

277.20

5.8
DMT C-m)

m’xJim14SS3.00
53X

SERVIÇOS DE DRENAGEM

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-flO)
(COMPRIMENTO X BASE INPERiOR X BASE SUPERIOR X

6.0

CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15XUX30

6.1
CM

Ext. (m)

3054.00

260.00

lí<lc'vcs5«dcnJ35(n’)Ext. tnislx21ado; (m)

3100.00

250.00

6
● Vias

RUA PRINCIPAL DO POVOADO SUMAUMA
RAWALOD POVOADOSUMAUMA

33S4.00 m

IL.(e^»3o total de meio fio (m) ®

TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF.06/2016

, 3354,00

CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM

IC>;er>3o loial de sarjeta {m)

EXECUÇÃO DE SARJETA D£6.2
m

SINALIZAÇÃO VERTICAL

FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA 5INAU2. TOT.REFLETIVA
Guíi'iid.*de ds pl-eas

qua>H'díd«

6,00

7.0

unidades7.1 5.00

Ãrcü da placa

0,56
m*336

X

IMPUNTAçAO de suporte METALICO GALVANIZADO PARA PUCA unldadelt)FORNECIMENTO E 6.007.2

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

PINTURA DE EIXO VIÍJUO SOBRE AJTAL70 COM
DEMARCAOORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021
FaIxasde slnaliiaçSo

B.O

TINTARmORRZrLETIVAABASEDE RESINA ACRÍUCACOMM>CROESrCRASDEVlDRO,APyCAÇÃOMECÃNICA COM

Ext- (m)

a.i

Qusnt. dc faixas (und)
Ext dsi .Tias (m)

1S3D.C-3

130,W

3100,00

260,00

m

W/aA sranca

RUAPRINOPALDO povoado SUMAUMA
R,'.MAL DO POVOADO 3UM4ÚMA

2
X m

2
X

m3360.006rlen»So tolaffoij

UMPEZA GERAL9.0

LIMPEZA FINAL DA OBRA

ÃíCa iz Inli;:vc,'>33 (i”*)
S.l m*10752,00

Assinado de forma digital
por FRANKNIIVA VIEIRA
MATOS SILVA-«6080165253

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:660801352S3

Ffdi*n>l«s Vie-ifa da SSva Waios
Engenheira C!v9ãPROVO o PRESHNJE
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)
Gr^u do 5131b

jffuaLCOPLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIL
Memóíia do Cálculo - OGUCAÊTí PROPONEWTE/TOMAOOR

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPeR^|M* operaçAo
PROPONEMTE/TOMADOR		

oj IpREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINpPOUSflVA..
«●OPERAÇÃO \!l«●SICONV

a-S437/2023APEUOO DO EMPREENDIMENTO
pavimentapAo asfAldca ■i

5?33 tK; i a

5 s?a

a?
J; S 3

FREMTSS OE OBRA: ri-Jg;● F
pf! ●f»;-

iLã3
# .p

S_lk£ jlkl 684L--« a21d«E»i«i<o»l HrMoíTiòftl dt C4kutoUnld«d« rOu«nU4»4«_
Dl

te»

■-■«vTrTr->iLrsi

t . '

MÉmBRIA de CÍiCUUD EM
ANÊXC)			

4.S0

■— I^^SeNTÕ E IN;íTALAÇAÕ de placa de üRRA com CHAPA
loALVANlZADAE ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_0 i(^.-i_P« ..

^~Í}BiDZ?^ifo e OESM^IL^ÇAO OÊ EOUtPAWENfO , . ,.

ImOBILIZAÇAO OE EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS INICIMS2.SE1.3.
4,50M2

1.1.1.

MimÚZAI^e
oesMoeiuzAÇÂO de

epyiMM?WTO_	
wmiZAçiSoE
DESMOeUZACAO OE
EWlPAUEMTO	

[Bi 1,00IX MEMÓRIA DE CALCULO 0A
ANEXO

3AK
1.00UND

1.2.1.
1,00

MEMÓRIA OE CALCULO £M
ANEXO

3MC
1.00UNO

OESMOBUZAÇAO DE EQUIPAMENTOS1X2.

0411.311,11147
7,57 ' AaWNlSTRACAO LOCAL__.

0.70jiCUORLÃ OE CALCULO EM
AWE»)		

MEÁ^ÍRiAbé CÃLCixÕeM ■
ANEXO			

MEMÓRIA OE CALCULO EM
ANEXO

ADMWISrRAÇAO LOCAL4AD
5.00MES

AOMINISTRAÇAO LOCAL da OBRA (EHG. DE OBRA. ETC)
^^^dêtIrrãp1^ã6|w ■ — 			
HÊÕÍa^AçAb E COMPACTAfjXo DE SUBLEIIO DE jOLO
PREDOMINANTêMENTE ABENOSO.AF 11;201C	
ilCAVACAO E CAROA MATERIAL 1A CATEGORIA. UTILIZANDO

11QA160HPCQMLAM1NA,PESOOPERACIONAL 16T E

rR^^Õ^^^cSlN^crBAStaiLANTE OE 10 mTÊM VIA URBANA
EM RFVF F-TfcilF NTO PRIMÁRIO lUNtPAOE: TXKM)^AF_g7i202p,	
ÉjcICÜçAO E compactai;^ OÊ BASE E OU SUB BASEPA^
PAVIMEMTACAO de SOLOGDE COMPORTAMENTO LATERiTICO

oolo. escavaçAo, carga e transporta

^^^gSÕêpXVIMEWTACAOASPALTIOA
EXECUÇAO de IMPRiMAÇAO com ASFALTO OILUlOO CM-30		

1.3.1.
B32402.483.002.483,002.480.002480.03SEBWÇOS DE TERRAPLENAGEM54El.'L

10.752,00M2

291201.4,1, oes.oo668.00868.00668.00SERVIÇOS DE TEBRAPLENAGEMS4£
3.763.20M3

DE ESTEIRAS DE 3.517,711.4X 10.485,4410.4B5.4510.485.44ia485.4SSERWÇOS OE TEHKAPtENAGEMMEMÓRIA OE CALCULO EM

ANEXO.
5.SE

45.45fl.4BTXKM

12X
281.20868,00868.00868.00888.00IMEMÕRIA OE CALCULO EM

ANEXO
SERVIÇOS DE TERHAPLÊNAGEMS.SE

3.76320M3

1.4.4.

IS^i^SOEPAVUãKTAI^O
ASPÁLVCA					
SÊRWIÇCÍ§’OE PAWifêWMÇAO
ASftlLTOA	

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASPALVCA

714,932.131.26Z131282.131,26MEMÔRIÀ OE CÍiCULÕ EM
ANEXO		
MeMÓRlA DE cAlCULO EM
ANEXO				

MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

Z131.26
6.SEis.

9.240,00M2
714,932.131.29Z131.2B2.131.262.131,261.5,1.

Q.SE
<1.240,00M2

EXECUÇAO OE PINTURA OE LIGAÇAO COM EMULSAO ASFAlTICA RR-2C
transporte COMCAMINHAU lANUUb UbiWÍSPÕRTE
ASFALTICO de 30000 L EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30KM
mNIDACETXKMVAF OTI2020				

transporte comcamnhAo tanque de transpor oe matoual
ASFALTICO de 30000 L EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADK.IONAL
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIOADE: TXKM). AF_07I2020	
ixlcOcAODE PAVIMENTO CX3M APUCA^AO Dt SjNCRETO
«SFALTICO, CAMADA OE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARC5A E

^^^^^TOMA^rÀLTlCAEMCAMtNMAoUASCULAr..c ulM-
fUNiDADElMO). 	 	

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCUIANTE CE 10 M-, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA DMT ATÊ 30 KM (UNOADE: M3XKM). AP_07/2020
transporte com caminhAu “asculantetoio ml em VU
pavimentada adicional PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE.
M3XXML 	 	

fg;— SERVIÇOS SelSfeNADEM	

35,381.52. 105.50105,50105.S0105,50
U.SE

457.36TXKM

1.5.3.

81,98SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
aspAlvca

184.61164.61164.61184.61MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

SSE
eco.42TXKM

1.5.4.

21,43SERVIÇOS DE PAVUAEMTAÇÃO
ASFÁLTICA

^RWÇOS DE PAViMENTAÇÀÕ
ASFÃLVDA	

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFMVCA

63.9563.9463.9483,94MEMÓRIA OE CALCULO EM
ANEXO

MEMÓRIA DECAlCULO EM
WEXO	

MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

E.SE
27720M3

21,401.SX 63,9563.9563.9563.95
C.SE

277,20M3

843,161J.6. 13)18211.918,211,<)1B201.818.20
ASE

8.316.00M3XKM

1.S.7.
1.125,58SERVIÇOS DE PA WMEWTAÇAO

ASFÃLVCA

3.3SS283.356.883.356281356.85MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

B.8E
14.553.00M3XKM

12&

280,00775.00789,0077520AíSEKTAMEWTO DE GUIA (ACIO-FIO) EM TRECH.O RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRá-FABRK;AOO.
100X15X13X30 (34 (COMPRIMENTOX BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
KALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_06I2018	
liÊCUCAo OE SARJETAOéCONCRETO USINADO, MOLDADA IN LUCO
EHTREWO RETO JI0I34 BASE X 10 ÇM A1^FVL/^0W7.0J0	
3IMÂÍi7aÍ3S^1T>^~ ' -		
FORN. E IMPLANTAÇAO PLACA SINAU2.TOTÍÍEFLET1VA
FORNECIMENTO EIMPLANTAÇAO DE SUPORTE METALiCÒ
GALVANIZADO PARA PLACA		
MMAll7AÍJb'HOBlã3NTAL	
PINTURA OE ElXirWiRIOSüBIffi ASFALTO COM TINTA		
RETRORREFLETTVA a base Oê RESINA ACftlUCA (»M M1C2T0ESFERA5
DE VK3RO, APUCAÇAO MECANICA COM DEMAftCADORA
AUTOPRQPEUOA, AF_g5OT71_ 				 	 	

~LllÁ^'QÍ^ - -				

775.00MEMÓRIA OE CALCULO EM
ANEXO

SERVIÇOS DE DRENAGEM7.SE
3454.00M

I.O.I.

260,00775,00709,00775.00MEMORU OE CALCXiUO EM~
ANEXO__.		

hffMõwÀ"^ cALãjtôTM*
ANEXO			
MEM(ÓRIA DE CALCULO EM

ANEXO 	

775,00SERVIÇOS DE DRENAGEM7.SE
3.354.00 < Tj "n

<Ã>' Q

o zi<S

M

1.62.
0.561.121,120.58sinauzaçAo verticali.7—;●

1.7.1.

B£l)
346M2

1,002.002,001,00SINAUZAÇAO verttcalBSU6.00UND

1.72.

260,0014. 775.00775.00776.00775,00MEMÓ RIA DE CALCULO £14
ANEXO

SINALIZAÇÃO HORIZOMTAL3411
4360,00M

APROVO 0 PRES6NTI
PROJETO BÁSICO EU

1.8.1.

L&

PNN3.64

/
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Pis

Visto,

COMPOSIÇÕES
CJkÊMA

CUSTO UNIT

kAo DESONea.

CUSTO UfUT

OeiONERADOUNlQADE COEF1C
0.09côoieo oescriçAo —

ai/Mw iracSrv r nFSMOBIlIZACAO D€ EQUIPAMfHTOS				

’cAMINHA?P:?A 10 W« L T»UCAN. F£S0 bruto total 23.c« K, CA=tOA íJTIL MiTiMA is,.3r
“ òlS^SNOA EMTSE E'VO? 4,? M, PÚTÉNOA 130CV, INQUSIVE TANQUE OE AÇO
●rr ●■ic;'í^a’T ns ír.M» .TH? nmSNO. AF M,'Z0i4				

MoÍoNlV£LAOOF.APOTÉNCiA£-U’CAi'ClUIDAiP=>MfmAMARCiiA;i2£HP,?ES0 3KUTO 1303r
»G ^ lAMINA OE 3,7 M . CHP 0»JPNO. AF_06,-2^	 	 	

CúMPAaAOOS 5E PNEUS. ESTiT<0. PHtSSAC VAHIAVEL. POTrNCiA l.G HP, PtSO
I i4Tan >.1 F/-7T. LAPOURADE POiAGEM 2-30 M ● CHP DlUBMO. AF_Q6/J017	

... hP. Cf .>.7C0>. «OMMOTKi:
íiAmiNA3.18 M3.CHPQIWNQ. AF_«.-ZQij T.. c .«	
RA CAKaEGAOEIRA-OàRE AOO.AS, MTêNCIA 1S7 HP. CAPAC-DADE PA CAÇA^. B, 2.5 A íJ m.,
PFS 0 OPtP ACiONAl 13335 KG ● CHP P!L-B^._Af.Oe/';OH -.■■ ;	

r Mito-AAEASOJLANTE 10 M3.TPUCADO CABisE SIMPIES. PaaU BHU.Q <uTAt.23 000X6.
;';XMS9Í.G:mSTtoC»£-™H»,^.0

rAfAMSA METAUCA - ChP D!UANO. AF_O6£0» —		

áoiOCOMPACTAf'0‘lVie«ATOHlODEUMCIUNOnOAÇO U50, PuTf NOA ou riP, PESO
aOVOcOMPACTA-OK Vie r,wKmíQ 26,15 / 9.5 T, IARGUP.A.DE TRA3.\LH0 1.88 M ●

5J95,6IUNOFOWTB

composição 001

0.»317,371CHP

5501SINAPI
O.CO251.553,2153CriP

5932SINARI
G.CO220.61ROLO 2CHP

S6JC35'NAPI
0.0024A.4SZCHP

5S51SIN.API
0.-30219312CHP

S9AÍSINAPI

267.28CiR 4CHP

91385SINAPI

0.00OP‘VCiONAl M.1XIMO 8.1 T, IMP

ií ir.i vff pf.rÍNiIlA 1«S CV ● CHP OiURNO. Af_0S/2O23 —

fAATOF. DE PNEUS, POIÉNÇíA 85 CV. TSAÇAO 4W. PE5Õ COM LASTRO OE 4.£7S KQ ● CHP WUPNã

160.622CHP

5684SINAPI

0,«275.732CHP

£3162SINAPI
o.w135.651CHP

AE 06/20148W35SINAPI ailNÜPiCA, lAROUPA ÚTIL OE VAARiMENTO D£.‘/>S50'J<1A ^-^LC^NlCA 8:eOC4’/£L COT.' ESCOV
3 44 M-CMP AE 06/2014			 	

VIBAOACA6ACOAA DE ASFALTO 5088E ESTEIRAS. LARGURA Dt RAVIMENTAÇAC 1.?v M A 5,30 M.
PÚTÍNHA105 HP CAPAOPAOE 450 T/H -CHP 01'JRNQ. AF,1X'1014 —

PiCARREOAOEiBASOôPtiÕÉ.AS. P07fN.'lA L^ClUtOA 128 HP,CAPACiOA^ED ACAÇAMuA 1,7 A2,8
N.R pr-n oPraiciONAL iU3l kg ■ chp oiurnq.ae.06/2014 ^r7-T=r^

'=OIOCnMPACTAOORViRSATQBiOTíNOEMAÇOL!£O.POiENCAS£r,P,PtAOAEM-i.OM LASTRO
,= S/S4T LARC-OR.APETftA3AL-01.2 M● CriP PiU-NQ.KfK.nVii	

0.009-391CriP

5633SIN.-API
O.W335.971CriP

5835SINAPI
0,00178.531CHP

5940SINARI
0.00167.643

5667SINAPI
8,099.677.2SMÊS

APMWCniACto LOCAI DA 06RA {EWG. DE 08RA. E^	
CML DE 05.R.A PLSNO COM EN-.A-luUa cUMPLEMENTArES

=:=APn P-RALCQM ENCARGOS CQM^MENT/.RIS	

O.W97.1765composiçAo 002 H

D.OO28.01UO90778Sliv-\.°l

SINAPI

H

50776 ENCABR
T

I

I

CATtOOniA, UnUy^NOO TRATOR 06 ESTEIRAS OE 310 A 0,00ESCAVACAOt CARGA MATERIAL lA
16QHP COM LAWWA. PESO OPtRAÜQNAl ♦ 16T E PA CARREGADEIRA COM 197 HP	
SCPVênTl com ENCARuOS COI4PL£MeNTAfiC5 —
TRATOR DE ESTEIFAS, POTÊNdA 150 HP, PE5Ü OríRACCiNAL 16.7 T, COM RO-jA MOiRU lLC\ ADA
E lAMINA 3,1! M3 ● CHPQIURHO.AE.K.flOlA		 	

jQAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIO^^DE CACiv^-MSA 23 A 3.5 M3,

4,13M3 i
0.C41

0.0187916 20,44composiçAo 003 H

33316Sí:«PI
O.CO244.450,0094458CHP

5851SINAPI
fj.V)PA CAB«fG'0£IRA.'-Vp4E "

:pí,7 .-HiRSiviONAl «535 XG ■ CHP DR-iRNO. AF^06/2014		
C.-.MIPA S03RC ROD.VS. P07ÊNOA197 HP, C/.PACIDAOE DA 0\vAMBA U A 3,5 M3,

?C5C- C-PCRAC.ÚNAL 16338 -XG-CHI 0’URNO.AF_06,-20_lj			

215.310,0054206 I

5944SINA»! I
O.W86,28pACARRE C',W35252_ICrii

5945SINAPI T
0,006,05M2

execução de IMPRIMAÇAO com asfalto DILUtDO CM-30 —	 o.w
COMPOSIÇÃO 20.'U0.ÜO59004 H

£ê3i6SIN-VI
O.W9,89‘.'ASsOLiR»

|;.4A ^ ■vaglínoi-ka IAROURA ltilde varrímento de
0,002CHP

5839SINAPI
O.W4.97VA530'Jft4

■ [S^^S^?Ht^^-^«=0,TANüUETM3COAl.SOLAÇAaTERM,^
a^2RSR^C5.COM5ARR.Ac5EA>GiOORA3.6vM.MONTADOS08REC4M.NH30 ..OuO.EoT
lí iiVi >;G sOTrNCIA 185 CV - CHP OIliRNQ. AF_OS/2023		

~ pÕTÊNCi,'. 85 CV.Ta,\Ç.\0 «rPüC COM L,‘CTF;0 CE 4.67S KG ■ CHP Dll'«NO.

0.005CHI i

5541SINAPI

O.CO275.730,0011CHP

53T52SINAPI
O.W125,65TRATOF.de PNEUS, 0,0017CHP

SA^royPNEU5.POTÊNCIA35CV,TRA;A04X.-„PLSOCQMLAfrrRODE4.£75KG-CHIUIURNa
AF_06/2Ú14

3W35SINAPI
0,W42,510,0041CHI

89036SINAPI

—A-,-:0ÚR OE ASFALTO PnCSS-JRITADO. TANQUE 6 M3 COM ISOCAÇAO TÍ»MICA. AQlíEClOO
ro*JTM4Ç4R.COS. CC-Í RARR A tSPARGiOCRA 3,60 R4. MONTAOOSOBRE CAMINHÍO TOCO. P3T

POTÉNOA185 CV ● CHI ryiJBNO. AE_D5,42023
0.0069.610,0051CHI
P.QiO5.73

LrA17OD!LU!C-:0EPET«C.,C0CM-30-:COCgT-4l:-Og^^’^-''*^'‘*"‘^^
U9Í4S6 XCSINAPI iSClOO DE ICM5I

ANP

0.0°2.SSMZ

EXKUCAO de pintura de ugacAo com emulsão ASTALTICA RKjg

^'I-^cuí^aLSiSrSve^okiescovaciiJndiiica.lar

:-5. COM 3ARRA «rAROiNÍA 3.60 M. MOf^TADD TCSRi: uAM.N“IO TCuO, E.T

0.00composição' 2C.440,0093005 H

SãSlE5;:ía.''i
0,00S390,002CHP

5839SINAPI
0,004,970,004CHI

5841SINAPI

O.CO275.73COM 2 MAÇA-KIlv .
.. or.TÍio. lA -it; rV.CHPO!l'RNO.AF_05/2C.3			

TAATM DE PNEUS. POTÍNOA 2E CV.TRAÇAO 4>-*. PÜ.0 COM LASTSC OE 4.575 KG - CHP OUiRNã
0,0004 ICriP

33362SINAPI
O.W125.650.W17CHP

?^ASpDE'pNEUS,POTÊNC.A8ECP.TRAvAQ4>:4.PlaCvOMLAy^ODE4.57£XG.CHmÛ
● Qf asfalto prl3:uri:3-jo. tajique c M3'cC'M isolaçAo térmica, aqufcioo
Tom 2 maçaricos, com barra espargíWHA 3,M m, mo-ntado sobre caminhão toco. PdT
14-,0-AXG ROIÊNCIA IBS CV - CHI PlURNO. AP.OS/2023 ,		

● EMVIS.AO /,S7/1TICA ÇMiONiCA RR 2C P-UA USO Ct.l ^,^.^41M6N7^CA0 I^UÍ1\CA ,COLETAD J
CAIXA NA ANP ACRCSCiOC' OE ICR*^)					

Desenvdvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário

83035S'*!API
O.C434?,810.0058 1CHI

69036SINAPI

69,610,0054CHI

91456SINAPI

3.430,4$KG

2ANP

Planilha RefeEênda.xIs versSo 1.8 - r
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F\s

Visto,

COMPOSIÇÕES
CAÊ^A

CUSTO UNfT

nAo OESONER.

CUSTO UNIT

oeSONTRAOOUNIDADE COEFIC

CÓDIGO OESCRIÇSO

3
FONTE

0^usM2

O.WUMreZAHNALDAOBRA	
■SrBVENTI COM ENCABõOS COMFLCM£nTm£S

Z0,<4O.QTeCOMPOStÇAO ODE H

SãSlESINAFI

^iSvilTécPíO: FRANKNilVA VIEIRA OA StLVA MATOS
110593427-9

niipC"

CRE4/CAU;DaU

Assinôdo de forma

digital por FRANKNILVA
VIEIRA MATOS

FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SiLVA:66080185253 siLVA-eeoao 185253

aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
^6

2

Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
Planilha Referência .xis versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa
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Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustívels
Superintendêndn de Defesa da Concorrência

MÉDIO MGNSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS (R$/KG)PREÇO

Brasil

4,66485'
SulSudesteCentro-OesteNordesteNorteMês

Produto	
"ÃSFÃLTÕS DILUÍDOS CM-3Q

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C

4,^^7J
'2,56525

4^,31322
2,67372

5,306424,7QC045,41149dez/23

dez/23
2,860492,914302,848993,36888

DOS INSUMOS UTILIZADO PARA O MARANHÃO (REGIÃO NORDESTE) E APLICADO ICMS DE 22%OBS: PREÇO

AíJlnaOodufofmadigiul

FRANKNtlVA VIBRA pot FRANKNÍ.VAV1HRA
MATOS SlLVA-66a80I85253 SR.VAJ5MW1952S1

tí

tfl ÍA O

■Z’. mo
<>

ovo 0 PRESENTE
3JET0 BÁSICO EM
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Grau df! Sígüo

ttPUBUCO^AMENTÂRIAPO-PLANILHA

Orçamento Base para Licitação - OGUCAI^JI
1 APEUDO DO EMPREENDIMENTO

pavimentacAo asfAlticaPROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANT[NÚPOLtS/MA.	

OESCRICAO DO LOTE
pavimentacAq asfAltica em estradas vicinais no municIpio de_

N*S1C0NV

95M:}7/2023
N* OPERAÇAO

BOI 3

0,00°.:.

BD120 BDI1

26,14%
município/UF
esperantinópolis/ma

o.ooy.data base

12-2IMOES.)
LOCALIDADE SINAPI

SAP LUÍS	 O

a:

Préço TotalPreço Unitário

(com BDI) (R$)

BDICusto Unitário

(somBDf)(R$)
Unidade Quantidade (RSl(%)Descrição

CódigoFonteItein

	

■:-T\
\A432U.<iá

1.777.9S

SERVIÇOS PaCIAB			
fornecimento E INSTALAÇAO de PLACA de obra com chapa
(VÜ-VANEADA E estrutura de madeira. AF_03/2022_PS	
MOBgJg^X^ OÊSMOBlLgAÇAO DE EQUIPAMENTO	
MOBILIZADO DE EQUIPAMENTOS		
DESMOBILIZAC^O DE EQUIPAMENTOS	
ÃDÍ/miSTWAcXo LOCAL	

’ ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA (ENG. DE. OBRA, ETC}	
SERVIÇOS OETERRAPLEN^GEM		
REGUIÃrIZAÇ^E COMPACTAÇAO de SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINA/^MENTE ARENOSO. AF_1 l/ZQjg			
ESCÃVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR
DE ESTEIRAS DE 110 A160HP COM LAMINA. PESO OPERACIONAL ' 16T E
PA CARREOADEIRA com 197 HP — —

TRANSPÒRTÊ COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M>, EM VIA URBANA
EM pFVFg^r^rJp^rrri pbimAriO (UNIDADE: T?0<M), AF_07/2020	
ÉjíCÜÇAO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU SUB BASE PA^
PAVIMENTAÇAO OE solos DE COMPORTAMENTO LATERITTCO
(ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇAO. CARGA E TRANSPORTE.
AF 11/2019					

“ " SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO asfAltica..		
E^ÔÍCUCAO DF IMPRIMACAO COM ASFALTO DILUlDO_ÇM;3_g

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇAO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C
TR/WSPWTÊ COM CAMINHAO TANQUE OE TRANSPORTE DE IMTERIAL

I /\SFALTIC0 de 30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30KM
(UNIDADE: TXKMl.AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE OE TRANSPORTE DE MATERIAL
I ASFALTICO de 30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA

DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM), AF_07/2020

Ê)ÈCUÇAO OE PAVIMENTO COM APLICAÇAO Dê CONCRETO ASFÂLTICO;
CAMADA DE ROLAMEr>fTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.
AF 11/2019	 				 	
CARGA DE MISTURA ASFALTICA EM CAMINHAO BASCULANTE 10 M
(UNIDADE: M3L AF 07/2020				

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M°. EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRANSPÕR1Ê’cÕMCÃÃW^’íTÃÕ’BÃSCÜLÃNTE OE 10 M’. EM VIA URBANA
PAVIMEtVTADA. ADICIONAL PARA OMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
M3XKM1.AF 07/2020			
SBRVtCOS PE DRENAGEM —

t. ::z:i
1.777.95 RA1.1. 395,10BDll313,224,50M2

103689SINAPI 14J7^4g_	
' 7.4:Kí,74 RA
7.4^5,74 RA

1.1.1.

7.4;i6.74M_n
8DI1

5^95^62
5ÍÍ9S.62

1.00 t1.2. UNO
7.436,74001Cofnposiçfto

CÔmtwsIçâo

CÕmoõÃflo

1,001JL1. UNO
61.034,40001

1.2.2
61.034,40 RA

'l97.411.10
12.206,88BDI1SII

1.3.1.

9.CT7j255.00
002

V.Á 16.235,52 RA1.51BD111,2010.752,00M2
100577SINAPI1.4.1.

19.907,33 RA5,29BDll4,193.763,20M3
003Composição1.4.2.

104.556.83 RA2.30BOM1.8245.459,49TXKM
93595SINAPI1.43.

56.711.42 RA15,07BOM11,953.76320M3
96388SINAPI1.4,4.

871.435^53
93.786.00 RA10,15BDMMi9.240.001.5. M2

004Composl^

Composiçilo

29.752,80 RA3,22I.5.I. BDM2,559240.00M2
0051.5.2.

814,14 RA1,78BDM1,41457,38TXKM
102330SINAPI1,5.3.

55229 RA0,69BOM0,55600.42TXKM
102331SINAPI1.5.4.

499.37026 RA1.801,48BDI 11428,16277.20M3
95995SINAPI1.5.5.

3.168,40 RA11,43BDM9,0627720M3
100986SINAPI1.5.6.

25.945,92 RA3,12BDM2,478.316,00M3»<M
95875SINAPI1.5.7.

< 2
trt’ 3:

O.
^ ca.

18.045,72 RA1,24BD110,9814.553,00M3XKM
93590SINAPI1.5.8.

táMPRESEWE
448^86,96 O

o (/)

tsir:: OI

! °
Q

1/2
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>
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^AMENTÁRiA Grau de Sigilo

gPUBLICO
PO - PLANILHA

Orçamento Base para Licitação - OGU
I

PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA.	

DESCRIÇAO DO LOTE
PAVIMENTACAO ASFALTICA em estradas VICINAIS no MUNICiPIO.DE

CAIAÜ
APEUDO DO EMPREENDIMENTO
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

MUNICÍPIO/UF

ESPERANTINÓPOLIS/MA	

N“S!CONV

9554:17/202:}
N» OPERAÇAO
0 BD13

o.ooni

BD12

o,oo°t.

BDI1

26,14%DATABASE

12-2:i(DES.)
LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS	 O

ri

K

Preço TotalPreço Unitário
(corn BDI) (R$)

BDtCusto Unitário

(sem BDI) (RS)

4,

QuontldadeUnidade (RS)(%)DescriçãoCádlgoFonteItem

Z7'T
mmi

ASSENTAMENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, OIMENSOES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIORX
ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÃRIO). AF_06«016

ÊXECUçAo OE SARJETA DE CONCRETO USWAOO. MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO. 30_ÇM BASE X 10 CM ALTURA. AF^W016	
aiuai I7A<;ãO vertical :		
FORN. E IMPLANTACXÕPLACÃ SINALIZ. TOT.REFLET^A	
FORNECIMENTO 6 IMPLANTAÇÃO OE SUPORTE MÊTÃLICO GALVANIZADO
PARA PLACA	

' «iiMAi i7ArA0 HORgONTAL	 		
■ PINTURA DE EKO VIÃRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORF^FLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MtCROESFF.RAS
OE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCAOORA

_ AUTOPROPELIDA. AF^05/2021	
'LtWPEZA GERAL

rn

259.968.54 RA77.51BOM61,453.354,00M
94273SINAPI1.6,1.

186.918.42

" Sl637Í4ã
2.413.^'

RA55.73BD1144,183.354.00M
94287SINAPI1.6.2.

RA718.37BOM569,501.7. 3,36M2
5213423SICRO1.7.1. 3.223.74 RA537,29BD11425.956.00UNO
5213863SICRO1.7.2. 234>e3j20

IA

23.083.20 RA6,87BOM5,453.360,00M
102512SINAPI1.8.1.

21.073,92

21,073,! 12 RA1.96BDI 11.9. 10.752,00 im
LIMPEZA FINAL DA OBRA006CompOTicai1.9,1.

Unidade da Federação Indicada.
[Para elaboração deste orgamenlo, foram utilizados os encargos sociais do SINAPIpara aEncargos sociais:

Observações:

Fol ,on.M.n.do „n-.dond.m.n.. d= du.s ca... deolm.l,. p.r» Quanlld.d.: Cr.lo UUlirlo: Bül; K,»;o Unitário: P,«;o Totel
do RA - R.I.I0 p,.p.i.ter.l .n»R.pa.s- e ConlmpaFld,.: RP -100% CP -100% Con«P.rt«.. OU - 100%Oi£°L

fba~«.ivav.b»«atos;^-.Í;S.»S£’'
SU.V-A66080ieS2S3 SILVA£608D165753

ESPERANTINÓPOLISrtáA Rer.poRSiSvel T/icnlco
Nome; I

CREA/CAU: ENGENHEIRA CML

ART/RRT: 110393427-9

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOSLocal

segundo-felra. 26 de lovereiro do 2024
Data

< ro ^
5i‘ O

<.r

o ^ <T>
o (fl

<n

O

z
o

APROVO OPRÊSINTI

PROJETO BASIC© IM
2/2

PMv3.0.4
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CURVA ABC - COM DESONERAÇÃO

PROPONENTE: PREfElTURA MUNIQPAL OE ESPERANTINOPÓUS/MA
MINISTÍRIO DA INTEGRAÇÃO E OO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
PROGRAMA: AÇÃO OOSX - APOIO A PROIETOS DE DESENVOLV.MEMTOSUSTENTÃVEL LOCAL INTEGRADO
CONVÊNIO N«9SM37/2023

OBRA- PAVIMENTAÇÃO ASFÃLT1CA EM ESTRADAS VIONAIS NO MUNICÍPIO OE ESPERANDNÓPOUS/MA
REFERÊNOA: SINAPI DE2EMBRO/20Z3, ONIT SICRO OUTUBRO/2D23 COM DESONERAÇÃO
BDI: 26.14IÍ

ENCARGOS SOCIAIS: 82.97W

SDOSUBITEM

ACUMULADO
OASSIFICAÇÃOPREÇO UNtTÃRlO

COM BDI

KOO SUBITEMP.70TAL
QUANT.UNID

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

DE CONCS^'ÃS?ArírC^'MAOATEWME'S7o - EXCLUSIVE CARGA £ TRANSPORTE.

SS^Sto-DE guia (MEIO-FIO) EM TRECÍ^ETO. CONFECOONADA EM CONC^ÍO PRÊ-FABRICADO. DIMENSÕES

■ICOMPRIMENTOX BASE INFERIOR X BASE

EXECUÇÃO DE SARJETA OE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10M',£MVIA

^ ÍM:Qlc^~Dt IMPRIMA^ COM ASFALTO DILUrob CM-iÕ
ÃDMINI5TRWÃO LOCAL DA OBRA (t Nü. OE OBRA. ITL)
íxõüçto FcOMPAaAÇÃÜ DE BASE E OU SUB BASE PARA
EXCUR4VE SOLO. ÍSCAVACÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF^ll/2019 _

(«rlTrSfrnC PINTURADf i ifJtrlOftlM tMUliJU)ASFÃLTICA RR-2C		

ÍSIlFbÍÍrTE COMCAMlMHÃüi^LANTE OE 10 M*. EM VU URBANA PAVIMENTADA. OMT ATÉ 30 XM (UNIDADE: M3XKM|. AF_07/2020

ITEM

A34.60%34,60%499.370,261.801,48277.20M3

5.S
A52,61%18,01%2S9.968.5477313.35430M

6.1

SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÃRIO). AF_06/2Q1S	
LÒCÔ EM TRECHO RETO, M CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

A65.57%12,95%186.918,425S.733.3S4.00M

6.2 A72.81%7.24%URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 104556.832.304S.4S9.49TXKM

A

8334%

4.3

4.2JS

‘.13.7863010.1S9.240.00M2 B
61334.4012.20ti,685,00mEs

B87,47%J.1
PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO lATERfUCO (ARENOSO) ●

3,93%56.711,4215,073.763,20M3

B89,S3S;4.4 2.06%29.752,803,229.24030M2

B91.33%5.2 1.S0K25.945,923,128.316,00M3XKM

S.7 B92.93%1,60»A BASE DE RESINA ACRIUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO, 23.083,206373.360,00
PINTURA DE EÕTo VIÁRIO SO0RE ASFAITO COM TINTA RETRORREFLETIVA
APUCAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCAOOkA AUTOPROPEUDA. AF_05/2021
LIMPEZA FINAI DA OBRA	
ÊSCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA,
ICT E PA CARRTPADEIRA COM 197 HP	

' TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M*. EM VIA URBANA
(UNIDADE: M310(M1. AF. 07/2020 —-

■ SgÜlÃWZAÇÃO .E COMPACTAÇÃO OE SUBLEITO DE SOLO PREDOMlNANTEMtNTE ARENOSO. AF^U/2019.
■ MÓ8IUZAÇÃO DE. ÉüUIPAMENTO
' DtSMOOlUZAÇAODE EOUlPAMtNTO	
■ rORÍrEãMOÍTÕE'lMPlANTAÇÃÓ DE SUPORTE METAUCO GALVANJZj^PARA PLACA	
■ ÕLRGA ÕÊNÍrSTÜRÃÃSALTlCA Em'cÃM1NHAO BASCULANTE 10 (UNIDADE; M3). AF_07/2020
" PflBN F IMPLANTAÇÃO PLACASlNAliZ. TOT.REFLETIVA 				 	 	

■ íÕÕNTfTMf nTOf' instalação DÉ placa de obra com chapa galvanizadas ESTRUTUR7^F^EIRA.AF_03/Z022.P5
- SüiP55h COM CAMINH^TANÕUeTe TRANSPORTE OE MATERIAL ASFALT.CO DE 30000 l, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. OMT ATÉ

' SsÍ5SS^SrEHÍSí;NSPORTEDEMATERVLLASFALTICODE30000L.EMV.AURBANAP AVIMENTADA,Al>,UUN7[
PARA DMT EXCEDENTE A 30 XM (UNIDADE: TXKM), AF_07/2020

M

B94,39%8.1 1.46Jt_21.073,921.9610.75230M2
C95,77%9.1 1,38%

UTIUZANDQ TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA. PESO OPERACIONAL * 19.907.335393.763,20M3

43
C9732%1,25%PAVIMENTADA ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 18.045.721.2414.553,00M3XKM
C98,14%5.8 1.12%16.2ir.52_

7.43~f..;4
7.436,74

_3_32\74
3.168,40

1,5110.752,00M2 Ciia.WiTt

~99.1-ni
’9‘),40‘.Í
W,61%

0.52%7.416.741,004.1 UNO
052%

'b.22%
0,22%

7.436.7413031 UNO

537,292.2 UND C

11,41^277,207.2 M3 C99.78%0.17%2,411,72

1,777,95

718,373365.6 M2 C99,91%0,12%395,104,507.1- M2

C99,96%1.1 0,06%814,141,78457,38TXKM

5.3 C100.00SE0.04%552,290,69800,42TXKM

5.4
1.443314,00

TOTAL PAROAL DA PLANILHA

Attin»do Bc lofiM Bif.iul

poiTRANKNILVAVltlflA
MATOS SHVA«6l|iiailiSZ»

FRANKNILVAMCIRA

MATOS

51LVAKi60e0IS5253
< "n -D

W WJ

oOESPERANTINÔPOLIS/MA, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 Z m
° Cfl

Responsável lécnico

Ui

O

o

APROVO OPRIlINÍI
PROJETO BAsieeiM
ê0
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CRONOGRAWIA PREViSTO PLE

células om amaralo o número do purlodo eni quo os evonioG serão concluídos:1. Digite nas

●'T'|● r' '
7	- -V-- I ' 1I

CD ICc

g 5 Q; ^ ,

_.J[

J .1 ? ’V 3 í- i

ATUAUZAR LINHAS ^ 5» (
IVOLTAR &

_J
c

2Í ! ^o

M I U 25

6 i 7 ■ 8 T 9 1 IO" 11 i j ,ÍÍL16„ Í?'JJÍK
“infoi^éflbÜKQÕNUMERO PÓ PEg^gmjje.oBeygn^ wrOoconcluídos

Ãp^lgtogo fr®í>í2ld|_obra.

2019

l M*do j
i Evento Titulo dos Eventos	

AdmlnistraoSo Local			
SERVIÇOS INIC^S I
MÒBILIZAÇXÕI DESMOBIÜZAÇAO DE EQU
ADMINISTRAÇÃO LÒC/M- _		
SERVIÇOS'de TÉRÍ^PL^AGEM	
SERVIÇOS DÊ PAVIMENTAÇÃO ASFAluga
RPRVIÇOS DE DRENAGEM 	
SINALIZAÇÃO VERTICtAL 	

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL	
'limpeza GERAL	

1
1')

F
51

3F
54321

4F
11111

5F
43322

F 6
5f.444

7F
5S55

6F
5liH55

9F

n s I5S5
10F

Assinado de forma

digital por FRANKNILVA
VIEIRA MATOS

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185253 SILV-A6606018S253

< 32
« 03 o

o (fl

O

o

aprovo OPRISIH^I
projeto BASICÔIM

1/1

PMv3.0.4

A'



))

Jo-FINANCaRO
Grau de Sigilo

íKPUBLICOCRONOGRAMAf.

OGU

descrição do lote
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA EM ESTRADAS VICINAJS NO MUNICÍPIO DE ESI.N“ SICONV PROPONENTE TOMADOR APEUOO EMPREENDIMENTO

9'i5437/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERO PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
N* OPERAÇÃO
0

1210 11987654321

Parcelai;:Valor (RS) 03/2502/2501/2512/2411/24Item Descrição

f*«m/ÈNYA^tóAS#^TKAEME5TRADA

fu. SÊR^ÇOS ÍNÍCÈÍs'

(il,—MÕBÍuzAçXo E desmõbilízãçXódí eqT ' ulfiM

[T5;'' TOMlNrsfí^^LÕCÃL

SÊ^ÇÕSDÉTÊRRÃPLENÃgIm’''

10/2409/2408/2407/2406/2405/24

14.91% I 22^j%~
04/24

14,21%26.11%22.40%% Periodo; 1

1.

100,00% ,% Porlodo:1.777.95

50,00%50.00%Vt Período:

16.20%26.20%22.20%21;40%.1^%% Período:61.034.40

' r97.411.i0 100.00%% Período:
[TÍ.-

7,73%46.14%46.13%Período:SERWÇOS DE PAVIMÉNTAÇÃO ASFÂLTICA 671.435,53

436.886Tfi6

fi.5."

fÍ.6 ■ SÊRVÍÇÕS DE D^ÃGÈM
30,86%69.14%% Período:

100,00%% Período:5.637,46jíT sÍnaLízÃçíõvêrtical

ftT"" SÍNÃLiZAÇAO HORIZONTÃL

ír.9, UMPÊZÃGIrÃL 	

100.003o
23.083.20 % Período:

100.00%
21.073,92 % Período:

*/'» Período:

F
26.11% 14,21%22.40%22.37%

:Í22.475.B2
' 338.61

14,91%

214.946.97_
m64

%;
Total: RS1.443J!14.00 204.809,20

213.09
376^99,97^
■ ' 391,72

3224)82.04

336.04
RegMSo:

Confrãpartlda.
Outro:;:

InvBSttnwnto:

Perlodó;

205.B22>29
100,00%

1.441.7<4.a0

376391,69323318,08322.811,3321S.17041
65.79%

1.236.104,80

" Í.^,01'

59,68%

‘860.404,83
895,ie~

37^%14.91%

214.^.9^
223764

%:

637.422.79Repasse:

Contrapártida;
1.500.00

Acumulado:
Outros:

1443J144I01.238.191,71&81.300.0221S.170.81Inveétl mento;

Assinado de torma digital

por FRANKNILVAVIEIHA
MATOiSlLVA.«6D00iaS2S3

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVAM0B018S253

ESPERANTINÓPOÜS/MA Responüável Técnico
Nome: FRANKNILVA VtElRA DA SILVA MATOS
CREA/CAU; ENGENHEIRA CIVIL
ART/RRT: 110393427-9

Local

-leifa, 26 de fevereiro de 2024segunda
Data

< TT "O

O)’ o

«iO

H
11^

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

Bè iQí/ i9c à^

PMv3.0.4

V-



})

CAI\A QCI - Quadro de Composição do Invesümento

município/UF
ESPEFWITINÓPOLlSfttA

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÚPOLIS/MA.
VALORES CONTRATADOS (R$):N" SICONV

955437/2023
n^operaçAo

CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
1.443.214.00

0 REPASSERECURSO

OGU 1.500.0Q1.441.714.00APEUDO DO EMPREENDIMENTO

pavimentacao asfAltica
Conlrapnrtkla (RS)Ropassú (RS)Sãldoa

Reprogramar

Contrapartida
FInancoIra (RS)

Lots do Ucltaçâo I
n° do CTEF

Investimento (R$)Outros (RS)Repasso (R$)Unid.QuantidadeSituaçrioDescrição da MolaSubitem de InvestimentoItem de InvestimentoMeta

pavimentaçAO asfàltica em
ESTRADAS VICINAIS NO MUNlClPIO DE
ESPERANT1NÓPOLIS/MA	

1.443.214,001.500,001.441.714,00LOTE 110.752,00Em Aniiliije
Pavimentação de viasPiivimentaçílo1.

1y443.214.0D
noo.Qom

1.500,00
(0,1D%)

1.441.714.00

lOM.SOS)
TOTAL

( O.OOV. )

Observações;

Mitn»do ó* forme dIglUil por
AlUISIDOvRNtPO

ALUISIO CARNEIRO

FILHO:25719505334 hlhws71»so53m

ESPERANTINÓPOÜSAjIA RopresenUinte Tomador
Nome: AUISIO CARNEIRO FILHO

Cargo: Prolslto Municipal de Esperanünópolls/MA

Local

sequnde-Ielra. 26 de fevereiro de 2024
Data

< "n -5;
TZr m

U) (fi

1/1

APROVO OPRESINTI
PROJETO BASIOÔ m

sâ l õ ç i

PMV3.0.4



FIs

Visto **

CONVÊNIO N* 955437/2023

OiSTRIBUIçAO DE MATERIAL DE JAZIDA ● DMTQUADRO DE

● RUA PRINCIPAL DO POVOADO SUMAÚKW.
1.550,00 M

TRECHO:..-

EJCTENSAO TOTAL:

JAZIDA

a= fixa da ia:kJa a'é o f^cho
b= Distância dc 5'Jb-',fecho 1
c= OisiAncià do suMrecfio 2

6.600,« ma =

SUb-l/tíCl'© 2
sub-trec^o 1

Obs: Qusr.do a jazida esUvor localizada no
inídc ou final do Iriwho: b=0 K-

1506,00 mc=
0,00 mb=

a*b‘(<72)
eeW-fO+ífbOô/Z)
7553.00

DMT

DMT
m

DMT
km7.55DMT

Asdnado de foma digital
por rRANKNILVA VIEIRA
MATOS

SlLVA-66080185253 SILVA;650801âS353

FRANKNILVA VIEIRA
MATOS

aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
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APROVO

PROJETO

£áLJJ2^ í

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANTINÓPOUS/MA\

nionTO:

PAVIMENTAÇSO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOUS/MA		

i?«Ãk6*Ãr Oí/O7|
locauzacAo

a fPANMVlL
HAIA:iCSCAiA

INDICADAS FEV/2024
rtivtn:

LOCALIZAÇÃO \«J
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)
h

PAVIMGKTAÇÂO ● POVQ&DO
i; «MM

< Mil

lAttv^Aw*»!LKUN^OmI $Wi

vr4'*4'v:íi 'i’*, n*H no t^»ee

UL%V>LfV* 	

)W>a«o1.4^0,00

“I

I
l

0.15

. . ..XIUW- ..
N (I íc^tTo E-nwMii 0

vii. li^ A CJÜI«U

.4..
t

c
n

I H’ij» ‘u çc*cii'J0_fei»i; !''B
n»';

SlNALiZACÃOVIARI v
OFLUXO DAS ÂGU^S V.

oÍMPLANTACÃO v*im A

S! (;\0 I»\NSVl RSAL

>MA
3/\

!5!ül í; »f,CVtí€lMlO:

PREFEITURA MUNICIPAL Pg ESPgRANTTNQPOUyM^

^vÍmENTAÇAO ASFÂLTICA no MUNldPIO DE
ESPERANTINÓPOUS/MA

^Í^AÇAo,FUj«ooAito>v>sesiWAigACtoviA»wIlNOICAOAS || FEV/2024_

fi.-IO
'■'í

aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

^0
-<

|PIM<Õ<fc 02/07

30cm

|M7«NLVA

^●i-JOctnf

í
riMWAM^fV*RATA:

\u

I J

U



))))

PAVIMENTAÇÃO - POVOADO SUMAÚMA I
COOHO.SAO-6S - INICIO COOROÍAO-69- FINAL

NCME EXTENSAO(n)) lAfUj.PAOI (<T<) lARG.PAVlm)
S w s w

«LIA PROinAOA 130,00 6.<30 5.50 «●56'U.99“ M*S9'S4.1fi' «●56'14.92‘ M-59'56.39-

I

r “I

0.12 - CBLIQ 	
Tccncrj:to bctvminoso

\USINAÜA A QUENTE)

IMPLANTAÇÃO
tn

O FLUXO DAS ÁGUAS
O SINALIZAÇÃO VIÁRIA

O
i 26S\

SEME&CUAC O SCMLLCUA SCIbSCUAKl i

O O

SAfiJETA EM CONCRETO Fdc-15llBc

BASE estabilizada

;;i;çÃo tfjan.svlrsal
1

/\

E'
< TI

w' tfl
6,40

r5,50 1

RÜ
PROPRIETÁRIO;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOliS/MA
PROJETO: ~

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOLIS/MA

aUQ g»Q.Q3m3S 335
26J 263;,

30cm
APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EWl

\0<'

I I t ■ ■ AB I A
30cm

^NCHA; 03/0

RANKNILVA Aun >a<)e

1EIRA MATOS

ILVA-.66080IljS

itl TÍTULO:

IMPLAirrAÇÃO. FLUXO DAS ÁGUAS E SINAUZAÇÃO viAria INDICADA

l_ ESCALA; DATA:

FEV/2024
FUK lavi

I13
KfCM

UV<

1
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■ JtíOÀ
íbcqwSinÁa w~~"
ludouzai;*^

tfflUIfcCtO 		
u^Tuau. I* otawKTE

AR£A inUZUCL If
M.1UHA laOlA K com

AtWK* UA»MA PC CX«TE
/ÍMJR* WtWA

Img- r PKMtitrtCAO a»B-aASt

I

áao

ojs

ipiwwgTiUno

I

I

i
i

i

JAZIDA 01

l

aprovo o presente
projeto básico em

/j^

< 3i ■

JAZIDA (6,800,00 M)
S 4‘58T)5 W 44'59’1?..08_

OlMENSAO; 50 X 50 M

l V

i £

FV I:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPQUS/MA

""pavimentação ASFÂLTICA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS/MA	

P

IPRANCHAl 04/07
Au«>«(l6dc(o<m4

ó^’Mpot
nMMlVAVtfflA

FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SILVA«0801852m»toí^TA;ESCALA:

INDICADAIDENTIFICAÇÃO PE ÁREAS DE
O

TiTULO: FEV/2024 MivA^wairrtiss53

IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS DE JAZIDA
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FV
o

PRE^mJRA MUNICIPAL ESPERANTINÓPQLIS/MA

’“mentação asfáltica no município de
ESPERANTINÓPQLIS/MA		

w

. O

oT

|Pt(AHCHA: Q5/07
aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EWl
££jM

n^ÀNQMVAVll^

FHANKMLVA

VIEIRA MATOS

SILVA.-660»Oia5 «MOs
DATA;

FEV/2024J1253
detalhes ESCALA:

INDICADAO TlTULO;

DETALHES

vivA»:a«<>u>ss
MM DCAIA

I
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Poía^s^pÀtiis ’
I.'>1HH

■:4:'<Cemfào
■3 -f ●●.'

iüs!:c:aM.vjco'iS-
TUt*

Jonipapu

CeníroKid-GgníaJo

SApr '‘i^i^fldVíâáòos', ●‘ >>
^ *●

j.'

■ A : '

I

< TI
PROPRIETARIO;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
PROJETO: ““

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS/MA

FLOCALIZAÇÃO DA USINA
O t V « I ● MM ■ I

:â
APROVO OPRESENTt

PROJETO BÁSICO E^^

fOV >

PKANCHA:
06/(

fRANKNILVA

VISRAMATOS

SLVA.««OI10)SS2

As«Í

TÍTULO:

LOCALIZAÇÃO DA USINA
ESCALA

INDICADA

DATA:
Fl i|LV^>:
MA

FEV/2024 51 Sa.Wlf9M

í
(j^A
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)y
AVENIDA PRINCIPAL

ESTACA 0 ATE Al

1

AVENIDA PRINCIPAL

ESTACA 41 ATÉ 77 * 10,OM
I

l

A

1

I

120U

II8U

I10M

lOSM

I
I

I
om ai(M< OJfHOt OJOKM 0.4CNÍ OJOKU aeooi aTCMI O.MM4 IXCKU t.lOKU i.2Cim ijoni l-AQKU 1.MKU 1A«U

-O :
PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLíS/MA
projeto!

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOÜS/MA

O
rx r
ia>

a I *< <M

O
E5TAOUEAMENTQ E PERHL

AI^OVOO PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

PftANCHA; 07/08 a
SEM

z IFRANKNIIVA

AEIRAMATOS

MLV-A66080I8S
TÍTULO:

ESTAQUEAMENTO E PERFIL

ESCALA:

INDICADA

DATA:

FEV/2024

[fiwHmnUyu K
MATOS I

253 \StVÁ MHR
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;l

H'
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RUA PROJETADA

ESTACA 0 ATÉ 6+ 10.0M

I

11M

nou

107U

104M

Tásr112JM 130H7SU 67.M 100U60H euu29H J7AIOM I2JU

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

■ « ● liPii ^30 <C
APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

M-^_o!£jJsãY

PROJETO:

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS/MA

jPHÃNCHÃT 08/P8 tfESTAQUEAMENTO E PERHL

O S&1 bSCMA
FRANKNILVA A:

VIEIRA MATOS f
SlLVA:660«n8 [

ill I
ESCALA;

INOiCADA

DATA;
TtTULO:

ESTAQUEAMENTO E PERFIL

llttVIEI

FEV/2024
UAI

15253 stivAnotl

“t



Processo

N^. ^ r) Página
Visto

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20240764853
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART |3 C A «M A

Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

do MaranhãoConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado
INICIAL

1, Responsável Técnico

FR.^NKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Título profissional; ENGENHEIRA CIVIL
RNP: 11039S4279

Registro; 1103934279MA

2. Dados do Contrato — —

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA
RUA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: ESPERANTINÓPOLIS

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

N": 435

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65750000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Contraio: Não especificado

Valor: R$1.443.214,00

Ação Inslilucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA POVOADO SUMAÚMA

Complemento:

Cidade: ESPERANTINÓPOLIS

Data de Início; 05/02/2024

Finalidade: SEM DEFlNIçAo

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÒP0LIS4^A

4. AtMdade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.2 -
ATERROS - TERRAPLENAGEM

- Elaboraç.ão de oiçaiiwnlo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERFA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRA.ESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇAO > #4.2.1.2 -
ASFÂLTICA PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇAO > 44,2.1.2 - ASFÂLTICA PARA VI.AS UR5.AN.AS
80 - Prolelo > OBRAS HIDRA.ULICAS E RECURSOS HlORlCOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBP-AS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MElO-FiO

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PAPA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA

35 - Elaboração de oiçaiiiento > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5,3,1.7-MEIO-FIO

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS hIdRICOS > SISTEMAS D£
DRENAGEM PARA OBRAS CP.OS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8-SARJETA

80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÁO > #4.9.1.1 - URBANA
35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇ.ÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4,9.1.1 -
URBANA

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO >
41.1.3.4 - PARA FINS DF.^RSOS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.4 - PARA. FINS DIVERSOS

N“: S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65750000

Coordenadas Geográficas: -4.876871,-44.881823

Código: Não Especificado

Previsão de término: 2Z'04/2024

CPF/CNPJ; 06.376.669/0001-69

Ur^idadeQuantidade

3.763,20 m*DE VOLUME/ÁREA DE

m*3.763,20
35

m’9.240.00

m’9.240,00

3.354,00 m

3.354,00 m

3.354,00 m

3.354,00 m

3.360.00

3.360.00

m

m

6,00 un

6,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

_ 5, Observações ■—— —~

ETO E ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇ.ÃO ASFÂLTICA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
ESPEPxANTlNÕPOLISMA. CONVÊNIO N= 955437/2023.

6. Declarações —

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Comproniisáòfia; Qualquer conOito ou lilígio originado do presente conlralú. bem como sua interpretação ou resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por melo do Cerrtro de Med.eção e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,

POJ

A 8Uteni'i.'c!arie üèstü AP.T pode ser verrrcrfUa eni: Mips //i,rea-ma.siiac.cofn bi/piiUdco/, com a ctiave: SG^zZ
impresso am: 23/04/2024 âs 08,20;36 pon . ip: 177.156.233.123



Processo

Visto

ART OBRA / áÈRViÇO
NO MA20240764853

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

nos tefmos do respeclivo r^gülamônlo de arbilragem que, expressamenle, as partes declaram concordar.

7, Enlldade de Classe

SEM INDiCACAO DE E^^■iDADE DE CLASSE rRAt)HNrLVA',1£KA

WOS

S«.VA«'.B.-.|í;253

V.

8. Assinaturas

Derforo serem verdadeiras as Informações acima FRANKNfUVA VIEIRA DA SILVA MATOS - CPF: 6ê0,801.8S2-53

ALUIVOCArwpOO

FlLHO.ISTlOinSjJJ
de de J.M

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANT1NÔPOUS-MA -CNPJ;

06.378.663/0001-89

Lo.:el dtMã

9. Informações

10. Valor

Valor da ART: RS 262,55 Valor pago: RS 262,55Registrada em: 22/04/2024 Nosso Número: 8305462358

A auiíinrcjõde 0*»!;: '\RT pode ser verificdda em; MipsjVcreó-ma.sItac.com br/publlco/. com a chave: 36-iíZ

Impfosao om; 23/CM/2024 6s 08.20.37 por , Ip: 177.166.233,128

f
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FIs

Visto Xv 	
COBRANÇA DE A.R.T.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS-MA
CPF/CNPJ

06.376.669/0001-69

Endereço
RUA GETULIO VARG.AS, 435

CENTRO - FSPERANTINÓPOLIS - MA - 65750QQQCREA-MA
1Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Estado do Maranhão
CNPJ: 06.062.038/0001-75

^ ●Representação numérica:
Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9

Parcela

VencimentoData EmissãoNúmero do Documento
22/04/202414000008305462358-6

AvenWa dos Holandeses. Quadra 35.
Lote 8, Calhau. São Luis/^4A

CEP: 65071-380

Tel: + 55 (98)2106-8300

Valor do Documento

R$ 262.55
1/1

Detalhes da Cobrança

ART ■ ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Aulenticação Mecânica

RECIBO DO PAGADOR

indisponívelBanco

04-
Vencimento

Local de Fógâovnto 02/05/2024
LIMITED;s>S

PREFERENCIAUMEJ Agência / CWigo Beneficiário
0027/052261-9neficiério 'Maranhãolia do Ejlenharia e AgroíRegional di^REA-MA - Consi Nosso Número

Data Processamento●M
14000008305462358-6ESI )C.

[DocumenioD»ia Dov MíTianto 23/04/2024

ü 1 Valor Moeda (») Valordo Documénlo22/04/21
Quanlidade Moeda

262,55Ei lá;léira XUso

RG
(-) Desconto

lidade do be<5« f0S|

lENTB
InslojnjH
preferBh

referentI

lwít^Ao receber após o vencimento
ASAS (-) Outras Deduções /Aialimento

DEA.R.

(+) Mora I Muita/ Jures

(+) Outros Acréscimo»

Unkiade Benefio^tKlõ

Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhaoCREA-MA - Conselho Regí
06.062.038/0001-75

Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, Sao Luis/MA

(=) Valor Cobrado

; PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MAPagador

PREFEITURA
06.376.669/0001-69

RUA GETULIO VARGAS. 435 .^^-nnnri
rFNTRO- ESPERANTINÓPOLIS■ MA - 65750000

MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS-MA / Contratante;

Cvdigo de Baixa

FICHA DE COMPENSAÇÃOAuierilIcaçSo Mecâríica

Cõdigo de Battas



processo N

Fls N'^,	
ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTIUÓHOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL D2 OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE

CNPJ: 06.376.669/0001-69

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

ES P eSaÍStI N
\r~		

/2G24PROCESSO ADMINISTRA í iVO N°

CONCORRÊNCIA N° /2024

Apresenta-se a proposta comercial para execução dos serviços de
conforme planilha orçamentária, para execução em

) dias consecutivos, conforme cronograma físico-financeiro.

Declara-se que na proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização
de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito
regressivo em relação ao Municipio de Esperantinópolis/MA.

Na execução dos serviços, observar-se-á rigorosamente as especificações das normas
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior,
bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Administração
Pública, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as especificações.

no

valor global de R$
(

Informa-s^ que o prazo de Vülidade da PROPOSTA DE PREÇOS é de
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. O Regime Tributário a que

.(Lucro Real ou Lucro Presumido).estamos sujeitos é o de

Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim

como representante desta Empresa.

Por fim, declara-se que tem o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação e a plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação
e seus anexos e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Localidade, data, mês e ano

0 Sr.

Nome e Assinatura do Responsável

ANEXO III

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



Processo

_ Fis
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPÊi^'^jNÓPoV.‘^	

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
1

Vi^^.CNPJ: 06.376.669/0001-69

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°

Lei r\° 14.133, de 1° de abril de 2021

/2024

/2024

/2024 CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
TERMO DE CONTRATO N°

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBR,^M

ESPERANTINÓPOLIS/MA, POR INTERMÉDIO
DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE
A EMPRESA

DEmunicípioO

E

O município de Esperantinópolis/MA, por intermédio do (a) Secretaria Municipal de
. com sede na cidade de inscrito no CNPJ sob o n°

CPF

e em conformidade com as

Sr.neste ato representado pelo Secretário Municipal de
, nomeado pela Portaria n°

atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
com

de

, inscrita no CNPJ n°CONTRATANTE, e a empresa
denominadano Município de

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor	
consta no Processo n°

1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CEP;sede na

tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1.0 contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços
de obras e engenharia para pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município
de Esperantinópolis/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Transporte, com recursos provenientes do Contrato de Repasse N°
955437/2023/MIDR/CAIXA. ABERTURA; XX de XXXX de 2024, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

PLANILHA

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxx (xxx) meses contados da data da
assinatura do Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
processo

TU.. Dl » ^ . Í"Í5 N**

^ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE ESPERANTIJNOPC^||^
-CNPJ: 06.376.669/0001-69

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1.0 valor total da contratação é de R$ ( ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI - 12/2023 - MARANHÃO: ORSE - 12/2023 -

SERGIPE: SEINFRA - 028 - CEARÁ.

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido, e
independentemente de pedido de contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas pós a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja{m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS p, wo
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE EsFÉrÀnT|NÓPOL|/‘^ —
CNPJ; 06.376.669/0001-69 \j ^IStO—;

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

processo r

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante;

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Esperantinópolis/MA para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9,1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias).

Rua Jefferson Moreira, 5/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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ESTADO DO MARAN HAO

L MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

■W / SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPÉRANTllsiÓPOLIS
CNPJ: 06.376.669/0001-69

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

^_--[Visto_r ^

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento
8.1.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone;

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



Processo

FIs N° a6nESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

ji, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPEi^NTINÓPOLlS
CNPJ: 06.376.669/0001-69 \í

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Visto lÁu

4

9,8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°
14.133, de 2021

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o iocal dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

A-

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em

relação ao cronograma previsto.

9.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.28. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°,
§§ 2° e 3“, da Instrução Normativa SLTI/MP n® 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.30. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientaimente adequada dos resíduos
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:
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9.30.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

●‘\'V V

A-

9.30.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.30.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciciagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas

9.30.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

9.31. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

9.32. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004

9.32.1. os termos do artigo 4®, § 3®, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

9.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia

9.34. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total
ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização entendimento de
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação
correta nos trabalhos

9.35. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas
nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de
Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos
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construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

4s. ^
S 'M

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD

10.3, É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o
contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iií) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b", ‘c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias,

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a "h" do subitem 12.1, de
10 % (dez por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do subitem
12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze
por cento) do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez
por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integrai do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei
n° 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de
2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
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12.8, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da nào-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Gerai do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

AJh

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do vaior inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n° 14.133, de 2021

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Município de Esperantinópolis (MA) de de 2024

Pela contratante

Pela contratada
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0224042024

REF: Análise de Minuta de Edital de Concorrência.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATOS. EDITAL DE
CONCORRÊNCIA. FORMA ELETRÔNICA.

serviços de obras e engenharia paraOBJETO; contratação de empresa especializada em
pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de Esperanünópolis/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, com recursos provenientes do Contrato de
Repasse N° 955437/2023/MIDR/CAIXA.

LEGISLAÇÃO APLICÃVEL: LEI N° 14.133/2021.VIABILIDADE

RELATÓRIO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, encaminha minuta de Edital e demais
documentos relativos ao procedimento administrativo n

da viabilidade de deflagração da Concorrência Pública, para que esta assessoria possa analisar e emitir
consulta prévia.

Juntamente com a minuta do Edital verifica-se a presença dos anexos de praxe visando à segurança
jurídica e lisura no certame, além do projeto básico e todos os documentos técnicos inerentes a futura
contratação.

Ademais, consta o autorizo da autoridade competente para determinar a realização do certame. Na
chamada fase interna da licitação, a Administração Pública exterioriza a sua necessidade na futura
contratação do objeto onde é avaliada a existência de dotação orçamentária para fazer face às despesas
decorrentes.

Constam os atos internos necessários emiüdos por servidores revestidos de fé pública e competentes

pela análise e validação.

0224042024, para a análise jurídica acerca

PRELIMINARMENTE

deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos doOportuno esclarecer que o exame
Art.8°, §3° da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área
responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e
contratações realizadas pela Administração Pública.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações constantes
dos autos, haja vista a presunção de veracidade e legidmidade dos atos administradvos prestados
pelos agentes públicos consignatários.
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parecer jurídico, conforme orientação doutrinária eFaz-se este esclarecimento porque

jurisprudencial é ato dc natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a
decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente.

DA ANÁLISE JURÍDICA

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos — NLLC):

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. § 1° Na elaboração do

parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório
conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica”.

Como se pode observar do disposidvo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função
do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os
demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou
oportunidade.

de conveniência e

MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

De acordo com o art. 25 da Lei n® 14.133/2021, o edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à
fiscalização e ã gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6° XXXVIII da referida Lei, o objeto a
ser licitado deve ser utilizado para contratação dc bens e serviços especiais e de obras c serviços

especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor
técnica ou conteúdo artísdeo; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto;

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, o processo licitatório obedecerá a uma fase
preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração do certame, conforme abaixo
transcrito:

comuns e

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei,

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos; I - a descrição da
necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido; II - a definição do objeto para o

atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso; III - a definição das

condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos

preços utilizados para sua formação; V - a elaboração
do edital de licitação; VI - a elaboração de minuta de

contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação
de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de
escala; VIII - a modalidade de licitação, o critério de

julgamento, o modo de disputa e a adequação e
eficiência da forma de combinação desses parâmetros,

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de
vida do objeto; IX - a motivação circunstanciada das
condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualificação
econòmicofinanceira, justificativa dos critérios de
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação dc empresas em consórcio; X - a análise
dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação

sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei”, (grifou-se).

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os elementos
do Escudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação

pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que
fundamenta a requisição administrativa.

Neste senddo, ressalte-se que a idendficação da necessidade administradva deve considerar também
o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo
11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021). Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido
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realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade,
que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial.

DO TERMO DE REFERÊNCIA:

A definição de termo de referência está prevista no art. 6° da Lei n° 14.133/2021:

Art. 6°: (...) XXIII - termo de referência: documento
necessário para a contratação de bens e serviços, que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua
natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se

for o caso, a possibüidade de sua prorrogação; b)
fundamentação da contratação, que consiste na
referência aos estudos técnicos preliminares

correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas; c) descrição da
solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto; d) requisitos da contratação; e) modelo
de execução do objeto, que consiste na definição de
como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento; f) modelo de gestão do contrato, que
descreve como execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g)
critérios de medição e de pagamento; h) forma e
critérios de seleção do fornecedor ; i) estimativas do
valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros
utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado; j) adequação
orçamentária;

Segundo a art. 40, §1° da lei, o termo também deve conter, quando for o caso:

Art. 40. (...) 1° O termo de referência deverá conter os

elementos previstos no inciso XXIII do caput do art.
6° desta Lei, além das seguintes informações: I —
especificação do produto, preferencialmente
conforme catálogo eletrônico de padronização,
observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança; II -
indicação dos locais de entrega dos produtos e das
regras para recebimentos provisório e definitivo,
quando for o caso; III — especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
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À luz dos dispositivos citados, observou-se que a minuta do Termo de Referência está de
acordo com a estipulação legal.

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a redação dada
pela Lei Complementar n° 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens,
ser\'iços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a
cooperativas equiparadas.

Convém registrar que a Lei n° 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado a
ser conferido a ME, EPP e Cooperadvas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do
art. 4° da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

“Art. 4'' Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta

Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar
disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte; II - no caso de contratação de obras
e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte. § 2® A
obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que,

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o

órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância
desse limite na licitação. § 3° Nas contratações com prazo de
vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites previstos nos
artigo”.

123, de 14 de dezembro de 2006. § 1° As

§§ r e 2° deste

DAS CONDIÇÕES DO EDITAL:

No que tange às estipulações presentes no edital, entende -se, a princípio, estarem de acordo
com a legislação aplicável, observado o disposto nos art s. 25 e 92 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da
Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do
objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA



FIs

Visto

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 06.376.669/0001-69

● MflITUIAOf ● ^ ^ *

ESPERANTINÓPOLIS
*pdD«»«ltvO>>«TT«r

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas

que estabeleçam: I - o objeto e seus elementos
característicos; II - a vinculaçao ao edital de licitação
e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver
autorizado a contratação direta e à respecdva

proposta; III - a legislação aplicável à execução do
contrato, inclusive quanto aos casos omissos; IV - o

regime de execução ou a forma de fornecimento; V -
o preço e as condições de pagamento, os critérios, a

data-base e a periodicidade do reajustamento de
preços e os critérios de atualização monetária entre a

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da
medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação
e para pagamento; VII - os prazos de início das etapas
de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o
crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação
da classificação funcional programática e da categoria
econômica; IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação
de preços, quando for o caso; XI - o prazo para
resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econòmico-financeiro, quando for o caso; XII -
garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento; XIII - o prazo de
garanda mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas

técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso; XIV - os
direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo; XV - as condições de importação e
a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso; XVI - a obrigação do contratado de manter,
durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII

exigências de
como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do
contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas
na Lei n° 14.133/2021.

as

obrigação de o contratado cumprir as
reserva de cargos prevista em lei, bem
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3.DA CONCLUSÃO:

Dessarte, diante do exposto, manifestando-me favoravelmente à realização da concorrência
, vinculado ao processo administrativo n® 0224042024, com fulcro na Lei 14.133/2021 (nova

Lei de Licitação) em seu artigo 28 inciso II. A realização do processo está condicionada ao
atendimento das ressalvas indicadas no presente parecer, ficando a decisão de mérito acerca
da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da
autoridade consulente,

Por fim, ressalta-se que o presente termo jurídico, arrazoado tem caráter meramente opinativo,
não vinculado o administrador em sua decisão.

É o parecer, salvo melhor apreciação.

Esperandnópolis - NIA, 03 de maio de 2024.

V

Klenia Carneiro Lucena

Assessora de Licitações e Contratos
OAB/MA-13433

Portaria: 036/2021
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MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação
Município de Esperantinópolis
Nesta.

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de Esperantinópolis/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, com recursos

provenientes do Contrato de Repasse N° 955437/2023/MlDR/CAIXA.

Senhor Agente

Considerando a Modalidade de Licitação definida sendo CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número, da
CONCORRÊNCIA originada deste processo.

Esperantinópolis/MA, 03 de maio de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF; 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024
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OMEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia
para pavimentação asfáítica em estradas vicinais no Município de
Esperantinópolis/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Transporte, com recursos provenientes do Contrato de Repasse N°
955437/2023/MIDR/CAlXA.

Senhor Secretário,

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a

contratação pretendida, atribui-se o seguinte número:
ELETRÔNICA N° 004/2024, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a
qual será regida pelo ato convocatório a seguir.

Esperantinópolis/MA, em 06 de maio de 2024.

CONCORRÊNCIA

/

Antonio Caitano Lima

Agente de Contratação
Portaria N° 034/2024
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CONCORRÊNCIA N° 04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0224042024

O Município de Esperantinópolis/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte e o Agente de Contratação, designado pela
PORTARIA 034/2024, de 22/01/2024, no uso de suas atribuições legais, tornam público,
que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por
empreitada por preço global, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, Decreto Municipal
n° 004/2024, de 05/03/2024. à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações e
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, a se realizar:

13H:59M DO DIA 14/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

13H;59M DO DIA 29/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
13H:59M DO DIA 29/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)DATA E HORA LIMITE PARA

ESCLARECIMENTO:

13H;59M DO DIA 03/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

14H:00M DO DIA 03/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS

PÚBLICA:

SESSÃO

LOCAL:
www.licitaesperantinopolisma.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em
serviços de obras e engenharia para pavimentação asfáltica em estradas vicinais
no Município de Esperantinópolis/MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Transporte, com recursos provenientes do Contrato de
Repasse N° 955437/2023/MIDR/CAIXA. ABERTURA: 03 de junho de 2024,
conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e
PROJETOS - ANEXOS e as demais partes integrantes deste Edital,
independentemente de transcrição.

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas

www.licitaesperantinopolisma.com.br e aquelas constantes neste Edital
prevalecerão estas últimas.

DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1.1.

desta Concorrência Sistemano

2.

2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do

contrato oriundo desta licitação onerarão a dotação orçamentária

0212 - Sec. de Obras, Habitação e Transporte
15 451 0025 1.053 - Pavimentação de Ruas e Avenidas da Zona Rural.

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
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O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$
1,443.214,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e três mi! duzentos e
catorze reais) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele
disposto na Planilha Orçamentária Referenciai - Anexo I, parte integrante
deste edital.

2.2.

3. DO CREDENCIAMENTO

A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação)
em todas as suas fases. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de

chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso
ao sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal, obtidas no sistema:
WWW,licitaesperantinopolisma.com.br também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções
detalhadas para sua correta utilização.

O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade
legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br e mantê-los
atualizados nos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5,

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas,
no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens divulgadas via chat ou emitidas pelo Sistema no
seu endereço eletrônico (e-mail).

3.6.

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A
perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada

3.7.
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imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de
acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem
previamente
wvAV.licitaesperantinopolisma.com.br.

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br até
0 terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

Será concedido tratamento para as microempresa e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
16 da Lei n° 14.133, de 2021, para agricultor familiar o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538,
de 2015.

4.1.

deSistemacredenciados no

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados:

4.6.
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Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a eia necessários;
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (quando for o caso);

Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da
Prefeitura Municipal de Esperantinópolis;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

4.6.3.

4,6.4.

4.6.5.

4.6.6.

4.6.7.

4.6.8. Cooperativas.

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens
4.6.2. e 4.6.3. as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.9. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.10. A vedação de que trata o item 4.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

4.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente
às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da

licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3° da Resolução n° 37,
de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

5.1.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

5.2.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo

próprio do sistema, que:

5.3.

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

5.3.1.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII,
da Constituição:

5.3.2.

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.3.3.

Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

5.4.

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 2021 e neste Edital.

5.5.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da
sessão pública.

5.6.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.7.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

5.8.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.9.
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5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
considerando o critério de julgamento por menor preço;

O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão licitante,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno,

5.11.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.12.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,

para imediato bloqueio de acesso.

5,13.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

6.2.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
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A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5,

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no

preâmbulo deste Edital.

6.6.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste
Edital,

6.7.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

7.2.

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos

momentos em que o sigilo seja essencial ao procedimento.

7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participantes.

7.2.2.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
0 Agente de Contratação e os licitantes.

7.3.

7.4.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.7.6.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7,

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

7,8.
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A.

O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais);

7.9.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

7,10,

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa, adotado:
ABERTO

7.11.

7.12. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7,12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7,12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), 0 Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.

7.12.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor ianoe registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.15.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no

decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16.
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação

7.17.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação, o Agente de Contratação/comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.18.

7.19.

7.19.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

7.20. O agente de contratação/comissão solicitará ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, podendo este
prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de
apoio.

7.20.1. No prazo acima descrito o iicitante apresentará à Administração, por
meio eletrônico:

Proposta Comercial:7.20.1.1.

Planilha de Preços Propostos onde deverá constar os custos
unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento
referencial.

7.20.1.2.

Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI
proposta(s), em forma de porcentagem, apresentado com
duas casas decimais, a ser aplicada sobre o custo global da
Planilha de Preços Propostos.

7.20.1.3.

Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas:7.20.1.4.

Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo
estabelecido no Editai e seus anexos.

7.20.1.5.
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Após a negociação do preço, o agente de contratação/comissão iniciará
a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.21.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/comissã o
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n° 14.133/2Õ21 e no item 4.6 do edital, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.

Cadastro no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br;8.1.1,

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
União

8.1.2.

daControladoria-Geralpelamantido

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e;

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
União

8.1.3.

daControladoria-Gerai

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep;

Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta
de condição de participação.

8.2.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o

procedimento de habilitação.

8.3.

Será desclassificada a proposta vencedora que:8.4.

Contiver vício insanável;8.4.1.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I;8.4.2.

Apresentar preços inexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor
apresentar preço final superior ao preço máximo definido para a

contratação;

8.4.3.

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

8.4.4.

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável;

8.4.5.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.5.

8.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado:

8.5.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
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por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

8.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

9. DA FASE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico,
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser

apresentados em original ou por cópia.

9.2.

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitaçào, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas

9.3.

9.4.

A habilitação será verificada por meio do sistema
www.licitaesperantinopolisma.com.br, nos documentos enviados quando
da solicitação do Agente de Contratação.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistemawww.licitaesperantinopolisma.com.br.

9.5.

9.6.

9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

A verificação pelo Agente de Contrataçâo/Comissão, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.7.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no sistema www.licitaesperantinopoiisma.com.br serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

9.8.
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A verificação no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br ou a

exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

9.9.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

9.9.1.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

9.9.2.

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°)

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar

fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas:

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

9.11.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital.

9.12.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.13.

Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a
verificação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo
como referência, o dia em que estes forem efetivamente apresentados,
e não a data de início da sessão.

9.14.

10. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.1.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.
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10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
0 ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

10.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior
a 10 (dez) minutos

10.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°
do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das
razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

10.8.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.9.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico https:// www.esperantinopolis.m a.gov.br.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

11.1.

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
não mantiver a proposta em especial quando:
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não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação:

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

11.1.2.1.

11.1.2.2.

11.1.2.3.

deixar de apresentar amostra;11.1.2.4.

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração:

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

11.1.5.fraudara licitação

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

11.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei r\.° 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



Fis N°

ESTADO DO MARANHÃO

^ MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

“i SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERÁNTINÓPOLI^isto

■'V"
'rt *y .

I

CNPJ: 06.376.669/0001-69

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.

11,3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (quinze) dias
úteis, a contar da comunicação oficiai.

11,4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2. e 11.1.3, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato iicitado

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.5.

11.6.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas
nos itens 11.1.2 e 11.1.3; quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.7.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.“ 14.133/2021

11.8.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em

11.9.
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favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.10,

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12,

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade

competente.

11.13.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.14.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editai por
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.1.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.2.

A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitaesperantinopolisma.com.br

12.3.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os

prazos previstos no certame.

12.4.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos

autos do processo de licitação.
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Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

12.5.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

13.1.

13.2.

13.3.

13.4.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

13.5.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

13.6.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.7.

13.8.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.9.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no sistema:
www.licitaesperantinopolisma.com.br e endereço eletrônico: https://
www.esperantinopolis.ma.gov.br

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico;

ANEXO II - Modelo de proposta;

ANEXO III - - Minuta de Termo de Contrato;
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ANEXO IV- Modelo Referencial de Declarações;

Município de Esperantinópolis/MA,08 de maio de 2024.

Antônio Cleiton Magalhaes da Silva
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte

Portaria: 060/2024
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



Processo Ni

Visto

CAIXA
Contrato de Repasse

Grau de Sigüo

#PÚBLiCO

CONTRATO DE REPASSE 955437/2023/MIDR/CAlXA

CONTRATO DE REPASSE 0^1^ EJ4TRES^j:^E^^^^^ DO'^IfESEWmlMEN^O
Knal, REPRESentado(A) pela cwxa^ ^ ?y

Por este Instrumento Particular,^as Partes ajrajxonominadas^^qu^^^^^^^
Srmidrae com °este°Contrato de Repasse e «m a seguinte -Pulamenta^o, Le, m

dezembro de 1986. e suas alterações cnas'alterações Portaria Conjunta
Decreto 11.531. de 16 de março de .^O^S. e su^
MGI/MF/CGU 33 de 30

MPDG N^02, de 24dejaneirod^2018 esuasaRe aç^ ^

ES=Í^^S2“-“K'“=r?=‘
seguir:

r^SxRATANTE-A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO
n“A^MT^FGRAGÂO EDO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, inscrito no GNPJ/MF sob o n-
nn 96 representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira

SÍH*2siÍ|=3Íde janeiro de 2018, em conformidade com o^ qS 04 Lote 3/4, Brasilia-DF,
fnscTa 00.36^306^-04,^
CORRS\cfRDOSO™PF°n=%T7t3.t67-oríeí?enfe^

065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado em notas do 2 Tabeliao de

CAIXA- 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
CAIXA. frefiUncia Ldítiva ou de fala: 0800 726 2432

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

SAC

Para pessoas com

c-27.941 \/C32 íTticro


